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PROJETO DE Lei nO , de de de 198. 

... . .. 
Di spõe sobre o Serviço Exterior e dá 

outras provid ênc ias . 

, 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

Faço saber que o Congre sso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

• T t T U L O I 

DO SERVI ç..Q.. EXTE'lUQB 

CAPtTULO I 

Art . 19 - O Serviço Exterior, essencia l à execução da polí­

tica exterior do Brasil, é o co rpo de funcionári os permanentes, capa­

ci tados profissionalmente como aoentes do Ministéri o das Relaç ões Ex­

t eriores, no Brasil e no exterior, organizados em carreira e c a tegoria 

funcional de finidas e hierarquizadas e sujeitos ao regime desta Lei. 
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Art. 22 - O Serviço Exterior é compo s to da Carreira de Di­

plomata e da categoria funcional de Oficial de Chancelaria do Serviço 

Exterior. 

Art. 32 - Aos funcionário s da Carreira de Diplomata o Ser­

viço Exterior incumbem atividades de natureza diplomática e cons u lar. 

em seus aspectos e specíficos de representaçâo, negociação. informa ção 

e 'proteçâo de interesses brasileiros no campo internacional: 

Art. 4Q - Aos funcionários da categoria funcional de Ofi­

ciai de Chancelaria do Serviço Exterior incumbem tarefas de apoio ad­

ministrativo às ~tividades de natureza diplomática e cons ular. na Se­

cretaria de Estado e no exterior. 

Art. 5Q - O regIme jurídico dos funcionários do Servi ço Ex­

terior é o definido nesta Lei e, subsidiariamente, o dos funcion61-ios 

públicos civis da União. 
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CAPtTULO II 

Art. 6Q - A nomeação para cargo de carreIra ou categoria 

funcional do Serviço Exterior far-se-á em classe inicial, obedecida a 

ordem de classificação dos habilitados em concurso público de provas , 

e, no caso de curso de preparação, a ordem de classificação final . 

Art. 7Q - Não serão nomeados os candidatos que, embora 

aprovados em concurso público, venham a ser considerados, em exame de 

suficiência física e mental, inaptos para o exercício de cargo de car­

reira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

Art. 8Q - O funcionário nomeado para cargo inicial de 

carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior fica sujeito a es·· 

tágio probatório de dois anos de efetivo exercício . com o objetjvo de 

avaliar suas aptidões e capacidade para o exercício do car~o. 

§ lQ - Os procedimentos de avaliação das aptidões e da capaCI­

dade para o exercício do car~o serão definidos em re~ulamento . 

§ 2Q - O funcionário do Ser-viço Exterior que não for aprovado 

no estágio probatório será exonerado ou, se gozar de estabilidade no 

Serviço Público Federal, reconduzido ao carQo anteriormente ocupado , 

desde que vaQo este. 

Art. 9Q - A promoção obedecerá aos critérios estabelecidos 

nesta Lei e às normas constantes de reoulamento especifico. o qual 

também disporá sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de 

3 



I -

'. 

apuraçâo de a ntiguidade. 

Art. 10 - Nâo poderá ser promovido, por merecimento ou an­

tigUidade, o funcionário temporar iamente afastado do exercício do 

cargo em raz ão de: 

I licença para o trato de interesses particulares; 

II licença por motivo de afastamento do cônjuge; e 

III licença para trato de doença em pessoa da família. 

por prazo superlor a um ano, e desde que a doenç a 

nâo haja sido contraída em razâo do serviço do fun­

cionário . 

Art. 11 - Somente por antigüidade poderá ser promovido o 

funcionário do Serviço Exterior que se encontrar em gozo de licençct 

extraordinária ou investido em mandato eletivo, 

exija o afast~mento . 

cUJo exercício lh e 

Art . 12 - Os funcionários do Serviço Exteri o r serVlr20 n a 

, Secretaria de Estado e em postos no exterior. 

Parágrafo único - Consideram-se postos no exterio r as rep~rtj, ­

ÇÕos do Ministério' das Relações Exteriores sediadas em país estrangei­

ro . 

" " '0 " ; ., 

Art. 13 - Nas rellroções da Secretaria de Estad o para posto no 

exterior e de um para out r o posto no exterior , procurar - se-á co~pati -

bilizar a convenI ência da Administraçâo com o interesse profissional 
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do funcion ..... i o do Serviço Exterior. 

Parágrafo único - O disposto no ~2Y1 deste artiQo não poderá 

ensej a r a re cusa , por parte do fu ncionário, de missão no exterior que 

lhe seja de stinad a na forma dest a Lei e de regulamento. 

Art. 14 - Os postos no exterio r serão cl ass ificado s , para 

fin s de movimentação de pessoal, em grupos A. B e C, segundo o gr a u de 

representativid ade da missão e as condições específicas de vid a na se­

de. 

§ 12 - A classificação dos postos em grupos far-se-á me d'iante 

ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores, por propost a apre­

sentada pela Comissã o de Coordenaçã o. 

§ 2Q - Para fins de aplicação do disposto no s artigos 46, pará­

grafo único, 48 e 49 desta Lei, pr evalecer á a classificação estabele­

cida para o posto de destino na d a ta da publicação do ato que remover. 

o funcionário. 

Art. 15 - A lotação numé rica de cada posto será fixada por 

ato do Ministro de Estado das Rel ações Exteriores, mediante proposta 

da Comissão de Coordenação. 

'&í áQrafo único - O funcionári o do Serviço Exteri o r somente po­

derá ser removido para posto no qual se verifique c laro de l otação em 

sua cJasB~ ou grupo de classes . 

Art. 16 - Ao funcionário estudante, removido ex offi~iQ de 

po~~~ ~~ exterior para o Brasil, é assegurada matrícula em estabeleci­

m tú c- en S lno oficial, independ e ntemente de vaga . 

Parágrafo único - O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge e 
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filhos de qualquer condição, aos enteados e aos adotivos que vlvam na 

companhia do funcionári o, àqueles que, por ato reqular da autoridade 

competente , estejam sob a sua guarda e aos que tenham sido postos sob 

sua tutela. 

Art. 17 - Além das garantias decorrentes do exercício d e 

seus carQos e funções. são asseguradas aos funcionários do Servi ço Ex­

terior as seguintes prerrogativas: 

I uso dos títulos decorrentes do exercício do carqo 

ou função; 

11 concessão de passaporte diplomático ou de serv~ço, 

na forma da legislação pertinente; e 

III citação em processo civil ou penal . quando em serVI­

ço no exterior, por intermédio do Ministério das Re­

lações Exteriores. 

Parágrafo único - Estendem-se aos inativos das carrelras do 

Serviço Exteri or as prerrogativas estabelecidas nos itens I e II deste 

artigo. 

Art. 18 - O funcionário fará JUS. por ano . a 

consecutivos de férias, que poderão ser acumuladas até 

dois períodos . 

trinta dias 

o máximo de 

§ 1Q - Somente depois do primeiro ano de exercício, o funcioná­

rIO adquirirá o direito a férias. 

§ 2Q - Não poderá qozar férias o funcionário re movido para pos­

to no exterior ou para a Secretaria de Estado . antes de um período mí-
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nlmo de seIS meses de sua chegada ao posto ou à Secretaria de Estad o . 

§ 32 - O disposto no parágrafo precedente nâo poderá aca rr etar 

a perda de férias eventualmente acumuladas . 

Art. 19 - As férias poderão ser excepcionalmente interrom-

pidas em razão de relevante interesse do serviço, declarado como tal 

pelo Secretário-Geral das Relações Exteriores. 

ParáQrafo único - Em tal caso , a parcela não gozada das férias 

~ poderá ser utilizada no período de doze meses imedi atamente subseqUen­

te. 

Art. 20 - Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda 

Classe, depois de quatro anos consecutivos de exercício no exterior , 

terão direito a dois meses de férias extraordinárias, q u e deverão ser­

gozadas no Brasil . 

Parágrafo único - A épo ca de gozo dependerá da conveniência do 

serviço e de programação estabel e cida pela Secretaria àe Estado para o 

cumprimento de estágio de atualização dos Ministros de Primeira Cl a sse 

e de Segunda Classe em férias extraord i nárias . 

Art. 21 - Sem prejuízo da retribuiçâo e dos demais direitos 

e v antagens, poderá o funcionário do Serviço Exterior ausentar-se do 

posto em ra zão da~ condições peculiares de vida da sede no exter io r, 

atendidos o s prazos e requisitos estabelecidos em regulamento. 

Art. 22 - O func ionário do Serviço Exterior casado terá di­

reito a licença, sem remuneração ou retribuição, quando o seu cônjuge, 

que não ocupar c argo de carreira ou categoria funcional do Serviço Ex-
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terior, for mandado servir, eX_Qffi~iQ, em outro ponto do território 

nacional ou no exterior . 

Art. 23 - O funcionário do Serviço Exterior c asado, cUJO 

cônjuge, também integrante do Serviço Exterior, for removido para o 

exterior ou nele encontrar--se em missão permanente , poderá entrar em 

licença extraordinária, sem remuneração ou retribuição, se aSSl ID o de­

sejar ou desde que não satisfaça o s requisitos , estipulados em regul a ­

mento , para ser removid o para o mesmo posto de seu cônjuge ou para ou­

tio posto na mesma sede em que este se encontre. 

Paráorafo único - Não poderá permanecer em licença extraordiná­

rIa o funcionário cujo cônjuge , também integrante do Serviço Exterior, 

removido do exterior, venha a apresentar-se na Secretaria de Estado . 

Art. 24 - ~ assegurado ao funcionário do Serviço Exterior o 

direito de requerer ou representar. 

Parágrafo único - Os procedi mentos, na Secretaria de Estado e 

no exterior, referentes ao direito de petição, inclusive recur sos re­

lativos a decisões proferidas em matéria disci.plinar, serão obj eto de 

regulamentação. 

Art . 25 - Contar-se-á como de efetivo exercício na Carrei­

ra , ressalvado o disposto no artiQo 53, itens I , 11 e 111 , o t empo em 

que houver o Diploma ta permanecido como aluno no Curso de Preparação à 

Carreira de Diplomata . 

Art. 26 - Ressalvados os casos expressamente previ stos em 

l ei complementar, o funcionário do Serviço Exterior será aposen tad o : 
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I cOIDPulsoriamente. aos setenta anos de idade; 

11 voluntariamente. após trinta e Clnco anos de serVlço. 

se do sexo masculino. ou a pós trinta anos de serVlço . 

se do sexo feminino; e 

111 por invalidez. 

Art. 27 - Os proventos do funcionário do Serviço Exteri o r 

que se apose nte em s erviço no exterior serão calculados com base n a 

remuneração a que faria jus se estivesse em exercício no Brasil. 

Art. 28 - Ao funcionário do Serviço Exterior. submetido a o s 

princípios de hierarquia e di s ciplina. incumbe obs ervar o conjunto d e 

deveres. a tribuiçõe s e responsabilidad es previsto nesta Lei e em d is ­

posições r eQulamentares, tanto no exercício de sua s funçõ es . quanto em 

sua conduta pe s soal n a vida privada. 

Art. 29 - O Conselho do Serviço Exterior, órgão colegi ~d o 

cUJa compo s ição e funcionamento serâo estabelecidos em regul a me n to, 

poderá prop or ao Ministro de Es tado proj e tos de resolução que, a p rova ­

dos, passar ão a int e grar corpo de normas disciplinares aplicável ao s 

funcionários do Se rviço Exterior. 

Art. 30 - Além dos deveres previstos no Estatuto dos 

cionários Públicos Civis da União, cons tituem deveres específicos 

funcionário do Se rviço Exterior: 

9 
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I atender pronta e sol icit amente ao púb lico em Qeral, 

em especial quando no desempenho de funções de natu­

rez a consular e de assistência a brasileiros n o exte-

riori 

II respeita r as l eis , o s usos e os cost umes dos países 

ond e serv ir, observadas as práticas internacionais; 

111 manter comport amento co rret o e decoroso na vida 

blica e privad a ; 

, 
pu-

IV dar conhecimento à autoridade superI or de q ualquer-

fato relativo à sua vid a pessoal, que possa afetar 

interesse de se rv Iço ou da repa rti ção em que esti­

ver servindo; e 

V solicitar, pr e vi amente, anuência da autoridade com-

petente , na forma regul amentar , para mani festa r-se 

publicamente sobre matéria relacionad a com a f ormul a­

ção e execuçã o da política exterior do Bras il. 

Art. 31 - São deveres do funcion~rio do Se rviço Exterior no 

e xer cício de f unção de chef ia, no Brasil e no ex t eri or: 

I defend e r os i nte resses legítimos de seus subordina­

dos, orientá-los no desempenho de suas tarefas , In­

culcar-lhes e spí rito de iniciativa, disciplina e res ­

peito ao patrimôni o públ icoj 

11 eXIgIr de seus subordinados ordem, atendimento pronto 

e cort ê s ao público em Qcral e exação no cump rimento 

de seus dever es, b em como, d en t r o de sua competê nci a , 

r esponsabilizar e punir os q u e o me reçam, comun i cand o 

as infrações à autori d ade c ompete n te ; e 

10 



1)1 dar conta à autoridade competente do procedimento 

público dos subordinados, quando incompatível com a 

disciplina e a dignidade de seus cargos o u funções. 

Art. 32 - Além das proibições capituladas no Estatuto 

Funcionários Públicos Civis da Uniâo, ao funcionário do Serviço 

rior é proibido: 

dos 

Exte-

I divulQar. sem anuência da autoridade competent e , l n­

f ormação relevante para a política exterior do Bra­

sil, a que tenha tido acesso em razâo de desempenho 

de cargo no Serviço Exterior ; 

11 aceit a r comissâo, emprego ou pensâo de Gove rno es­

trang e iro sem licença expressa do Presidente da 

República; 

111 renunCl a r às imunidades de que go ze em serVlço no ex­

terior sem expressa autorizaçâo da Secr etaria de Es­

tado das Relaçõe~ Exteriores; 

IV valer-se abusivamente de imunidade ou pri v il ég io de 

que goze em país estrangeiro; e 

V utilizar, para fim ilícito. melO de comunic a çâo de 

qualque r natureza do Ministério das Re l ações Exteri o ­

res. 

11 
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Art. 33 - Além das penas disciplinares previst as no Estatu ­

to dos Funcionários Públicos Civis da União, poderá ser aplicada a 

funcionário do Serviço Exterior a pena de c ensura , nos cas os de reite­

rad a negliQência de seus deveres ou de conduta incompatíve l com a diQ­

ni dade das funções , se a infração não justi ficar punição mais grave . 

Parágrafo único - O Conselho do Serviço Exterior é competente 

para a i mposição da pena de censura. 

Art. 34 - O Conselho do Serviço Exterior", em c aso de dú­

vida r az oável quanto à v eracidade ou exatidão de i nformação ou de­

núncia sobre qualquer i rregula r idade no âmbito do Serviço Exterior, 

determinará a realização de s indicância prévia, de c aráter sigiloso, 

com o objetivo de coligir dad os para eventual instauração de proceo s o 

administrativo . 

Àrt .· 35 - O processo administrativo terá caráter sigiloso 

e será ins taurado pelo Conselho do Serviço Exteri or, que de signará, 

para r ea lizá-lo, comissão constituíd a por três membr os efetivos . 

§ 10 - No caso de funcionário da Car r eira de Diplomata, a co-

missão 'contará entre seu s membr os c om, pelo menos, dois Diplomatas de 

classe igualou super ior à do indiciado e, 

maior antiQUidade do que este . 

sempre que possível, de 

§ 2Q - Ao designar a comissão, o Consel h o do Serviço Ex te rior 

indicará, dentre seus membros , o re spectivo Presidente , ao qual incum­

birá a d esiQnaçâo do Secretário. 

Art . 36 - Durante o pr ocesso adm in istrati vo, o Conselho do 

Serriço Exterior poderá determinar o afas tament o do indiciado do exer-

12 
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cicio do carQo ou função, sem prejuízo de seus vencimentos e vanta­

gens, e d e terminar, a qualquer tempo , que o reassuma. 

Art. 37 - O funcionário do Serviço Exterior deverá solici­

tar autorização do Ministr o de Estado das Relações Exteriores para ca­

sar com pessoa de nacionalidade estrangeira. 

§ 12 - A critério do Ministro de Estado das Relações Exterio­

res, serão apresentados, com o pedido de autorização, quaIsquer 

documento s julgados necessários. 

§ 22 - O dispost o neste artigo apli ca-se ao aluno de curso do 

Instituto Rio Branco e será considerado, nos termos desta Lei, como 

requisito prévio à nomea ção. 

§ 32 - Depend erá , iQua l mente , de autorização do Ministro de Es­

tado d as Relações Exteriores a inscrição de candidato casado com pes­

soa de nacionalidad e est rang~ira em concurso para ingresso em carreira 

ou categoria funcional do Serviço Ex terior. 

§ 42 - À transgressão do estabelecido no ~uQYt deste artigo e 

em seus §§ 2Q e 3Q aca rretar á , conforme o caso: 

I o cancelamento da inscrição do cand ida to; 

11 a deneQação de matrícula em curso ministrado pelo Ins­

tituto Rio Brancoi 

111 o desli gamento d ~ 

to Rio Branco; 

luno de curso ministrado pelo Institu·· 

IV a impossibilidade de nomeaçao para carQo do Serviço . Exte­

rIor; e 

13 
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v a demissão do funcion~rio, 

trativo. 

mediante processo adminis-

Àrt. 38 - O funcionário do Serviço Exterior deverá solici-· 

tar autorização do Presidente da República para casar com pessoa que 

seja empregada ou receba comissão ou pensão de Governo estrangeiro. 

§ 19 - Poder-se-~ eXlglr que seJam apresentados, com o pedido 

de autorização. quaisquer documentos julgados necessários. 

§ 29 - O disposto neste artiQo aplica-se ao aluno de curso do 

Instituto Rio Branco e será considerado, nos termos desta Le i, 

requisito prévio à nomeação. 

como 

§ 3Q - Dependerá. igualmente, de autorização do Presidente da 

República a inscrição de candidato, casado com pessoa nas situações 

previstas no Câ~llt de s te artigo, em concurso para ingresso em carreira 

ou cateçoria funcional do Serviço Exterior. 

§ 49 - A transgressão do estabelecido no kªºUt deste artigo e 

em seus §§ 2Q e 32 acarretará, conforme o caso, a aplicação do dispos­

to no artigo precedente. 
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CAPíTULO 111 

S!!cão I 

Art. 39 - O inçresso na Carreira de Diplomata far-s e -á em 

carQo da classe inicial, mediante concurso público de provas, de âmbi­

to nacional, organizado pelo Instituto Rio Branco, e após habil~tação 

no Cu r so de Preparação à Carreira de Diplomata daquele Instituto. 

Parágrafo único - O Instituto Rio Branco, por determin a çlio do 

Ministr"o de Estado das Relações Exterior"es. poderá orçanizar concurso 

público de provas para lngresso n~ classe inicial da Carreira de Di­

plomat a . dispensada a habilitação no Curso de Preparação à Carreira de " 

Diplomata. 

Art. 40 - Ao concurso público de provas, para admissão no 

Curso de Prepar a ção à Carreira de Diplomata, somente poderão concorrer 

brasileiros natos, com mais de vinte e menos de trinta e dois a nos de 

idade e que apresentem certificado q\le comprove já terem terminado, no 

mínimo, a terceira série ou o sexto período de semestre ou carga horá­

ria ou créditos equivalentes de Curso de Graduação de nível superIor 

reconhecido. 

Parágrafo único - No concurso público de provas para Ingresso 

na cl a sse inicial da Carreira de Diplomata, previsto no parágrafo úni­

co do artiQo precedente, somente poderão ins crever-se brasileiros na­

tos, com mais de vinte e um e menos de trinta e cinco anos de idade e 

que apresentem ce r tificado de conclusão de Curso de Graduação de nível 

superior reconhe cido. 
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SecfuL;(I. 

Oas Cl a s s es. do s Ca raos e àa~ FU~Q~ 

Art. 41 - A Carreira de Diplomata, do Serviço Exterio~, d e 

nível superIor, estruturada na for ma d e sta Lei. é constituída pela s 

classes de Mini s tro de Primeira Classe, Ministro de Segunda Cl as s e , 

Conselheiro, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Te rceiro Se cr e ­

tário, em ordem hi e rárquica funcional decrescente. 

Parágrafo único - O número de cargos, em cada classe, é o f ixa­

do no Ane x o I desta Lei. 

Art. 42 - Os Diplomatas e m serVlço nos postos no exterior e 

na Secretaria de Estado ocuparão privativamente cargos em comissã o ou 

funções de chefia, assessoria e assistência correspondentes à re s pe c ­

tiva classe, de acordo com o disposto nesta Lei e e m regulamento. 

Art. 43 - Mediante prévia a provação do Senado Federal, os 

Chefes de Missão Diplomática permanente serão nomeados pelo Presid e n te 

da República com o título de Embaixador. 

Parágrafo único - Em Estados nos quaIs o Brasil não tenha re­

presentação diplomática efetiva, poderá ser cumulativamente acr e ditado 

Chefe de Missão Diplomática permanente residente em outro Estado, 

mantendQ-se, nessa eventualidade, a s ede primitiva. 

Art. 44 - O Chefe de Mis são Diplomá tica permanente é a malS 
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alta autot·idade brasileira no país junto a cUJO Governo está acredita­

do. 

Art. 45 - Os Chefes de Missão Diplomática permanente serão 

escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou, nos termos do 

artigo 50, dentre os Ministros de Segunda Classe. 

Parágrafo único - Excepcionalmente , poderá ser designado para 

exercer a função de Chefe de Missão Diplomática permanente brasileiro 

nato , não pertencente aos quadros do Ministério das Relações Exterio­

res, maior de trinta e CInco a nos, de reconhecido mérito e com rele­

vantes serviços prestados ao país. 

~cão IIr 

Da Lotaç ã o e da Movim~tacãQ 

Art . 46 - Os Ministros de primeira Classe e de Segunda 

Classe, no exercício de chefia de posto, não permanecerão por período 

4t superIor a cinco anos em cada posto. 

Parágrafo único - A perma n ê ncia dos Ministros de PrimeIra Clas­

se e de Segunda Classe, em cada post o do grupo C, não será superior a 

três anos, podendo ser prorrogado no máx imo até doze meses, atendida 

a conveniência da Administração e mediante a expressa anuência do In­

teressado. 

Art. 47 - Ressalvadas as hipó teses do artiQo preced en te , a 

permanência no exterior dos Minis tros de Segunda Classe não será supe­

rior a cinco anos anos em c ada posto e a dez anos consecutivos no ex­

terior. 
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Art. 48 - Os Conselheiros, Prime iros Secretários, Segundos 

Secretário s e Terceiros Secretários dever ão serVIr efetivamente tr ês 

anos em c ada posto e seis anos c onsecutivos no ext e rior . 

§ 12 - A permanência de Di pl omata da s classes mencionadas no 

~a2ul deste artigo, no s postos do grupo C, não será superIor a dois 

anos, podendo se r prorrogada no máximo at é doze meses, atendi da a con­

veni ência da Adm inistração e mediRnte a expressa anuência do interes­

sado . 

§ 22 - A permanência no exterior de Diplomata das cl asse s de 

Primeiro Secretário. Segundo Secretá rio e Terceiro Secretário poderá, 

no interesse do Diplomata e atendida a conve niência do serviço, esten­

der~se a oito a nos, desde que ne sse prazo tenha o funci onário servi d o 

ou v enha a servir em posto do grupo B e em posto do grupo C. 

§ 3Q - O Diplomata da cl as8e de Conse lheiro poderá s erVlr , con ­

secut ivamen t e , em três postos no exter ior, desde que um dele s Esteja 

classificado no ~rupo C. 

§ 4Q - A primeira remoção para o exterior de Diplomata d as 

cl asses de Segundo Secretário e Terceiro Secretário far-se-á para pos-

4t to no qual estejam lotados pelo menos dois Diploma tas de maior hlerar­

quia funcion a l. 

§ 5Q - Será de, no mínimo, dois anos o estágio inicial na Se­

cretaria de Est ad o dos Diplomatas da classe de Terceiro Secretári o . 

Art. 49 - Nas remoçõ es entre pos tos no exter i or de Diploma-

tas das classes de Conselheiro, Primeiro Secretário , SeGundo 

ri o e Terceiro Secret ári o, dever ã o ser obedecidos o s se~u inte g 

rlOS , observad o o disposto no artiQo 14 : 

18 

Secret á ­

crité-



• 

• 

------_.- -------------------------------------~ 

I os que estiverem s e rvindo em posto do grupo À somente 

poderão ser removidos para posto dos grupos B ou Ci 

11 os que estiverem servindo em posto do grupo B semen­

te poderão ser removidos para posto dos g r upos A ou 

B; e 

111 os que estiverem servindo em post o do gru po C so~e~ ­

te poderão ser removidos para posto do grupo À . 

§ 12 - As remoções que nâo se ajustem aos critérios estabeleci­

d o s nos itens 11 e 111 de~te artigo somente poderão ser efetivadas me­

diant e solic i tação. por escrito , do interessado , atendida a conveniên­

c ia da Administração. 

§ 22 - Somente em casos excepcionais, justificados pelo inte­

resse do serviço, serão, a critério do Ministro de Estad o das Relações 

E}tteriores, efetuadas remoções para a Secretaria de Estad o an tes 

de cumpridos o s prazos a que se refere o artigo precedente . 

§ 32 - O Diplomata das classes de Conselheiro , Primeiro Secre­

tário . Segundo Secretário e Terceiro Secretário removido para a Secre­

taria de Estado nas condições do parágrafo precedente, ten do servido 

ape n as em pos to do grupo A, não poderá , na remoção segu i nte , 

aiQnado para mi ssão permanente em posto daquele mesmo gr u po . 

Se cão I~ 

Do Comissionam~ntQ 

ser à€:-

Art . 5 0 - À título excepcional, poderá se r comi ssionado co ­

mo Chefe de Missão Diplomática per ma nente Ministro de Segunda Classe 

que preencha os requisitos a que se refere o artigo 53 , i tem l , e que 
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conte quatro anos de e fetivo exercício na clas se. 

§ 19 - S6 pod e rá 11aver comissionamento como Chefe de Missâo Di­

plomática pe rmanente e m posto do Grupo C. 

§ 29 - O número de Ministros de Segunda Classe comissionados 

nos termo s do ~QUt d este artigo não pod e rá exceder o limite de quinz e 

por cento do total de Missõe s Diplomática s de caráter permanente, ex­

cetuadas as cumulativas. 

Art. 51 - Quando se verifica r claro de lotação na função de 

Conselheiro em posto do grupo C, pod e rá, a título excepcional e de 

acordo com a conveni ência da Administraçã o , ser comissionado Diploma ­

ta das class es de Pri meiro Secretário ou Segundo Secretário. 

§ 19 - Na hipó t ese do ~a2ut deste artigo, o Diplomata perceberá 

o vencimento de seu cargo efetivo e indenização de representaçã o cor­

respond ente à função na qual "tiver sido comissionado. 

§ 29 ~ As condições para o comis s ionamento na função de Conse­

lhe iro, vedado em postos dos grupos A e B , serão definidas em regula­

mento . 

Se cão V 

Art. 52 - As promoções na Ca r reira de Diplomata obedecerão 

aos critérios de merecimento e d e anti~Uidade, aplicadoa da seQuinte 

forma: 

I promoç ão a Ministro de Pt"imeir a Classe e a Ministro 
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de Segunda Classe, por mer.ecimento; 

11 promoçã o a Connelheiro, na proporção de quatro por 

mereci mento e uma p or antiqllidade; 

111 promoção a Primei ro Secretário , na proporção de . três 

por merecimento e uma por antiQUidade; e 

IV promoção a SeQundo Secretário, por antiQUid ade. 

Art . 53 - Poderão ser promovidos, por merecimento, 

plomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos específicos: 

os Di-

I no caso de promoção a Ministro de Primeira Classe, 

contar o Ministro de SeQunda Classe, no mínImo: 

11 

a) 

b) 

vinte anos de efetivo exercício, computados (l 

partir da posse em cargo da classe in icial da 

Carreira, dos quais pelo menos dez anos de servi­

ço prestados no exterior; e 

três anos de exercício, como ti tular, de funções 

de chefia na Secretaria de Estado ou em posto f!O 

exterior, de acordo com o di sposto em r e<Julareen-

to; 

no caso de promoçã o a Ministro de SeglJnd a Cl ause , ha-' 

ver o Conselheiro concluído o Curso de Altos Estudo s e 

cohtar pelo menos qUinze anos de efetivo exercí cio, 

comptltad os a partir da posse em cargo da cl asse Ini­

cial da Carreira, dos quais um mínimo de sete anos e 

melO de serviço prestados no exterior; 

111 - no caso de promoção a Conselheiro, contar o Primeiro 
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Secretário pelo menos dez anos de efetivo exercício, 

computados a partir da posse em cargo da classe InI­

cial da Ca r reira, dos quais um mínimo de cinco anos de 

serVlço prestados no exterior; 

IV no caso de promoção a Primeiro Secretário, haver o Se­

Qundo Secretário concluído o Curso de Aperfeiço amento 

de Diplomatas e contar pelo menos dois anos de serviço 

prestados no exterior. 

§ 1Q - Computam-se, para efeito de apuração de tempo de serVlço 

prestado no exterior, os períodos em que o Diplomata cumpriu: 

I missões permanentes; e 

11 missões t~ansitórias ininterruptas de , -ouraçao iQual ou 

superIor a um ano. 

§ 22 - Nas hip6teses do par~grafo precedente, ser50 contados e m 

dobro os períodos de serviço prestados em posto do grupo C . 

Art. 54 - Somente poder~ ser promovido, nas classes de Mi­

nistro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretário e Segundo 

Secretário, o Diplomata Que contar pelo menos quatro anos de interstí­

cio de efetivo exercício na respectiva classe. 

Art. 55 - O Ministro de Primeira Classe, o Ministro de Se­

Qunda Cl a sse e o Conselheiro serão transferidos, por ato do Presidente 
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da República, para caryos da mesma natureza, classe e denominação ln­

t egrante s do Quadro Especial do Serviço Exter ior, na forma estabelec i­

d a por esta Lei. 

Parágrafo único - Os car"Qos do Quadro Especial do Serviço Exte­

rior considerar-se-ão aut omaticamente criados com a transferência do 

Diplomata , em cada caso, e extinguir-se-ão, da mesma forma, quando va-

garem. 

Art. 56 - Serão transferidos para o Quadr o Especial do Ser­

viço Exterior: 

I o Ministro de Primeira Classe, ao complet ar sesJenta 

e cinco a nos de idade; 

11 o Min ist ro de Segunda Classe , ao completar sessenta 

ano s de idade ; e 

II 

111 o Consel heiro, a o completar cinquenta e o ito anos de 

idade . 

§ 10 - O Diplomata em missão p ermanente no exterior, transfeli-

tt do para o Quadro Especial do Servl.ço Exterior, será removi do pa~a a 

Se cretaria de Estado , não pod endo sua partida do posto exceder o prazo 

de sessenta dias , contado a partir da data de sua tr a nsfer ênC ia para o 

Quadro Especial do Servi ço Exterior. 

§ 2Q - O Diplomata transfe rido para o Quadro Especial do Servi­

ço Exterior n ã o poderá ser designado para missões permanentes ou tr an­

sitórias no exterior. 

§ 3Q - O Ministro de Segunda Classe que tiver exercido, por no 

mínimo dois a nos , as funções de Chefe de Missão Diplomática pe r manente 

terá assegurada, no Quad ro Especial do Serviço Exterior, a r emu neração 
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correspondente a carQO de Ministro de Primeira Classe do mesmo Quadro. 

§ 4Q - O cargo de Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial 

do Serviço Exterior transformar-se-á em cargo de Ministro de Primeira 

Classe do mesmo Quadro, na data em q ue o respectivo ocupante sat isfi­

zer, antes de atingir a idade de aposentadoria compulsória, aos requi­

sitos do arti~o 53, item I. 

§ 5Q - O carqo de Conselheir"o do Quadro Especial do Serv iço Ex­

terior transformar-se-'á em cargo de Ministro de Segunda Classe do mes ­

mo Quadro, na data em que o respectivo ocupan te satisfizer, "ant es de 

atirlQir a idade de aposentadoria compulsória, 

QO 53, item 11. 

aos requisitos do arti-

§ 6Q - O cargo de Conselheiro do Quadr o Especial do Serviço Ex­

terior tranforrnado, nos termos do parágrafo precedente, em cargo de 

Ministro de Segunda Cl asse do mesmo Quadro, não pod e rá vir a ser po s ­

teriormente tr a nsformado em cargo de Ministro de Primeira Cl asse . 

Art. 57 - Aplica-se o di sposto no artigo 29 e seguintes da 

Lei nQ 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aos Diplomatas transfer idos 

para o Quadro Especial do Serviço Exte rior . 

ParáQrafo único - O cálculo das importâncias a serem ad iciorla­

das ao venci mento far-se-á nos termos do c aput e alínea b do ar tigo 2Q 

da Lei nQ 6.732 de 1979 e incidirá s obre os atuais valores das funçõe s 

de confiança especificadas no Anexo I do De creto-lei nQ 1.746, de 27 

de dezembro de 1979. 
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CAPíTULO IV 

Art. 58 - A categoria funcional de Oficial de Chancelaria 

do Serviço Exterior, de nível superior, código NS­

esta Lei. é constituída pelas classes Especial, C, B 

hierárquica funcional decrescente, cujas respectivas 

vencimentos estão estipuladas no Anexo 11 . 

, criada por 

e A, em ordem 

referências de 

Art. 59 - A primeira compOSlçao da cateGoria funcional de 

Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior será efetivada mediante o 

aproveitamento dos atuais carGos efetivos e empregos permanentes. com 

os ocupantes, da cateGoria funcional de Oficial de Chancelaria. c6di-· 

gos SA-803 e LT-SA-803. habilitados em processo seletivo específico. 

§ 19 - Os servidores atingidos pelo aproveitamento a que se re-' 

fere este artigo serão posicionados nas novas classes de referência de 

vencimento de valor igualou superior mais próximo do percebido no 

cargo ou emprego que ocupavam à data de viGência do ato que os apro­

veitar . 

§ 29 - Se a quantidade de servidores aproveitados em cada clas­

se for superior à prevista na lotação da categoria funcional de Ofi­

cial de Chancelaria do Serviço Exterior. estabelecida no Anexo 111, 

seus cargos serão considerados como excedentes, c u ja extinção ocorrerá 

automaticamente com a respectiva vacância. 

§ 39 - Os ocupantes de empregos que não desejarem ter o regIme 

jurídico alterado poderão optar. no prazo de sessenta di as a partir da 

entrada em viGor desta Lei . yela perma nência na situação em que se en­

contram, caso em Que não serão incluídos no Serviço Exterior. 
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§ 4Q - Os optantes de que trata o parágrafo anterior ser ao man­

tidos na categoria funcional de Oficial de Chancelaria, código LT­

SA-803, ora considerada em extinçã o, sem prejuízo das progressões fun­

cionais a que fizerem jus, observada a legislação respectiva. 

Art. 60 - O Ingresso na categoria funcional de Oficial de 

Chancelaria do Serviço Exterior far-se-á, ressalvado o disposto no ar­

tigo precedente, na classe inicial, mediante concurso público de pro­

vas realizado pelo Instituto Rio Branco . 

Art. 61 - São requisitos para inscrever-se no concurso de 

provas para a categoria funcional de Oficial de Chancelaria do Serviço 

Exterior: 

I pOSSUIr certificado de conclusão de curso de nível supe­

rior em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

e 

11 contar maIS de dezoito e menos de cinqüenta e um anos de 

idade . 

Art. 62 - As remoções de Oficial de Chancelaria do Serviço 

Exterior para os postos no exterior far-se-ão de acordo com planos de 

movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Rela­

ções Exteriores. 

Parágrafo único - Na remoção de Oficial de Chancelaria do Ser­

VIÇO Exterior, serão observadas, entre outras, as seguintes disposi­

ções: 

I estágio inicial mínimo de dois anos de efetivo exercício 

na Secretaria de Estado; 
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11 cumprimento de prazos máximos de quatro anos de permanên­

cia em cada posto e de oito anos consecutivos no exte-

rlor; e 

111 cumprimento de prazo mínimo de quatro anos de efetivo 

exercício na Secretaria de Estado entre duas missões per­

manentes no exterior. 

Art. 63 - Na remoção de Oficial de Chancelaria do Serviço 

Exterior entre postos no exterior. procedida sempre de acordo com a 

.. conveniência da Administração, será aplicado. no que couber . o dispos­

to no artiQo 49 desta Lei. 

• 

Art. 64 - Poderâo ser promovidos, por merecimento, os Ofi­

ClalS de Chancelaria do Serviço Exterior que satisfizerem aos segUIn­

tes requisitos: 

I à classe Especial, contar o funcionário qUlnze anos 

11 

de Serviço Público Federal, dos quals pelo menos 

quatro em missão permanente no exterior ; e 

à classe C, haver o funcioná rio concluído o Cur s o de 

Atualização de Oficiais de Chancelaria do Serviço 

Exterior a ser ins tituído pelo Instituto Rio Branco, 

em coordenação com o órQão de pessoal d o Mini s tério 

das Relações Exteriores. 

Art . 65 - As promoções d e Oficiais de Chancelaria far-se-ão 

por merecimento e por antiQüidade, em iGuais proporções . 
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CAPt'l'ULO V 

DQE-AUXILIARES LQCAIS 

Arl. 66 - Além dos funcionários do Serviço Exterior, inte-

oram o pessoal dos postos no exterior Auxiliares Locais, admitidos na 

forma do artigo 44 da Lei nQ 3917, de 14 de julho de 1961 . 

Art. 67 - Auxiliar Local é o brasileiro ou o estrangei r o 

admitido para prestar serviços ou desempenhar atividades de apoio que 

exijam familiaridade com as condições de vida, os usos e os costumes 

do país onde esteja sediado o posto. 

Parágrafo único - Os requisitos da admissão de Auxiliar Local 

serão especificados em regulamento r atendidas as seguintes exigências: 

I possuir escolaridade compatível com as tarefas que 

lhe caibam; e 

11 ter domínio do idioma local ou estrangeiro de u s o 

corrente no país, sendo que, no caso de admissão de 

Auxiliar Local estrangeiro, dar-se-á preferência a 

quem pOSSUlr melhores conhecimentos da língua portu­

guesa. 

Art . 68 - O Auxiliar Local será regido pela legislação bra ­

sileira que lhe for aplicável, respeitadas as peculiaridades decorren­

tes da natureza especial do serviço e das condições do mercado local 

de trabalho, na form3 estabelecida em reQulamento próprio. 
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T t T U L O I I 

DISPOSlQOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Àrt. 69 - Os atuais ocupantes de carQos ou empreQos do Qua­

dro e da Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores, não 

perteIlcentes a carrei ra ou categoria funcional do Serviço Exterior, 

poderão, excepcionalmente, ser deslQnados para missões permanentes no 

exterior, de duração máxima de quatro anos improrroQ áveis, nas condi­

ções desta Lei e de regulamento, uma vez que satisfaçam aos seguintes 

requisitos: 

I cont arem pelo me nos Clnco anos de efeti vo exe rcíc io 

na Secretaria d e Estado ; 

11 terem sido aprovados em curso de treinamento para o 

serviço no exterior; e 

111 cont arem pelo menos quatro anos de efetivo e xe rcício 

na Secretaria de Estado entre duas missões permanen­

tes no exterior. 

§ lº - Não serão exigidos os requisitos dos itens I e 11 

do ~aQut deste artiQo, quando se tratar de servidor que já tenha exer­

cido missão permanente no exterior. 

§ 2º - O servidor que se encontrar em missão permanente no ex­

terior somente poderá ser removido para a Secretaria de Estado. 

§ 3º - O servidor somente poderá ser removido para posto no ex­

terior em que haja claro de lo tação. 
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Art. 70 - As disposi~ões desta Lei aplicar-se-âo, no que 

couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministério 

das Relações Exteriores, nâo pertencentes a carreira ou a categoria 

funcional do Serviço Exterior, Quando se encontrarem em serVIço no ex­

terior. 

Art. 71 - Os servidores aposentados, cUJos c argos ou empre­

gos tenham sido transformados ou dado origem aos cargos e empregos da 

categoria funcional de Oficial de Chancelaria, CÓdigo SA-803 ou LT­

SA-803, terâo seus proventos revistos e as vantagens ora concedidas 

aos servidores em atividade, inclusive quanto a transformaçâo e deno­

minaçâo de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada em VI­

gordesta Lei. 

Parágrafo único - Estende-se o disposto neste artigo a penSlO­

nistas de funcionários da categoria func ional mencionada no ~a2ut. 

Art. 72 - Aplica-se aos alunos do Curso de Preparação à 

Carreir a de Diplomata, no que couber, o regIme disciplinar previsto 

nesta Lei e, subsidiariamente, no Estatuto dos Funcionários Pú b licos 

Civis da União. 

Art. 73 - Sâo convert~dos em licença 

afastamentos de Diplomatas, na forma do artigo 49, 

extraordinária os 

item VIII, da Lei 

nQ 5.887, de 31 de maio de 1973, e os afastamentos ou licenças de fun­

cionários na comp a nhia de cônjuge, também ocupante de cargo do Serviço 

Exterior, lotado em posto no exterior. 

Art. 74 - A agregação de Diplomatas efetivada nos termos da 

Lei nQ 5.887, de 31 de maio de 1973, cessará na data da entr ada em vi­

gor desta Lei. 
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Art. 75 - Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda 

Classe, da cateQoria funcional de Diplomata (Carreira de Diplomata), 

código D-301, do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteri o ­

res, que, na data da entrada em vigor de s ta Lei, figurarem como agre­

gados ou sem número na Lista de AntigUid a de, na forma dos artigos 4 2, 

52 e 10 da Lei n2 5.887, de 31 de maio d e 1973, receberão número n a 

respectiva classe, re s peitada a ordem de antigUidade. 

§ 12 - A atribuição de número far-se-á até o limite de cargo s 

para as classes de Mini s tro de Primeira Classe e de Segunda Cla ss e 

previsto no Anexo I des ta Lei. 

§ 22 - Nos casos do parágrafo ant e rior, receberá número, 

ritariamente e na depe nd ê ncia de existir va ga, o Diplomata que, na d a ­

ta da publicação desta Lei, tenha cumprido o requisito pertinente d o 

artigo 10, § 12, da Lei n2 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 32 - Hàvendo malS de um Diplomata na situação do § 22 des t e 

artigo. a atribuição de número far-se-á pela ordem de precedê ncia em 

que cumprlram o requisito pertinente do artigo 10, § 12, 

5.887, de 31 de maio de 1973. 

da Lei nO 

"§ 42 - Os Diplomatas que não receberem número em con s eQUênc i a 

da aplicação do dispo s to nos p a rágrafos anteriores figurarão sem nÚme ­

ro, como excedentes d a respectiva class e, até sua absorção na mesma . 

§ 52 - A absorção de que trata o parágrafo anterior far-se-á 

com a utilização de vagas resultantes da transferência para o Quadro 

Especial, efetuada em quatro suceSSIVOS semestres de ano civil, na 

forma seguinte: 

I na classe de Mini s tro de Primeira Classe, duas vagas no 

primeiro s e mestre, tr ê s vagas no segundo semestre, du a s 
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vagas no terceiro semestre e as restantes no quarto se­

mestre ; e 

11 na classe de Ministro de Segunda Classe, três v aga s no 

primeiro semestre, três vagas no segundo semestre, duas 

vagas no terceiro semestre e as restant es no quart o se­

mestre. 

§ 6Q - Na aplicaç50 do d isposto no parágrafo precedente, consI­

derar-se-á como primeiro semestre aquele em que esta Lei entrar em VI­

gor. 

§ 7Q - Na atribuição de número aos Di ploma tas que se encontra­

rem n a situação do § 4Q, serão obs e rva d a s as seguintes disposiçõ es : 

I dar-se-á p rioridade aos Diplomatas que, na data da publi­

c ação desta Lei, n ão estiverem agreçados, respeitada a 

ordem de precedência resultante da apli caçã o do disposto 

no artigo 10, § "lQ, da Lei nQ 5.887, de 31 de mala de 

1973; e 

11 atendido o previ sto no item anterior, será atribuído nú­

me ro aos Diplomatas que se encontrarem agr egados na data 

da publicação dest a Lei, de acordo com a ordem d e anti­

guidade n a classe . 

§ 8Q - A situação de excedente previ st a no § 4Q não const ituirá 

impedimento à promoção de Mini s t ro de Segunda Classe, a Qual, se efe­

tivada, não abrirá vaga naquela classe. 

Art. 76 - Os Conselheiros, Primei ros Secr etá rios, Segundos 

Secretários e Terceiros Secretários Qu e , na data da entrada em viGor 

desta Lei, fi gura rem como agregados ou sem número n a Lista de AntigUi­

dade, na fo rma do s artigos 4Q, 5Q e 10 da Lei nQ 5. 88 7, de 31 d e maio 

de 1973, receberão núme ro na r espect iva classe, re speltada a ordem de 
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antiguidade. 

§ lQ - As vagas que remanescerem após a aplicação do disposto 

no caQut serão preenchidas, nas respectivas classes, por promoçoes 

efetivadas em quatro sucessivos semestres de ano civil, 

forma: 

da seguinte 

I a Conselheiro, sete promoções em cada um dos três primei-

ros semestres e , no quarto semestre, 

às restantes vagas; 

as correspondentes 

11 a Primeiro Secretário, CInco promoções no primeiro semes­

tre, seis promoções no segundo semestre, cinco promoçoes 

no t erceiro semestre e, no quarto semestre, as correspon­

dent es às restantes vagas ; e 

111 a Segundo Secretário, urna promoção no semestre 

e, no terceiro semestre, as correspondentes às restantes 

vagas. 

§ 2Q - Na aplicação do disposto no parágrafo precedente, c onSI­

derar-se-á como primeiro semestr e aquele em que esta Lei entrar em VI-

goro 

Art. 77 - As remoções de Diplomatas que se tiverem de efe­

tuar em conseq~ência da aplicação do disposto nos artigos 4ó e 47 far­

se-ão dentro do prazo máximo de dois anos a contar da entrada em viQor 

desta Lei. 

Parágrafo único - Decorridos os dois anos a que se refere o ~­

UU~ deste artigo, os remoções de Diplomatas que se tiverem de efetuar 

em conseQUência da aplicação do di sposto nos artigos 46 e 47 far-se-ão 

nos prazos nel es previstos. 
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Art. 78 - O disposto no artigo 49, § 32, não se aplica aos 

Diplomatas lotados na Secretaria de Estado na data da publicação des ta 

Lei em sua próxima remoção para posto no exterior que venha a se r 

classificado no grupo A. 

Art. 79 - O Ministro de Segunda Classe que, na data da p u ­

blicação do ato do Mini s tro de Estado das Relações Exteriores q ue 

classificar, pela pri me ira vez, o s postos por grupos, estive r comI S­

sionado como Embaixador em postos dos grupos A ou B poderá permanec e r 

nessa qualidade até o término d a missão em que se encontrar. 

Art. 80 - O limite ~ que se refere o artigo 50, § 22, s o­

mente vigorará decorridos três anos da entrada em vigor desta Lei . 

Art. 81 - A exigência de contagem de tempos mínimos de ser- , 

viço no exterior, a que se referem os artigos 53, itens I, 11, 111 e 

IV e 64, item I, bem como o requisito de função de chefia previsto no 

artigo 53, item I, alínea b não vigorar ã o, para a promoção, unica men­

te ~ classe imediatamente superior, dos ocupantes, na data da entrada 

~ em vigor desta Lei, de cargos de M ~ nIstrode Segunda Classe , Cons e ­

lheiro, Primeiro Secretário e Segundo Secretário da Carreira de Diplo­

mata e de Of i cial de Chancelaria do Serviço Exterior. 

Art. 82 - Se o Diplomata encontrar-se lotado em posto do 

grupo C, na data da publicação do ato do Ministro de Estado que pela 

primeira vez classificar os postos por grupos, computar-se-á a partir 

de sua chegada ao posto o tempó de serV1ço a que se refere o artig o 

53, § 20. 

Art. 83 - O interstício de tempo de clas se previsto no ar-
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tiQo 54 nao se aplicará aos Diplomatas que, na data da publicação 

desta Lei, estejam incluídos no Quad ro de Acesso de sua classe. 

Art. 84 - O disposto no artiQo 56, item I, não se aplicará 

enquanto houver Ministro de Primeira Classe com idade superlor a ses­

senta e cinco anos. 

ParáQrafo único - Se ocorrer a hipótes e a Que se refere o ~Qut 

deste artiQo, na primeira qUlnzena de junho e de dezembro de cada 

ano, serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior os 

malS idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com mais de sessen-

ta e cinco anos de idade, à razão d e cinco por semestre ou, caso não 

alcancem tal número , tantos quantos contarem mais de sessenta e Clnco 

anos de idade. 

Art. 85 - O disposto no artigo 56, item 11, não se aplicará 

enquanto houver Ministro de Seçunda Classe com idade superior a ses­

senta anos . . 

Parágrafo único - Se ocorrer a hipótese a que se refere o ~~2U~ 

4t deste artigo, na primeira qUlnzena de junho e de de z embro de cada 

ano, serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior os 

mais idosos dentre os Ministros de Segunda Clas se com mais de seosenta 

anos de idade, à razão de quatro por semestre ou, caso não alcancem 

tal número, tantos quantos contarem mais de sessenta anos de idade. 

Art. 86 - O disposto ~o artigo 56, item 111, não se aplica­

rá enquanto houver Conselheiro com idade superior a cinqUenta e oito 

anos. 

Parágrafo único - Se ocorrer a hipótese a que se refere o ~aQut 
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deste artigo, na p~imeira qUInzena de junho e de dezembro de cada ano, 

serão transfer idos para o Quadro Especial do Serviço Exterior os maIS 

idosos dentr e os Conselhei ros com mais de cinqüenta e oito anos de 

id ade , à ra zão de três por semestre, OU, caso não alcancem tal número, 

tantos quantos cont arem mais de cinqüenta e oito anos de idade. 

Art. 87 - O disposto nos artiQos 84 a 86 so~ente se aplica­

rá até um prazo máximo de quatro anos a contar da data da entrada em 

VIgor desta Lei . 

Parágraf o único - Findo o prazo a que se refere o ~~Qut deste 

artigo, ser ã o transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior 

os Diplomatas de idades iguais ou superiores às previstas no arti go 

56, itens I, 11 e 111. 

Art. 88 - Nos casos dos parágrafos únicos dos artigos 84, 

85 e 86, havendo coincidência de idade entre Diplomatas da mesma cl as ­

se, será transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, em 

primeiro luçar , o que contar maior tempo de classe. 

Art. 89 - São transp ostos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior, obedecida a ordem de a ntiçuidade na carrei ra, os atuais Mi­

nistros de Primeira Classe e de Segunda Classe integrantes do Quadro 

Especial inst ituído pela Lei nQ 6.859, de 24 de novembro de 1980 . 

Art. 90. - Sempre que a imposição de limite numérico por 

aplicação de Qualquer dispositivo desta Lei produzir resultado fracio­

nário. será feita aproximação para o número inteiro imediatamente s u­

perior. 
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~ t. 91 - Esta Lei entrará em Vl~or trinta dias após a da ta 

de sua pu ljcação, revogadas as disposições em contrário, especialmen­

te as Lei 8 ~1º 3.917, de 14 de julho de 1981, nº 5.887, de 31 de maIO 

de 1973. e nº 6.859, de 24 de novembro de 1980 . 
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AN EXO I 

MIN I ST~RIO DAS REL AÇõES EXTERIORES 

SERVIÇO EXTER IOR 

QUADRO PERMANENTE 

----/~ ~ "tC:; . . ... . 

(Ar t . 41. parágra fo único. da Lei nQ • d e de de 1 98 6) 

- - - --- - ----- - - ---- - ----- ---- --- ----- -------- - - - ------------------ ----
I e l 
I 
I 

f DENOMINAÇÃO 
I 
I 
I 
I 
I 
I 1----------------

Mini s tr o 
d e Pri me ira 

I Cl as s e 1------------ ----
1 Mini s tro 
I de Segunda 
1 Clas se 1----------------
I 
I 

1 Conse l he iro 
I 
I 1----------------
1 Pr i meiro 
1 Se cretár io 
I 
I 1------------- _· _-
I Segundo . 1 Secretá r io 

1-- - - -- ------- - --
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Terc e iro 
Se cretár i o 

SITUAÇÃO ANTER IOR 
(NQ DE CARG OS ) 1 ---------------------------------1 SITUAÇÃO NOVA 

CRIADOS PELA I OCUPADOS EM 1 
LEI NQ 6 _ 5 26. I DECORRJ::NCI A DA I (NO DE CARGOS) 
DE 2 0 /0 4 /7 8 I LEI NQ 5 . 88 7. 

1 DE 31 /0 5 / 73 I I 

- ------ - - -------1-------- --------1------ ------- - - -1 
I 1 I 

88 1 108 I 98 
I I 
I I I 

------ ----------: ----------------:------ - ------- - -: 
I I I 
I I I 

116 1 139 1 128 I 
1 ! 

---- --------- ---:- - - - ------- - - --- - - - ------ ----- -- : 
I I 
I I 

134 1 143 170 1 
I 
I ---- ------------1 ----------------
I 

144 152 

164 176 
I 
I 

I 
I 

----------------1 
174 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

----------------1 
I 

180 

---------------- ----------------1----------------
I 
I 

190 157 1 200 
I 
I 
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ANEXO 11 

MINIST~RIO DAS RELAÇõES EXTERIORES 

SERVIÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 58 da Lei nQ • de de de 1986) 

--------------------------------------------------------------------------------
! 
I GRUPO 

i --.~----------1 
I 
I 

: 
: 
: 
I 
I 
I 
I 

: 
: 
I 

Outras ati­
vidad es de 
Nível .Supe-

rIor . 
NS - 900 

CATEGORIA FUNCIONAL 
I 
I 
I 
t C6DIGO 

REFER~NCIA DE 
VENC IMEHTO POR 

I I CLASSE I -----------------------1---------------1----------------------.: 
I I . 

Oficial de Chancela- I NS - I 
ria do Serviço Exte- I 
rlor. I 

Classe Especial 
NS 

Classe C 
NS 

Classe B 
NS 

Classe A 
NS 

- 22 a 25 

17 a 21 

12 a 16 

5 a 11 

-----~--------------- ----_._-------------------- ---------------------------- - -~--
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ANEXO 111 

MINISTgRIO DAS RELACõES EXTERIORES 

SERVI CO EXTER IOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 59, parágra f o 2Q, da Lei nQ , de de 

.- --~ 

._ ' "" oi '. . ,~ .... 
--: 

de 1986) 

I--tt---------------------------------------------------7--------------------.--1 I . 

I GRUPO / CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE I QUANTIDADE I 
I I 
I I 

t--------------------------------------- --------------- ----------------------: 
I I 
I Outras Ativid a des d e Nível Supe rior Especial 78: 
I NS - 9 00 I 
I C 156: 
I Oficial de Chancel a ri a do Serviço : 
: Ex t erior - NS B 234: 
I I 
I I 

I A 312: 
I 
: 
I 

I 
I ------------------------------------- -1 

TOTAL 780 
I 
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I 
I -----------------------------------------------------------------------------_._-
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DECRETO-LEI N? 1.746. DE 27 DE DEZEMBltO DE 1979 

Altera B L ei n? 6 . 732, de 4 de dezembro de 1979. I' dá outras providencias. 

o Presid ente da República. no uso d a ctribuição que lh e confere o artigo 55. ítem ll!. 
da ConslitUlç<'1o. t:1ecreta: 

Art. I? O artigo 3? da Lei n? 6.732. de 4 dE; dezembro de 1979. passa a vigorar com a 
seguinte reá açAo: 

-Art. 3? A contagem do período de exercício o Que Re refere o artigo 2? des­
ta Le i tera início a partir do primei ro provimento em cargo em comis~a.o ou fue­
Cão de confiança. integrantes do s Grupos Di reção e Assessor!1m cnto Supe~iore8 
e Direção e Assistencia Intermediárias . instituídos na con formidade da Lei n~ 
5. 645, de 10 de del.embro de 19'/(). ou em cargo de natureza especial previsto em 
lei . » 

Art.2? Na ap licaçGo do disposto na Lei n? 6.7:;2. de 4 de d ezembro d <! 1979 . 
será considerada 8 Represe nta,ê.o :'i ensal in 8~ ituida pelo Decreto-lei n? lA 15 . de 
13 d e fe vereiro de 1976. desde que o ser vidor tenha exercido o cargo COr:1 essa 
vantage~ durante pelo menos 2 (dois} IlHOS. . 

An.3? O dispOSLO no artigo 180 da Lei n? ;.711. de 28 de outub ro d e 1952. 
com a redacAo t!eda p('la Lei n ~ 6.732. de <: de dezembro de 1979. Ilplica·s(: aos 
fun cionários designados para o excrcicio . no eXLerior. das fün,üe~ àiplomatlcas 
de car at.cr permanent€ de Cheic d e :>1i s são Diplomatica ou de Repa rt içAo C'lnsu­
lar de carreira e de Ministro-Conselheiro em Ernbaixaáa ou Missão Perr:1anent.e 
junto a crganiamo internacional. 

Parágrafo único Para ef"ito do disposto neSLC artigo. fi cam fix ado s os va­
lores const.s.eLeS do Anexo 1 deste Dec reto- L ei. 

Ar:.4? O it.em XX do Anexo 11 do Dec reto- lei n? l.3·;]. de 22 de &gosco de 
1974. introduzido pelo artigo 8? do Decrpto·lei n? 1.604. de 22 de Janeiro de 1978. 
passa a vigorar com a redaçúo do Anexo Ir deste Decreto-lei. 

Art. 5? A despesa deccrrente da aplicação deste Decreto-lei correrlÍ à conta 
das dot llçot!s consignadas no O rçamento da União . 

Art . 6? Este Decreto-lei entra em vigor na da:a de sua pub;icaçi\o. rev oga­
das as disposições em contrário. 

Brasília. em 27 de dezembro de 1979; 158° da Indppendénc ia e 91? da Repúbiica. 



DECRETO·LEI N? 1.746, DE 27 DE DEZEMl:l11.0 DE 1979 

Altera a Lei n~ 6. 732, de 4 de dezembro de 1979. e dá outras providénc;as. 

- -_. - - - ~ . - . - - .. - - - - - .... - - - . --- - -. - _. - - .. - - - - - - .. -- .. - - - '-- --

Art. 3? O di sposto no artigo 180 de Lei n7 ;. 7 i 1. de 28 de outu bro de 195:? 
com a reda cão ceda oela Lei n? 6.732. de 4 de dezembro de 1979. a;JJica-sé aos 
funcionário s designados para ú exerciclO. no ext.erior . das h;nçues diplorn á tic as 
de cara te r permanente d e Cheíe de M issão D:plomética ou de ll epnniç/lo c on ~ u­
lar de carTeira e de ~1 inistro·Conselheiro em Embaixada ou Missi\o Perman ente 
junto 8 organismo internacional. 

e:-.:...-.. t~.,.G~r 
~j :d.t.r~Co .• a~:he1. ro _ c:-!i ~. a\ll- «~ a,l 

C6-;,avl CJ Cc.I' . .. dH~.lro ~ e-~ ' : :t Õl!" 

- ---------

- - . - -- - - - - . -- - - -- - - - ---- - - - -- - - - - .. _ .. _ .. - - - - - ~ 
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.L (; (ó- i s L A ç~ ti Õ C i TR D R-

LEI N~ 6.732, de 04 de dezembro d~ 1 

Al tera a redaçco do 2.rti ço 180 
da Lei n91.711, de 2 8d~out u 

,- r ~ 

b r o d e 1 9 5 2 , e G a o u L. }- a s p r a 'I ~ 
.dê n c i as . 

o P R E S IDE N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu S 3n Clo no a 

seguinte Lei: 

de 

bro 

Art. 1 9 - O artigo 180 da Lei n9 1.711, de 28 
• r 

outubro de 1952, a1 terado pela Lei n9 6. 481, oe :> de dezem 

de 

• 

1977, passa a • Vlgorar com a seguinte redcç2.o: 

1\ A r t. 1 8 O - O f u n c i o n a r i o que c o n ~ a}' t e r.1 p o d e 

s e r v i ç o i g u a 1 o u s u p e r i o I' . a o f i x a d o p a r a aoosentado . . -

ria voluntaria passara ã inatividade: 

I - com o vencimento do cargo em co missao, da 

funçao de conii ança ou 'da funçao 9ra~i fi c a da que esti. 

ver exercendo, seli1 interrupção, nos cinco (5) anos an 

teriores; 

11 - com idênticas vantagens, desde que o exer 

cicio de cargos ou funções de confiança tenha co mpre 

endido um perlodo de dez (-10) anos, consecutivos ou 
- • nao. 

§ 19 - O valor do vencimento de cargo ce 'nat.!:!. l 

reza especial previsto em lei ou da Funç ao Ge Assesso I 
ramento Superior (FAS) sera considerado, para os eiei 

tos deste artigo, quando exercido por fu nc i a n~rio. 

§ 29- No caso do item II deste artigo, qut!i 

do mais de um c a rgo ou funçao tenh a sido ex~rcido, se 

atribuíd a s as vant age ns do de í!1cior ,,' alar, desde -raa 

que lhe corresponda 
~. ~ .. um exerC1ClO ~lnlr.10 d~ dois (2) 

anos; fora dessa hipõtese, atribuir-se- ao as v c. n t a Q e n s -
do c argo ou funçao de valor imedi at2~ent~ inferior, 

dentre os e xe rcidos. 



- , , 
, 
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§ 39 - A aplicação d~ reglne estabelecido n~s 

te artigo exclui as vantagens instituídas no art. 184, 

salvo o direito de opção. 1I 

Art. 29 - O funcionário que contar selS (6) 

anos completo s, consecutivos ou nao, de exercício em cargos 

ou funç oes enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicion~cc ao 

vencimento do respectivo cargo efetivo,como vantagec pess oal , 

a import~ncia equivalente ~ fraçao de um quinto (1/5): 

a) da gratifi cação de função do Grupo Di reçâo 

e Assist~ncia Intermediárias; 

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou 

função de confiança do Grupo Direção e Assessoramento S up2ri~ 
Le ,. o \I da em , ;.J 

I 
res ou do cargo de natureza especial previsto 

Funçao de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efeti ' 

vo. 

§ 19 - O acrcscimo a que se refere este crtigo l 

ocotTerã a partir do 69 ano, ~ razao de um_ quinto (1/5) por l 
ano completo de exercício de cargos ou funçoes enumerados ne~ 

ta Lei, at~ completar o d~cimo ano. 
§ 29 - Quando mais de um cargo ou f~nçao ho uver 

,> 
sido desempenhado, no perTodo de um ano e ininterrupt amente , j 

considerar-se-ã, para efeito de cãlculo da importancia a ser > 

adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do c 2rgo 
ou da função de confiança exercido por malor temoo,obedeci dos I 

o I 
os crit~rios fixados nas alíneas ~ e b deste artigo. I 

I 

§ 30 - Enquanto exercer cargo em . -comlssao, fun 
-ç a o d e c o n f i a n ç,a o u c a r 9 o de na tu r e z a e s p e ci a 1 , 

nao perceberã a parcela a cuja adiçao fez jus, 

o func~ on~ri o 1 

sal vo no caso 
• 

de opçao pelo vencimento do c~rgo efetivo, 

no art. 39, § 29; do Decreto-lei n9 1.445, 

de 197ó. 

na forma prevista 

de 13 de fevereiro l 

§ 49 - As importânci as referi das no art. 29 des 

ta Lei - -nao serao consideradas para efeito de cálculo de V2.n l d 

gens ou gratificaç6 e s incid entes sobre o vencimento do car go 

efetivo, inclusive para q~inqU~nios. 
- - - - - - - -- --- - - _. - - --- - ----

I 
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LEI N? 6.859, DE 24 DE NOVEMB-RO DE 1980" 

. Institui. no Minist ério das RelaçCes 

Exteriores, Quadro E special integrado por 

diplomatas. nas condiç6t!s que menciona. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber q~e o Congresso 

N acionaI decreta e cu sanciono a seguinte Lei : 

Art. I? Os ocupantes de cargos de Ministro de Prim~ira Classe e 

Ministro de Segunda Classe, da Categoria Funcional de Diplomatp.., 

Carreira de Diplomata, Código D-301, do Grupo-Diploma d a, poder Í1<, 

ser transferidos para cargos integrantes de Quadro Esp.~ cial do Minis­

tério das Relações Exteriores, na forma estabelecida por esta Lei. 

Art. 2? A transferência para o Quadro Especial a que se r.efere o 

artigo anterior dar-se-á ex officio sempre que, em cada semestre do ano 

civil, nilo ocorrerem, em virtude de aposentadoria: 

I - duas vagas de Ministro de Primeira Classe; 

II - uma vaga de Ministro de Segunda Classe . 

Art. 3? Verificadas as condições do artigo anterior, a transferên­

cia recairá nos funcionários mais idosos das referidas Categorias Fun­

cionais, mantida a atual classificação na Carreira de Diplomata, e será 

efetivada na primeira quinzena de junho e dezembro, mediante ato do 

Presidente da República. 

Art. 4? As vagas verificadas na série de classes que comp'õem o 

Quadro Permanenle, em virtude de trans ferência para o Quadro Espe­

cial, serão preenchidas exclusivamente através de progressão funcio- ' 

naI. 

Art. 5? . O funcionário em Missão Permanente no Exterior transfe­

rido para o Quadro Especial ' será remo.vido para a Secretaria de Esta­

do. 

Art. 6? Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe 

transferidos para o Quadro Especial ocuparão cargos de mesma deno­

minação, na Secretaria de Estado, com atribuições de assessoramento 

superior e vencimentos de Cr$ 100.069,00 (cem mil e sessenta e nove 

cruzeiros) e Cr$ 82,507,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sete cruzei­

ros). respectivamente, reajustáve is por ocasião do aumento geral do 

funcionalismo e nas mesmas bases deste. 

§ I? OS cargos de que trata este artigo considerar-se-ão automati­

camente criados com a transferência, em cada caso, para o Quadro Es­

pecial e extinguir-se-uo da mesma forma quando vagarem. 

§ 2? O Mini s tro de Segunda Classe que tiver exercic.lo, por dois 

anos, as funções de Emb;lixudor tcrá ass egurado. no Quadro E s pecial, 

o vencimento de Ministro de . Primeira Cll.Iss e. cstabclL'cjJo no cuput 

de~te urtigo. 

§ 3? O cargo de IVIinistro de Segunda Classe do Quadro Especial 

transformar-se-á em cargo de 2\Iinistro de Primeira Classe do mesmo 

Quadro, se o respectivo ocupante satisfizer os requisitos da legislação 

aplicável à Carreira de Diplomata para a progressão funcional, antes 

de atingir a idade-limite para aposentadoria. 

Art. 7? Os diplomatas integrantes do Quadro Especial, além dos 

vencimentos fixados no urtigo anterior, só funIo jus à gratificaçilo adi­

cional por tempo de serviço e no salürio-fnrnília. 

Art. 8:' As c.lt'spe:-ws decorrentc::! Ju uplicuçilo des ta Lei correr:lo 

por conta das dot.ações próprias do Minist.ério dus H.elações Exteriores. 

Art. 9? Esta Lei entratá em vigor a I? de janeiro de 1981. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em cont.rário. 

Brasília, em 24 de novembro de 1980; 159? da lndependcncia C 92? 

da República. 

- - - - ~ - . . .. .. .. . UA « . ,.~ 

JOÃO FIGUEIREDO 

R. S. Guerreiro 

.. !li . <.. Q r _(f ~ " f i ' 
I . . 

"..---
,/ - <.. ""-• , ' , 

r 
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lliZ N.· 5.667 - D~: 31 DE: MAtO 
DE 1073 

Altera disposiçõcs re/crentes ao regi. 
mc jundlco do nl1Jlomala, e dti ou­
tra s providé71cias. 

o Presidente da Repúbllca 

Faço saber que o COngresso Naclo. 
na! decreta e cu sanciono a seguInte 
Lei: 

lÍTUlO I 

Do Casamento do Diplomata 

Art. 1.0 O Diplomata s6 poderá ca. 
sar com pessoa de nacionalidade bra-

----- --

, 
I 
f , 

i 
i , , 
I 

'sllelra e mediante autorização do MI­
nistro de Estado das Relações Exte­
teriores. 

§ 1.0 Excepcionalmente, o DIplo­
mata poderá ser autorizado pelo Pre­
s idente da República a casar com 
'pessoa de n:tcicnalidade estrangeira, 
desele que não seja funcionária do 
Governo estrangeiro ou Organização 
Internacional. 

§ 2.° A critério do Ministro de Es­
tado, sr.rão apr esentados com o pe­
dido de autorização quai squer do­
cumentos que sejam julgadOs neces­
sários . 

§ 3,° O di sposto neste arti~o apli­
ca-se ao Aluno <lo CUl'!:iO de Formação 
do Insti tuto Rio Branco. 

Art. 2." O Diplomata não poderá 
servir no pais da n a cio!1alidade ori­
ginária ou aclq uirida do cônjuge, salvo 
autorização expressa do Presidente da 
R epublica. 

Art. 3.° A transgressão da norma do 
art. 1.0 comprovada em processo ad· 
ministrativo, acarretará a dernlssão 
do Diplomata. 

Parúgrafo único. No caso do Aluno 
do Curso de Form:\ção do Instituto 
lUo Bl'a neo, a transr; l'eSSrlO acarretará 
5lla exclw;;\o UO I11C:;!l10, mediante ato 
do l\1inl ~Lro <le EsL;.tuo. 

TíTULO JI 

Da Agregação do Diplomata 

Art. 1.° O Diplomata temporla. 
mente afastado do exercicio de seu 
cargo será agregado nos seglllntes ca. 
sos. 

I - IIccnp para trato de intcreases 
p:\rt.!eularL~;; por pr:tw ~llperior a seis 
111('::;e:;; 

II - ll<:cnça especIal por prazo su­
perior a !:ieb mesc!;; 

IH - li cença por motivo' de doença 
por prazo superior a !:ieis 111C!:ie5, salvo 
cm c::u:o ch! acidente ctn serviço ou 
c1oc~n~· :t conL r:lÍd a CllJ c1~c(lrr0nci:\ de 
conclic;ürs pecllliarc!:i' ao exerci cio d:l 
prori :.;.--;ão; 

IV - licença por motivo de dOC!lÇ:l. 
em pessoa da familia por prazo 3U­
perior a seis meses; 

V - desempenho d,e cargo, função 
ou ellca rgo em outros órgãos da A d­
min istrnçüo dirrL:t ou indireta da 
Un U\o , dos E~.l:tc1os, do DistriLo Fe­
deral, dos Territórios e dos Munici. 
pio!:i ; 

ttt1A;.. ... ftv 
,<'" • 

VI - exercício em organIsmo ( ~i?) . 
naclonal de cargo ou' comissão\ ~ J~""''' 
Impeça o efetlvo desempenho dm n-
ção de r:::lplomata; 0 0 

VII - desempenho de 
eletivo; 

VIII - afnstamento do exercicio 
c:\rgo para acomj:anhar o cônjuge, 
fun cioná rio da Carreira de Diplomata, 
remov::!a para post-o no exterior ou 
que já se encontre servindo no exte-
ri or. 

Parágrafo único. Excetuam-se do­
disposto 1~0 item V desce artigo 05 ca. 
sos de afastamento pa ra o desempe­
nho d~ car~o. função ou encargo nos 
GahineLc.> ;\1i lita r e Civil da Presi­
dência da HepiJblica, nos õrguos d~ 
ass:,ssor:tmento direto do Prrsidente 
da República previs tos no arti):;o 32, 
itens l, II e IH. do Decreto-lei nú­
m ero 200, de 25 d e fevereiro de 1957 r 
para o exercicio das funçõ~s de Assis­
tente do COmando e do Corpo Perm:!.. 
n ente da Escola Sllperior de G uerra, 
bem eon,o de Chefe da S~cretaria de­
Co"per:J.ç~o Econôm ica e Técr.i c,\ In­
ternacion il i - (SUBIN) do ~1ini s tcrio do 
Plancjam.:nto e Coorclcn;u,:iio G era l. 

Art. 5,° A nrrregnção será d ec reta d~ 
pelo Pre,:ldente da ltepúblicn e abrirá. 
vn ~.rt 1] ,\ Classe [\. que pertença o Di­
ploll1a ta. 

Art. G," A agregação no cnso do 
Item I. cio <1 rligo 4.°, não poderá ul­
trapass>t r dois anos. contndos de sua 
decretação. findos os quais o Diplo· 
mata deverá obrigatoriamente r etor­
nar ao exercício efetivo do cargo. 

Art. 7.° R cssa lvadns as hi póteses 
previstas nos itens I e IV. do artigO 
4.°, o H'miJo e:11 que o Diploma ta per~ 
111;1 ncccr ng rr:.:ado ser,( contado pnra 
todos os el'l-ito:;. 

l':rdgrafo único. O perfodo de :\~rc. 
g :IC; ; lO ~ ;e r:1 !:ollladll somenle para fins, 
de ap{)~ ;ellt:ld O ria. no ca~ ;o previ:;\o no 
itl'll1 lll. e rnra efeito de anLiguld<lcl e 
na Cla<;.\ e e anD~('n ladoria, na. hipó­
lt-~e do item VII. 

i\rl, C.o N:io pa tlrr:'1 haver progres­
silo fllllcion :1 1 d;> Dip!omata 'ag'rl'~ado, 
exceto nos cn!:iOS elos itens II e lU. do 
artigo ·1.°. 

l\rl. 0.° O ocupante de cargo da. 
Carreira de Di plOmata não terá di­
r eito à retribuição. enquanto durnr a. 
a gregaçüo prevista nos itens I, VI, 
VII c VIII. do artigo 4.°. 

Parágrafo único. O Diplomata n ão 
terá direito à. r etribuiçtLO do cargo 
respect,ivo no caso do item V, se a 

(f 

. . 

• 
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n ~ r ('é;:\ ç :i o dcco!"r r j" d c n Ol1lc:1.",-tO 11:\ r:: 
C:l rç;o l'lll cOlll is::;"t0 ou t! t:si!~na <,: :i o 
p:\n\ fllll,':io ele (" Hlfi:\l;,':l , 

l\ r t, l O, Ct'ss:tdo o l11olivo da nr':re ­
g:tr; :IO, o lJ ip lo :u: l la , Il Il'dl:lllle ,\1,,,, dn 
1\11:11 : t\'o d I' ] '::, I :ltln , \"':t',' ,llllllrl'l (! 

(".': (' 1'('1('11) (in C :ll'''c), p: t:;' ;:I IIr!n :\ (l('l :p:l r , 
na 1'1 ':· 1' '('!\\' : I ( '1 :1',:. 1' , «} 11 11 ',: !r fI' l . ' liH ' 
( "ll:JlI ' \ i!' 11111 ' 1I1 rlt ' ll l d I ' : 1111 í;', l1lil.ll!C', 

~ 1." ~ ~:t', : 111 \ "r! ldll:I !' :1 : 11' 1'1 ') ' :11::\1) , 

(': ' \ ;,'t'lT!11 11J' f'c 'I H ' }lltl l);, Indo,; li:; ("; I I'.I~():; 
(1:1 (':" '::: ! ' :\ flt ,t' iH'tll ' I H';' , I) Dip:' ))II:l_ 
t:t , :I!t' qui, (l,'(lI'l':1 :1 prilll\' lr :t V, I ::: t, 
f i~ur:\r:\ eO :\lO n ::rl':: :ttl o :" p r ()p ri: \ 
C in"st ', no ]t.: ,::t r quc li\!! co r r('.':p<llH.!:t, 

~ ~ . n .'\ 0 C.'('s,;:l r :l n ~ r\':" :l \' :-lO, (';1::)0 o 
D :!l :Ol 11:: l : t ll:Úl se ('!)('OI1ln:, l 'or 1',11)­
t i','o .l\: :;! ;J'ie:\t !0 , no loc:ll ond,: c1 r \'t' ;':Í, 

'C:'>:l'l'(,\':' !:;.l: ~ S :Il~\'i(i . tc!c'. ~ ,.'r - :h\~-: ·l :\:-; -
5- C:-:'.. l LHio , P;,!' ~ t CÚ'Ilo de :lpl' C;A·n t~c.::~o , 
O ; ~ ra:~() c!e trint:1 di :1S . * 3," Nos ca~o:; d o, it r ns l, V e V I , 
do arli ', r) ,l,", o Diplol'l:\ta só Ir.lderi 
srr nO\': II11rntc :1;;r(';::1(lu, l')(l r qualqucr 
d esscs I:]ütivos, (\ ('co !' ritios lÍll :S a :',c,s 
:t contar do t (' r:ni llo d:l ag]'('~· ,\( :tO an­
t l'ripr , 

( \rL, 11. 1\íl'diante p\'opç; t:t da :\! i, 
n j ~'l i'O di' I '~ ':; t:l (:O (\: 1: ... l{(' !.lt: <\'''!; Ext..:­
r ir) !' c':: , J)o:!t'!';') () Pr l..~;idl..' lltt~ d:l H.'pú ­
bl i('~ . n qu:!lqt;{'r t"lllpC), (lt'lC'l'1l1 in;\ r 
(J1H! o tJip il)ll1:!l a. :1 :""" ,:1110 n o:, C;t !~OS 
( los il('IlS I, l I, V c VI , r1n :, rLi;',o 4," , 
rl 'tcrnl' ~lO cxr'r ~' i c !tJ do car ;~ () , 

l . :' t , l~ , No 'Caso d,~ qllC Ir:tL:1. o i ;1 -
ci".o VI Ll , c~o ~lr ti,co '; o , qu,lIHio o cõn ­
j t.: g(' que r st :l \'a sr rvi::c!o no exterior 
" ssl1::Jir [ur,çrw na Sccr('t:u Ía de Es­
t :ldo, o c()!; j~ : !:c :1r. r c:~::(\ o :('ri o di -
1"C~to de 1" l':1 sstl!n: r su:-t~; fU!1 r:ües, se 3<; , 
si :n o r equer{;r a o MinisL ro ue Es­
t ado , 

Art , 1:1 , O D iplomata quC,:1. parLi r 
d :1. \' !e,t'n r:: :1 de:-;t :l,. L ei, for il:~ l'C';~ ; :.. cIo . 
1105 tr' !') J1clS (I ,) ih !TI I du ;\ri. '1," , ~,ó 
r:t )C,('j::~ ser ci ,'::: " naclfJ P,~{~\. !'U :-: Ç:'l O 
l C l" J c!o P :l : S C' .l ~::\c :'(' t' r t h [ia '.1:-1 ~2-
.. "r" 1:1:'l:1 (:C E:,~:l ':.! O cl:lS l~ (:I:! çÕ ~lS Ex­
tC:I ;01'(1:.; :1pÚl ~keorndo p~:1:'U t:.1U i \ 'it­
lente: :lO j)c!'ioc!o em q:1C jJerm:t!·l('C e U 
: l:: r\"\ (.::~ do, 

§ l," SOn1(, l1 tc n PI',,: t l'!l I~ ~c() lTido o 
n ll"'!1lO p r :\f,D IXl\ !c r:t o DiplOl11:lta 
co r1<'orrcr a incIli ::i :to n o Q uadro de 
l\n's',o , 

~ ~.~ .. O pr:li'O a que ~~ I ~ f ..:.' rt"rc r-:;lc 
~rI i':0 " !' ; , , 'olll:,do :t )l:t rLir d :\ lbla 
(~O t0!' IIÚllQ c. LJ. : Jf: r ('!j;u.:~ l () , 

'J i'llII.O nr 

J\ r t , J.i, COl1l:t r :;1' :l .. m,10 d., e fc ­
til'o c:\ crc[c10 no :;(' :'v:,o p Úi.JI1CO f c -

dera l e n a C:lrrrira o t cmpo em qu e 
l1 oU\'(' l' o Dip!ol!'1ala !wrm:1.n('ciciO 
r.01110 :1 111 110 n o C' Il'SO dc l' rep:uaç:lO tl. 
Ca rrci 1' :1 de D i p loll 1:lLa , 

] ':ll':'," r:lfo l'IIl II'() A r onl :'fTIn d c 
t l'IIIPIJ d,' :,( '\'I 'i ,:o 11 qllr :::' l'I'I" i '(' (':,h: 
lIrl :::0 Il l fl c!:lr:\ clir('ilo J\ l lt'I'( ' (' l lI: :'l o 
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MENSAGEM N9 113 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exce- . 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tro de Estado das Relações Exteriores e Ministro Extraordinário 

para Assuntos de Administração, o anexo de proj e to de lei que 

"dispõe sobre o Serviço Exterior brasileiro e dá outras provi ­

dências" . 

Brasília, em 22 de abril de 1986. 



, . 
~ 

Em de de 1986. 

G/SG/ '13 /PIN L00 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

• Doutor José Sarney, 

Presidente da Reptwlica. 

Senhor Presidente, 

• 

Temos a honra de submeter à alta consideracão C'~ -
Vossa Excel~ncia o anexo projeto de lei que di spõe sobre o Serviçc 

• Exterior Brasileiro e dá outras provid~ncias norma tivas aplicá-Jeis 

ao pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

Histórico 

2. A mais ampla legislação concebida de f o rir. a org2..íli-

ca para as c arreiras do Serviço Exterior Brasileiro foi consubstan 

ciada na Lei 3.917/61 e seus regulamentos, completados na gestão 

Santiago Dantas, quando o universo de países com os quais o Bra -

sil mantinha relações diplomáticas era ainda reduzido. 7\ ~. , 
t". t2.. "CU.LC' 

ilustrativo , constata-se que o número de países--membros da Organ i -

rr 



• 

• 

G/SG/7~~ /POIN L~~/1986/2. 
AORG L~~ 

zação das Nações Unidas ampliou-se de cento e cinco para cento e 

cinquenta e nove desde 1961. Al~m disso, a participação brasileira 

no tem~rio de assuntos internacionais aprofundou-se e divers i fi 

cou-se consideravelmente, não só nos organismos multilaterais - de 

caráter universa l ou regional -, com suas diversas comissões, mas 

também nas relações bilaterais, área e m que a nossa atuação diplo-

mática se expandiu a olhos vistos. Basta comparar as estatísticas 

de nosso intercâmbio com o resto do mundo entre os dois marcos do 

período em apreço : em 1961 , o comércio exterior do Bras i l não pas 

sava do módico valor de três bilhões e setecentos milhões de dóla-

res ; em dezembro de 1985 , chega perto de trinta e Cln c o bilhões , 

quase dez vezes mais . 

3 . Ao longo de um quarto de século , poucas alterações. 

se promoveram nos quadros -do Minist~rio das Relações Exteriores. A 

legislação se preocupou mais com ajustes quantitativos de q uadro 

-do pessoal , com sucessivos mecanismos de agregaçao e outros insti-

tutos , como os que regularam as condições de passagem para a inati 

vidade ; foram modificações introduzidas de forma parcelada e que, 

por isso mesmo , acabaram por desfigurar , sob diferentes aspectos, 

as regras que disciplinavam o corpo de pessoal , em particular o da 

Carreira de Diplomata. A legislação, ad emais , tornou- se um emara 

nhado de regras de difícil aplicação para a administração e fre 

quentemente inaccessíveis para o funcion~rio interessado em c onhe-

c er , c om meridiana clareza , seus direitos, vantagens e obrigações 

profissionais. ~ 
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Escopo e metodologia do projeto 

4 . ~ precisamente para restabelecer o arcabouço de 

normas jurIdicas que davam o sentido org~nico aos quadros funcio 

nais mais especIficos do Itamaraty que foi elaborado o presente 

projeto de lei , o qual, al~m de renovar o Serviço Exterior com 

institutos e regras do passado que fizeram universalmente not6ria 

• 
a reputação profissional de nossa diplomacia , incorpora o que há 

de mais moderno em mat~ria de legislação comparada com outros .. 
pal. 

ses. 

5 . Cumpre-nos salientar , de resto, que o projet.o 

não visa a reformular a estrutura salarial dos funcionários diplo-

máticos , muito embora os seus nIveis de remuneração devam ser mais 

just.os, a exemplo do que ocorre com outras c arreiras especiais do 

Serviço Público . Cremos que , na conjuntura atual de contenção or-

çamentária, o Itamaraty não pode deixar de engaJar~se , com o me 

lhor de seu espIrito público, nos esforços do Governo de cor:lbate 

• à inflação. 

6 . o projeto elaborado, por Grupo de Estudos cons 

tituIdo no ano passado, contou, em caráter informal, com a assis-

tªncia t~cnica dos Minist~rios competentes e c om a contribuição 

dos pr6prios diplomatas , que, consultados a respeito , ofereceraln 

número expressivo de sugestões e comentários baseados em sua ex 

periªncia pessoal e profissional , inclusive em outros paIses. Ao 

todo foram trezentos e seis funcionários diplomáticos a apresenta 

rem mais de dez mi id~ias , as quais , metodicamente 
I 

tabuladas , 
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compuseram o pe rfil do que ~ instituiç~o parece adequado em ~a t~ 

ria de regime de pessoal, em consonância com o novo espírito de 

participaç~o que a Nova República vem procurando incentivar. As 

sim , longe de representar o resultado do trabalho de um g rupo res 

trito , o p ro jeto corresponde a aspiraç~es consensuais do Ita-

maraty , livre , por conseguinte , de motivaç~es casuística s . 

7 • A presente proposta abrange o mlnimo essencial para 

a modernizaç~o do aparelho funcional do Ministªrio : c ontªn apenas 

a s disposiç~es estatutárias relativas a o pessoal especí fico do Se~ 

vi ço Exter i or e ~ normalizaç~o dos quadros da Carreira de Diplc~a 

t a , os quais , corno acima se exp~e , est~o a exigir conjQnto de r e -

g r as harmônicas e duradouras . 

8 . Nessa ordem de raciocínio , fic am para posterior 

me a cria ç~o , da nova Carreira de Oficial de Serviço Exterior , e , 

pelas raz~es mais acima indicadas , a atualizaç~o sala ri al do pes -

soaI . Quanto às diretrizes de organização , permita-nos Vos sa 2xce-

• l ência lembrar que , já em setembro do ano passado , o De cre to 91. 65é , 

promoveu reajustes na estrutura do Minist~rio , ,que ora estuda a 

apli cação de novo regimento , condizente com a conveniência de r a 

c ionalizar a distribuiç~o de unida des admi nistrativas, e ~ provei-

t o da economia orçamentária . 

9. 

Serviço Exter~or b ras ileiro : dispos iç~e s estatutá­
rias gerais 

Feitas ess as obse rvaç~es preliminares , passa~os a 

cf 
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expor os aspectos principais do projeto de lei . As linhas mes 

tras da proposta pretendem dar moldura consistente ao Serviço Exte 

rior brasile i ro , conceito introduzido na Lei 3 . 917/61 (Art. 38 , § 

29 ) e expli.citado no Decreto-Lei n9 69/66 (Art . 29, como conjunto 

de c arreiras especificas do Ministério das Relações Exteriores , às 

quais se aplicam regras próprias e, subsidiariamente , as do Estatu 

to d o s Funcionários Públicos Civis da União . 

• 10 . Em primeiro lugar , as disposições re l a t ivas ao regi 

me j uridico do funcionários do Servico Exterior foram 
> • 

formulada.s 

de modo a acolher particularidades inerentes ao campo de atuação do 

Itamaraty , cujos quadros principais, por força da inevitável rota-

-çao que devem observar, mudam constan temen te de meio . Imprescindi 

vel se torna , assim , garantir amparo legal apropriad o ao cumpr i men 

to de oficio que se desdobra em espaços juridicos muito diversos. 

11. Em sintese, entre cláusulas de vária n atureza , s a 

lientariamo s : 

• (a ) prazos máximos d e permanéncia em cada posto e 

n o exterior, segundo as diversas c l asses; 

(b ) s i stema de zoneamento de postos no exterior , com 

rodizio obrigatório , de modo a assegurar aos fun 

cionários diplomáticos plena igualdade de oportu 

nidade de servir em paises de diferen tes 
.. , 

nlvelS 

de desenvolvimento; 

(c) rigorosa disciplina dos afastamentos do posto, 

tY 
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se] a pela conveni'ência de atualizar o Chefe de 

Miss~o na vida do Pais, seja pela nece ssidade 

de reciclar os funcionários que trabalh am e m 

postos menos favorecidos, no propósito de tor 

nar a vinda periódica ao Brasil mais um instru '-

mento de aprimoramento profissional , além dos 

já consagrados pela tradiç~o, como o Instituto 

Rio-Branco, o Curso de Aperfeiçoamento de Diplo 

matas e o Curso de Altos Estudos; 

(d) deveres e obrigações inerentes ao exerclcio de 

funções no exterior, bem como a instituiç~o do 

Conselho de Serviço Exterior, com a inc~r.bência 

de apreciar casos e emitir instruções normati-

vas com vistas ao aprimoramento da condu ta do 

pessoal . 

-Regime de promoçoes 

12. Em segundo lugar , as regras relativas ã -p r o:-;-.oçao , 

da maior importância para a ~otivaç~o profissional do Diplomata, fo 

ram inspirad a s nos melhores principios de eqüidade, privilegiando 

a igualdade de oportunidades e o merecimento aferido por fatores 

objetivos. Para a premoç~o per merecimento , por exemplo , fora~ es-

tabelecidos os requisitos abaixo arrolados, quase todos r esgatados 

de antigas tradições da CaSQ: 

(a) de tempo de serviço no exter ior 
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segundo as classes; 

(b) tempo mínimo de três anos em funções de chefia 

-na Secretaria de Estado para a promoçao a Minis 

tro de Primeira Classe ; 

(c) interstício aumentado para quatro anos entre 

urna e outra classe da Carreira; 

(d) contagem em dobro do período de serviço em pos 

tos de nível de vida menos favorecido . 

13. A illstituiç~o de arcabouço de regras est&veis , con-

sagradas na Lei, certamente dará ao funcion&rio diplom&tico , para 

6 qual a ascensão hier&rquica constitui o reconhecido prêmio de 

seu trabalho, o sentimento de segurança e a possibilidade de me 

• lhor previsão sobre o seu futuro profissional, motivando-o , assim , 

a aplicar, com invari&vel denodo, seus melhores talentos e energias 

ao serviço do País. 

Regulari ~acão dos quadros 

14. ~ precis amente nesse contexto de justiça funcional 

que se inserem as disposições sobre a fixação de efetivos e sobre 

o Quadro Especial. Com efeito , as sucessivas leis de agregação, fru 

to de conveniências administrativas conjunturais , acabaram por co-

locar à margem do Quadro Permanente do !'-1inistério das Relações gran 

de número de DiPloma~ Hoje, por exemplo, 78 funcion&rios diplo-

! 
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m~ticos, entre os quais 20 Ministros de Primeira Classe , n~o ocu 

pam vaga no Quadro - situaç~o, sem dGvida , apoiada na Lei, mas 

c ertamente indesejável do ponto de vista dos princípios mais sa-

dios do Direito Administrativo . 

15. o que se propõe fazer no pro jeto consiste em 

reabsorver os excedentes atrav~s de dois instrumentos: dar nova 

configuraç~o ao Quadro Permanente, com melhor distribuiç~o de car 

gos nas diversas classes, tendo em vista as funções a preencher na 

estrutura do Itamaraty, no Brasil e no exterior; e estabelecer, pa 

ra a transferência para o Quadro Especial , criado pela Lei n9 

6.859/80, o crit~rio da idade, o que permitiria aliviar o conge~ 

tionamento nos fluxos de ascensão funcional , engendrado pela Lei 

Complementar n9 34/78, que, ao fixar limites de aposentadoria Ina lS 

elevados do que os tradicionais, acabou por reduzir a cadência de 

abertura de vagas anuais no topo da Carreira. 

-16. Para ilustrar o presente imobilismo nas promoçoes, 

vale mencionar que, no período de um ano, apenas seis entre os 

142 Conselheiros s~o promovidos a Ministro de Segunda Classe (t axa 

de promoç~o de 4,2%); analogamente, sõ quatro entre os 139 Minis 

tros de Segunda Classe são promovidos a ~linis tro de Primeira Clas-

se (taxa de promoç~o de . 2,9%). Trata-se de índice irrisõrio de re-

novaç~o de quadros, em contraste com o precoce envelhecimento que 

j~ se observa principalmente nos níveis m~dios da carre ira. 

17. 

E,eposicionamento dos Oficiais de Chancelaria 

No que diZ-j;r e spei to 
'" :;, ( / 

aos Oficiais de Chancelaria , 
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parece importante resgatar a sua posição original de corpo adminis 

trativo específico do Serviço Exterior. A categoria havia sido 

criada por força da Lei 3.917/61 como carreira própria do Ministé 

rio das Relações Exteriores. Trata-se de grupo de funcionários de 

alto valor , que tem dado contribuição em diversas áreas de traba-

lho, vitais para o apoio ~ ação diplomática e que exigem o conheci 

mento de disciplinas de nível superior: a biblioteconomia, a arqui 

vologia, letras e tradução. Apesar da experiência formada no seu 

ofIcio, no entanto, ao aplicar-se o Plano de Classificação de Car-

gos em 1974 , esse servidor passou para o grupo Serviços Auxilia-

res , de nível médio, incompatível com o desempenho de suas funções 

no Serviço Exterior. 

18. A fim de atender à justa aspiração da categoria e 

reparar o seu enquadramento inadequado, o projeto contempla a sua 

transposição para o nível superior, mediante habilitaç~o por pro-

cesso seletivo específico . Os dispositivos sobre o assunto , se não 

acarretam qualquer ônus para o orçamento do Ministério , poderão, 

quando muito , ocasionar despesas módicas , pois a transposição -sera 

efetuada para as referências mais próximas, tornando marginal a mo 

dificação nos vencimentosia remuneração resultante será compensada 

pela transforma9ão do regime de todos os Oficiais de Chancelaria em 

func i onários estatutários i a medida é, de resto, benéfica para o 

Itamaraty, em cujo serviço, sobretudo quando exercido no exterior, 

o regime da CLT não se acomoda com a justeza desejada . Além disso, 

pretende-se reduzir sub~tancialmente o atual fixo de lotação 

f 
dos 
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Oficiais de Chancelaria, suprimindo-se quatrocentos e vinte car-

gos, com a consequente economia de recursos a curto e médio pra--

zos. 

Conclusões 

19. Em conclusão, Senhor Presidente, o projeto de Lei 

que submetemos ~ elevada consideração de Vossa Excel~ncia , procu 

• ra, dentro dos limites atuais , o ideal que muito . .. apreClarlamos 

alcançar em benefício do Serviço Exterior brasileiro . Estamos segu 

ros, realinha , em termos mais eficientes, em condições juridicas 

mais adequadas e em bases realistas, quadros de funcionários da 

maior importância: são eles que cuidam, no dia a dia, de variados 

aspectos que assumem altos interesses do Estado no âmbito interna-

cional. A Ca~reira de Diploma ta , em particular , retoma a moldurade 

regras sólidas, que contribuíram para lhe grangear reputação uni 

versal, já agora com a incorporação de institutos mode rnos e con-

tt cebidos em consonância com os desafios profissionais gerados pela 

creScente e necessária presença do Brasil na comunidade das na 

-çoes. 

Aproveita~os a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, Senhor Presidente , os protestos do nosso mais profundo 

respeito. 

? 

/ , 
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Aviso n9 150-SUPAR. 

Em 22 de abril de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

acompanhada de Exposiçâo de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado das Relações Exteriores e Extraordinário para Assun 

tos de Administraçâo, relativa a projeto de lei que "dispõe 

sobre o Serviço Exterior e dá outras providências " . 

Aproveito a oportunidade parR renovar a Vossa 

Excelência protesto3 de elevada estima e conside ração . 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Se nhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILI!\-DF . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

OF. n9 CRE/P- dl 6J. /86 
A INET 

Brasília, 30 

~~ , 
Senhor Presidente, 

" ' ....... _/ 
pt~ - • 

de abril de 1986 
C ~ . . q. cPt; , 

• 

A Comissão de Relações Exteriores, em reunião realiza­

da hoje, decidiu, em sua unanimidade, requerer a V.Exa., nos ter 

mos do § 19 do Art. 73 do Regimento Interno, que este órgão téc­

nico seja ouvido sobre o Projeto de Lei n9 7497/86 , do Poder Exe 

cutivo, que "dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras provl­

dências". 

Tal solicitação se justifica tendo em vista que o pro­

jeto em tela trata de "atividades de natureza diplomática e con­

sular, em seus aspectos específicos de representação, negociação, 

informação e proteção de interesses brasileiros no campo interna 

cional", e o Regimento Interno, em seu Art. 28, § 13, estabelece 

que à Comissão de Relações Exteriores compete opinar sobre assun 

tos de política internacional e, em particular, sobre medidas re 

lativas ao serviço diplomático. 

Nesta oportunidade renovo a V.Exa. protestos de eleva­

da estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em O 6 de malO de 198 6 

À COMISSÃO DE CONST I TUIÇAO E JUSTIÇA 

--/ ~ . ~1· J G -
~. I 

I -1-. r-t, lI" 
• I 

~l 'l(l~l'l .) 

Senhor Secretário 

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre 

sidente, requerimento de audiência da Comissão de RELAÇOES 

EXTERIORES sobre o Projeto 

DE LEI N9 7 . 497/86 ---------------------------
, . 

, conforme copla em anexo. 

Solicito acrescentar, na distribuição 

co~stante - da capa- do- projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi requerida audiência, a fim de que fique assim 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

~- ~{)\l ~~~ 
Diretora da Coordenação 

das Comissões Permanentes 

(*) Após a Comissão de SERVIÇO PÚBLICO 

I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO DE LEI N~ 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o . , 
Exter10r e da outras 
c1as. 

Serviço 
providên-

(Do Poder Executivo - Men­
sagem n~ 113/86) 

, . 
1. Relator1o 

o Projeto de Lei n~ 7.497, de 1986, encaminhado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem n~ 113/86, do Poder Executi-

vo, apresenta os seguintes pontos principais: 

1.1 Concepção do Serviço Exterior Brasileiro (SEB) 

como um conjunto de carreiras específicas e profissionalmente 

o. '. capacitadas para atuar corno agente do MlnlsterlO das Relações 

Exteriores (MRE) no Brasil e, em particular, no exterior, sem-

, . 
pre sob reglme estatutarlo especial: 

1.1.1 Diplomatas, 
, 

com nlvel superlor e suas 

atividades tradicionais de representação, . -negoclaçao 

e proteção dos interesses nacionais; 

1.1.2 Oficiais de Chancelaria, com tarefas 

de apolo administrativo especializado. 

-1.2 Regras ma1S estritas para as remoçoes: 

1.2.1 Classificação anual de postos em três 

grupos (A, bons; B, 
, . 

medlos; com e C, peculiares), 

rodízio obrigatório para as classes de Secretários e 

Conselheiros; 

GER 20.01.0050.5 
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1.2.2 Plano obrigatório de lotação de pos-

tos, revista a cada ano; 

1. 2.3 
, . 

Prazos maX1mos para e 
, . 

Secretar10S 

Conselheiros: 

1.2.3.1 2 (dois) anos em postos 

do grupo C; 

1.2.3.2 3 (três) anos em postos 

• dos grupos A e B; 

1.2.3.3 8 (oito) anos no exte-

rlor; 

1.2.4 Prazos máximos para Chefes de Missão 

(inclusive Ministros de Segunda Classe comissionados) 

e de Cônsules-Gerais em postos do grupo C (3 anos) e 

em postos dos grupos A e B (5 anos); 

1.2.5 Prazos para Ministros-Conselheiros em 

postos dos grupos A e B (5 anos) e no exterior (la 

anos); 

1.2.6 Comissionamento de Ministros de Se-

gunda Classe como Embaixadores (neste caso, até a pro-
• 

porção de 15% das Missões Diplomáticas) e de l~ e 2~ 

, . 
Secretar10s como Conselheiros apenas em postos do gru-

po C; 

1.2.7 -possibilidade de remoça0 de casa1s 

. '. de funclonarlos do Serviço Exterior Brasileiro para o 

mesmo posto ou postos diferentes na mesma cidade, ob-

servados os requisitos exigidos para todos. 

1.3 Critérios mais objetivos para promoções: 

1.3.1 Preservação da atual -proporçao entre 

GER 20.01.0050.5 
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a antiguidade e o merecimento em todas as classes, 

salvo a de Terceiro Secretário, que se promove apenas 

por antiguidade (segundo a praxe já tradicional); 

1. 3.2 Manutenção dos atuais 
, . 

prazos mlnlmos 

de tempo de carreira a partir da nomeação; 

1. 3.3 
, . 

prazos mlnlmos Restabelecimento dos 

de tempo de exterior: 

• 
1.3.3.1 10 (dez) anos para Mi-

nistro de Primeira Classe; 

1.3.3.2 7,5 (sete e meio) anos 

para Ministro de Segunda Classe; 

1.3.3.3 5 (cinco) anos para Con-

selheiro; 

1.3.3.4 2 (do) anos para Primeiro 

, . 
Secretarlo; 

1. 3.4 
, . 

InterstlclO mal0r anos de (quatro 

efetivo exercício na classe); 

1.3.5 Contagem em dobro do tempo de posto 

, . 
do grupo C para efeito de prazo mlnlmo no exterior; 

1. 3.6 Mínimo de 3 {três} anos de 
, . 

exerC1ClO 

-de chefia para promoçao a Ministro de Primeira Classe; 

1. 3. 7 
. ~ . 

Mesmas eXlgenclas hoje vigentes de 

Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas e Curso de 

Altos Estudos; 

1.4 Regularização dos Quadros de Pessoal da Carreira 

. '. Dlplomatlca: 

1.4.1 Delimitação do número de cargos em 

cada classe, em conformidade com as funções 

tentes; 
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1.4.2 Extinção do instituto da agregação; 

1.4.3 
...... .. , .. 

Transferencla compulsorla para o Qua-

dro Especial de Ministros de Primeira Classe, Minis-

tros de Segunda Classe e Conselheiros, segundo limi-

tes de idade tradicionais (65, 60 e 58 anos), com eta-

pa de transição gradual dos que, na data da 
• h • 

vlgencla 

da Lei, excedam tais limites; 

1.5 Criação do Conselho de Serviço Exterior, para ze-

• lar pelo regime disciplinar, inclusive com a adoção e aplicação 

de normas específicas aos nossos agentes no exterior. 

1.6 Outras disposições do Projeto: 

1.6.1 Necessária autorização apenas para o 

casamento com estrangeiros, dispensada para o casamen-

tocam brasileiros; 

1. 6.2 
, . 

Regime proprlo para afastamentos tem-

porários de postos (férias extraordinárias de dois me-

ses, com estágio na Secretaria de Estado e 
, 

saldas pe-

riódicas de postos difíceis); 

1.6.3 Somente por antiguidade poderá ser 

promovido o funcionário do Serviço Exterior que se en-

contrar em gozo de licença extraordinária, ou lnves-

tido em mandato eletivo, 
, . 

cujo exerClClO seu exija o 

afastamento; 

1.6.4 Excepcionalmente, poderá ser designa-

do para exercer a função de Chefe de Missão 
. , 

Olploma-

tica Permanente brasileiro nato, não pertencente aos 

quadros do Ministério das Relações Exteriores, malor 

de 35 (trinta e cinco) anos, de reconhecido 
, . 

merlto e 

com relevantes serviços prestados ao País. 
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1.7 "Waivers" 

1.7.1 Prazo de até 2 (dois) anos para apli-

~ . 
car os novos prazos de permanencla nos postos. 

1.7.2 Diplomatas na Secretaria de Estado 

começarão seu rodízio de postos ao serem removidos pa-

ra o exterior, -nao contando os postos anteriormente 

ocupados. 

1.7.3 Embaixadores comissionados em postos 

..... ,. . ..., 
A ou B permanecerao ate o flnal de sua mlssao. 

1.7.4 Comissionamento limitado a 15% das 

Missões Diplomáticas somente a viger 3 (três) anos 

, 
apos a entrada em vigor da Lei. 

1. 7.5 Os requisitos novos -nao -serao 

dos para a primeira promoção do Diplomata, 
, 

apos a 

entrada em vigor da Le i (tempo de serviço no exterior 

para as classes desde lQ Secretário e Chefia de Fun-

ção para Ministros de Segunda Classe). 

1. 7.6 
, . . . 

Ate atlnglrem respectlvamente, as 

idades 1 imites de 65, 60 e 58 anos, a passagem para o 

Quadro Especial obedecerá aos seguintes 
. , . 

crlterlOS: 

1.7.6.1 Ministro de primeira 

Classe: 5 (cinco) por semestre; 

1.7.6.2 Ministro de Segunda 

Classe: 4 (quatro) por semestre; 

1.7.6.3 Conselheiro: 3 (três) por 

semestre. 

É o nosso Relatório. 
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• 
2. Parecer 

, . 
Compete privativamente ao Presidente da Republlca, nos 

termos do artigo 81, inciso v, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 81. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - dispor sobre a estruturação, atribuições 

e funcionamento dos órgãos da administração federal. " 

Ao envlar, portanto, ao Congresso Nacional, a Mensagem 

n~ 113/86, que encaminha o Projeto de Lei n~ 7.497, de 1986 e 

o submete à sua apreciação, 
, 

esta o Chefe do Poder Executivo da 

União a exercitar um direito exclusivo e personalíssimo, o de 

dispor sobre a estruturação, as atribuições e o funcionamento 

do Serviço Exterior, que integra a Administração Federal. 

Somos, aSSlm, pela aprovação do Projeto de Lei n~ ..... 

7.497, de 1986, por sua constitucionalidade, juridicidade e boa 

". . . tecnlca leglslatlva. 

É o nosso Parecer. 

Sala das Sessões, 

DEPUTADO ARTH~~ NETO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 7.497/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Brabo de Carvalho, Egídio Ferreira Lima, Djalma Bessa, 

João Gilberto, Renato Vianna, Nilson Gibson, Gerson Peres, Gor 

gônio Neto, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, José Genoino, Francis 

co Amaral, Tobias Alves, Wagner Lago, Jorge Arbage e ArthurVir 
gílio Neto. 

Sala da Comissão, 14 de maio de 1986 

Deputado THEODORO MEND~;A~ ~ 
Presidente 

\ / 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e 

dá outras providências. 

ORIGEM 

RELATOR 

: PODER EXECUTIVO 

: Deputado HOMERO SANTOS 

I - R E L A T O R I O • • 

Veio ter a este 

to de Lei, orignário do Poder 

- - - I • orgao tecnlCO o prese nte ProJe~ 

Executivo (Mensagem n9 113/86), 

que define o Serviço Exterior, estabelece normas para o preen 

chimento dos cargos fora do Brasil, a movimentação de servido 
- -..... . .". . res, nomeaçao, promoçao, eXlgenclas para o exerClClO e ocupa-

ção de cargos de carreira, a remuneração, a aposentadoria, e~ 

fim, reformula toda a gama de situações relativas ao Serviço 

Exterior, disciplinando as variadas situações dos servidores 

em exercício além de nossas fronteiras. 

Em seu Anexo I, a propositura define a consti 

tuição das classes da Carreira de Diplomata do Serviço Exte -

rior, de nível superior, das quais constam as de Ministro de 

Primeira Classe, Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Pri 

meiro Secretário, Segundo Secretário e Terceiro Secretário. 

O Anexo 11 estipula a constituição da categoria 

funcional de Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior, de 

nível superior, determinando suas classes, Especial, em 'C' , 

'B' e'A', emordem hierárquica funcional decrescente, e respec­

tivas referências de vencimentos. 
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o Anexo 111 fixa o quantitativo de servidores a ser 

aproveitado para a Carreira inicial na Categoria funcional 

de Oficial de Chancelaria, que são os atuais ocupantes de 

cargos efetivos e empregos permanentes da Categoria Funcio­

nal de Oficial de Chancelaria, Códigos SA-803 e LT-SA-803 , 

habilitados em processo seletivo específico. 

Pinçamos, da Exposição de Motivos firmada em conjun 

to pelos excelentíssimos senhores Ministros das Re l ações Ex 

teriores e Extraordinário Para Assuntos de Administração , 

o seguinte: 

"A mais ampla legislação concebida de forma orgâni-
ca para as carreiras do Serviço Exterior Brasileiro, foi con 
substanciada na Lei 3.917/61 e seus regulamentos, completa­
dos na gestão Santiago Dantas, quando o universo de países com 
os quais o Brasil mantinha relações diplomáticas era ainda re 
duzido. A título ilustrativo, constata-se que o número de 
países-membros da Organização das Nações Unidas ampliou-se de 
cento e cinco para cento e cinquenta e nove desde 1 961 . Além 
disso, a participação brasileira no temário de assuntos in 
ternacionais aprofundou-se e diversificou-se consideravelmen­
te, não só nos organismos multilaterais -de caráter universal 
ou regional -, com suas diversas comissoes, mas também nas re 
lações bilaterais, área em que a nossa atuação diplomática­
se expandbu a olhos vistos. Basta comparar as estatíssicas de 
nosso intercâmbio com o resto do mundo entre os dois marcos 
do período em apreço: em 1961, o comércio exterior do Brasil 
não passava d o módico valor de três bilhões e setecentos mi­
lhões de dólares; em de z embro àe 1985, chega perto de trinta 
e cinco bilhões, quase dez vezes mais. 

li ••• o projeto de Lei que submetemos ã elevada consi­
deração de Vossa Excelência, procura, dentro dos limites atuais, 
o ideal que muito apreciaríamos alcançar em benefício do Ser­
viço Exterior brasileiro. Estamos seguros, realinha, em ter -
mos mais eficientes, em condições jurídicas ma±s adequadas e 
em bases realistas, quadros de funcionários de maior importân 
cia: são eles que cuidam, no dia a dia, de variados aspectos­
que assumem altos interesses do Estado no âmbito internacio -
nal. A Carreira de Diplomata, em particular, retoma e moldura 
de regras sólidas, que contribuíram para lhe çtangear reputa­
ção universal, já agora com a incorporação de institutos mo­
dernos econcebidos em consonância com os desafios profissio -
nais gerados pela cresdente e necessária presença do Brasil 
na comunidade das nações". 

~ o relatório. 
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A matéria, como vimos, destina-se em sínte­

se, à adequação do Serviço Exterior brasileiro, às exigências a­

tuais decorrentes. 

O nosso País cresceu significativamente , 

ao longo dos últimos anos. A situação mundial, políti ca, econô -

mica, demográfica, vem se alterando de forma dinâmica e a par do 

crescimento interno que testemunhamos, é mister que ajustemos as 

nossas representações oficiais no exterior, aos ditames dessas 

transformações. 

Dessa forma, é justo e inquestionável, pro 

porcionarmos aos nossos representantes diplomáticos no exc erior, 

as condições indispensáveis ao bom desempenho q de suas delicadas 

funções. 

sente projeto de Lei. 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público em sua reunião 

realizada hoje, opinou, por unanimidade,pela aprovação doPro­

jeto de Lei n9 7.497, de 1986, nos termos do parecer do rela­

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Armando Pinheiro, Presidente, Homero Santos 

e Geraldo Melo, Vice-Presidentes, Saulo Queiroz, Paes de An -

drade e Jose Carlos Martinez. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Presidente 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PIlOJETO DE LEI Nº 7.497, DE 1986 

-

-

I'Dispoe sobre o Serviço 
, " 

e da outras providencias . " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Exterior 

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS FONSECA 

, 
I - R E L A T O R I O 

O projeto de lei em exame , encaminhado ao Congresso 

Nacional pelo Exmo . Sr . Presidente da República, dispõe sobre 

o serviço exterior, no sentido de reformulá-lo e atual izá--lo . 

Já mereceu parecer das Comissoes de Constituição e Justiça ,de 

Serviço Público e de Finanças . 

Nao tendo havido distribuição original a esta Comi~ 

-sao, entendeu ela, por unanimidade de seus membros, que, se 

o Regimento Interno estabelece que à Comissão de Relações Ex-
, 

terio res comr,ete opinar sobre assuntos de politica interna-

cional e, em particular, sobre medidas relativas ao serviço 

diplomático -- não poderia deixar de ser ouvida no caso parti 

cular do projeto que ora tramita nesta Casa. A solicitação 

de audiência foi acatada pelo Sr . Presidente da Câmara dos 

Deputados . 

, 
O proje to , que ja conta com todos os pareceres an -

teriormente emitidos a seu favor, visa a estabelecer ncrmas 
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para o preenchimento dos cargos fora do Brasil, a movimen-

- - ~ 

tação de sel'vidores , nomeaçao, promoçao, exigencias para o 
, - -exercicio e ocupaçao de cargos de carreira, a rE:muneraçao, 

a aposentadoria, culminando numa verdadeira reforma do chama-

do Serviço Exterior . 

, 
Segundo os termos da propria mensagem que a enca-

mi nhou, a pr'oposiçao procura, sobretudo, real inhar em termos 

mais eficientes, em condições juridicas mais adequadas e em 

bases mais realistas, quadros de funcionários de maior impor-

tância , pois sao esses funcionários que 'Icuidam, no dia-a-

dia, de variados aspectos que assumem altos interesses do Es-
~ 

tado no ambito internacional. A Carr'eira de Diplomata, em 

particular, retoma e moldura o seu próprio passado, incorpo-
~ 

rando institutos modernos e concebidos em consonancia com os 

desafios profissionais gerados pela crescente e 

presença do Brasil na comunidade das nações'l. 

De fato, desde 1961 o Serviço Exterior 

, 
necessaria 

brasilei-

ro não se beneficiava de uma atualização, hoje mais que neces 
, 

saria : desde então o número de nações filiadas à Organiza-

ção das Naçoes Unidas cresceu de 105 para 159 paises . Além 

disso, a participação do Brasil no temário de assuntos inter-

nacionais aprofundou-se e diversificou-se consideravelmen-

te , não apenas nos organismos multilaterais de caráter univer 

sal ou regional, mas também nas relações bilaterais, 

esta em que a atuação diplomática teve uma expressiva 

-sao . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

O pro~eto de lei define o serviço exterior como es ­

sencial à politica exterior do Brasil, composto de funcioná-

rios permanentes, capacitados profissionalmente como agentes 
, , 

do Ministerio das Relaçoes Exteriores . Institui em ultima 

instância o estatuto dos servidores do serviço exterior brasi 

leiro, definindo o seu regime juridico, o qual será coadju 
, , 

vado pelo estatuto dos funcionarios publicos civis da Uniao . 

Em respeito à necessidade de redefinição do Serviço 

Eyterior brasileiro , mas sem modificar disposições contidas 
, 

no projeto que poderiam desvirtuar a sua propria estrutura 
~ 

somo um todo harmonico, cabe - nos nesta hora chamar a at.en-

çã0 para o fato de qlJe a proposi ç ão carece de uma revisao da 

sua forma de apresentação , seja no que respeita à 

ção estrutural , seja quanto à forma redacional : 

disposi-

a) o projeto na verdade dispõe sobre o regime juri-

dico dos funcionários do Serviço Exterior e essa deve ser 

a sua ementa em lugar da apresentada formalmente; 

b) o projeto subitamente fala de um "Conselho do 

Serviço Exterior" que não está criado em lugar algum do seu 

contexto . Depreende - se, n o entanto , que se pretende insti-

tuir uma estrutura para funções de corregedoria interna para 

examinar e avaliar questões de conduta do corpo dos funcioná­

rios do serviço exterior (diplomatas e oficiais de chancela­

ri a) ; 
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c) o projeto fala em '1oficial de chancelaria do ser 

viço exterior", firmando essa denominação para os cargos rela 

tivos às funções de apoio administrativo . 
- , 

A expressa0 e re -

barbativa e pleonástica, eis que não há oficial de chancela­

ria de outra natureza ou missão nas demais estruturas do ser-

viço público federal . Deveria referir-se a '1oficial de chan-

celaria'l pura e simplesmente . 

Por tudo isso, faz-se de bom conselho uma revisao 

na linguagem do projeto, que em muito poderá aperfeiçoá-lo . 

Como as questões acima apresentadas não foram objeto de tra­

to por qualquer das Comissões que examinaram e julgaram o pro 

jeto anteriormente, estou-as apresentando sob a forma de emen 

da. 

, 
Finalmente, e de se louvar a iniciativa da defini-

ção do sentido de carreira, definição essa que até agora in­

felizmente o serviço público apenas conseguiu enunciar se to­

rialmente, deixando o restante dos servidores públicos à min-

gua desse conceito . o projeto mostra que é possivel essa de-

finição e que ela em muito poderá contribuir para a consolida 

ção dos institutos que formam a carreira do serviço 

na n ossa administração federal . 

público 

, -
O meu voto e pela aprovaçao do projeto com as pe-

quenas modificações de forma que ora submeto, como emendas, 

aos meus pares desta Comissão de Relaçoes Exteriores . 

Sala da Comissão, 1 de ~ ,,de 1986 

~~Z::~J 
CARLOS FONSECA 

? 
Deputado JOSÉ 

V Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI NQ 7.497, DE 1986 

~ 

OI ]5ispõe sobre o Serviço Exterior e 
dá outras providências. 'i 

E M E N D A NQ 1 

De-se a ementa do projeto a seguinte redaçao: 

, 
OI Institui o regime juridico dos funcio 

, , 
narios do Serviço Exterior, e da outras 

~ 

providen-
cias." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O projeto limita-se a dispor sobre os aspectos fun-

cionais do corpo permanente de servidores do Serviço Exterior, 

e a ementa da futura lei deve refletir isso com clareza. 

Sala da Comissão, e de 1986 

Deputado 

/d~~ ~ ,v' , 

Deputado JOSÉ CARLO FONSECA 

V Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJE TO DE LEI Nº 7 . 497, DE 1986 

"Dispoe sobre o Se rviço Exterior e 
, ~ 

da outras providenci as . " 

E M E N D A Nº 2 

Dê - se ao art . 29 a seguinte redação, eliminando-se 
~ ~ 

do projeto, em conseqüencia, qualquer referencia a "Conselho 

do Serviço Exterior" : 

" Art. 29 . 
conduta dos efetivos do 
Exterior -- diplomatas 

As questões relativas à 
corpo permanente do Serviço 
e oficiais de chancela-

ria -- serão , sem prejuizo das disposições do Esta-
" -tuto dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao , tra-

~ 

tadas por uma corregedoria interna com competencia 
e composição definidas em Decreto do Presidente da 
República . " 

Parágrafo únic o . O Decreto incorpo ­
rará as funções já antecipadas na presente lei . " 

JUS T I F I C A ç Ã O 

As disposições tratadas nos artigos 29, 33 , 34 , 35 

e 36 são substantivamente situações relativas à conduta dos 

funcionários do Serviço Exterior , que devem ser tratadas sob 

a f o rma de correição , a cargo de uma corregedoria interna 

(função mais condizente com o alto nivel e importância das 
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pessoas investidas na carreira diplomática, de resto já insti 

tuida no Poder Judiciário). 

Sala da Comissão, em de 1986 

Deputado 

"l 

')JÍ ( '~ ~/J 
~OSÉ CARL;S ~ONSECA 

Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI Nº 7 . 497, DE 1986 

-'IDispoe sobre o Serviç o Exterior e 
dá outra s providênci as . 'I 

E M E N D A Nº 3 

A 

Ao longo do projeto, onde se le "oficial de chance-

laria do serviço exterior'l, leia-se 'IOficial de Chancelaria" . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Nao há porque utilizar expressão pleonástica sem 

cabimento no instante em que se procura aprimorar os textos 

relativos ao ordenamento juridico dos funcionários do servi-

ço exterior. Essa categoria funcional somente existe no Mi-

nistério das Relações Exteriores e não há como 

com qualquer outra na classificação de cargos dos 

confundi-la 
, 

funciona-

rios . civis da Uniao. Se porventura surgirem outras catego-

rias com a mesma denominaçao, ai, então, serão feitos os ajus 
, 

tamentos necessarios . 

Sala da Comissão, em o 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI Nº 7 . 497, DE 1986 

"Dispõe s obre o Serviço Exterior e 
dá outras providências . " 

E M E N D A Nº 4 

~ 

De - se ao art . 24 o nº 91, renumerando - se o que for 
, 

necessario. 

JUS T I F I C A ç A O 

A disposição que se contém no artigo 24 está deslo­

cada do contexto, ficando mais pertinente no final do proje ­

to, resguardada a colocação do último artigo (o atual 91) . 

Sala da Comissão, em de 1986 
• 

Presidente 

F~: 
Relator 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

dacional : 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

PROJETO DE LEI Nº 7 . 497, DE 1986 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e 
dá A 

outras providencias . " 

E M E N D A Nº 5 

A , 

De - se a parte final do art. 38 a seguinte forma re-

" ... para casar com pessoa empregada 
de governo estrangeiro ou que dele receba comissao 

-ou pensa0 ." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

, 
A emenda visa a eliminar vicio de linguagem . 

Sala da 

Deputado 
Relator 

jamnf 
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C ÂMA R A DOS D EP U TA D O S 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7 . 497 , DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n? 131 , de 1 986) 

" Dispõe sobre o Serviço Exterior 

e dá outras providências ." 

E M E N D A N9 6 

Dê --se aos parágrafos ~nicos dos artigos 84, 85 e 86 a 

seguinte rcdação : 

• 

"Art . 84 . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo Gnico . Se ocorrer a hip6tcse a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira quinzella de JU 

nho e de de zembro de cada ano, serão transferidos para 

o Qu a dro Especial do Serviço Exterior os mais ido sos dell 

tre os Min i stros de Primeira Classe com mais d e s essen ­

ta e cinco anos de idad e, i ra z50 de dez por semestre ou) 

caso não alcancem tal ll~mero , tantos qu antos 

maIS de sessenta e cinco anos de idad e . " 

cont aTcm 

Art . 85 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ". f .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo ~nico . Se ocorrcr a hip6t cse a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qu in zena de j u 

nho e de de zcmbr o de cada ano, serão transferidos · para 

Quadro Especial do Serviço Ex t erior os malS idosos den ­

tre os MinistTos de Segunda Classe com maIS de scssenta 

anos de idade, ~ razão de oit o por -semestre oU,caso n ao 

alcance tal nGmero, talltos quantos COlltarem mais de 5CS 

senta anos de idade . 



• . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ar t. 86 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único - Se ocorrer a hipótese a que se re ­

fere o capu t des t e artigo , na primeira quinzen a de junho e 

de dezembro de cada ano , serão transferidos para o Quadro 

Especial do Serviço Exterior os mais idosos den tre os Con ­

selheiros c om mais de cinqUenta e oito anos de idade , à ra 

zão de seis p or semestre , ou , caso não alcancem t al número, 

tantos quantos contarem mais de cinqUenta e oito anos de 1 

dade. 

JUS T I F I C A ç A O 

A medida ora proposta vem ao encontro do espírito do pro 

jeto, que Vlsa a alterar a dinâmica da carreira do Serviço Pú ­

blico Exterior , propiciando ao maior número possível de aspir an 

tes o acesso mais rápido aos escalões superiores da carreira . 

Em assim sendo , amplia - se para dez o número de Mi n istros de 

Pr imeira Classe a serem transferidos para o Quadro Especial , am 

p1icando - se , por c onseguinte , as oportunidades de ascensão pro ­

fissional e motivando - se os malS jovens com a ma ior disponibi1i 

dade de vagas . 

Deputado 
Preside 

em 21 de malO de 1986 

d~~~t 
Deputado S~ CARLOS FONSECA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7 .49 7 , DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras 

providências." 

E M E N D A N9 7 

Dê-se ao artigo 87 a redação seguinte: 

"Art . 87. O disposto nos artigos 84 a 86 somente se 

aplicará no prazo máximo de dois anos a contar da data de entra 

da em vigor desta lei." 

JUS T I F I C A C Ã O 

O prazo de quatro anos, previsto inicialmente no projeto, 

afigura-se-nos por demais longo para implantação das medidas 

em causa. Elas são necessárias e imperativas à renovação dos 

quadros da carreira, não se justifica, portanto, postergar sua 

implementação por período tão longo. Ademais, o Ministério das 

Relações Exteriores, devido ao seu nível de organização, ímpar 

no concerto da administração pública, não enfrentará maiores di 

ficuldades para proceder aos ajustamentos necessários em perío 

do mais curto. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

omissão, em 21 de malO 

e te 
Deputado 

~d 
OS~ CARLOS 

Relator 

y 
ONSECA 

de 1986 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Relações Exteriores, em reunlao realizada 

hoje (Turma "A") , aprovou, por unanimidade, o parecer do Rela­

tor, Deputado José Carlos Fonseca, favorável ao Projeto de Lei 

n9 7497/86, do Poder Executivo, com sete emendas. 

Presentes os Senhores Deputados Pedro Colin - Presiden 

te, Enoc Vieira e José Carlos Fonseca - Vice-Presidentes, Fran 

cisco Benjamim, Márcio Santilli, Nelson Marchezan, Osvaldo Me­

lo, José Machado, Irapuan Costa Júnior, Salvador Julianelli , 

Nelson Morro, Evaldo Amaral, Adroaldo Campos, Furtado Leite, 

Vasco Neto, Wilson Falcão, José Ribamar Machado, Solon Borges 

dos Reis, Tarcísio Burity , José Penedo, Saramago Pinheiro, Ny­

der Barbosa, Tobias Alves, José Genoíno, Flávio Bierrenbach, 

Irma Passoni, Fernando Sant'Anna e Israel Dias Novaes . 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/851 

Sala da Comissão, 21 de malO de 1986 . 

. ,//C(7 ~pl 
Deputado J SÉ CARLOS FONSECA 

Relator 
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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 7.497-A, de 1986 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 113/86 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras providên .-
ci3.: ; t endo pareceres : da Comi ssão de Constituição e 

Justiça, pela cO"ls·i.:i t uc ionalidade f juridicidade e téc .-
nica legislativa; da Comissão de Serv i ç o PÚblico, p~ 

la aprovação; da Comissão de Relações Exteriores,e~ 

tido em audiência, pela aprovação , com emendas; e~ da 

Comissão de Finanças, pela aprovação, com adoção das 

emendas da Comissão de Relações Exterior es . 
_ P"?OJ ETO Dl<J LEI ::' f> 7. 497 , cLl2 J. s.-' 86 . a que se 1'(' .f'eJ'f Ir! 

os areCel'( ~ , ) " 
G E R 20,01 ,0 0 0 7 .0 - I JUL/se) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE RELACOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras 

providências". 

E M E N D A N 9 1 

Dê-se ã ementa do projeto a seguinte redação: 

"Institui o reglme jurídico dos funcionários do 

Serviço Exterior, e dá outras providências". 

GE R 20.01.0050.5 -(SE T/85) 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 1986. 

Deputado 

/~ 

u C:0~t-Y} /n ? L-{ 

Sb CARLOS FÓNSECA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras prOVI­

dências". 

E M E N D A N 9 2 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação, eliminando-se do projeto, 

em conseqUência, qualquer referência a "Conselho do Serviço Exte­

rior": 

"Art. 29. As questões relativas à conduta dos efe-

tivos do corpo permanente do Serviço Exterior - diplomatas e 

oficiais de chancelaria serão, sem prejuízo das disposi-

ções do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, tra 

tadas por uma corregedoria interna com competência e composi­

ção definidas em Decreto do Presidente da República". 

"Parágrafo único. O Decreto incorporará as funções 
. -Ja antecipadas na presente lei." 

Sala da Comissão, em 21 de maIO de 1986. 

( 
Deputado 

'~t:;~.- / 
SÉ CARLOS;jONSECA 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7 .49 7 , DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras provl­

dências". 

E M E N D A N 9 3 

Ao longo do projeto, onde se lê "oficial de chancelaria do 

serviço exterior", leia-se "Of icial de Chancelaria". 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 1986. 

~ 
Deputado OS~ CARL 

Relator 

yJ 
S FONSECA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7497, DE 1986 

(Do Poder Execitovo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras 

Providências" 

E M E N D A N o 4 

Dê-se ao art. 24 o n9 91, renumerando-se o que for necessário. 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 1986. 

( l ' ~Ic-, (r--Xd 
Deputado OS~ CARLO~~ONSECA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

redacional: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e 

dá outras providências." 

E M E N D A N9 5 

Dê-se à parte final do art. 38 a seguinte forma 

" ... para casar com pessoa empregada de 

governo estrangeiro ou que dele receba comissão 
ou pensão." 

Sala da Comissão, em de de 1986 

( {"éVz~/ 
Deputado J sE CARLOS FONSECA 

I Relator 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7 . 497 , DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131 , de 1986) 

" Dispõe sobre o Serviço Exterior 

e dá outras providências ." 

E M E N D A N9 6 

Dê - se aos parágrafos únicos dos artigos 84, 85 e 86 a 

seguinte redação : 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

"Art. 84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se 

refere o caput deste artigo , na primeira quinzena de JU 

nho e de de zembro de cada ano , serão transferidos para 

o Quadro Especial do Serviço Exterior os mais idosos den 

tre os Ministros de Primeira Classe com mais de sessen­

ta e cinco ano s de idade , à razão de dez por semestre ou , 

caso não alcancem tal número, tantos quantos contarem 

malS de sessenta e cinco anos de idade. " 

Art . 85 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se 

refere o capu t deste artigo , na primeira quinzena de ju 

nho e de dezembro de cada ano , serão transfe ridos para 

Quadro Especial do Serviço Exterior os malS idosos den ­

tre os Ministros de Segund a Classe com malS de sessenta 

anos de idade , à razão de oito por semestre oU , caso não 

alcance tal número, tantos quantos contarem mais de ses 

sen t a anos de idade. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 86. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Se ocorrer a hipótese a que se re 

fere o caput deste artigo, na primeira quin zena de junho 

e de de zembro de cada ano, serão transferidos para o Qua­

dro Especial do Serviço Exterior os mais idosos dentre os 

Conselheiros com mais de cinqUenta e oito anos de idade,à 

ra zão de seis por semestre, ou, caso não alcancem tal nú­

mero, tantos quantos contarem mais de cinqUenta e oito a ­
no s de i dade. 

Sa la da Comissão, em 21 de ma la de 1986 

l / 
Deputado J FONSECA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO DE LEI N9 7.497, DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mensagem n9 131, de 1986) 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 

outras providências". 

EMENDA N9 7 

Dê-se ao artigo 87 a redação seguinte: 

"Art. 87. O disposto nos artigos 84 a 86 somente 

se aplicará no prazo 

trada em vigor desta 

- . maXlmo de dois anos a contar da data de en-

lei." 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 1986 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



GER 6.07 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/~. 

Senhor Presidente : 

-Nos termos regimentais , requeremos ~G~CIA para 

tramitação do Projeto de Lei n Q 7 . 497/86 , que " dispoe sobre o 

Serviço Exterior e dá outras providências" . 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1 986 . 

~ " 
PMD Lider do PFL , 

.5.::­
. ~ 

• 

, ~~ 
Lider do PT 

, 
Lider do PTB 

I 



1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nº 
Ao Projeto de Lei nº 07497/1986 ,que dispoe 

, 

sobre o Serviço Exterior e da outras provi_ 
~ 

Dencias . 

"Suprimam- se : 

Artigo 56 e respectivos itens 1,11 e III,e paragrafo 2º; 
, , 

Paragrafo 5º e respectivos itens I e 11 , e paragrafo 6º do Artigo 75 ; 

paragrafo lº e respedi vos i tens 1 ,11 e III , e parágrafo 2º do Artigo 76 ; 

Artigo 84 e seu paragrafo unico ; 
, 

Artigo 85 e seu paragrafo unico ; 
, , 

Artigo 86 e seu paragrafo unico; 
, 

Artigo 87 e seu paragrafo unicco . " 

"Acrescentem- se : 

Artigo 56- Serão transferidos para o Quadro especial do Serviço Exterior 
nos seguintes prazos ,e a partir da data de entrada em vigor da presente Lei : 

I - os Ministros de lª classe ao completarem-- 12 anos da data de sua pro_ 
moçao a essa classse ; 

lI- os Ministros de 2ª classe ao completarem 12 anos da data de sua pro­
moçao a essa classe ; 

1I1- os Conselheiros ao completarem 12 anosda data de sua promoçao a es 
sa classe; 

Artigo 84- Serão criadas em cara ter provisorio,e 
o prazo estabelecido no Artigo 56,item I,da presente Lei : 

, 

ate que se esgote o 

- -1- 4 vagas anuais de Ministro de 1ª Classe,a razao de duas por semestre ; 
- ~ 

11- 6 vagas anuais de Ministro de 2ª Classe,a razao de tres por semestre ; 

111- 8 vagas anuais de Conselheiro,a razao de quatro por semestre ; 
, , 

_ paragrafo unico :as vagas a que referem os itens I a 111 deste artigo cor 
responderao a cargos em excesso aos que se encontram atualmente ocupados em decor 
~ 

rencia da Lei nº5887 de 31 de maio de 1973,conforme o Anexo I desta Lei . 

Artigo 85- 0s cargos a que correspondem as vagas referidas no artigo an 
, , -

terior e respectivos itens I a 111 e paragrafo unico,serao suprimidas automatica_ 
mente a medida em que sejam abertas as vagas decorrentes da aplicação do Artigo 56 
e respectivos itens I a 111 da presente Lei . 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nº 
Ao Projeto de Lei nº07497/1986,que dispoe 

, 

sobre o Serviço Exterior e da outras provi 
~ ,-

dencias ---- -------- - ------ - - --pagina 2 

Artigo 86-a supressao dos cargos excedentes prevista no Artigo ante 
rior,cessara assim que for atingida a Lotaçao definitiva indicada no Anexo I da 
presente Lei. 

Artigo 87-Além das vagas referidas no Artigo 84,itens I a 111 desta 
Lei,serao preenchidas na forma usual e a medida em que se abram,aquelas que de 
corram da aposentadoria compulsória ,voluntária,morte,invaiidez 9U exoneração -. ' -

de ocupantes de cargos ~da carr~ira diplomatica,mantidos para a aposentadoria com 
pulsória os limites fixados pela Lei Complementar nº 34/78. 

Justificaçao 

o Projeto de Lei nº 7497/1986,cujo escopo declarado e a normalizaçao - - -da Carreira diplomatica , propoe,na realidade,medidas que nao encontram paralelo - , -
na Historia administrativa do pais,entre as quais o sumario afastamento de todos 

~ 

os funcionarios mais velhos e mais experientes das tres classes mais elevadas da 
diplomacia brasileira,sendo que seriam cortados cerca de quarenta porcento dos Mi . , 
nistros de 1ª classe,vale dizer,dos Embaixadores com maior numero de anos.Alem do . ~ 

mais,a medida e inepta porquanto,uma vez preenchidas as vagas assim criadas,volta_ 
ria a existir uma situação de estrangulamento praticamente igual à anterior . A cria -- '" '" , ..... 
çao liquida de novas vagas ,a medio e longo prazos,sera quase neutra em relaçao ao 
regime que hoje existe,porque a pouca mobilidade dos quadros resulta do excessivo 

" ---numero de funcionarios muito jovens promovidos nas Administraçoes anteriores,e nao 
dos limites de idade . À luz da tradição brasileira,parece odioso cortar todos os fun . ~-

cionarios mais velhos,precisamente os mais falam pela experiencia numa Casa em que 
, . ~ 

esta e da propria essencia do trabalho,para acomodar algumas dezenas de servidores . -
mais jovens , no que e antes um festim canibalesco do que uma tentativa de soluça0 
real dos problemas . A presente Emenda propõe uma fórmula distinta ,que resolveria 
definitivamente os aspetos quantitativos do problema,garantindo um fluxo de vagas 

, 

perfeitamente satisfatorio,e,ao mesmo tempo , que se aplicaria com justiça e sem e 
feitos retroativos(já fulminados pela Justiça em anteriores tentativas de redução 
dos limites compulsórios pelo Itamaraty) ,dentro do principio da isonomia , já que to 
dos passariam a ter ,a partir da Lei,precisamente a mesma situaçao . Estabelecer- se-

~ . 
ia o limite de permanencia em cada classe , combinado com a aposentadoria compulso-

, . 
ria por idade atualmente em vigor , criando- se ,durante o periodo de transiçao,ate que 

~ . 
começassem a ser aposentados por prazo de permanencia na classe os atuais funciona 
rios,vagas excedentes destinadas a assegurar um fluxo regular de promoçoes , vagas es_ 

- -tas que seriam depois extinguidas automaticamente . Esta soluça0 , inspirada na experien 
cia muito favoravel das Forças Armadas brasileiras,seria definitiva e contribuiria, . -
alem do mais ,para reduzir as tensoes e ressentimentos dentro de uma Carreira que ,na . . 
Historia do Brasil,ganhou todos os titulos ao respeito geral. 

Sala das Comissoes,em de de 1986 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CAM DEPUTADOS 

(Ao Projeto de Lei nº 7.497, de 1986) 

, 
paragrafo: 

Acrescente-se, ao art . 58 do Projeto, O ' s e guinte 

"Art. 58. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" , 

Paragrafo unico . Aplica-se a categoria fun 
cional de que trata este artigo, o disposto no De 
ereto-lei nº 2.249, de 15 de fevereiro de 1985 . " 

' _ ·"i, , 
O acresci~o aqui proposto tem o objetivo de asse-

gurar, aos Oficiais de Chancelaria, a percepção da gratificação de 

nivel superior, que é paga, pela legislação vigente, a todos os 
, , 

atuais ocupantes de cargos publicos de nivel superior . 

Sala da Comissão, em . 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

COMISSAO DE FINANÇAS 

~--
(Ao Projeto de Lei n Q 7.497, de 1986) 

o caput e o § 1 Q do art. 59 do Projeto passam 
• 

a ter a seguinte redação: 
• 

"Art. 59. A primeira composiçao da cate·':" 
goria funcional de Oficial de Chanc e laria do 
Serviço Exterior ser~ efetivada mediante o apro r 

veitamen~o dos atuais cargos efetivos e empre-
· gos pe~manentes, com os ocupantes da categoria 
funcional de Oficial de Chancelaria, cbdigos SA 
803 e LT-SA-803, que tenham sido habilitados em 
processo seletivo especifico. 

§ 1 Q • Os servidores atingido~ pel.o apro~ 
veitamento a que se refere este ·artigo serao po 

~ . 

sicionados nas novas classes de referencj.a a 
que farao jus, de conformidade com o respectiv6 

, 
tempo de serviço publico. 

" . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

Os atuais Oficiais de Chancelaria ingressaram 

nos cargos que ocupam atrav~s de processo seJ.etivo, j~ tendo si 

do, portanto, habilitados. Seria pois, injusta a exigência de 

novo processo seletivo. 

Por outro lado, o Projeto estabe]e c e ~ em seu 

art. 61, como requisito para jnscrição no concurso de p r ovas pa 

ra ~ categoria funcional de Oficial. de Chancel.aria Serviço 

Exterior, exceto para os reposicionados, a posse de dj.pl.oma de 

curso superior. Assim sendo, todos os ocupantes do cargo de 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior deverao ter os mes-
, 

mos direitos e vantagens salariais dos demais funcionarios pu-

blicos civis federais de nivel superior. AI~m disso, pelo crit~ 

rio proposto' no projeto, no caso de ser aberto concurso para in 

gresso na categoria, os novos aprovados ingressariam no cargo 
, 

com sal.arios quase iguais aos dos atuais Oficiais de ChanceJ,a -
" ~ ria que ja contam varios anos de serviço e experiencia no car 

go, mui tos dos quais mais de trinta anos . A bem da verdade, mais 
, 

da metade dos atuais Oficiais de Chancelaria possui nivelo supe-

rior completo. 

Da forma como estava redigido o texto do ; § lQ, 

os atuais Oficiais de Chancelaria atingidos pelo apro~eitamento 

a que se refere o artigo 59 "serão posicionados nas novas clas-
~ 

ses de referencia de vencimento de valor igualou superior mais 
~ ... ot; • . . • - , .... ..-

proximo do percebido no cargo ·ou emprego que ocup'avaril '-ádata de 
~ 

vigencia do ato que os aproveitar", ou seja, praticamente perma 
, " 

neceria o atual saJario de nivel medio . 

, 
Exemplo : O atua l. Ofic i al de Chancelaria de ni-

ve l NM- 30 (a carreira termina ao nivel NM-32), após mais de dez 
, 

anos de carreira, seria posicionado ao nivel NS-6. E a nova ca-

tegoria de Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior tem a pri 

meira refer~ncia fixada no nivel NS-5. 

As alterações propostas visam, portanto, evitar 

que o Projeto estabeleça uma injusta discriminação e deixe de 
~ -reconhecer os J.ongos anos de experiencia e dedicaçao dos atuais 

Oficiais de Chancelaria. 

Comissão, em de . de 1. 986. 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

(Ao Projeto d e Lei n Q 7.497, de 1986) 

, 
O art. 64 do Projeto passa a vigorar com o acres-

cimo do seguinte parágrafo: 

IIArt. 64 . . .. . .. " ................. . 
, , 

Paragrafo unico. Os Oficiais de 
Chancelaria 
se refere o 
do requisito 

atingidos p elo aproveitamento a que 
art. 59 desta Lei ficam dispe nsados 
previsto no inciso I deste artigo." 

-JUS T I F I C A ç A O 

. .... · ~i. 

Aos atuais Oficiais de Chancelaria ao ingressarem 
_ A 

no cargo, nao era exigida a permanencia de quatro anos no 
_ 'A 

exterior para ascensao, por merecimento, as referencias fi-

nais da carreira, nem os quinze anos de Serviço Público pa-
, " ra chegarem as referencias finais. A introdução de tais 

A , , 

exigencias ocorreria apos variosanos de carreira e equiva-

leria a mudanças de regime (retroação da Lei). Sua situa 

ção, portanto deve ser ressalvada, permanecendo, a " exigen . -
c ia do caput para os novos Oficiais de Chancelaria do Servi 

~o Exterior que vierem a ser aprovados em concurso de pro­

vas - e tenham conhecimento dessas exig~ncias. 

em de ' de 1986 

:===:::,....:-~"'---~~ 
-------LEAL 
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COMI SS ÃO DE FINAN ÇAS 

(Ao Proj eto de Lei n º 7.497, de 1986) 

• 

• 

Acrescente-se, ao Projeto, o art. 91 que segue, r e -

numerando-se o atual art. 91 para o art. 92: 

tlArt. 91 . O disposto no art. 59 se-
• • 

ra executado no prazo ma ximo de noventa dias a con-
tar da entrada em vigor desta Lei . II 

Os motivos que levaram o Minist~rio das Re laç~es Ex 

teriores a propor o presente Proj e to de Le i, no que se refc -

re aos Oficiais de Chancelaria do Serviço Exterior, justifi­

cam a execução, a curto prazo, das disposiç~es nela contid a . 

Com efeito, a Exposição de Motivos do Senhor Mini s ­

tro d~ Relaç~es Exteriores diz, t e xtualme nte, em seu ite m 17: 

tiNo que diz respe ito aos Ofici ais 
de Chanc e laria, parece important e resgatar a su a p o 
sição original de corpo administrativo esp e cifi c o 
do Serviço Exterior. A categori a havia sido cri ad~ 

por forç a da Lei 3.917/61 como carreira própri a d o . -
Ministerio das Re l a çoes Exteriores . Trat a - se d c gr'l! 

, 
po d e funcion a rios d e a lto valor, que tem d ado c on-
tribuição e m dive rso. s áreas d e trabalho, vi tai::; p:1-

ra o apoio à ação dipl omát ica e que exigem o C Col"lh .' -
• 

clme nto d e di s eiplin<ls de nive l s up e rior: él bibJ L(\ --

teconomi a , a arquivolor.ia , l et l'éls e tra dução. 
A • 

so.r da experiencia n o se u oficio, n o e nt,nnt o , 
plic ar-se o Plano el e C) oss ifi c ;lç?ío d e C (. l rgo!~ 

Ap t', -

é' .. O ~ t 

c 111 
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1974, esse servidor passou para o grupo Serviço~j J\u 
" , 

xiliare s, de niv e l medio, incompativel com o dcscrn-
penho de suas funções no Serviço Exterior ." 

~ 

Essas as razoes que nos levam a propor a presente 

alteraçao . 

~ 

Sala da Comissao, em de de 1 986 . 

( ' 

I 
I 

( i J j / ; f , 

I / / ' / 
/ / 

c k s 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nº 

-Ao Projeto de Lei nº 07497/l986,que dispoe sobre 
, h 

o Serviço Exterior e da outras providencias 

"Suprimam-se: 

Artigo 56,e respectivos itens 1,11 e 111 e paragrafo 2º; 

parágrafo 5º e respectivos itens I e II,e parágrafo 6º do Arti 
go 75; 

, 
paragrafo lº e respectivos itens 1,11 e 111 e paragrafo 2º do 
Artigo 76; 

, 
Artigo 84 e paragrafo unlco; 

, 
Artigo 85 e paragrafo unlco; 

Artigo 86 e 
, 

paragrafo unico; 

Artigo 87 e paragrafo unico. " 

Justificaçao 

A supressao dos textos acima indicados tem por fim evitar que -um -dano 
sem precedentes venha a ser causado ao Serviço Exterior brasileiro pelo afasta 
mento forçado e sumário de um grande nÚmero de funcionários , precisamente os mais 
velhos e experientes.Só no quadro dos Ministros de Primeira Classe,do qual saem 

, 

os Embaixadores qualificados do pais, seriam em dois anos cerca de quarenta por - , 
cento do total.Nao se conhece paralelo na Historia administrativa do pais de me 

h -

didas do genero.Acresce que estas nao seriam adequadas ao fim ostensi vamente de 
_ h 

clarado de promover a normalizaçao da Carreira.As vagas assim criadas,uma vezpre 
enchidas,passariam a ter um tempo de rotaçao praticamente igual ao de hoje,pelo 
que voltariam a existir estrangulamentos da mesma natureza.O projeto formularo por 
um Grupo de Estudos do Itamaraty nao parece haver claramente ponderado as implica - '" ;, '" 
çoes eticas,juridicas e ate meramente aritmeticas da sua proposta,possivelmente - , 
levado por uma excessiva preocupaçao de criar o maior numero possi vel de vagas a 

, -
curto prazo,destarte induzindo em equivoco os escaloes superiores.Nao consta que 
hajam sido adequadamente ouvidos os funcionarios ameaçados pela Reforma proposta, 

, 
nem os Embaixadores aposentados ou transferidos para o Quadro Especial nos ultiffi§§. 
anos,cujo conhecimento de causa e evidente desinteeeese~ constituiriam valioso apor 
te sem o risco de casuismos que aqueles diretamente beneficiados pelo Projeto pode­
riam trazer ainda que não deliberadamente. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/a5) 
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Ao Projeto de Lei nº , de 1986. 

Dispõe sobre o Serviço Exterior bra 

sileiro e dá outras providências. 

Inclua-se onde couber: 

Art. - O Ministro de Segunda Classe que, por mais de 5 

(cinco) anos, exerça ou tiver exercido as funções de Embaixador, será 

aposentado aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade e apenas integrará 

o Quadro Especial, a que se refere a Lei nº 6.895, de 24 de novembro 

de 1980, 3 (três) anos após o término das funções. 

JUSTIFICATIVA 

O Ministro de Segunda Classe, comissionado Embaixador, é o 

funcionário sobre o qual recai, no Itamaraty, algumas das mais difí 

ceis funções da carreira diplomática. Os Embaixadores comissionados são 

mandados servir em postos chamados peculiares, recusados pelos Minis 
tros de Primeira Classe (Embaixadores efetivos). A ele e a sua família 

cabem viver em condições às vezes bastante penosas, pela impossibilid~ 

de de contarem com um mínimo de recursos essenciais para a saúde, para 
a educação dos filhos, para o lazer que traga alguma satisfação cultu 

ral, etc. De outro lado, nem mesmo vantagens pecuniárias apresentam 

tais postos, pois quase tudo deve ser importado para a sobrevivência 

(de alimentos a medicamentos), e a moeda local, de curso artificial na 

maior parte desses postos, não permite que o funcionário economize, a 

fim de assegurar-se uma aposentadoria mais fácil. 

/ 
, 



Ao Projeto de Lei nº 

Inclua-se onde couber: 

, de 1986. 

Dispõe sobre o Serviço Exterior 

brasileiro e dá outras providências. 

Art. - As progressões funcionais obedecerão aos crité 

rios de merecimento ou antiguidade, aplicados da seguinte forma: 

a) progressão funcional a Ministro de Primeira Classe e a 

Ministro de Segunda Classe, na razão de 4 (quatro) por 

merecimento para 1 (um) por antiguidade; 

b) progressão funcional a Conselheiro, na razão de 4 (qu~ 

tro) por merecimento para 1 (um) por antiguidade; 

c) progressão funcional a Primeiro Secretário, na razão de 

3 (três) por merecimento para 1 (um) por antiguidade; e 

d) progressão funcional a Segundo Secretário, na razão de 

2 (dois) por merecimento para 1 (um) por antiguidade. 

Parágrafo único - Após a publicação desta Lei, a primeira 

vaga que ocorrer para progressão funcional a Ministro de Primeira Clas 

se e a Ministro de Segunda Classe será preenchida por antiguidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

O atual critério recente de promoção para o topo da carrei 

~---'- ~- -
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ra diplomática não só vem dando origem a uma série de injustiças, por 

permitir a aposentadoria de funcionários que, no melhor de sua capaci 

dade intelectual e do acúmulo de suas experiências, poderiam ainda 

prestar largos serviços à pátria, como também constitui uma aberração, 

dentro do servi ço público brasileiro. A antiguidade, como direito do 

empregado a um reconhecimento pelo seu tempo de serviço e sua dedi 

cação a uma só empresa ou instituição, é uma das grandes conquistas do 

direito do trabalho. Trata-se de um princípio aceito universalmente, 

por sociedades de estrutura fechada ou aberta, conservadora ou liberal. 

Um exemplo de história recente: Ernest Bevin, líder trabalhista inglês, 

ao empossar-se como chefe do Foreign Office, em 1945, foi perguntado 

por um jornalista sobre o destino que daria aos velhos chefes da diplQ 

macia inglesa, aos muitos Embaixadores, espalhados por todo o mundo e 

representantes da velha Grã-Bretanha, de an t es da guerra. A resposta 

de Bevin foi inequívoca: "Você se esquece de que eu sou um velho luta 

dor sindicalista. Para mim, an tiguidade é mérito." 

Nada mais justo, pois, que para a progressão funcional a 

Ministro de Primeira e de Segunda Classes seja restabelecido o crité 

rio de antiguidade, reconhecido nas demais classes da carreira diplomá 

tica, aceito por todo o serviço público brasileiro e incorporado na le 

gislação trabalhista. 

í -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.497-A, DE 1986 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 7.497-A, de 1986, que 

"Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 

outras providências" . 

RELATOR : Deputado HOMERO SANTOS 

I - R E L A T 6 R I O 

o. ..- -O presente ProJeto de Lel retornou a este orgao 

técnico em face de emendas que lhe foram oferecidas em Plená-

rio. 

- . -Trata-se, na verdade, de acreSClmos e supressoes 

que visam 1melhorar as disposições primitivas da matéria que 

disciplina o Serviço Exterior brasileiro. As razões inerentes 

a cada uma das 8 (oito) proposições juntadas, são as explicita-

das nas respectivos justificações. 

É o relatório. 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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II - V O T O . 
• 

-2-

Ao analisarmos as alterações que se pretende 

introduzir no Projeto de Lei, concluimos pelo seguinte: 

-a) - pela aprovaçao das Emendas de n9s 1, l-A, 

2, 3, 4 , 5, 7 e 8; e, 

b) - pela prejudicialidade da Emenda de n9 6. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1986 

\._----+-p-
Deputado HOMERO SANTOS 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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J 'CÂMARA DOS .DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 7.497-A, de 1986 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 113/86 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências; tendo p3.l'ec'eres : 
da Comissão d~ Constituição e Justiça 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; da CoJhi,ssão de Ser ­
viço Público, pela aprovação; da Co­
missão de Relações Exteriores, emitido 
em audiência, pela aprovação, com 
elllJeIldas; e, da Comissão de Fi~as, 
pela aprovação, com adoçií,o das em on­
das da Comissão de Relações Exteriores, 

(Projeto de Lei n.O 7.49'7, Ide 1986, a 
que .se referem os pareCf:!res.l 

PARECER !DA COMISlS!AO DE 
CONlSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

I - RelaJtório 

O Plrojeto de Lei n.O 7.497, de 1986 en­
canpnhado ao Congresso NaciQnal c~m a 
Mensagem n.O 113/86, do poder Executivo 
apresenta os seguintes 'pontõs princlpals : ' 

1.1 Ooncepção do Serviço Exterior Bra­
sileiro (.SlEB) como um conjunto de carrei .. 
ras específicas e profissionahnente capaci­
tadas p,ara atuar oCOmo agente do Ministério. 
das Relações Exteriores (MRE) no Brasil e 
em particular, no exterior, s'empre sob re­
gÍlIne es.t3itutário especial: 

1.1.1 Diplomatas, com nível superior e 
suas atividades tradicionais de representa­
ção, negociação e proteção dlQs interesses 

~
acionais; 

1.1.2 Oficiais de Chancelaria, com tare­
as de 'a.póio administra.tivo especializado. 

1 2 Regras maiS estritas para as remo-
ções: 

1.2.1 Olassificação anual de postos em 
três grupos (A, bons; B, médios; e C, pe-

culi,ar·es) , com rodízio obrig,atório para as 
classes doe S'ecretários e COnselheiros' , 

1.2.2 Plano obrigatório doe lotação de pos­
tos, revista a cada ano; 

1.2.3 Prazoo máximos para Secretários €: 
OonselheÍlros : 

1.2.3.1 2 (dois) anos em postos do gru­
po C; 

1.2.3'.2 3 (trê.s) anos em postos dos gru­
pos A e B; 

1.2.3.3 8 (oito) anos no exterior; 
1.2.4 Prazos máximos Ipara Chefes de 

Missão (inclusive Ministros de Segunda 
Classe comissionados) e de Cônsules-Gel'lais 
em postos do grupo e (3 anos) e em postos 
dos grupos A e B (5 anos); 

1.2.5 Prazos para Ministros-ClQnselheiros 
em postos dos grupos A e B (5 anos) e no 
exterior ( 1.0 anos ); 

1.2.6 Comissionamento de Ministros de 
Segunda Olasse como Emba-ixa.dores (neste 
caso, até a proporção de 15% das Missões 
Diplomáticas) e de 1.0 e 2.0-Secre.tários 
como Conselh!eil"Os rupenas em postos do 
grupo C; 

1.2.7 Possibilidooe de remoção de casais 
de funcionários do Serviço Exterior Brasi­
leiro para o mesmo posto ou postos dife ­
rentes na mesma cidade, observados tis re­
quisitos exigidos :para todos. 

_1.3 Oritérios mais objetivos :para promo­
çoes: 

1.3.1 ~'~rvação da atual proporção en­
tre a a.n tlgUldade e o merecime.n to em todas 
as classes, salvo a de 'Ilerceiro-Secretário . , 
que se promove apenas por antigüidade (se­
gundo a praxe já tradicional ); 

• I 
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... 1.3.2 Manutenção dos atuais prazos mí­
ian.ós de tempo de carreira a partir da 

nomeação; 

1.3.3 Restabelecimento dos prazos míni­
moo de tempo de exterior: 

1.3.3.1 10 (dez) ranos para Ministro de 
Primeira ClalSSe; 

1.3.3.2 7,5 (sete e meio) anos par·a Mi­
nistro de Segunda Classe; 

1.3.3.3· 5 (cinco) anos para COnselhei­
ro; 

1.3.3.4 2 (dOis) anos para Primeiro-Se­
cretário; 

1.3.4 Interstício maior (quatro amos de 
efetivo exer·cício na classe); 

1.3.5 Oontagem em dobro do tempo dr. 
pos·to do grurpo O para efeito de prazo mí­
nimo no exterior; 

1.3.6 Mínimo de 3 (três) anos de exer­
cício de chefia para promoção a Ministre. 
de Primeira Classe; 

1.3.7 Mesmas exigências hoje vigentes d= 
Cursodre Alperf'eiçoamento ale Diplomatas e 
Curso de Altos Estudol>; 

1.4 Regularização dos Quadros de Pes ­
soal da Carreira Diplomática: 

1.4.1 Delimitação do número de cargo ' 
em cada classe, em conformidade com a.r 
funções existentes; 

1.4.2 Extinção do instituto da agregação ; 
1.4.3 Transferência compulsória para o 

Quadro Especial de Ministros de primeira 
Classe, Ministros de Segunda Ola&Se e Con­
selheiros, segundo limites de idade tradi­
cionais (6,5, 60 e 58 ·amos) , com etapa de 
transü}ão gradual idos que, na data da 
vigênci,a da Lei, excedam tais limites; 

1.5 Criação do Consell;lO de Serviço Ex­
terior, para zelar pelo regime disciplinar 
inclusive com a adoção e aplicação de nor­
mas específicas aos nossos -agentes no ex­
terior. 

1.6 Outras disposições do Projeto: 
1.6.1 Necessária autorização apenas para 

o casamento com estrangeiros, dispensada 
para o casamento com brasUeiros; 

1.6.2 Regime próprio pal1a afastamentos 
temporários de postos (férias extraordiná­
rias de dois meses, com estágio na Sec·re ­
taria de Estado e .saídas periódiCas de pos­
tos difíceis); 

1.6.3 Somente por antigüidade poder á 
ser promovido o funcionário do Serviço Ex­
terior que se -encontrar em gozo de licenç8 
extraordiná;Iia, ou investido em mandato 

eletivo, cujo exercício exilj-a o seu atlasta­
mento; 

1.6.4 Excepcionalmente, poderá ser de-­
signado para exercer ·a função de Chefe de 
Missão Diplomática Permanente brasilei­
ro nato, não pertencenite aos quadros do. 
Ministério das RelaçõeS Exteriores-, maior 
de 35 (trinta e cinco) aIl!OS, de reconhecid.a 
mérito e com relevantes seTViços prestados 
ao País. 

1.7 Waivers: 
1.7.1 Prazo de até 2 (dois) anos para 

aplicar os novos ;prazos de pemnlamêIwia 
nos postos; 

1.7.2 Diplomatas na Sleeretaria de Es­
taclJocomeçárão seu rodízio de ipO~tos ao 
serem Il'emovidos para o exterior, não con­
tando os postos anterionnente ocupadoo; 

1.7.3 Embaixadore.s comissionados em 
pos~os A ou B permaneoe:rão a'té o final 
de sua missão; 

1.7.4 Comissionamento limitado a 1&% 
das Missões Diplomáticas somente a viger 
3 (três) anos após a entrada em vigor da 
Lei; 

1.7.5 Os requisitos novos não serão e_ 
gidos para 'a primetra promoção do Diplo­
mata, -após a entrada em vigor da Lei (tem­
po de serviço no exterior para as classec 

desde 1.°-S!ecretário e Ohefia de Função 
para MinIstros de Slegunda Classe). 

1. 7.6 Até atingirem respectivamente, g ,"­
i1dades limi·tes de 6'5, 60 e 58 -anos, a pas­
srugem pa·ra o Quadro Especial obedecerá 
aos seguintes critérios: 

1.7.6.1 Ministro de Primeira Classe: 5 
(cinco) por semestre; 

1.7.6.2 Ministro de Slegunda Classe: I 

(quatro) por semestre; 
1.7.6.3 Cous,elheiro: 3 (três) . por seme,".] 

t re. 
É o nosso Relatório. 

II - Parecer do Relator 

Oompe1.e privativamente ao Pr,esidente da 
República, nos termos do art. 81, inciso V, 
da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 81. ..... . .. .. .... ....... .... _ 

V - dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgão.s 
da adminis,tração federal." 

Ao enviar, portanto, ao Congresso N·acio­
nal , a Mensagem n.o 113/ 86, que encaminha 
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o P/rojeto de Lei n.O 7.497, de 1986, e o 
submete à sua apreciação, está o Chefe do 
Poder ~ecutivo da União a exercitar um 

~ direito exclusivo e personalissim'o, o de dis­
l'O1' sobre a 'estruturação, as atribuições e 
o funcionamento do Serviço Exterior, que 

_integra a Administração Federal. 
• SOmos, assim, pela aprovação do Projeto 
de Lei n.o 7.497, de 1986, por sua consti­
tucionalidade, juridicidade ê boa técnica 
legislativa. 

É o nosso pa.recer. 
Sala das Sessões, 14 de, maio de 1986. -

Arthur Virgílio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma "A"reali­
zada hoj'e, opinou unanimemente pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei n.o 7.497/ 86, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os .senhores Depu­
tados: Theodoro !Mendes, Presidente: Gui­
do Moesch, Vice-;Presidente; Brabo de Car­

A lho, Egídio F1ef1'eira Lima, Dj alma Bessa, . ão Gilberto, Renato Vianna, Nilson Gib­
son, Gerson Peres, Gorgônio Ne,to, OSvaldo 
Melo, Rondon Pacheco, José Genoino, Fran­
cisco Amaral, Tobias Alves, Wagner Lago. 
Joge Arbage e Ar,thur Virgílio Neto. 

Sala da CúInissão, 14 de maio de 19,86. -
Theodoro Mendes, Presidente - Arthur 
Virgílio Neto, !tJelator. 

PAlRECER DA COMISSAO DE 
SIDRNIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
Veio ter a este órgão técnico o presente 

projeto de lei, originário do Pbder Executi­
vo (Mensagem n.o 113/86) , que define o 
Serviço EXterior, estabelec'e normas para o 
preenchimento doo cargos fora do Brasil, 
a movimentação de servidores, nomeação, 
promoção, exigênCias paria o 'eXie\r'CÍ<cio e 
ocupação de cargos de ,carreira, a remune­
ração, .a aposentadoria, enfim, reformula 
toda a gama de situações relativas ao 8er-
~ço Exberior, disciplinando as variadas 
• tuações dos servidores em exercício além 

de nossas fronteiras. 

Em seu Anexo I a propositura define a 
constituição das classes da Carreira de Di­
plomata. do Serviço Exterior, de nível supe­
rior, das quais constam as de Ministro de 
Primeira Clàsse, Ministro de Segunda Clas-

C 1 .... , . p " .. ~.,. I se, onse >ferro, ,nmelro-Sec etá.rt.o, '. -
g;undo-Secretário e Terceiro-Sec . io. 

O Anexo rI 'estipula a con.~ti<tuicão da 
categoria funcional de Oficial de Chance­
laria ' do Serviço Exterior, de nível superior, 
detenninando suas classes, Especial, em 
"O", "B" <e "A", em ordem hierárquica fun­
cional decrescente, e respectivas referên­
cias de vencimentos. 

O Anexo m fixa o quantitativo de ser­
vidores a ser aproveitado para a Carreira 
inicial na categoria funcional de Oficial 
de Chanc,elaria, que são os atuais ocupantes 
de cargos efetivos e empregos permanente.!' 
da Categoria. Funcional de Oficial de Chan­
celaria, Códigos SA-803 e !LT-8A-803, h abi-: 
litados em processo seletivo especifico. 

Pinçamos, da Exposição de Motivos fir­
mada em conjunto pelos Excelentíssimos 
Senhores Ministros das Relações Exteriores 
e Extraordinário para Assuntos de Admi­
nistração, o seguinte: 

"A mais ampla le~lação concebida 
de forma -orgânica para as carreiras 
do Serviço Exterior brasileiro foi con­
substanciada na Lei n.O 3.917/61 e seus 
regulamentos, completados na gestão 
Santiago Dantas, quando o universo de 
países co~ os quais o Brasil mantinha 
relações diplomáticas era aind'a redu­
zido. A títuio ilustrativo, constata-se 
que o número de países-m~mbro.s da 
Organização das Nações Unidas am­
pliou-se de cento e cinco para cento 
e cinqüenta e nove desde 1961. Além 
disso, a participação brasileira no te­
mário de assuntos internacionais apro­
fundou-se e diversificou-se considera­
velmente, não só nos organismos multi­
laterais - de caráter universal ou 
regional - , com suas diversas comis­
sões, mas também nas relações bila­
terais, área em que a nossa atuação 
diplomática se expandiu a olhos vistos. 
Basta ,comparar as estatísticas de nosso 
inter'câmbio com o resto do mundo 
entre Os dois marcos do período em 
apreço: em 1961, o comércio exterior 
do Brasi). não passava do módico valor 
de tl'ês bilhões e setecentos milhões d'e 
dólares; em dezembro de 1985, chega 
perto de trinta e cinco bilhões, quase 
dez vezes mais . 

. .. o projeto de lei que submetemos 
à 'elevada consideração de VOSSa Ex­
celência procura, d'entro dos limites 
atuais, o ideal que muito apreciaríamos 
alcançar em benefício do Serviço Exte­
rior brasileiro. Estamos seguros, reali-
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nha em termos mais eficientes, em 
condições juridicas mais adequadas e 
<em bases realistas, quadros de funcio­
nários de maior importância: são eles 
que cuidam, no .dia a dia, de variado" 
aspectos que assumem altos interesses 
do Estado no âmbito internacional. ' 
A Carreira de Diplomata, em parti­
cular, retoma a moldura de regras sóli­
das, que contribuíram par,a lhe gran­
gear reputação universal, já agora com 
a incorporação de institutos modernos 
e concebidos em consonâncIa com Q.~ 
desafios profissionais gerados pela 
crescente e necessária presença do 
Brasil na comunidade das nações." 

É o relatório. 

fi - Voto do Relator 

A matéria, como vimos, destina-se, 'em 
.síntese, à adequação do Serviço Exterior 
brasileiro às exigências atuais' decorrentes. 

() nosso 'Paí~ cresceu significativamente 
ao longo dos últimos anos. A situação mun­
dial, política, econômica, demográfica, vem 
se alterando á'e forma dinâmica e a par 
do ·crescimento, interno que testemunha­
mos, é mister que ajustemos as nossa.s re­
presentações oficiais no exterior aos dita­
mes dessas transformações. 

Dessa forma, é justo e Inquestionável 
proporCionarmos aos nossos re,pl"esentantes 
diplomáticos no exterior a condições indis­

. pensáveis ao bom desempenho de suas de­
licadas funções. 

Nosso voto é, pois, pela aprovação do 
presente proj-eto de lei. 

Sala ua ComiSsão, 15 de maio de 1986. 
- Homero Santos, Relator. 

UI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público em sua 
reunião realizada hoje, opinou, por unani­
midade, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 7.497, de 1986, nos termos do parecer 
do relator. 

Est1v·eram ,presentes os Senhores Depu­
tados: Armando Pinheiro, Presidente; Ho­
mero Santos e Geraldo Melo, Vice-Presi­
dentes; Saulo Queiroz, Pales de Andrade e 
José Carlos Martinez. 

Sala da Comissão, 15 de maio de 1986. -
Armando Pinheiro, Pr·esidente - Homero 
Santos, Relator. 

PARECER DA OONUSSAO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES 

I - Relatório 
o proj eto de lei em exame, encaminha 

do ao Congresso Nacional pelo Exm.o Sr. 
Presidente da República, dispõe sobre 0 _ 
serviço exterior, no sentido de l"eformulá­
lo e atualizá-lo. Já mereoeu parecer das 
Comissões de Constituição 'e Justiça, de Ser­
viço Público e de Finanças. 

Não tendo havido distribuição original a 
esta Comissão, entend'eu ,ela, por unanimi­
dade de seus membros, que, se o Regimento 
Interno estabel,ece que à Comissão de Re­
lações Exteriores compete opinar sobre as­
suntos de política internacional e, em par­
ticular, sobre medidas relativas ao serviço 
diplomático - não poderia deixar de ser 
ouvida no caso particular do proj,eto que 
aTa tramita nesta Casa. A solicitação de 
audiência foi acatada pelo Sr. Presidente 
da Câmara dos Deputados. 

O projeto, que já conta com todos os 
paDeceres anteriormente emitidos a seu 
favor, visa a est'abelecer normas para o 
pDe,enchimento dos cargos fora do BraSil. 
movimentação de servidores, nomeaç­
promoção, exigênCias para o exercício 
ocupação de cargos de carreira, a remune­
ração, a aposentadoria, culminando numa 
verdadeira l'Ieforma do chamado Serviço 
Exterior. 

Segundo os termos da própria mensagem 
que a encaminhou, a proposição procura, 
sobretudo ,realinhar em termos mais efi­
cientes ,em condições jurídicas mais ade­
quada;; e em bases mais realistas, quadros 
de fun,cionários de maior importância, pois 
são esses funcionários que "cuidam, no dia­
a-dia, de variados aspectos que assumem 
altos interesses do Estado no âmbito inter­
nacional. A Carreira de Diplomata, em par­
ticular, l'Ietoma e moldura o seu próprio 
passado, incorporando institutos modlernos 
e concebidos em consonância com os de­
safios prOfissionais gerados pela crescente 
e necessária presença do Brasil na comu­
nidade das nações". 

De fato, desde 1961 o Serviço Exterior 
brasiLeiro não ~e beneficiava de uma atua­
lização, hoje mais que necessária: des~ 
então o númerQ de nações fili8làas à Orga. 
nização das Nações Unidas cresceu de 105 
para 159 países. Além disso, a participação 
do Brasil no temário Ide assuntos internacio­
nais aprofundou-se e diversificou-se con­
sideravelmente, não apenJas nos organis­
mos multilaterais de caráter universal ou 
r·egional, mas também na.s relações bllate-
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rais, áre.a e.sta ,em que a atuação diplomá­
tica tev'e uma expressiva expansão. 

11 - Voto do Relator 
• O projeto doe lei define o serviço exterior 
como 'essencial à política exterior do Bra-

_sil, compost.o de funcionários permanentes, 
capacitados profissionalmente como agen­
~es do Ministério das Relações Exteriores. 
Insti.tui em última instância o estatuto dos 
servidores do serviço exterior brasUeiro, 
definindo o seu regime jurídico, o qual será 
coadjuvado pelo estatuto dos funcionários 
públicos -civis da União. 

Em . respeito à necessidade de redefini­
ção do Serviço Exterior brasileiro, mas sem 
modifioar disposições contidas no ,projeto 
que poderiam desvLrtuar a sua própria es­
trutura ,como um todo harmônico, cabe-nos 
nest.a hora chamar a atenção para o fato 
<i~e que a ,proposição carece de uma revisão 
da sua forma de apr,esentaçoo, seja no que 
respeita à disposição estrutural, seja quan­
to à forma redacional: 

a) o projeto na verdade dispõe sobre o 
regime jurídico dos funcionários do Serviço 

.oIIIIIIIixterior e essa dev,e ser a sua ementa em \ 

. gar da apresentada formalmente; 
b) o projeto subitamente fala de um 

"Conselho do Servidor , Exterior" que não 
está c'riado em lugar alg~m do seu contexto. 
Depreende-se, no entanto, que se ,pretendê 
instituir uma estrutura para funções de 
corregedoria interna para examinar e ava­
liar questões de conduta do corpo dos fun­
cionários do serviço 'exterior (diplomatas 
e oficiais de chancelaria); 

c) o projleto fala em "oficial de chan­
celaria do serviço exterior", firmando essa 
denominação para os cargos relativos às 
funções de apoio administrativo. A expres­
são é rebarbativa ,e pleonástica, eis que 
não há ofircial de chancelaria de outra na­
tureza ou missão nas demais ,e,struturas do 
serviço público federal. Deveria referir-se 
a "oficial de chancelaria" pura e simples­
mente. 

Por tudo isso, faz-se de bom conselho 
uma revisão na linguagem do projeto, que 
em muito poderá aperfeiçoá-lo. Como as 
questões acima apresentadas não foram 

a bjeto de trato por qualquer das Comissões 
~ue examinaram 'e julgaram o projeto an­

teriormente, ,estou-as apresentando sob a 
forma de emenda. 

Finalmente, é de se louvar a iniciativa 
da definição do sentido de carreira, defi­
nição essa que até agora inf,elizmente o 
serviço ,público apenas conseguiu enunciar 

-J-M :. 
~ ,? 

o" .. '-!>" 
s'etorialmente, deixando o restan 'db - ~ -
vidores ,públicos à mingua desse conceito. 
O projeto mostra que é possível essa defi­
niçoo e que ela em muito poderá contribuir 
para a consolidação dos institutos que for­
mam a carreira do serviço público na nos­
sa administração federal. 

O meu voto é pela aprovação do proj,eto 
com as pequenas modificações de forma 
que ora submeto, como emendas, aos meus 
pares desta Comissão de Relações Exte­
riores. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
José Carlos Fonseca, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

EMENDA N.o 1 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte 
redação: 

"Institui o regime jurídiCO dos fun­
cionários do Serviço Exterior,e dá ou­
tras providências." 

Justificação 

O projeto limita-se a dispor sobr'e os as­
pectos funcionais do corpo permanente de 
servidores do Serviço Exterior, e a ementa 
da futura lei deve refletir isso com cla­
reza. 

Sala da Comissoo, 21 de maio de 1986. -
José Carlos FO'IlS€ca, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras prvoidências. 

Emenda n.O 2 
Dê-se ao art. 29 aseguinte redação, elimi­

nando-se do projeto, em conseqüênCia, 
qualquer referência a "Conselho do Serviço 
Exterior" : 

"Art. 29. As questões relativas à 
conduta dos efetivos do corpo perma­
nente do Serviço Exterior - diploma­
tas e oficiais de chancelaria - serão, 
sem prejuízo das disposições do Estatu­
to dos Funcionários Públicos Civis da 
União, tratadas por uma corregedoria 
interna com competência e composição 
definidas em Decreto do Presidente da 
República." 
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único. O Decreto incorporará 
já antecipadas na I?resente lei." 

Justificação 
As disposições tratadas nos arts. 29, 33, 

34, 35 e 36, são substantivamente situações 
relativas à conduta dos funcionários do 
Serviço Exterior, que devem ser tratadas sob 
a forma de correição, a 'cargo de uma 
corregedoria interna (função mais condi­
zente com o alto nível e importância das 
pessoas investidas na carreira diplomática, 
de resto já instituída no Poder Judiciário. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. 
- José Carlos Fonseca, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

Emenda 0.° 3 

Ao longo do projeto, onde se lê "oficial 
de chancelaria do serviço exterior", leia-se 
"Oficial de Chancelaria". 

Justificação 
Não há porque utilizar expressão pleonás-· 

tica sem cabimento no instante em que se 
procura aprimorar os textos relativos ao 
ordenamento jurídico dos funcionários do 
serviço exterior. Essa categoria funcional 
somente existe no Ministério das Relações 
Exteriores e não há como confundi-la com 
qualquer outra na classificação de cargos 
dos funcionários civis da União. Se porven­
tura, surgirem outras categorias com a 
mesm a denominação, aí, então, s€rão feitos 
os ajustamentos necessários. 

, 
Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. 

- José Carlos Fonseca, Relator. 

, PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e ·dá 
outras providências 

Emenda 0.° 4 
Dê-se ao art. 24 o n.O 91, renumerando-se 

o que for necessário. 

Justificação 
A disposição ·que se contém no art. 24 está 

deslocada do contexto, ficando mais perti­
nente no final ~o projeto, T·esguardada a 
colocação do úl timo artigo (o atual 91). 

Sala da Comissão, 21 de 'maio de 1986. -
José Carlos Fonseca, Relator 
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P1ROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

Emenda n.o 5 

Dê-se à parte final do art. 38 a seguinte _ 
forma redacional: 

" . . . . para casar com pessoa emprega-
da de governo estrangeiro ou que dele 
receba comissão ou pensão." 

Justificação 
A emenda visa a eliminar vício de lin­

guagem. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
José Carlos Fonseca, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

(Do Poder Executivo -
Mensagem n.O 131, de 1986) 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

Emenda n.o 6 

Dê-se aos parágrafos únicos dos arts. 84, 
85 e 86, a seguinte redação: 

"Art. 84 . ........................... .. 

. . ..... . . . ....... .. .. . .... .. ........ . . .. 
Parágrafo único. Se ocorrer a hipó­

tese a que se refere o caput deste arti­
go, na primeira quinzena de junho e 
de dezembro de cada ano, serão transfe­
ridos para o Quadro Especial do Servi­
ço Exterior os mais idosos dentre os 
Ministros de Primeira Classe com mais 
de sessenta e cinco anos de idade, à 
razão de dez por semestre ou, caso não 
alcancem tal número, tantos quantos 
contarem mais de sessenta e cinco anos 
de idade." 

Art. 85 . . ..... . . . . . .. . ..... .. .... . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único . Se ocorrer a hi­
pótese a que se refere o caput deste 
artigo, na primeira quinzena Ide junho 
e de dezembro de cada ano, serã_ 
transferidos para o Quadro Especial do 
Serviço Exterior os mais idosos dentre 
os Ministros de Segunda Classe com 
mais de sessenta anoo de idad€, à razão 
de oito por semestre ou, caso não al­
cance tal número, tantos quantos con­
tarem mais de sessenta anos de idade. 
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Art. 86 . ..... ....................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Se ocorrer a hipó­
tese a que se retere o caput deste artigo, 
na primeira quitrnena de junho e de 
dezembro de cada 'ano, serão tl1aMferi­
dos par·a o Quadro Especi,al do Serviço 
Exterior os mais idosos dentre os Con­
selheiros com mais de cinqüenta e oito 
anos de idade, à r,azão de seis por se­
mestre, ou, caso não alc'ancem tal 
número, tantos quantos contarem mais 
de cinqüenta e oito anos de idade. 

Justificação 

A medida ora proposta vem ao encontro 
do espírito do projeto, que visa a alterar a 
dinâmica da carreira do Serviço Público 
Exterior, propiciando ao maior número pos­
sÍ'.'el d,e asptrantes o acesso mais rápido 
aos escalões superiores da car:eira. 

Em !liSsim sendo, amplia-se para dez o 
número de Ministros de Primeira Clas.se' a 
serem transferidos para o Quadro Especial, 
ampliando-se, 'pOT conseguinte, as oportu­
nidades de 'ascensão, profissional e motiv:an-a -se os mais jovens com a maior dispo­

" ilidade de vagas. 
Sala da Com.i&são, 21 de maio de 1986. -

José C'arlos Fonseca, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 7.497, DE 1986 

(Do Poder Executivo - Mens,agem 
n.o 131, de 1986) 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

Emenda N.o 7 

Dê-se ao art. 87 ,a red'a!ção seguinte: 

"Art. 87 . O disposto nos arts. 84 a 86 
somente se aplicará no prazo máximo 
de dois anos a contar da data de entra­
da em vigor desta lei." 

Justificação 
O prazo de quatro anos, previsto inicial-

mente no projeto, afigura-se-nos por de-

.,
ais longo para implantação das medidas 

causa. Elas são necessárias e impera­
v'as à renovação dos quadros da carreira, 

não se Justificando, portanto, ,portergar sua 
implementação por período tão longo. Ade­
mais, o Ministério das Relações Exteriores, 
devido ao seu nível de organização, ímpar 
no conoerto da administJração pública, não 
'enf,rentará maiores dificuldades para pro-

ceder aos ajustameIlito.s n,ecessários em pe­
ríodo mais curto . 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1'986. -
José Carlos Fonseca, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Relações Exteriores, em 
reunião realizada hoje (Turma "A"), apro­
vou, por unanimidade', o parecer do Relator, 
Deputado José Carlos Fons'eca, 'favorável ao 
ProJeto de !Lei n.O 7.497/86, do Poder Exe­
C'uth'O, com sete emendas. 

Presentes os Senhores Deputados: Pedro 
Oolin, Presidente, Enoc V~eira e José Carlos 
Fonseca, Vice-Presidentes; Francisco Ben­
ja;mi,m, Márcio SantJilli, Nelson Marchezan, 
Osvaldo Melo, José Machado, I,rapuan Oos­
ta Júnior , Salvador JuUaneUi, Nelson Morro, 
Evaldo Amaral, Adroaldo Oampos, Furtado 
Le~te, Vasco Neto, WilSlon Falcão, José Ri­
bamar Machado, Solon Borges dos Reis, 
Tarcisio . Burity, José Penedo, Saramago 
Pinheiro, Nyder Barbosa, Tobi1as Alves, José 
Genoino, Flávio Bierrenbach, Inna Passoni, 
F1ernando Sant'Anna e Israel Dias Novaes. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Presidente - José Carlos Fon­
seca, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

- N.O 1-

Dê-se à ementa do projeto a seguinte 
redação: 

"Institui o regime jurídico dos fun­
cionários do Serviço Exterior, e dá ou­
tl1as providêncf.as." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Presidente - José OarloS' Fon­
seca, R;eloator 

- N.O 2-

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação, eli­
minando-se do projeto, em oonseqüência, 
qualquer referência 'a "Conselho do Serviço 
Exterior": 

"Art. 29. Af; questões relativas à 
conduta dos efetivos do C9ll>O perma­
nente do Serviço ExtelrioT - diplomatas 
e oficiais de chancelaria - serão, sem 
prejuízo das disposições do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, 
tratadas :por uma corregedoría interna 
com competência e composição defini­
das em DecrelOO do Presidente da Repú­
'bUca". 

• 
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afo único. O Decreto incor­
~K}l;a1f'lr 'as funções já antecipadas na 

;presen te lei." 

Sala da Comh<lsão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Presidente - José Carlos Fon­
seca, Relator. 

_ N.o 3-

Ao longo do proje·to, onde se lê "oficial de 
chancelaria do servi1ço exterior", leia-se 
"Oficial de Chancelari.a". 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Presidente - José Carlos Fon­
seca, Rela..tJor. 

- N.o 4 -

Dê-se ao art. 24 o n.O 91, renumerando-se 
o que for m~cessário. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Przsidente - José Carlos Fon­
seca,' Relator. 

- N.o 5 -

Dê-s'e à parte final do art. 38 a seguinte 
forma redrucionaJ: 

.. , " para oa"sar com pessoa empre­
gada de gOV1erno estrangleiro ou que 
deLe receba comissão ou pensão." 

Sala da Comissão, de de 
19'86. - Pedro Coli~ Presidente José 
Carlos Fonseca, Relator. 

- N.o 6 -

Dê-se aos parágrafos únicos dos arts. 84, 
85 e 86 ' a 'SzgJuinte r,edação: 

• 

"-
'r'" 
'r'" 

"Art. 84, ... , . , . , ...... .. .. .. , .... . 

P arágrafo úni'Co. Se ocorr,er a hipó-
tese a que se refere o caput deste ar­
tigo, na primeira 'quinZ'zna de junho e 
de dezembro de cada ano, Sieroo trans­
feridos para o Q1uadro Especial do Seil"­
viço EXterior os mais idosos dentre os 
Ministros de Primei.r1a Classe com mais 
de sessenta 'e ,cinco os de idad'e, à 
r,azão de dez 'por sem tr,e ou, caso não 
alcancem tal número, tantos qu,antos 
contalrem mais de sessenta e 'Cinco anos 
de ida;de." 

Ar,t. 85 . . ", .. . ... . " ..... , ... , ... ,., .. 

Pal'ágl'afo único. Se ocorrer a hi­
pót,ese a que se refere o caput deste 
'artigJO, na primeira quinzena de j1unho 
e de deZ'embro de C:ad,a' ano, serão trans-

feridos para Quadro Especial do Ser­
viço Exterior os mails Jdosos dentre os 
Ministros de Segunda Classe com mais 
de S2ssenta anos de idade, à razão de -
oito por semestr'e ou, caso não a1cance 
tal número, tantos quantos contarem 
mp.lis de sessenta anos de idade. 

Art. 86 . 
• ............ . .. ..................... .. . 

Parágrafo único. Se ocorrer a hi­
p "'tese a que se ref,ere ° caput deste 
arti go, na primeira quinZlena de junho 
e de dezlembro de cada ano, serão trans­
f'eridos para o Quadro Especial do Ser­
viço Exterior os mais idosos dentre os 
Conselheiros 'com mais de cinqüenta e 
oito anos de idade, à razão 'tie seis por 
semestre, ou, caso não aloancem tal 
número, tantos quantos contarem mais 
de cinqüenta e oito anos de idade." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
pedro Colin, Presidente - José Carlos Fon-
seca, Relator. ".. 

_ N.o 7 - . 

Dê-se ao 'art. 87 a redação seguinte: 
"Art. 87. O disposto nos arts. 84 _ 

86 somente se apUcará no prazo máxW 
mo de dois anos ,a' contar doa data de 
entrada em vigor desta lei." 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Pedro Colin, Pr'esidente - José Carlos Fon­
seca, Relator. 

PAR'ElCER DA COMISlSAO 'DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O Projeto de Lei n.o 7.497, d'z 1986, enca­
minhado ao Gong,resso Nacional pelo Exm.O 

Sr. Presidente da Repúbl1ioa, dispõe sobr,e 
o Serviço Exterior, no slémtido de refor­
m UJlá-lo e atualizá-lo. 

Na Corn,is.são doe Constituição e Justiça, 
o 1 eferido proj'eto de Lei recebeu parecer 
favorável, se.m emendas, tendo 'a Comissão 
opinado pe1a consti.tu:ciona:lidad,e, j.ur.idici­
dade e boa técnica legislaJtiva. A Comissão 
de Serviço púbUco também. opinou favol1a­
velmente à matéria. 

O Projeto de Lei n.O 7.49-7, de 1986, tam­
bém foi aprovado na Comissão de Rela,. 
çõe.s Exteriores com a incLusão de 7 (se~ 
emendas . 

11 - Voto do Relator 
De acordo com parecer laJpil"ovado na Co­

missão de Relações Exteriores o Pil"ojeto de 
lei em exam~ trata na realidade do regime 
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jurídi,co dos funcionários> do Serviço Ex­
terior, tendo inclusiv,e r6c·ebido nova; Emen­
ta. 

A Comissão de Finanças cOIlliPete r.egi­
iÍl!enta;l:mente anaUisar as impl~aa.ções da 
proposba! legiSllJaUva em ~ua's ilmplicaçõ3s 

-sobre as finanças públLcas. 

. Julgamos que os eventuais aumentos de 
d'esp1esas decorrentes da aprovação deste 
projeto de lei justificam-se pam propiciar 
a modernização e atualização dos quadros 
e dos serviços do Itamavaty. 

Diante do exposto, votamos pela apro­
vação do Projeto de Lei n.O 7.497, de 1986, 
alcl'escido da·s emendas apresentadas na 
COmissão de Relações EJ®eriores. 

Sa.la da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Nyder Barbosa, Relator. 

• 

IH - Pare(}er da Co JSS~ .. // 

A Comissão d·e Finanças, em reunião or­
dinária realizadla no dia 21 de maio de 1986, 
opinou, unanimemente, peLa; aprovação, com 
adoção das sete emendas ofere.cida.s pela 
Comissão d'e Relações ~teriol'es, do Pro­
jeto de Lei n.O 7.497/86 (Mensagem n.O 113/ 
86) - do Poder Executivo - nos termos do 
parecer do relator. 

EstiV'eram presentes os Senhores Depu­
taJdos: Vicente Guahiroba, Presidente; 
Cristóvam Ohiaradia, VLce-Prcsidente; Luiz 
B8iCtCarini, Moysés Pimentel, José Oarlos 
FagU'ndes, Paulo Melro, Nyder Barbosa, 
Wilson Vaz e Floriceno Baixão. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Vicente Guabiroba, Presid'ente - Christó­
vam Chiaradia, Relator. 

I 

\ 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 

NQ 7.497, de 1986 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N9 113/86 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 
Finanças). 

o PRESIDENTE DA REPtlBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

T t T U L O I 

DO SERVICO EXTEEIOR 

CAPtTULO I 

Art. 10 - O Serviço Exterior, essencial à execuçâo da polí­

tica exterior do Brasil, é o corpo de funcionários permanentes, capa­

d to ados profissionalmente como agentes do Ministério das Relações Ex­

tCloiores, no Brasil e no exterior, organizados em carreira- e cateQoria 

funcional definidas e hierarquizadas e sujeitoo ao regime desta Lei . 



... ' 

Art. 22 - O 

(~ ) 
S~rviço Exter . o: é composto da Carr~ira d~ Di-

plo.ata ~ da cat~ooria funcional de ficial d~ Chancelaria do S~rviço 

Ext~rior . 

Art. 32 - Aos funcion~rios da Carreira de Diplomata do S~r­

viço Exterior incumbem atividades de natureza diplom~tica e consular, 

ea seus aspectos específicos de representacão. neQociac~o. informaçi!io 

e proteção de interesses brasileiros no campo internacional. 

Art. 42 - Aos funcion~rios da cateooria funcional de Ofi­

cial d~ Chancelaria do Serviço Exterior incumbem tarefas de apoio ad­

ministrativo às atividades de natureza diplom~tica e consular, na Se­

cr~taria de Estado e no ext~rior. 

Art . 52 - O reoime jurídico dos funcion~rios do Serviço Ex­

terior á o definido nesta Lei e, subsidiariamente, o dos funcionários 

p~blicos clvis da Unii!io. 
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CAPtTULO II 

DIREITOS E VANTAGENS REGIME DISCIPLINAR 

Art . 6Q - A nomeac.ão para caroo de carreira ou cateooria 

funcional do Serviço Exterior far-se-á em classe inicial. obedecida a 

ord~m de classificaçlo dos habilitados em concurso público de provas, 

e. no caso de curso de preparação. a ordem de classificação final. 

Art. 72 - Nlo seri!io nomeados os c~ndidatos Que, embora 

Aprovados em concurso p~blico. venham a ser considerados. em exame de 

sufic iência física e mental, inaptos para o exercício de caroo de car­

reira ou cateooria funcional do Serviço ExterIor. 

Art. 82 - O funcionAria nomeado para caroo inicial de 

carreira ou cateooria funcional do Serviço Exterior fica sujeito -a es­

tioio probatório de dois anos de efetivo exercício, com o objetive de 

avaliar suas aptidões e capacidade para o exercício do carQo. 

§ 12 - Os procedimentos de avaliação das aptidõeR e da capaci­

e~~e para o exercício do caroo serão definidos em reoulamento . 

§ 2Q - O funcion~rio do ;~ervito Exterior que não for aprovado 

no estáoio probat6rio será eAone!'~do ou. se oozar de estabilidade no 

Serviço P~blico Federal. reconduzido ao caroo anteriormente ocup~I(10. 

de~de Que vaoo este. 

Art. 92 - A promoç~o obedecerá aoe critérios estabelecldcs 

:~e8ta Lei e às normas constantes de reoulamento específico . o Q~al 

também disporá sobre a forma de avaliação de desempenho funcional e de 

apuraçlo d~ ant [ouidad~. 
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Art. 10 - N~o pod~r~ s~r. pro.ovido, por merecimento ou an-

tioUidade, o funcion~rio temporaria.ent~ afastado do ex~rcício do 

caroo e. razão de : 

I licença para o trato de interesses part;culares; 

II 

III 

licença por motivo de afastamento do cOnjuoe; e 

lic~nça para trato de do~nça em p~ssoa da família, 

por prazo superior a um ano', ~ desde Que a do~nça 

n~o haja sido contraída em razlo do serviço do fun­

cionário. 

Art. 11 - Somente por antioUidad~ pod~r~ ser promovido o 

funcionário do Serviço Exterior que se encontrar em oozo de licença 

extraordinária ou investido em mandato eletivo. cujo exercício lhe 

exija o afastamento . 

Art. 12 - Os funcion~rios do S~rviço Ext~rior servirlo na 

Secretaria de Estado e em postos no ~xt~rior. 

Paráorafo ~nico - Consideram-se postos no exterior as reparti­

çõ~s do Ministério das Relaçõ~s Ext~riores s~diadas em país ~strano~i-

ro . 

Art. 13 - Nas remoçõ~s da . Secr~taria de Estado para posto no 

exter ior e de UJD para outro posto no exter'ior t procurar-se-á compat i O­

bilizar a conveniência da Administraçlo com Q interesse profissional 

do funcion~rio do Serviço Ext~rior. 

Par~orafo ~nico - O disposto no ~ deste artioo ni!io pod~r~ 

ensejar a recusa. por parte do funcionário. de missão no exterior que 

lhe seja destinada na forma desta Lei e de r~oulamento. 

Art . 14 - Os postoa no exterior seria classificados, para 

fins de movimentação de pessoal. em orupos A, B e C. seoundo o orau de 

representatividade da missão e as condições específicas de vida na se­

de. 

§ 12 - A classificaçâo dos postos em orupos far-se·~ mediant~ 

ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores , por proposta apr~­

sentada p~la Comiss~o de Coordenaçlo. 

§ 22 - Para fins de ' aplicação do disposto nos artioos 46, par~­

orafo único, 48 e 49 desta Lei, prevalecer~ a classificaçlo ~8tab~le­

cida para o posto de destino na data da publicaç~o do ato QU~ remov~r 

o funcionc1rio. 

Art. 15 - A lotaçlo numérica d~ cada posto ser~ fixada por 

ato do Ministro de Estado das Relações Exterior~8, m~diante proposta 

da Comisslo de Coordenaçi!io. 

Par~orafo único - O funcionário do S~rviço Exterior 80ment~ po­

derá ser removido para posto no Qual s~ verifique claro d~ lotação em 

sua classe ou orupo de classes. 

Art . 16 - Ao funcion~rio estudant~, removido ex officÁQ d~ 

posto no exterior para o Brasil, é ass~ourada matrícula em estab~l~ci­

mento de ensino oficial, independ~nt~mente de vaoa. 

Paráorafo .Un lco - O disposto neste a,tioo ~stend~-se ao cOnjuo~ ~ 

• 

• 



filhos de qualquer condiçao, aos enteados e aos adotivos ·que vivam na 

companhia do funcion~rio. ~queles que, por ato reoular da autoridade 

competente, estejam sob a sua ouarda· e aos que tenham sido postos sob 

sua tutela. 

Art . 17 - Al~m ~as oarantias decorrentes do exercício de 

seus caroos e funções. são asseouradas aos funcionários do Serviço Ex­

terior as seouintes prerrooativas: 

I 

II 

III 

uso dos títulos decorrente& do exercício do caroo 

ou funç&o. 

concessão de passaporte diplom~tico ou de serviço. 

na forma da leoislação pertinente; e 

citaç~o em processo civil ou penal. Quando em servi­

ço no exterior. por intermédio do Ministério das Re­

lações Exteriores. 

Par~orafo dnico - Estendem-se aos inativos das carreiras do 

Serviço Exterior as prerrooativas estabelecidas nos itens I e II deste 

artioo . 

Art. 18 - O tuncion~rio far~ jus. por ano. a trinta dias 

consecutivos de f~rias. que poderão ser acumuladas até o m~ximo de 

dois períodos . 

I 12 - Somente depois do prillieir-o ano de exercício . o func.ion~­

rio adquirir~ o direito a térias~ 

f 22 - Não poder~ oozar férias o funcion~rfo . . removido para pos­

to no éxterior ou para a Secretaria de Estado, · ante .. de ·um período mi­

ni.o de seis meses de sua cheoada ao posto ou ~ Secretaria de Es.tado. 

f 32 - O disposto no par~orafo precedente não poder~ acarretar 

• perda de f4!rias eventualmente acumuladas. 

Art. 19 - As f~rias poderão ser excepcionalmente interrom­

pidas ea razão de relevante interesse do serviço, declarado como tal 

pelo Secret4rio-Ceral das Relações Exteriores . 

Par~orafo ~nico - Em tal caso, a parcela não Qozada das férias 

poder& ser utilizada no p~ríodo de doze meses imediatamente subseqUen­

te. 

Art. 20 - Os Ministros de Primeira Classe e de Seounda 

Classe. depois de Quatro anos consecutivos de exercício no exterior, 

terao direito a dois meses de f~rias extraordin~rias. que deverão ser 

oozadas no Brasil. 

Par~orafo único - A época de oozo depender~ da conveniência do 

serviço e de prooramação estabelecida pela Secretaria de Estado para o 

cumprimento de est~oio de atualizaçao dos Ministros de Primeira Classe 

e de Seounda ClasBe em férias extraordin~rias. 

Art . 21 - Sem prejuízo da retribuiç30 e dos demais direitos 

e vantaoens. poder~ o funcionário do Serviço Exterior ausentar-se do 

posto ea razlo da .. condições peculiares de vida da sede no exterior, 

atendidos os prazos e requisitos estabelecidos em reoulamento . 

Art. 22 - ·0 funcion&r.io do Serviço Exterior. casallo ter~ di­

re·ito a licença. sem remuneraç~o ou retribuição, quando .o seu . cOnjuoe, 

que nlo ocupar car<,lO de carréira ou cateooria ,funcional do. Serviço Ex­

terior, for mandado servir, ea Qtticio, ~. outro ponto do territ6rio 

nacional ou no exterior. 

Art. 23 - O funcion&rio do Serviço Exterior casado. cujo 

cOnjuQe. tamb~m inteQran.te do Serviço Exterior. for re.ovido para o 

- 3 - . ~ t!kJ (~~ j~ "h 
exterior ou nele encont' êr-se em m)~sao permanente, poder~ entrar em 

- cp " licença extraordinária. se~uneração ou retribuição, se asoim o de-

sejar ou desde que não satisfaça os requisitos. estipulados em reoula­

mente, para ser removido para o mesmo posto de seu cOnjuQe ou para ou­

tro posto na mesma sede em que este se encontre . 

Paráorafo único - Não poderá permanecer em licença extraordiná­

ria o funcion~rio cujo cOnjuoe. também inteorante do Serviço Exterior. 

removido do exterior. venha a apresentar-se na Secretaria de Estado. 

Art. 24 - e asseourado ao funcion~rio do Serviço Exterior o 

direito de requerer ou representar. 

Par~orafo ~nico - Os procedimentos. na Secretaria de Estado e 

no exterior, referentes ao direito de petição, inclusive recursos re­

lativos a decisões proferidas em matéria disciplinar. serao objeto de 

reoulamentação. 

Art. 2S - Contar-se-& como de efetivo exercício na Carrei­

ra, ressalvado o disposto no arti~o 53. itens I. 11 e 111, o tempo em 

Que houver o Diplomata permanecido como aluno no Curso de Preparação ~ 

Carreira de Diplomata. 

Art . . 26 - Re.ssalvados QI!I casos expressamente- previstos · e. 
lei complementar. o funcionário do Serviço Exterior 8er~ · apo~entado: 

I 

II 

lU 

compulsoriamente. aos setenta anos de idade; 

voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço, 

se do sexo masculino. ou após trinta anos de serviço, 

se do sexo feminino; e 

por invalidez . 

Art. 27 - Os proventos do funcion~rio do Serviço Exterior 

que se aposente em servico no exterior serão calculados com base na 

remuneração a Que faria jus se estivesse em exercício no Brasil. 

Art. 28 - Ao funcion~rio do Serviço Exterior. submetido aos 

princípios de hierarQuia e disciplina. incumbe observar o conjunto de 

deveres, atribuições e responsabilidades previsto nesta Lei e em dis­

posições reoulamentares, tanto no exercício de suas funções, quanto em 

sua conduta pessoal na vida privada. 

Art. 29 - O Conselho do Serviço Exterior. 6roão coleoiado 

cuja composição e funcionamento serão estabelecidos em reQulamento. 

poder~ propor ao Ministro de Estado projetos de resolução que. aprova­

dos. passarão a inteorar corpo de normas disciplinares aplic~vel aos 

funcion~rios do Serviço Exterior. 

Art. 30 - Al~m dos deveres previstos no Estatuto dos Fun­

cion~rios P~blicos Civis da Uniao. constitue. deveres espeCíficos do 

funcion~rio do Serviço Exterior: 

I atender pront.a e solici tamente ao público em oeral. 

e. especial quando no desempenho de funções de natu­

reza consular e de assistencia a brasileiroe no exte­

rior; 

11 respeitar as leis, os usos e os costumes dos países 

onde servir, observadas as práticas . internacionais; 

UI 

111 

manter comportamento correto e decoroso na vida pú­

blica e privada; 

dar conhecimento ~ autoridade .. uperior de qualquer 

tato relativo a sua vida pessoal. que possa afetar 

interesse de serviço ou da repartiçlo e. que e",t-i­

ver servindo; e 



o 
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v anuência da autoridade com­

para manlfestar- se 

publicamente sobre mat~ria relacionada com a formula­

ção e execução da política exterior do Brasil. 

Art. 31 - S30 deveres do funcionário do Serviço Exterior no 

exercício de funç30 de chefia, no Brasil e no exterior: 

I defender os interesses leoítimos de seus subordina­

dos. orientá-los no desempenho de suas tarefas. in­

culcar-lhes espírito de iniciativa, disciplina e res­

peito ao patrimOnio público; 

II 

III 

exioir· de seus subordinados ordem, atendimento pronto 

e cortês ao p~blico em Qeral e exação no cumprimento 

de seus deveres. bem como, dentro de sua ~ompet@ncia. 

respon~abilizar e punir ~B Que o mereçam, comunicando 

a .. infrações à autoridade competente; e 

dar conta à autoridade competente do procedimento 

público do .. subordinados, quando incompatível com a 

disciplina e a dionidade de seus caroos ou funções. 

Art. 32 - Além das proibições capituladas no Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da Uni~o. ao funcion~rlo do Serviço Exte­

rior á proibido: 

I 

II 

III 

IV 

divuloar. sem anuência da autoridade competente, in-

formação relevante para a política exterIor do Bra­

sil. a que tenha tido acesso em razão de desempenho 

de caroo no Serviço Exteri~r; 

aceitar comiss~o. empreoo ou pensão de Governo es­

tranoeiro sem licença expressa do Presidente da 

República; 

renunciar às imunidades de Que Qoze em serviço no ex­

terior sem expressa autorização da SecretarIa de Es­

tado das Relações Exteriores; 

valer-se abusivamente de imunidade ou priviléOlO de 

que ooze em país estranoeiro: e 

V utilizar. para fim ilícito. meio de comunicação de 

qualquer natureza do Ministério das Relações Exterio-

res. 

Art. 33 - Além das ~ena .. di .. ciplinares previstas no Estatu­

to dos Funcionários Públicos CiViS da Un130, poderá ser aplicada a 

funcionário do Serviço Exterior a pena de censura. n08 casos de reIte­

rada neolioência de seus deveres ou de conduta incompatível com a dio­

nidade das funções. se a infração não justificar puni cão mais orave. 

ParáQrafo único - O Conselho do Serviço Exterior é competente 

para a imposicão da pena dé censura . 

Art. 34 - O Conselho do Serviço Exterior, em caso de dú­

vida razoável quanto A veracidade ou exatidão de informação ou de­

ndncia sobre Qualquer irreoularidade no 3mbito do ServI co Exterior. 

determinará a realização de sindic~ncia prévia. de caráter 8ioil080. 

com o objetivo de colioir dados para eventual instauraçao de processo 

administrativo . 

Art . 35 - O proce .. so administrativo terá caráter siQiloso 

e será instaurado pelo Conselho do Servico Exterior, que desionará, 

para realizá-lo, comissão constituída por tres membros efetivos . 

§ 12 - No caso de funcionário da Carreira de Diplomata, a co­

missão contará entre seus membros com. pelo menos. dois Diplomatas de 

classe ioual ou superior à do indiciado e. sempre que possível. de 

maior antioüidade do que este . 
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§ 22 - Ao desiQnar a comiss30, o Conselho do Serviço Exterior 

indicará. dentre seus membros. o respectivo Presidente, ao qual incum­

birá a desiQnação do Secretário. 

Art . 36 - Durante o .processo administrati",o, o Conselho do 

Serviço Exterior poderá, determinar o afastamento do indiciado do exer­

cício do caroo ou fun~ão. sem prejuízo de seus vencimentos e vanta­

oens, e determinar. a Qualquer tempo, que o reassuma. 

Art . 37 " - O funcionário do ServIço Exterior deverá solici­

tar autorizaç30 do Ministro de Estado das Relações Exteriores para ca­

sar co. pessoa de nacionalidade estranoeira . 

§ 12 - A critério do Ministro de Estado das Relações Exterio­

res, serão apresentados, com o pedido de autorização. QuaIsquer 

documentos julQados necessários. 

§ 22 - O disposto neste artiQo aplica-se ao aluno de curso do 

Instituto Rio Branco e será considerado, n09 termos desta LeI, como 

requisito prévio à nomeaç30. 

§ 32 - Dependerá, iQualmente, de autorização do Ministro de Es­

tado das Relações Exteriores a inscriç30 de candidato casado com pes­

soa de nacionalidade estranoeira em concurso para inoresso em carreira 

ou cateooria funcional do Serviço Exterior. 

§ 42 - A transQress30 do estabelecido no cacut deste artiQo e 

em seus §§ 22 e 32 acarretará, conforme o caso: 

I o cancelamento da inscricão do candidato i 

11 a deneoação de matrícula em curso ministrado pelo Ins­

tituto Rio Branco; 

III 

IV 

V 

a desliQamento do aluna de curso ministrado pelo Institu­

to Rio Branco; 

a impossibilidade de nomeação para caroo, do ServIço Exte­

rior; e 

a demissão do funcionário, mediante processo adminis­

trativo. 

Art . 38 - O funcionário do Serviço Exterior deverá solici­

tar autorIzação do Presidente da República para casar com pessoa Que 

seja empreoada ou receba comissão ou pensa0 de Governo estranQeiro. 

§ 12 - Poder-se-á exiQir que sejac apresentados, com o pedido 

de autorização. quaisquer documentos juloados necessários. 

§ 22 - O disposto neste artioo aplica-se ao aluno de curso do 

Instituto Rio Branco e será considerado. nos termos desta LeI, 

requisito prévio A nomeação. 
como 

§ 32 - Dependerá, iQualmente, de autorizaç30 do Presidente da 

República a inscrição de candidato. casado com pessoa nas situacões 

previstas no ~ deste artioo. em concurso para inoresso em carreIra 

ou cateoorla funcional do Serviço Exterior . 

§ 42 - A transQress30 do estabelecido no caput deste artiQo e 

em seus §§ 22 e 32 acarretará, conforme o caso, a aplicaç30 do diSPOS­

to no artioo precedente. 

CAl'lTULO I II 

DA CABREIRA DE DIPLOMATA 

Seçao I 

Do Ingre88Q 

Art. 39 - O inQresso na Carreira de Dipl"omata far-se-á em 

caroo da classe inicial. mediante concurso pdblico de provas, de Imbi-
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to nacional. orQanizado pelo Instituto Rio Branco. e após habilitação 

no Curso de Preparação A Carreira de Diplomata daquele Instituto . 

Paráorafo único - O In~tituto Rio Branco, por determinação do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores. poderá oroanizar concurso 

público de provas para inoresso na classe inicial da Carreira de Di­

plomata. dispensada a habilitação no Curso de Preparação A Carreira de 

Diplomata. 

Art. 40 - Ao concurso públiCO de provas, para admissão no 

Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, somente poderão conco rrer 

bra!iléiros natos r com mais de vinte e menos de trinta e dois anos de 

idade e Que apresentem certificado Que comprove já terem terminado. no 

mínimo. a terceira série ou o sexto período de semestre ou carQa horá­

ria ou créditos equivalentes de Curso de Graduacão de nível superior 

reconhecido . 

Par~Qrafo ~nico - No concurso público de provas para inQresso 

na classe inicial da Carreira de Diplomata. previsto no paráQrafo úni­

co do artioo precedente. somente poderão inscrever-se brasileiros na­

tos r com mais de vinte e um e menos de trinta e cinco anos de idade e 

que apresentem certificado de conclu"são de Curso de Graduação de nível 

superior reconhecido. 

Seclo 11 

Da~ Clasee5. doa Cargos e das F\lnC~e5 

Art . 41 - A Carreira de Diplomata. do Serviço Exterior. de 

nível superio~, estruturada na forma desta Lei. é constituída pelas 

classes de MiniBt~o de Primei~a Classe, Minist~o de SeQunda Classe. 

Con8elhei~o. P~imeiro Secret~rio. SeQundo Sec~etário e Terceiro Secre­

tário r em ordem hier~rquica funcional decrescente. 

ParáQrafo único - O n~mero de carQos. em cada classe, é o fixa­

do no Anexo I desta Lei. 

Art. 42 - Os Diplomatas em serviço nos postos no exterior e 

na Secretaria de Estado ocuparão privativamente carooa em comIssão ou 

funções de chefia, asaessoria~ e~ assistência correspondentes à respec­

tiva classe. de acordo com o disposto nesta Lei e em regulamento . 

Art . 43 - Mediante prévia aprovação do Senado Federal. os 

Chefes de Missão Diplomática permanente serão nomeados pe lo Presidente 

da República com .o título de Embaixador 

Paráorafo único - Em Estados nos Quais o Brasil não tenha re ­

presentação diplomática efetiva. poderá ser cumulativamente acreditado 

Chefe de Missão Diplom~tica permanente residente em outro Estado. 

.~ntendo-se( nessa eventualidade. a sede pr i mitiva . 

Art .. 4.4 - O · Chefe de · MissãoDiplomatica permanente é a ·mais 

alta autoridade brasileira no país junto a cujo Governo esta acredita­

do. 

Art. 45 - Os Chefes de Missão Diplomatica permanente serão 

escolhidos dentre os Ministros de Primeira Cl asse ou. nos termos do 

artiQo 50 •. dentre os Ministros de SeQunda Classe. 

Paráorafo único - Excepcionalmente, poderá ser desiQnado para 

exercer a função de Chefe de Missão Diplomáti ca permanente brasileiro 

nato. não pertencente aos Quadros do Ministério das Rela~ões Exterio­

r~s. maior de trinta e cinco anos, de reconhecido mérito e com rele­

vantes serviços prestados ao país. 

Seção III 

Da Lotação e da Moyiment ação 

Art. 46 - Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda 

Classe. no exe rcício de chefia de posto. não permanecerão po r período 

super ior a cinco anos em cada posto. 
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se e 

- A permanência dos Ministros de Primeira Clas­

em cada posto do orupo C. não será superior a 

três anos, podendo ser prorrooado no máximo até doze meses, atendida 

a conveniência da Administração e mediante a expressa anuência do in­

teressado. 

Art. 47 - Ressalvadas as hipóteses do artioo precedent~~ . a 

permanência no exterior dos Ministros de Seounda Classe não ' será supe­

rior a cinco anos ano a em ~ada posto e a dez anos consecutivos no ex­

terior. 

Art . 48 - Os Conselheiros. Primeiros Secretarios. SeQ.undos 

Secretários e Terceiros Secret~rios deverão servir efetivamente três 

anos em cada posto e seis anos consecutivos no exterior. 

~ lQ - A permanência de Diplomata das classes mencionadas no 

~ deste artiQo. nos postos do Qrupo C. não sera superior a dois 

anos. podendo ser prorrooada no máximo até doze meses. atendida a con­

veniência da Administração" e mediante "a expressa anuência do interes­

sado. 

§ 22 - A permanência no exterior de Diplomata das classes de 

Primeiro Secretario. SeQundo Secretario e Terceiro Secretario podera. 

no interesse do Diplomata e atendida a conveniência do serviço. esten­

der-se a oito anos. desde que nesse prazo tenha o funcionario servido 

ou venha a servir em posto do orupo B e em posto do orupo C. 

§ 32 - O Diplomata da classe de Conselheiro podera servir. con­

secutivamente. em três postos no exterior. desde que um deles esteja 

classificado no orupo C. 

§ 42 - A primeira remoça0 para o exterior de Diplomata das 

classe3 de Seoundo Secretário e Terceiro Secret~ri~ far-se-~ para pos­

to no qual estejam lotados pelo menos dois Diplomatas de maior hierar­

quia funcional. 

§ 52 - Sera de. no mínimo. dois anos o estaQio inicial na Se­

cretaria de Estado dos Diplomatas da classe de Terceiro Secret~rio. 

Art. 49 - Nas remoções entre postos no exterior de Diploma­

tas das classes de Conselheiro. Primeiro Secretário. Seoundo Secretá­

rio e Terceiro Secretário, deverão ser obedecidos os seouintes crité­

rios. observado o disposto no artiQo 14: 

I os que estiverem servindo em posto do orupo A somente 

poderão ser removidos para posto dos orupos B ou C; " 

11 08 que estiverem servindo em postQ do orupo B somen­

te poderão ser removidos para posto doa orupos A ou 

B, e 

UI 08 que estiverem servindo em posto do orupo C somen­

te poderão ser removidos para posto do orupo A. 

~ lQ - As remoções que não se ajustem aos critérios estabeleci­

dos nos itens II e III deste artiQo somente poderão ser efetivadas me­

diante solicitação. por escritOr do interessado, atendida a conveni@n­

cia da Administração. 

§ 22 - Somente em casos excepcionais. justificados pelo inte-

resse do serviço, serão. a critério do Ministro de Estado das Relações 

Exteriores. efetuadas remoçõee para a Secretaria de Estado 

de cumpridas 09 prazos a Que se refere o artioo precedente . 

antes 

§ 32 - O Diplomata das classes de Conselheiro. Primeiro Secre­

tário. Seoundo Secretário e Terceiro Secretário removido para a Secre­

taria de Estado nas condições do paraQrafo precedente. tendo servido 

apenas em posto do Qrupo A. não poderá. na remoção seouinte, 

eionado para missão permanente em posto daquele mesmo orupo. 

secão IV 

DO Cgminaionamentg 

ser de-

Art. 50 - A títu~o excepcional, poderá ser comissionado co­

mo Chefe de Missão Diplomatica p·ermanente Ministro de· SeQunda Classe 
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que preencha 
, . , que s,e ~ refere o · arti'o?, . S;l, item I, r os, requisitos a 

conte quatro anoa de efetivo exercfcío na classe . 

6 12 - Só poder~ haver coaissionamento coa0 Chefe de Missao Di ­

ploa~tica peraanente ea posto do orupo C. 

6 22 - O ndaero de Ministros de Seounda 'Classe comissionados 

noa teraos do ~ deste artioo nao poder~ exceder o limite de quinze 

por cento do total de Missões Diploa~ticas de car~ter permanente, ex­

cetuadas as cumulativas. 

Art . 51 - Quando se verificar claro de lotação na funçao de 

Conaeihei,ro em posto do orupo C, poder~, a título excepcional e de 

acordo com a conveni!ncia da Administraçao , ser com i ssionado Dipl oma­

ta das classes de Primeiro Secret~rio ou Seoundo Secret~rio . 

§ 12 - Na hipótese do ~ deste artioo, o Diplomata per ceber~ 

o vencimento de seu caroo efetivo e indenização de representaçao c or­

respondente ~ função na qual tiver sido comissionado . 

§ 22 - As condições para o comissionamento na funçao de Conse­

lheiro, vedado em postos dos orupos A e B, serao definidas em reoula-

IV - n~ caso .de promoç~o a Primeiro Secret&rio. haver o Se­

oundo Secret~rio concluído o Curso ' de Aperfeiçoamento 

de Diplomatas e c ontar pel o menos dois anos de serviço 

prestados no exterior. 

§ 12 - Computam-se, para efeito de apuraçao de tempo de serviço 

prestado no exterior , 08 períodos em que o Diplomata cumpriu : 

I mi ssões permanentes; e 

11 missões transitórias ininterruptas de duração ioual ou 

superior a um ano. 

§ 22 - Nas hipóteses do par~orafo precedente, serao c o ntados em 

dobro os períodos de serviço prestados em posto do orupo C . 

Art. 54 - Somente poder~ ser promovido, nas classes de Mi ­

nistro de Seounda Classe, Conselheiro, Primeiro Secret~rio e Seoundo 

Secret~rio, o Diplomata que contar pelo ' menos Quatro anos de interstí ­

cio de efetivo exercício na respectiva classe . 

.ento . sec1p VI 

SeCa0 V 

n. pro.oç,o 

Art. 52 - As promoções na Carreira de Diplomata obedecerão 

ao. critérioa , de mereçim.nto e de- anttQUidade, apli~ad08 da ' aeou i nte 

.foraa: 

I promoçao a Ministro de Primeira Classe e a Ministro 

de Seounda Classe. por merecimento; 

11 pro.oção a Conselheiro. na proporção de quatro por 

•• recimento e uma por ant i oUidade;. 

III 

IV 

promoçao a Primeiro Secret~rio, na proporçao de tr!s 

por merecimento e uma por antioUidade; e 

promoç10 a Seoundo Secretário, por antioU i dade. 

Art. 53 - Poder30 ser promovidos. por merecimento, os Di ­

plomatas que satisfaçam aos seouintes requisitos especificas: 

I no caso de promoç30 a Ministro de Primeira Classe, 

contar o Ministro de Seounda Classe, no minimo : 

a) vinte anos de efetivo exercício, computados a 

partir da posse em caroo da classe inicial da 

Carreira, dos quais pelo menos dez an08 de servi­

ço prestados no exterior; e 

b) , tres anos de exercício, coa0 titular, de funções 

de chefia na Secretaria de Estado ou em posto no 

exterior, de acordo com o disposto em reoulamen­

to; 

11 - no caso de promoç30 a Ministro de Seounda Classe, ha­

ver o Conselheiro concluído o Curso de Altos Estudos e 

contar pelo menos quinze anos de efetivo exercício. 

coaputados a partir da posse em caroo da classe ini­

cial da Carreira, dos quais um mínimo de sete anos e 

aeio de aeryiço prestados no exterior: 

111 - no caso de promoçao a Conselheiro, cont,r o Primeiro 

, Secret'rio pelo aenos dez anos de efetivo exercício, 

coaputad08 a partir da' posse em caroo da cla8se ini­

cial da Carreira, dos quais um mínimo de cinco anos de 

.erviço pre8tad08 no exterior; 

Do QuadrQ E"PCçia1 do SerViço E3terior 

Art. 55 - O Ministro d~ Primeira Classe, o ' Ministro de Se­

ounda Classe e o Conselheiro serão transferidos, por ato do Presidente 

da Repdblica, para car008 da mesma natureza , classe e denominação in­

teorantes do Quadro Especial do Serviço Exterior, na forma estabeleci­

da por eata Lei , 

Par~orafo dnico - Os caroos do Quadro Especial do Serviço Exte­

rior considerar-se-~o automaticamente criados com a transferência do 

Diplomata. em cada caso. e extinouir-se-Io. da mesma torma, quando va­
oarem . 

Art. 56 - Serlo transferidos para o Quadro Especlal do Ser­
viço Exterior: 

I o Ministro de Primeira Classe, ao completar sessenta 

e cinco anos de i dade; 

II 

lI! 

o Ministro de Seounda Clas~e, ao completar sessenta 

anos de idade; e 

" o Conselheiro, ao compl e tar cinquenta e oito anos de 
idade . 

§ lQ - O Diplomata em mi8s~o permanente no exterior, transferi­

do para o Quadro Especial do Serviço Exterior, ser~ removido para a 

Secretaria de Estado, nlo podendo sua partida do posto exceder o prazo 

~e sessenta dias, contado a partir da data de sua transferência para o 

Quadro Especial do Serviço Exterior. 

§ 22 - O Diplomata transferido para o Quadro Especial do Servi­

ço Exterior não poder~ ser desionado para missões permanentes ou tran­

sitórias no exterior. 

§ 32 - O Ministro de ' Seounda Cl~sse qUe tiver e~ercido, por no 

mínimo dois anos, as funções de Ohefe de Missao Diplom~tica p!,nnanente 

ter~ asseourada, no Quadro Especial do Serviço Exterior; a remuneraçao 

correspondente a caroo de Ministro de Primeira Clae~e do mesmo Quadro. 

§ (2 - O caroo de Ministro de Seounda Classe do Quadro Especial 

do Serviço Exterior transformar-se-~ em caroo de Ministro de Primeira 

Classe do meemo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfi­

aer, antes de atinQir a idade de aposentadoria compulsória, aos requi-

8itos do artioo 53, item I. 

• 52 - O caroo de Conselhe i ro do Quadro EspeCial do Serviço Ex­

terior transformar-se-' em caroo de Ministro de Seounda Classe do mes -

• 
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ao Quadro. na data em que o respectivo ocupante satisfizer. antes de 

atinoir a idade de aposentadoria compuls6ria. aos requisitos do arti-

00 53. item 11. 

§ 62 - O caroo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Ex­

terior tranformado . nos termos do paráorafo precedente. em caroo de 

Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro. n~o poderá vir a ser pos­

teriormente transformado em cargo de Ministro de Primeira Classe. 

Art . 57 - Aplica-se o disposto no artigo 22 e seouintes da 

Lei n2 6.732 . de 4 de dezembro de 1979. a09 Diplomatas transferidos 

para o Quadro Especial do Serviço Exterior. 

ParáQrafo ~nico - O cálculo das import3ncias a serem adiciona­

das ao venc i mento far-ge-~ nos termos do caput e alínea b do artioo 2Q 

da Lei n2 6 . 732 de 1979 e incidirá sobre os atuais valores das funç ões 

de confiança especificadas no Anexo I do Decreto-lei nQ 1.746. de 27 

de dezembro de 1979 . 

CAP%TULO IV 

DO OFICIAL DE CHANCELARIA DO SERyICO EXTERIOR 

Art . 58 - A cateooria funcional de Oficial de Chancelaria 

do Serviço Exterior. de nível superior. c6dioo NS- criada por 

esta Lei. é constituída pelas . classes Especial. C. B e A. em ordem 

hierárquica funcional decrescente. cujas respectivas referências de 

vencimentos est~o estipuladas no Anexo 11 . 

Art . 59 - A primeira composição da cateooria funcional de 

Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior será efetivada mediante o 

aproveitamento dos atuais caroos efetivos e empreoos permanentes, com 

08 ocupantes. da cateooria funcional de Of i cial de Chancelari a. c 6di­

oos SA-803 e LT-SA-803. habilitados em processo selet i vo espec ífi c o . 

§ 1Q - Os servidores atinoidos pelo aproveitamento a que se re­

fere este artioo serão posicionadOS nas novas classes de referência de 

vencimento de valor ioual ou superior mais próximo do percebido no 

caroo ou empreoo Que ocupavam ~ data de vioência do ato Que os apro ­

veitar . 

§ 22 - Se a quantidade de servidores a~roveitados em cada clas­

se for s uperior à prevista na lotação da cateooria funcional de Ofi­

cial de Chancelaria do Serviço Exterior. estabelecida no Ane xo 111 • 

seus caroos serão considerados como excedentes. cuja extinção ocorrer~ 

automat i camente com a respectiva vac!ncia . 

§ 3Q - Os ocupantes de empreoos Que não desejarem ter o reoime 

jurídico alterad~ poderão optar. no prazo de sessenta dias a partir da 

entrada em vioor desta Lei. pela ·perman@ncia na ai tuação em Que ae en­

contram, caso em Que não serão i"ncluídoB no Serviço · Ex~erior :-

• 40 - Os optantes de que trata o paráorafo ~nterior serão man­

tidos na categoria funcional de ' Oficial de Chancelaria. c6dioo LT­

SA-80J. ora considerada em extinção. sem prejuízo das próoressões fun­

cionais a Que fizerem jus, observada a leoislação respectiva. 

Art. 60 - O ingresso na categoria funcional de Oficial de 

Chancelaria do Serviço Exterior far-se-~. ressalvado . o disposto no ar­

tioo precedente, na classe. inicial. mediante concurso público de pro­

vas realizado pelo Instituto Rio Branco. 

Art. 61 - São requisitos para inscrever-se no concurso de 

provas para a categoria funcional de Oficial' de Chancelaria do Serviço 

Exterior: 

I 

II 

possuir certificado de conclusão de curso de nível supe­

rior em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

e 

contar mais de dezoito e menos de cinqUenta e um anos de 

i dade . 
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Ar\. 6.20- As remoções de Oficial de Chancelaria do Serviço 
"-

Exterior para os po~tos no ex~erior far-se-ão de acordo com planos de 

movimentação preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Rela­

ções Exteriores. 

Parágrafo único - Na remoç~o de Oficial de Chancelaria do Ser­

viço Exterior, serão observadas, ent~e outras, as seouintes disposi­

ções: 

I estáoio inicial mínimo de dois anos de efetivo exercício 

na Secretaria de ~stadoi 

II 

III 

cu.primento de prazos .áxim08 de quatro anos de perman@n­

cia em cada posto e de oito anoa consecutivos no exte­

riori e 

cumprimento de prazo mínimo de quatró anos de efetivo 

exerc1cio na Secretaria de Estado entre duas missões per­

aanentes no exterior. 

Art . 63 - Na remoção de Oficial de Chancelaria do Serviço 

Exterior entre postos no exterior. procedida sempre de acordo com a 

conveniência da Administração, ser~ aplicado. no que couber. o dispos­

to no artigo 49 desta Lei. 

Art. 64 - Poderão ser promovidos, por merecimento, os Ofi­

ciais de Chancelaria do Serviço Exterior Que satisfizerem aos seouin­

tes requisitos: 

I 

II 

à classe Especial, contar o funcion~ri~ anos 

de Serviço Públ ico Federal, dos Quais pel .. .l ... ~nos 

Quatro em miss~o permanente no exterior; e 

A classe C, haver o funcionário concluído o Curso de 

Atualização de Oficiais de Chancelaria do Serviço 

Exterior a ser instituíd' pelo Instituto Rio Branco. 

em coordenação com o 6roão de pessoal do Ministério 

das Relações Exteriores. 

Art. 65 - A promoções ( ' e Oficiais de Chancelaria far-se-ão 

por merecimento e por 

( UlI ' ILO V 

Q<>S AIIXI!.IABES ~CAIS 

Art . ~ . - Além dos funcionários do Serviço Exterl~. :nte-

oram o pessoal do postos no exterior Auxiliares Locai~ . admilidr'8 na 

forma do arti90 4 ·' da Lei n2 3917. de 14 de julho de ' 1961. 

Art. 67 - Auxiliar Local é o brasileiro ou o estranoeiro 

admitido para prestar servicos ou desempenhar atividades de apoio que 

exijam familiaridade com as condições de vida, os usos e os coutuaes 

do país onde esteja sediado o posto. 

Parágrafo dnico - Os requisitos da admiss~o de Auxiliar Local 

serao especificados em regulamento. atendidas as seguintes exigências: 

I 

II 

possuir escolaridade compatível com as tarefas que 

lhe caibam; e 

ter domínio do idioma local ou estrangeiro de uso 

corrente no país. sendo que. no caso de admissao de 

Auxiliar Local estranoeiro. dar-se-á preferênCia a 

quem possuir melhores conhecimentos da línoua por tu­
Quesa. 

Art. 68 - O Auxiliar Local será reoido pela leoislaçao bra­

sileira que lhe for-aplicável. respeitadas as peculiaridades decorren­

tes da natureza especial do serviço e das condiç~es do mercado local 

de trabalho. na !or ... estabelecida em reoulamento p.r6prio . · 
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DISPOSICOER GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 69 - Os atuais ocupantes de cargos ou empregos do Qua­

dro e da Tabela Permanentes do Ministério das Relações Exteriores. n!o 

p~rtencentes a carreira ou cateooria funcional do Serviço Exterior, 

poderio. excepcionalmente. ser desionados para missões permanentes no 

exterior, de duração máxima de Quatro anos improrrooáveis. nas condi­

çlles desta Lei e de regulamento. uma vez QUe' satisfaçam aos seguintes 
requisitos: 

<O 
00 
cn 
:!::N 
""'N 
cn~ ..,. ,..., 

I 

II 

contarem pelo menos cinco anos de efetivo exercício 

na Secretaria de Estado: 

terem sido aprovados em curso de treinamento para o 

serviço no exterior; e 

exercíc i o 

NO 

111 contarem pelo menos Quatro anos de efetivo 

na Secretaria de Estado entre duas missões 

tes no exterior. 
permanen-

~ z 
~ ..J 
.3 a.. 

§ lQ - N!o ser!o exigidos os requisitos dos itens I e 11 
do caDut deste artigo. Quando se tratar de servidor Que j& tenha exer­

cido miss!o permanente no exterior. 

t 2Q - O servidor Que se encontrar em missão permanente no ex­

terior somente poder& ser removido para a Secretaria de Estado. 

I 32 - O servi·dor IIOllente : poder.1 ser removido para posto no ex­

t.rior em Que haja claro de lotaç!o. 

Art. 70 - Aa dispoaições desta Lei aplicar-se-lo, no Que 

couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministério 

das Relações Exteriores, não pertencentes a carreira ou a cateooria 

funcional do Serviço Exterior. quando se encontrarem em serviço no ex­

t.rior. 

Art . 71 - Os servidores aposentados, cujos car008 ou empre-

008 tenham sido transformados ou dado orioem a08 caroos e empreoos da 

categoria funcional de Oficial de Chancelaria. código SA-803 ou LT­

SA-SOl. terão seus proventos revistos e as vantaoens ora concedidas 

aos servidores em atividade, inclusive Quanto a transformação e deno­

minaç!o de cargos. com efeitos financeiros a partir da entrada em vi­

gor desta Lei. 

Par&grafo ~nico - Estende-se o disposto neste artigo a pensio­

nistas de funcion&rios da categoria funcional mencionada no ~~. 

Art. 72 - Aplica-se aos alunos do Curso de Preparação à 

Carreira de Diplomata. no Que couber. o regime disciplinar previsto 

nesta Lei e. subsidiariamente. no Estatuto dos Funcion&rios P~blicos 

Civis da Uni1io. 

Art. 73 - S!b convertidos em licença extraordin&ria os 

.fastament.os de Diplomatas. na forma do artigo 4Q. item VIII. I da Lei 

n2 5 . 887. de 31 de maio de 1973. e os afastamentos ou licenças de fun­

cion~rios na companhia de cOnjuge. também ocupante de cargo do Serviço 

Exterior. lotado em posto no exterior. 

Art . 74 - A agregaç!o de Diplomatas efetivada 'nos termos da 

Lei n2 5.887. de 31 de maio de 1973. cessar&' na data ·da entrada em vi­

Qor desta ,Lei, 

Art . 75 - Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda 

CI ••••• da categoria funcional de DipLomata (Carreira de Diplomata). 

códiQo 0-301. do Quad.o Permanente do Minist~rio das Relações Exterio­

res, que, na data -da entrada em vioor desta Lei, fiourarem como aor~­

g.dos ou sem n~mero na Lista de AntigUidade. na forma dos artigos 4Q. 
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5Q e 10 da Lei nQ 5 . 887. de 31 de maio de 1973. receberão n~.ero n. 

respec~iva classe. respeitada a ordem de antioUidade. 

§ lQ - A atribuição de n~mero far-se-& até o limite de cargos 

para as classes de Ministro de Primeira Classe e de Segunda Classe 

previsto no Anexo I desta Lei. 

§ 2Q - Nos casos do par&grafo anterior. receber& n~mero. prio­

ritariamente e na dependência de existir vaoa, o Diplomata que, na da­

ta da publicaç!o desta Lei. tenha cumprido o requisito pertinente do 

artigo 10. § lQ. da Lei nQ 5.887 . de 31 de maio de 1973. 

§ 3Q - Havendo mais de um Diplomata na situaç!o do § 2Q deste 

artigo. a atribuição de n~mero far-se-& pela ordem de precedência em 

Que cumpriram o requisito pertinente do artigo 10. § lQ. da Lei n2 

5.887. de 31 de maio de 1973. 

§ 42 - Os Diplomatas Que não receberem ndmero em conseqU@ncia 

da aplicação do disposto nos par&gratos anteriOre8 fiQurar!o sem n~me­

ro. como excedentes da respectiva classe. até sua absorç!o na mesma . 

§ 5Q - A absorç!o de Que trata o par~grafo anterior far-se-~ 

com a utilizaç!o de vaoas resultantes da transferência para o Quadro 

Especial. efetuada ea quatro sucessivos semestres de ano civil. na 

forma seguinte: 

I 

II 

na classe de Ministro de Primeira Classe, duas vagas no 

prilleiro s~mestre, trf!s vao&a no sf!oundo -aelle8tre-, dUAS 

v.gas no terceiro semestre e as r.stantes no quarto se­
.estre; e 

na classe de Ministro de Segunda Clas4e. três vagas no 

primeiro semestre. três vagas no segundo semestre. duas 

vagas no terceiro semestre e as restantes no Quarto se­

mestre. 

§ 6Q - Na aplicaç!o do disposto no par&grafo precedente. consi­

derar-se-á como primeiro semestre aquele ell que esta Lei entrar ea vi­

oor. 

§ 7Q - Na atribuiç1io de n~mero aos Diplomatas Que se encontr.­

rem na situação do § 4Q. ser!o observadas as seguintes disposiçlles: 

I 

II 

dar-se-& prioridade aos Diplomatas que. na data da publi ­

caçA0 desta Lei. nlo estiverem agregados. respeitada • 

ordem de preCedência resultante da aplicaç!o do dispost~ 

no artigo 10. § lQ. da Lei nQ 5.887. de 31 de maio de 

1973: e 

atendido o previsto no item anterior. ser~ atribuído n~­

mero aos Diplomatas Que se encontrarem agregados na data 

da publicaç!o desta Lei. de acordo com a ordem de anti­
guidade na classe. 

§ 8Q - A s~'tuaç!o de excedente prevista no § 4Q nlo const1 tuir~ 

impedimento ~ promoç!o de Ministro de Segunda Classe. a Qual. se ef.­
tivada. n!o abrirá vaga naquela classe. 

Art. 76 - Os Conselheiros. Primeiros Secret&rios. Segundos 

Secretários e Terceiros Se:cr-et4rioe Q~e, n~ data _da _, entrada e. vioor 

desta Lei. figurarem como agregados ou sem n~mero na Lista de AntigUi­

dade. na forma dos artigos 4Q. 5Q e 10 da Lei nQ 5.eIÍ7. de li de maio 

de 1973. receberlo n~mero na respectiva classe. respeitada a ordem de 
antiguidade. 

§ lQ - As vagas Que remanescerem após a aplicaç!o do ' disposto 

no ,aput serão preenchidas. nas respectivas classes, por pro.oç~e. 

efetivadas em Quatro sucessivos semestres de ano civil. da eeouinte 

form .. : 

I a Conselheiro. sete promoções em cada um dos trls primei­

ros semestres e. no quarto semestre, 48 correspondentes 

~s restantes vagas; 

II a Primeiro Secret&rio. cinco promoçlles no primeiro s.mes­

tre, aeia promoç~ea no seoundo ••• estre, cinco pro.oç~ •• 

• 



UI 

no terceiro semestre e, no quarto semestre, as correspOn­

dentes ~8 restantes vaoas; e 

a Seoundo Secretário, uma promoção no primeiro semestre 

e, no terceiro semestre, as correspondentes às restantes 
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, 
• 

, 
, 

Par~oraf~ ' ~nico - Se ocorrer a hip6tese a que 3e refere o çapyt .. .~ \,; ~ 

deste ~tmeira quinzena de junho e de dezembro de cada 

ano, serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior os 

·mais idosos dentre os Ministros de Seounda Classe com mais de sessenta 

anos de idade. à razão de quatro por semestre ou, caso não alcancem 

vaoas . tal n~mero, tantos quantos contarem mais de sessenta anos de idade. 

§ '22 - Na aplicaçlo do disposto no paráorafo precedente, consi ­

derar-se-á como primeiro semeetre aquele em que esta Lei entrar em vi-

Qor. 

Art. 77 - As remoções de Diplomatas que se tiverem de efe­

tuar em conseq~ência da aplicaçlo do disposto nos artioos 46 e 47 far­

se-lo dentro do prazo máximo de dois anos a contar da entrada em vioor 

desta Lei . 

Paráorafo ~nico - Decorridos os dois anos a que se refere o ~­

RUt deste artioo, os remoções de Diplomatas que se tiverem de efetuar 

em conseq(Jência da aplicação do dispost'o ' nos artioos 46 e 47 far-se-ão 

nos prazos neles previstos. 

Art, 78 - O disposto no artioo 49, § 32, rilo se aplica aos 

Diplomatas lotados na Secretaria de , Estado na data da publicação desta 

Lei e. sua prdxima remoçlo para posto no exterior que venha a ser 

~ classificado no orupo A. 

• 

Art, 79 - O Ministro de Seounda Classe que, na data da pu­

blicação do ato do Ministro de Estado das Relaç~es Exteriores que 

classificar, pela primeira vez, os postos por orupos, estiver comis­

sionado como Embaixador em postos dos orupos A ou B poderá permanecer 

neasa qualidade at~ o t~rmino da missão em que se encontrar. 

Art. 80 - O iimite a que se retere o artioo 50, § 22, so­

.ente vioorará decorridos três anos da entrada em vioor desta Lei . 

Art. 81 - A exioência de contaoem de tempos mínimos de ser-

viço no exterior, a que se referem os artioos 53, itens I, lI, 111 e 

IV e 64, item I, bem como o requisito de função de chefia previsto no 

artioo 53, item I, alínea b nlo vioorarão, para a promoção, unicamen­

te ~ classe imediatamente superior, dos ocupantes, na data da entrada 

em vioor desta Lei, de caroos de Ministro de Seounda Classe, Conse­

lheiro, Primeiro Secretário e Seoundo Secretário da Carreira de Diplo­

• ata e de Oficial de Chancelaria do Serviço Exterior . 

Art. 82 - Se o Diplomata encontrar-se lotado em posto do 

oruPo C, na data da publicação do ato do Ministro de Estado que pela 

pri.eira vez classificar os postos por orupos, computar-se-á a partir 

de sua cheQada ae> posto o tempo de 'serviço a 'que se ' refere o artiQo 

53. § 22 . 

Art. 83 - O interstício de tempo de classe preVisto no ar­

tioo 5{ nlo s. aplicará aos Diplomatas que, na data da publicaçlo 

desta Lei, estejam incluídos no Quadro de Acesso de sua classe. 

Art. 84 - O disposto no artioo 56, item I, não se aplicará 

eqquanto houver Ministro de Primeira Classe com idade superior a see­

senta e cinco an08. 

Par4orato ~nico - Se ocorrer a hip6tese a Que se retere o caput 

deste artiQo, na primeira quinzena de junho e de dezembro de cada 

ano, ser lo transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior 08 . 
mais idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com mais de sessen-

ta e cinco anos de idade, ~ raz~o de cinco por semestre ou, caso nlo 

alcancem tal n~ero, tantos quantos contarem mais de sessent~ e cinco 

anos de idade. 

Art. 85 - O disposto no artioo 56, item lI, não se aplicará 

énquanto houver Ministro de Seounda Classe com idade superior a ses­

•• nta anoll. 

Art . 86 - O disposto no artioo 56, item 111, não se aplica­

rá enquanto houver Conselheiro. com idade superior a cinqüp.nta e oi to 

anos. 

Paráorafo Ilnico - Se ocorrer a hipdtese a que se refe,re o capllt 

deste artioo, na primeira quinzena de junho e de dezembro de cada ano, 

serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço Exterior os maia 

idosos dentre ' 09 Conselheiros co. mais de cinqUenta e oito anos de 

idade, ~ razão de três por semestre •. ou. caso não alcancem tal nlÍDlero, 

tantos quantos contarem mais de cinqUenta e oito anos de idade . 

Art. 87 - O disposto nos artioos 84 a 86 somente se aplica­

rá at~ ' um prazo máximo de quatro anos a contar da data da entrada em 

vioor desta Lei. 

ParáQra!o ~nico - Findo o prazo a que se refere o caput deste 

artiQo, serão transferidos para o Quadro Esp,ecial do Serviço Exterior 

os Diplomatas de idades iouais ou superiores ~B previstas no artioo 

56, itens I, 11 e 111. 

Art. 88 - tios casos doa paráQrafos ~nicos dos artioos 84, 

85 e 86, havendo coincidência de idade entre Diplomatas da mesma clas­

se, será transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, e. 

primeiro luoar, o que contar maior tempo de classe. 

Art. 89 - São transpostos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior, obedecida a ordem de antiouidade na carreira, os atuais Mi­

nistros de Primeira Classe e de Seounda Classe inteorantes do Quadro 

Especial instituído pela Lei n2 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 90 - Sempre que a imposiçlo de limite num~rico por 

aplicação de qualquer dispositivo desta Lei produzir resultado fracio­

nário, será feita aproximação para o n~ •• ro inteiro imediatamente su­

perior . 

Art. 91 - Esta Lei entrará em vioor trinta dias após a data 

de eua publicação. revooadas as disposições em contrário, especialmen­

te a~ Leia n2 3.917, de 14 de julho de 1981, n2 5.~87, de 31 de maio 

de 1973, e n2 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

ANEXO I 

MINIST~RIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

SERVIÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 41, paráorafo ~nico, da Lei n2 , de de 

1 SITUAÇAO ANTERIOR 1 
I (N2 DE CARGOS) I 

de 1986) 

1---------------------------------1 SITUAÇAO NOVA DENOMINAÇAO I CRIADOS PELA OCUPADOS EM 1 
: LEI N0

7 
6.526, DECORRENCIA DA : (N2 DE CARGOS) 

1 DE 20 04/78 LEI NO 5 . 887, : 
,IDE 31/05/73 1 1 1----------------1---------------- ----------------1----------------1 I Ministro I 1 1 

de Primeira I 88 108 98: 
Classe 1 1 ----------------1---------------- ---------------- ----------------1 Ministro I I 1 

de Seounda I 116 I 139 128 1 
Classe 1 - 1 1 ----------------1----------------1---------------- ----------------1 

I 1 1 
Conselheiro I 134 I 143 170 I 

1 I 1 ----------------1----------------1---------------- ----------------1 Primeiro I 1 1 
Secretário I 144 I 152 174 I 

I I 1 1 ----------------1----------------1----------------1----------------1 SeQundo I I 1 1 
Secretário 1 164 I 176 I 180 1 

I I I I ---------------1----------------1----------------1----------------1 Terceiro I I I t 
I ' Secretário I 190 1 157 1 200 1 I 1 1 1 1 
~--------------------------------------------------------------------
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EXTERIORES 

SERVIÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 58 da Lei n2 de de de 1986) 

-------------------------------------------------------------------------------
1 1 1 REFER2NCIA DE 1 

GRUPO 1 CATEGORIA FUNCIONAL: CODIGO 1 VENCI MENTO POR 1 
1 1 1 CLASSE 1 ---------------1-----------------------1---------------1----------____________ 1 
I : I I 

Outraa ati­
vir'1 ,lJdes de 
Nl ,1 Supe-

rior 
NS - 900 

1 Oficial de Chancela- 1 NS - 1 Classe Especial 1 
I ria do Serviço Exte- : I NS - 22 a 25 I 
1 rior. 1 1 Classe C 1 
: 1 1 NS - 17 a 21 1 
1 I: Classe B 1 
1 1 1 NS - 12 a 16 : 
1 1 1 Clasae A 1 
1 : I NS - 5 a 11 I 
I I: I -------------------------------------------------------------------------------

(Art. 

ANEXO III 

MINIST.RIO DAS RELACOES EXTERIORES 

8ERVIÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

59, par~9rafo,22, da Lei n2 de d e de 1986) 

._--_. -------------------------------------------------------------------------
~RUPO / CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE QUANTIDADE 

Outras Atividades de Nível Superior 
NS - 900 

Oficial de Chancelaria do Serviço 
Exterior - NS 

Especial 

C 

B 

A 

TOTAL 

78 

156 

230t 

312 

780 

-------------------------------------------------------------------------------

Ui N.· 5 . 837 -- nf! 31 DI: ).lAIO 
DI: l!)-;J 

Altera rllll"""fi,-.'wot ultref!/t!t (I'" 1',. .. 1_ 
'1ft' 7ulutlC? I:U U:plcmatc:, e .:I" 011" 
tra' prnmdrllc j(l' . 

Da Agre'gaçdo do Diplomata 

."rlo 4.· O DlplolT'.ata <' tCn1f1(1rla. 
mcnt.e nfastado .:so exerciclo de seu 
carco s('rá lI.!"rf'1l'ado IIOS KiUlntC5 cu . .... , 

I - luxn:;" lUta trnto de Inte-re!Y"'\ 
p:utlculilre.i por pr:uo lIuper lor a. :.tl.s 
m~; 

11 - lictnça especial j)Or prato su­
pcr!cr ~ seis 1I1 ~:<o!!S; 

iil -- !:~;~; .. ;-"':- r",'I",.. rl~ dvt;'nc. 
Nlr prazo slIj)/"'tlor n. IItls mtsc~. ~:\o 
em ('a s:) de I ... u, ,,_ .. ... ... . ". _ ~ .. 
c:!ocn(''' contr:\Iu:, em tl:cofri'nCl:l de 
con11,6zs p-""Culiart'S ao e:>f~ .. ..I .... oJ uÃ 
p:o~.~~ n : 

IV - IIct-nça po:r motl~'O d~ cto~r.ça 
em pes.soa da ram::1a p"r P:-3tO ' 11-

~rtor ~ :.eis lIleo;.("s: 
\' dt"!'emflf'nhu de carro. tL;.nçAc 

ou encarço em OOlrw 61"",.105 d!l Ad· 
! ;. ~ !:~! , -",:,-\ ... !"'!' ..... ro') IlIdlrc.Ia do::. 
Ur. d u, ck." Es:.ldos.. d:3 LJIs lr.I O .u:­
u.:.. ....... u... :-._.~: ••• _. : ~<;'" :. 1 ... • ... 1. 
~~Coli; 

VI - ~x~rcJclo em oreanlsmo In!er. 
nildonni de (':1.:20 ou CO!l1IJl~o Que 
Impeea o efelh'''' d~f'mpenho da fun­
çlo de- Diplomata ; 
\~ - C!~f''''J''If"nho di! m3 ndalo 

eletivo: 
VIU - n!:3~t4.'"!"I""I" do fi:Xe1"clelo do 

cuao pK::o. a~,):np:l1'h .. ,: CI c.ónJu~e . 
funcio nárto d.:.. C":-rrel·. de OiplonlA:2.. 
remov:1:J pnra l'I:o~U .,0 c.;:!e~!" "'1 
qUf' Jt $e CIlCUlllrê .etvlndo !'lO ext .... 
rlor . 

Par' &1""afo t\nlco . E....:cetuAm-.e do 
disposto no Hem \" des:c a:-:1t:o 05 ea. -=- de ar.stamcu!o p;;.ra o de::['nlll>e· 
nho C!f' ("arco. fWl<;lo Nl erl('..&r~'O nx 
O .. blnekS ÍIo'li:It.lt e CJ;'!I ca Prf'i;­
dCncla G.t :lC)I:!:I!:!\. no>s .... ' .601 de 
LW!U:)rumell~o direto do Prt':lldent~ 
â. Rrpdbhc:... J,lft:.1J,tos roa .lr\l~ :n. 
It-elu I , II e l U. d", Dec:rclO-11:1 nu­
mero 200, c'e ~s ct~ leverelro de 1~fi7. 
po.r3. o cxercu:lo da. run:;6o de Aub­
wnt-t dn COmanrlo e do Coryo Perr,\/\. 
1:.t'n\e d :!. E!rC'li, ~:J?Crior (,e Guerra., 
bem co:!}.) d.' ';j,,:~ 1 1.! df\ Scr.ret:lrIA de 
Couperaçao Zcor.o}lT.ic:a e 'I"~c' rilea In_ 
ternllt'lon~1 (SUB IN) do MlnlstCrlo do­
Plnllt"Jaruer.to e COOrdennç:lu G er .. 1. 

'I A1""t . ti ... 1''1-\'' ly .. It; I .. 11 ....... ;;;:-::- ..... / 
";'('1 hmc\on~l d-:> Di~lor.,l\t:l. n$;1""('rndo. 
exceto ut.oS casos dus Ill'I\S U c liI. 1.10 
r.:: :;0 ~ •. 

Art. la . c.: F.do o moth o d.t a:.=-e· 
t:'1I,.IÍ.O. o Di~tom.l.!a. me1!:H:te .l ~;l -jo 
M:I~~t ro de E'itl'l.do. rt':\!l:H:-n 'f'\ <.' 
cxerclc lo do CU:,!O. P3..SSl.;lo:!O a ocu~'U'. 
na rcspccth ·a. ClólSSC. o liJ:'." c'.:c :;-.c 
CO!l1~flr l""r nrrt,.m fi ... ,.". i:'I,i'I:Ht~. 

~ 1.. ~. ao tCt!1~In;11"" :l :q:ttg:u;.Io. 
C!~h'{'"!"ctn P: ::::I:::l:ld05 t~O! :-, c,,-~'5 
da CjA~ (\ C]\.e ~rtenec . ... Dlp~..,rr:". 
.... ",:.ê .... ..: ... ..... .. .. ;;.. ; .. . .:. . . .. . ••..• ~. 
filwrnrâ COnlU ~!JTl.-adn .i. rm'lprla 
CI~~c. no l:Js:ar r,u: Int cNr~":'\.l"!\:'. 

, 2." 1\0 crss.t:. :- a. n:;rer,:1ç;1o. 1:;1.'1) o 
DlplolT.:It~ 1:~O ~'"' cncon:rc. r;Ol' !-:10-
tl':o Justificado. no locnl nndr: r!c\· ... rã 
f'x'!re~r SU:lS ntJv icl~(t~. oqor-\h,.-,\ 1\,.­
!l:O:!Ir:lc!o. pam efeito de apt~St'llhl.r l\ u. 
li c!"ay() li,. t1""ln! a l!i:1S . 

f 3 .... Nu'! CiI.:.O!I dm Ilt'na I. -,j f> Vi, 
llo ~ :-ttgo '! .• , o Dlp!ol!:a!:1 ~n ~er". 
~et 1:0\' anl:>lIt~ A.:pei1u'o. ;x:r qualquer 
desses met\vos. decon!do)s dois ur.r:s 
1\ ec:.n b r do ténn!no da Q.;lr.!gaç:\o an. 
terlor. 

'-" ---- ----- _.- ---_ ._--_ . ... 

A1"":. 13. O DI;I!o~:lta qu~. a pnrttr 
da \"I~r.ela d~t3 Lei. ror :o:p...:.;-..&do. 
111. lermos do item t do I\rt. 4.·. só 
p:)(IHd Sl'r .!~:\do p:'\fa funt,':'\o 
tc~ de !"o.~ OV ~e1T,.t ('h~(jll n " ~ .. -
~"""" 1'l l' de Estndo d!is Re!nçõ~ .. :-c:­
te! lores a~ Gecorrh!o 1:o!1t'o «.:'JIVA. 
lente ao perioc1o em que p~rlc.nC'Ceu 
a,J"~,!:&do. 

, 1.' Soreente Q.J..'ÓS tr:lO!iCorr!do O 
nt~;.x;o ;)C.!ZO IXoI.lô!r.\ <J DiplOmata. 
oonccrrer ~ lnclu.'\.\o no QU:l.d ro d~ 
Aoeuo , 

I ~.- O l>n"o .. que se rdlJr~ I.:lile 
.rtlJO será. oontndo :\ p.uUr d3. data 
'do t6nnlno d..., :l!:1'P.l,AÇüo. · 

- -- - - --- - - - -. --;. -

DECRETO-LEJ N ~ 1.74'. OE 27 DE D~ZEMHt\O DE 1979 

o P'rwldanw d. Rap'll1bl ica. DO UIO d. a.tribuiC:lo q~ lhe coofare ° artlco 6.6. i~D'1 fi!. 
d. CooÃitweAo. CWlc.reta: 

Art. l!' o art.1co r. da Lal a!' ' .712. da" da d.aambro d. 1979. p ..... vl,orar com. 
.. &'UÚlY~O: 

-AI1. r. A coaLa.am do paliado da u .• relcio a qua M reta" o artilO r dai ' 
e. IAI tar' lnlc.lo a Partir do prtmeiro provimeato em url"O em cominlo ou Nn· 
Cio de con fianca . IntelT.ntea doa Grupos Direc:lo e Aues'Ollunento Superiorel 
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• Dint(Ao • Aubttncia laurmediliri'I, ia.t.iuddol na conformidade d. LAi a~ 
~.646. d. 10 d, deumbro d. 11110. ou em carco de alturilu upecW previ,to la: 
I,i._ 

Art. 2! Na a"l icaçao do dlapoac.o na lA_ Q~ 6.;:2, d, -4 de deumbro d, 19';9. 
Nrá cODliderad, a Reprulntaçlo Meaul !Dltltulda Pf:lo Decreto·l,i c! 1. ... $. d, 
U .1 ""Irtiro d, 1976. de.de QUI o .en'idor tanha enreldo o (UEO com 1"1 
VaDl.aCtm duuD:e pelo meno, 2 Ido!'1 InOI . ..:-

Art. 3! O disposto no artilO 130 d. Lei D~ 1.711. d. 28 de outubro de 1%2. 
com a reciacl o dada 011, I..ei n! 6.132. d, 4 d. dnambro de 197<1. aolic.· .. 101 
fUDcion'rios designado. para o .xerdcIO. no exterior. daa bn~. dlploma:iC::U 
d. canLer permanente de Ch.f. d. Mi .... o Diplomatic:a ou d. Rep.n.lc1o consu · 
lar de c:u.,.i,. • de Mlnlltro·Conulh.iro em Embaix.d. ou MI .... o Perm.nente 
JUGto • orl.oi.mo u) t.e rn.cion.1. 

Puãp.fo único P.,. efe:to do dispolto oe.La .rtiao, ficam flx.dol OI va · 
lar .. COlutantea do Anexo I dute Decreto· Le I 

Art. 4! O item XX do Anuo 11 do Decreto·lei n~ 1 :141 . de 22 de alOl;O de 
1974, iauodu&ldo pelo .rtlil'O 11· do Decreto· lei n! 1604. dI" 22 de ,.neiro de 1978. 
p ..... vil'orar com a red.c"o do Anes.o II duta Decreto·!el. 

Art. 5! A despe .. decerreot.e di .pllclçlo d .. :.e DecrfILo·l.1 COrTera _ COOl. 

d •• douçou co:uignada. 00 Orçamento da linl"o 
Art. 6! Est. Oec,..to· lei entra em vI,or a. data de lua pubhcaç"o. reYO,1 

d .... diepoaiç6u em conlrirlo. 

Brum • . em 17 de dezembro d. Im: IM· d. Inde~nd"nciae91! d. Repúblic. 

I 
DECRETO·LEI.N! 1.14&. DE 11 DE DI:':ZEMtUtO DE 1919 j 

A/Lera a Lei li! & '::U, de 4 de dezemb,ode J'n ... dl oue, .. providlnciu. 

Art. S! O di.poato no .,lilO 160 d. Lei o! .. 111 , d. 28 de outubro d. 19S:.!. 
com. redaclo (!.d. nel. I..ei a~ 8.732. d. 4 doi dUlmbro de 1919 •• ohc.· .. ao. 
tunclon.iriol designadol para o exercíCIO. no ut.erior. d .. func:óe. Glplor.\.itlcu 
de c.auLer perm.a.aLe de CheCe d. !\oU.do Diplom.lic. ou de Rep.nlclo con!u ' 
lu de carr.l,. e de Minillro·Coalllbairo .m Embux.d. ou Miuto Permlaenr.a 
}uato • orlani.mo internaclon.L 
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LEI NQ 6.732, de 04 de dezembro de 1 9 79. 

o P R E S I 

Altera 
da Lei 

a redaçao 
nQ 1 711 

bro de 1952. e 
,dênci as. 

do ,art,i go 180 
de 28 de outu 

dã outras provI 

o E N T E o A R E P O B L i C A 

Faço saber que o 
seguinte Lei: 

Congresso Nacional decreta e eu sancion o a 

Art. 
de outubro de 1952, 

bro de 1977, passa 

1 Q - O ar~i go 
alterado pela 

1 BO da Lei nl? 

Lei nQ 6.481, 

1.711, 

de 5 de 
a vigorar com a seguinte redação : 

de 28 

dezem 

"Art. 
serviço igual 
ria voluntãria 

180 - O funcionario que conta)· te mpo de 
ou superior ao fixado para aposentad~ 

passara a inatividade : 

I - com o vencimento do cargo em comissao, da 
função de confiança ou ~a função graÇificada que esti 
ver exercendo, sem i nterrupção, nos cinco (5) anos an 
teri ores; 

II com idênticas vantagens, desde que 
de confiança tenha clcio de cargos ou funções 

endido um perTodo de dez tIO) 

o exer 
compr~ 

anos 
nao . 

§ lQ - O val or do vencimento 
reza em lei ou da 

consecutivos ou 

de cargo 
Função de 

de na tu 
Assesso especial previsto 

Superior (FAS) ramento 
tos áeste 

serã considerado, para os efei 
artigo, quando ex~rci do por funcionario. 

• 



e 

• 

• 

§ 21? - No caso do. i tem II des te a.rtigo, qua!!. 
do mais de um cargo . ou fun·ção tenha sido exercido, · s~ 

rao atribuídas as· vantagens do de " maior. valor:, desde 

que lhe corresponda um e xe r ·ti c i o· mínimo de dõis (2) . 

anos; fora dessa hipõtese, 
do cargo · ou função de valor 
dentre os exercidos . 

atri bui r-se-ão as vanta·gens 
imediatamente inferior, 

§ 30 - A aplicação db regine estabeleci·do ne! 

te artigo exclui as vantagens instituídas noart. 184, 

salvo o direito de op çio." 

Art. 20 - O funcionãl'io que contar seis (6) 

anos co mp letos consecutivo s ou não , de exercício em cargos 
ou funções enumerados nesta Lei, farã ju s a ter adicionada ao 
venci nento do respectivo cargo efetivo,co~o vantagec pessoal 
a impo rtincia equivalente ã fração de um quinto (1/5): 

a) da gratificação de função do Grupo D;reção 

e Assistência lntermediirias; 

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou 

funçio de confiança do Grupo Direção e Assessora me nto Sup~ri~ 

res ou do cargo de natureza especial previsto 
Assessoramento Sup~rior (FAS), e o 

e m Lei, ou da 

Função de do cargo efeti 

vo. 

§ lI? - O acrcscimo a que se re fere este artigo 

ocorre ra a partir do 6Q ano, a r azao de um quinto (1/5) por 
ano completo de exercício de cargos ou funções enumerados ne! 

ta Lei, até completar o décimo ano. 
§ 2Q - Quando maisde um cargo ou funç ão houver , 

sido dese mpenhado, no período de um ano e ininterruptamente, 
considerar-se -ã, para efeito de cálculo da importãncia a ser 
adicionad a ao vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo 
ou da função de confiança exercido por maior te mpo ,ob e dec id os 
os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo. 

§ 39 - Enquanto exercer cargo em comissão, fun 
çao de confiança ou cargo de natureza especial , o funcionãrio 
nao perceberá 
de opção pelo 
no art . 39, § 

de 1976 . 

a parcela a cuja adição fez jus, 
vencimento do c~rgo efetivo, na 
·20.; do Decreto-lei nl? L445, de 

salvo no caso 
forma prev ista 

llde fevereiro 

~ 4Q ·- As ·impor.tãnci a~ " referi das n<;> art. 2·1? des 
Da Lei nao serao cons{deraaas ~ara efe{to de cãlculo de ~anta 
gens ou g.ratificações incidentes sobre o vencimento do cargo 
fetivo, "inclusive para qUinqaênios. 

----.-;. ------ -- - ------

LEI N! 6.859. DE 24 DE NOVEMBRO DE 1980 

InsCUui. no Mini!llüio d.3 RC'/.:IcÓu 
Excericru . QIJ.dro E$~d.1 intC'ç.do por 
díplom.' ••. n". cundi,lk. qlJf' mf'r:donll . 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA . faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e cu sonciono a seguinte Lei: 

Art. l~ 03 ocupantes de cargos de Ministro de Primeira Classe e 
Ministro de Segunda Classe. da Cotc,ori3 Funcionol de Dipl oí'óltJ" 
Carreira de Diplomu tn, Código 0-301. do Grupo·Diplomacla. DOQCr4. Cl 

ler transferidos pôlról C3rgos integrantes de Quad ro ESP" CI~l 00 .\1inH · 
tério das Relaç(.jes Exteriores, ,nn forme. estabelcciàa por est3 L~I. 

Art. 2! A transferência para o Quadro E s pecial a Que se refere- (1 

arti,o anterior dar's~-á ex oflida sempre Que, eo cnda semestre do ano 
civil, ndo ocorrerem, em virtude de op,!>senta:.dor ill : 

I - duos vagos de Ministro de Primeira Classe; 

Il - uma vaga de Ministro de Segunda Claue. 
Art. 3! Verificados os condiçOe! do artigo anterior, a transferên' 

cia recair' nos funcionários mais idosos da3 referidas Categt>rias Fun­
cionais, mantida a Dtual classificaçlo na Carreira de Diplomata, e sera 
efetivada na primeira Quinzena de junho e dezembro, mediante ato do 
Presidente da Republica. 

Art. 4! As VD~as verificndas na série de classes Que compOem o 
Quadro Permanente, em virtude de Lrans rc r~ nci:l po.ra o Qundro Espe­
cial, ser40 preenchidas exclusivamente .atraves de pro:;rcssllo fundo· 
nal. 

Art. ~! 
rido para o 
do. 

o funcionãrio cm Miss40 Permanente no Exterior transfe­
Quadro Especinl será removido para o Secretaria de Esta· 

Art. 6~ Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe 
transferido, pa.ra o Quadro Especial ocuparlo cargos de mesma deno· 
mino.ç40; na Secretaria de Estado, com atribuiçOes de assessoramento 
superior e vencimentos de Cr$ 100.069,00 (cem mil e se~senta e no"" 
cruzeiros) e Cr$ 82,507,00 (oitenta e doi3 mil Quinhentos c sete cru1.ei­
ros), respectivólmcnte, reojustáveis por oc o.sidO do aumento geral do 
funcionalismo e nas mesmas bosl:!s c.l~ste , 

§ I! O. cargos de Que trota es te artigo considerar-se·Io automati· 
camente criados com .• transferência, em cada caso, para o Quadro Es· 
pecial e extin,uir-3c·40 da m~smo forma Quando vugnrem. 

-11-

§ r. O M i!'li:jtro de Sc .... '"Untla Classe Que tiver exercido. por dojs 
anos, ns flln",'õ(:~ tlc Emh~ixóldor tcru tl ss('..:urado, no Quadro E!'-,H'ciill. 
O vcm-itnl'nto de l\tin islfn de Prinl~·ir3 CliISSC. cslnbch'ciJo no ('aput 

d(·~tc arli,.:u . 

§ 3~ O cargo de Ministro de St'gu~do Classe do QU:ldro E special 
lr3.nsform3c-se-:i em cargo de ~finistro de Primeira Classe dd mesmo 
Quedro. se o respeclivo ocupante satisfiz.er 05 requisitos da legislo.ç.lo 
aplicável à Carreira de Diplomata para a progressAo funcional. antes 
de atingir a idade-limite para aposentadoria. 

Art. 7~ Oli diplomatas inll..'l-{c:lnlCS do Qundro Espccia.l, além dos 
vencimentos rix.ldo~ no urLiJ,:o .:lntt" ior. só (a râo jus il .:raLificaç.i!o adio 
cionul por tempu ôn ~t'rvko c no ~tl llirio· (tlmilia . 

ArL. H~ A:J UC'~pl'~t.~ dc~·orrcnt.c~ Ju uplicuç4.0 dc:-;t.n. l:.d çorrcr40 
por conta Ja::l uoLaçÔes prónria3 ~o .M~nistêrio das Jtcluc6cs Ext.eripres. 

Art.. 9! Esta Lei entrará em ·..,il-!'o[ a I! de janeiro de 1981. 

Art. 10. Revogam·se a$ di,po~içOe$ em contriri~. 
nrasilia. em 24 de novembro de 1980; ISO! ~a lnd(-pcnd~nci. e 92! 

da República. 

U;1 N.'!. $ .887 - IIY. 31 D~ MAlO 
UI: 1073 

Altera dlsposfçrlCs re/erentes ao rt'g{. 
. mc IlAridlcn do IJiJJllJllluta, c dd ou­

trUI ",uJJidl.~fleku . 

O Presidente ela Repúbllc:l. 
~ço sa.ber que o ConRTI..'SSO Nacio­

nal dccreta e eu Sllnelono a &quinto 
Lei : . 

,lTuLO I 

Do Casomento do Diploma ta 
Arl. 1.. O D;plolr.ata só pc?dero ta. 

lar com pessoa de nllclona.hdade bra· 
sUelra e mcdll\nte autorl t.'\ç:'\o do M I·· 
nt!'tro de Est.n.c:o das Re laç6cs Extc · 
terlor~. 

, 1.- Excepclonlllmer..te. ° Dlplo 
ma.~a snderA SC'r autc rh:3.dO pelo Pre . 
sldente d.'\ Repó.bllc:L ti. ca~:lf COIT' 
pc!'!oa de n:\C:~cn!l. lidõ\de cstranr.eira. 
d~do que não MJ:\ !unclon:'lrl~ du 
Governo cMrnnueiro ou Ol·ga.n!z.açàn 
Intern3.clunal. 

, 2.· A r r ltérlo do Ministro de Es­
taelo, s.c·r!lo 3.prescn tndos com o pe­
dido de .aútorlUlçào Qua isq uer do 
cumentos que s~ J ;lm julgudos neces 
sflrlos. 

f 3.· O disposto neste nrU~o npll­
t !l.-se uo AlulIO Uo Cuesu ue .l<' urmõ\ç.j(· 
do I ns~l toto Riu U.:1nco. 

Art. 2.- O Dlplom;lla n!io pode râ. 
servir no pa.!s da. nacion:\lidnde orl- ' 
r lná rla ou IldQulrid3. do cÕnju~e. salv( 
aulOrlto.çAo esprcssa do Presidente dt. 
Republlc.'\. 

Arl. 3.· A trnmgresslo da norma d~ 
• , t. 1.- cOl:lprovRdn em proct'sso Rd 
minh.trath·o. o.carrel,uá o. dem1Sslt 
do I>lplllmatn. 

P.lr,'l:u!o Unloo . No e:lso do Aluno 
do Cur:,o de Form:\ç,lO do lnstit u\CI 
l Ho Branco. :I 1r:ln~~rc:;. ... 'io õ\currcL'\rll 
50ua e'xd u:_1O do IIll·,õIllO. medlaote o.lo 
do :\lInls lru uc l!:.o.;LaUo. 

TITULO U 

Da A"regaç/lo do Diplomata 

Art . 4,- O Diplomai" tem paria.. 
mento afastlldo do exerci cio de .sel' 
cnr:o se rll agregndo ' 'IOs sq::lIlntcs co. · 
",s. 

I .- IIcrnça (l.'\u trllo de lnt.cr~~o;e-:. 
parllcularl...J IJUr prx'Q ~lIpcrlur 11. ~c1:" 
IlW~:':S: 

Jl - lIct'ntn C':\llCCI:\1 por llraw ~u· 
pcrior :\ lIôCls ml~~; 

III - IIccnc;:' 1J0r m"Uvo .... de docuçt. 
{Y.'I r llraõ".o Slllll.:rlor :lo sei:; 1\IC:>c5o. ~.a :\"(' 
('UI ,·a,.o d\' adllcnlc (In SC"rvi('tl Ol 
11.1t:1I(·a e:nn lr:wla em d: . .'corr.;·ncl:l de 
1~lndll,"ÕC"> 1ll..'C ullarl~ 0.0 c>.:crciclo ti" 
prul,::'ào; 

IV - liccnç:\ por motivo de do.:::Ç3 
em vcssoa da la mil ia pOr prazo .:iU­
pcrlor :l seis m~~ : 

V _ r1t'scmpcnhu d~ enrco, runçâc; 
ou cnenn'o CIO oulros ór~;los da Ad­
mlnlst.rn(::lo dIrda ou indireta dl 
'011 1;\0. lIo:) E!;lados. do Dl s1rlto F'c· 
dcr ll, dos 'l"t'rrilÓriO'i e lios Munlci ... 
pjOJ; 

\"1 _ c:(crc(cio em orl:anlsmo Inter. 
n :.clOnB\ de CAr~o ou com!ssào qlJ~ 
Iml>eÇ3 t) c{('tl\'o desem~nho d& lun­
t ;\o de Diplomata. ; 

VII _ desemper.ho de 1T..lnd~~n 
elelJ\'o; . 

VIU _ n!n5t:1mento do excreic!o c!a 
C:H.:U para :\colr.!=:II:h:\ t o . CÓ:l.lu~e. 
funclon!\ r lo da C;~ rrei r:l. de DIploma ta. 
r~mu\'!j:) 1l<1f:L posto no <,:.:terlor OU 
que l il se enconlre s~rviodo no ex.te­
rlor . 
P:HI~:,:\~o único. E:.:cetu3m-se do 

d !!p,15to 1'0 item V des:e ar:i;o o~ t:l_ 
$0$ de :\r:ut:unen'o I=U3. o dt""iempe· 
oho d:o (' iH "0. runção cu N'lC.1r~O nos 
Gahim'!" .. "' ~I. ill:\ r ~ Ci\'U d :l. PrC'"I ­
d~r.ci:, d .\ HCII.Jbllca. nu.} ór!-t;!OS de 
:\~.=' so~ ·,mCnh"l tl irC'to do P rC'li ldenle 
fi;!. Hepúhl!c:, 1'.C'\'bto!l no arlll:o 32 . 
tl t'n .. I 11 e lU. do l kcr.! to-lcl nú­
mero 200. de 2S (! ~ Ie\"cr~'I:'o rte 1 %1~ 
para o c:>;erclc:lo das hnçu::'s de ASs ls­
tcnU do COm::tr.~o e do Cori!O Per!T1:_ 
nf'nt'! dol t:: ~('o i!l ::upe:-io~ d~ Ou.erra. 
tem con:n' clc Cllc:(t> d:l S~c::-ct:\Cia. dO' 
Cev'l 'l('raç:\" F.lvn.}nllC;\' e 'I:·ccr.i.ca In . 
ternaclonal (sun l ~1 do ~'I ml'"tl'lio do 
l ·la!l .. ·jaJU~· lIlu c Cuord~'n; I \';i, u Gc ral. 

Arl . ri" A :\~rC'':;I('!\O scr!\ elcc ret:'l d3 
plJO Prcl.lrkute da HC'pllhlic.1 ~ nbrlri 
va~a 11 ,1 1,;1:,ssc o. que I)\'r~cllç:l. o 01-
pIV'll.lla . 

JOÃO FIGUEIREDO · 
R . S . Guerreiro 

ArL (l ." A ngr"',:aç-.i.o no e:l!;() do 
Ih'IU I . tio MtI~o <I .", 1130 podcr:i. ul­
fr:lp.'!' ';'l r doi ... ;lOns. eohta.dos de. SU3-
ut'cret.1C;!'Io, rlnu:)S o", qU;lIS o DI~lo'" 
m:lta dc\'er:i obrllt.ltorl:lmer..te retor ... 
na r :to cxercíelo e(~:h'o do C.ltZO· 

Art . 7.· n('~s.:\h·3d:\s :\s h lpõtcses 
prevlst." no~ Itens J (' lV. tio Ilrti~ 
1.M, I) 11' 1111'0 l':" qut' o Dlplo!T1,'t:\ per. 
mamee r ;,f'r" "alla Sl'r.l con:auO para. 
l!M!'I.; c.; l·tt-ilO'.;. 

1'.,r:'lJ:r:lro illl,..l1. O tv'rloclo ele :\"!J'f' . 
I: U;,III ~.l·I·:1 . '''111;\((" Ml:I'II'nl1: para uns 
lie npn::e:nladorla. nu (:1'.0 prcn:'lu no 
tll'jfl 111 , c IMr:t d cllu tJ~ .1IIt iguld:lde 
na Cla '~'1: c :\llu·l' nt.1doraa. 11:L hlliÓ­
k~:! cJ·, Itt'Ul VU .• 

Arl, C" """1 1Y.:IC.lf':'.i. h:'lver p::-tr.rM· 
~;II hmtlon:d e:", Dljl!' 101:lt:\ n::rcw.,::\do. 
(-:.:n·::) I ,~ ca~s dos Itens 11 e 111. do 
ar!l:;o P . 

Ar1. 0.- O o:ul'\3nte de c:argo cb 
C:\ftelna de DipIOtn:1\a n10 1ed di· 
r C'ito li. rctribu~c;:\o. enqunnt'O dur", a 
:\l-:n .. ';:;w[lo pre\'h:ta n01 Hcns 1. VL 
VJl c VIU. do :\rtl:;:o 4.-. 

l':'Ir.\;!ia rO un ;cn . O Dinloro:\t.1. r.1l0 
lrr:l tlirclto à rttnl"u :ç:.o do C:Lfl;<) 
rc:>pt'cll\"o no ca:;Q uo Item V, se a 
ngri'J:l'\c:lo l1ecorr"r ele nornc:\c:iío 1\.'\'" 
C:I. rJ::o ('01 cornL~..liu ou tlcsi,:naç,lo 
potn hmçilo de cunrl:\m.:\ . 

AI L, 10. Ct'S.'\..,do o mnLlvo da f\r.re­
. :":110. o »i)IIIIIII:II". nWIII:\utc ,.Iu cJo 
Mlnl, t ru I' ,· 1~. I :uln . . CI 'w:!,um,r,'~ u 
('XI'n' lc-!tt li<l ":" "11, 1':1:;:;.:,ull .. 11 flr lll ':lr. 
na n~ . I" " 11\':. ' ·1.1';;.' • • , 'nl:ar 'I"" li,,· 
" umll"':' I"'" .. "I,·u l d,' 111111::ul,l:u"'. 

; 1.. H,'. 1111 h'rllll,,:lr 1i lII:n 1':1\."1, 
e :U\"' rt'ul ,,("I 'I\( hlth t . l uckt"l 11:; t'an~-S 
ela CI:1'':I' ;\ Ilue' 1. ·."Ic·IM'4·. o 1)11.1 • .,. .. ,,-
1:1., ali' q UI: Uo, 'tlrra :\ prllUclr:l V .11~:' • 
IInur:trfl como f\1~n,:atao ;\ Ilri1llrl:l 
Cln",o;.c' , no IUI!:l r que lhe c.."W're"'punt.l:t. 

, 2.- Ao CC'U.'\l :\ :\::rl.."!'lIç:io. caso o 
Dlp!omn ta n:',o se enrolltre. por n~ 
tlvo Ju~tlfleado. no local ond~ deveri 
~xereer SUM :H!vltl.:'lde~:\. ser-lhe-A u ­
s!'lfur:tdo, pnrn eltllO de aprescrlLo.çdo. 
o prato de trinta dl:\s . 

, 3.· Nos eQ.S01 dos Itens I , V e VI. 
elo :\rtl'lo .. .. , o Olplomn.ta s.6 poder!. 
St'r nov:lmcnte agrc::ac1o. POI: qU!l.lqucr 
d es''i t's motivo!.. c1C(orrhJo~ doi5.. nr.Cos 
:\ eonlnr du l~rmh~o da agrC'g:\('':\O o.n_ 
ll-rlc1r . 

Art. 11. Mrdlantc ptOlXl'itn c1n MI. 
n h'lro dll ~ .. Iadu das Itr l.H.loCS ExLc­
rintt~. pOc.leni o Prl'."lch'lllc d n lleJ)ti­
bllca.. a qualquer t"II1I1O, dclcnnln:\r 
que o DIplomata. :\J:r...::uto 005 e:\SOl 
dos Itens I, 11 . V e VI. do arUro 4.-. 
f(.'loene no exercido do c:lr~o. 

Art. 12. No caso de que trala o in­
ciso VIU. c!o :HtI~o 4 -, qu:\nclo o cOn· 
juge que est:lva. nrvln(!o no exterior 
assumir !unç10 nA. Secretnrln. de Es.. 
tado. o eOnjuge II.creg:\do ter' o di. 
Ttllo de re:lSsuml r 5U!l.~ !un~. se as · 
si m o r equerer 30 Mlnislro de Es­
tado, 

Art. U . O Dlploml\tll que. n. pn.rtir 
d:l vl~\:nci:l dc.:st:l Lei. Cor fl,g1"Cjl'.:.cJo. 
n'~ t crtn:JS da Ih' m I do Art . 4.-. r.6 
puocrft ser deslt:nndo p.u.. função 
fon do P:\is ou exercer ehcJI:\ nA Be­
(' r ... arll' (1e E"$to.do du Relações Ex­
tel iores apól decorrido pr.llQ equlva... 
lento no pcrlodO em que pcrm:lr.eceu 
aS'r.:--.. rndo. 

f 1.- Somente (\p6s tra.r.scorrldo o 
m~mo prar.o pocleri ° D1lllomata 
t oncorrer A Inclus:lo no Quadro de 
Ac~sso, 

, 2.- O pratO a. Que se rtCere este 
attl::o ser" conLado a. partir d:l cbt& 
c!o t/:rmlno da a:rcpçlo. 

'tITULO UI 

DispOSiroo Qcre:u 

ArL . H . ConltH ..st-i como de eCe­
ti\'o e)i'~rdcio no ::ervlço llüblh:o (e­

clen\1 e n:\ C:\rrclr3 o l ·;mr.o em que 
hQUv('r o Dlplun\.'\ l:\ pcrnl:\nCC:lliO 
r.nmu a luno nn C;uno ,te l'rCll:lW"3çft.o à 
Carrclm de O lllIOll\.'\tn. . 

l"ar(wr:tCu I'Inlm. A r:\l'llr.,~I'm de 
1rlll)l" 11,' ''' 'rv":1I 11 /1111" :::0 r"II -n' I":.lu 
\u·II·· .. "In ,\:Ira IUr.·il .. 1\ 111 rt"l ' I,,-:bl 
d. ' :olla·'III .. · .• 110"'11 :lll"rarA li alult l 
1'I:. ,~ .lr ... ;,,:: ... , _., ,ul tll~hhl.lflt: '!\-lIlr .. 
el. ~ , .. "l.I t : 1.1 ·~ d·. 

Art. I;'. l·~: l:\ Ir' rnlmr:i. em V'I:\lr 
na It.da ,!t. mu IKlltlk:l pu. " 'v ... ::"'1:'. 
Ili ui:;pu~dC;Üt'" cm cc.m1r:"lrlo. 

Druslll!&. 31 de m:\lo do 1~'i3 ; 
152.Y ua lnuel)Cntl'::nchl e u.- c1a 
n CpUbJlca, 

EMILto G. Mtl)re l 
Mdrio Gibson Durb0s4 

MENSAGEM N9 113 , de ,1986, do Poder Executivo 

:LF.NT!SS:~:O:; SE,IHORES ME!~"ROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

t( ·oho a honra de subme~e:.: à elevada deliberação de Vossas Exce-
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Jcncias , acompanhado de Exposição Senhores Minis 

t=o de Estado das Relações Exteriores e Ministro Extraordinário 

para Assuntos de Administração, o anexo de projeto de lei que 

"dispõe sobre o Serviçú Exterior brasileiro e dá outras provi-

dências" . 

Brasília, em 22 de abril de 1986 . 

EXPOSIÇ1\O DE MOTIVOS G/ SG/73 / PIN L~~ , nE 17 DI' ~,DRIT, 

De 1986, DOS SENHORES MINISTROS nE ESTADO DAS RCLA-

ÇOES EXTERIORES E EXTRAORDINÂRIO PARP. ASSUNTOS 

ADMINISTRAC1\O: 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Josê Sarney, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

DE 

Temos a honra de submeter à alta consideração de 

Vossa Excelência o anexo projeto de lei que dispõe sobre o Serviço 

Exterior Brasileiro e dá outras providências normativas aplicáveis 

ao pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

!!.!.\ltórico 

A mais ampla legislação concebida de forma orgâni-

ca para as carreiras do Serviço Exterior Brasileiro foi consubstan 

~i~da na Lei 3.917/61 e seus regulamentos, comoietados na gestão 

Santiago Dantas , quando O universo de ~aises com , as qua,il' o Bra­

sil mantinha relações diplomáticas era ainda' reduzido. A titulo 

ilu~trativo, constata-se que o número 

zaçao das Nações Unidas ampliou-se de 

de p'aíses-membros da Oroani­

cento e cinco pa·ra cento ' e 

cinquenta e nove desde 1961. Alêm disso, a participação brasileira 

no temário de assuntos internacionais aprofundou-se e diversif,!, 

eDu-se consideravelmente, não 50 nos organismos multilater.ais - de 

caráter universal ou regional - com suas diversas comissõe~, mas 

também nas relações bil~tera'is, área em que a nossa atuação diplo­

mática se expandiu a olhos vistos. Basta comparar as estatísticas 

de nosso intercâmbio com O resto do mundo entre os dois marcos do 

período em apreço: em 1961, o comêrcio exterior do Brasil nao pa~ 

sava do módico valor de três bilhões e setecentos milhões de dóla-

res; em dezembro de 1985, chega perto de trinta e cinco bilhões, 

quase dez vezes mais. 

3. Ao longo de um quarto de século, poucas alterações 

se promoveram nos quadros do Ministério das Relações Exterio res. A 

legislação se preocupou mais com ajustes quantitativos de quadro 

do pessoal, com sucessivos mecanismos de agregação e outros insti­

tutos, como os que regularam as condições de passagem para a inati 

vidadej foram modificações introduzidas de forma parcelada e que, 

por isso mesmo, acabaram por de s figurar, sob diferentes aspectos, 

as regras que disciplinavam o corpo de pesso al, em par t i c ula r o da 

Carrp. ira.de Diplomata. A legislação, ademais, tornou-sE. um 

nhado de regras de dificil aplicação para a ad~inistração e fre 

quentemente inaccesslveis para o funcionário interessad o em ,·onhe -

, 
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cer , <-om meridiana clareza, seus direitos. vantagens e obrig'ações 

pro:::issionais. 

Escopo e metodologia do projeto 

4. ~ precisamente para restabelecer o arcabot!l;.:' de 

normas juridicas que davam o sentido orgânico aos qUn~~~F funcio 

nais mais específicos do Itamaraty que foi elaborado c , presente 

projeto de lei, o qual, além de renovar o Serviço Exterior com 

institutos e regras do passado que fizeram universalmente notória 

a reputação profissional de nossa diplomacia, incorpora o que hã 

de mais moderno em matéria de legislação comparada com outros pai 

ses. 

5. Cumpre-nos salientar, de resto, que o projeto 

nao visa a reformular a estrutura salarial dos funcionários diplo­

máticos, muito embora os seus nlveis de remuneração devam ser mais 

justos, a exemplo do que ocorre com outras carreiras especiais do 

Serviço Público. Cremos que, na conjuntura atual de contenção or­

çamentària, o Itamaraty não pode deixar de engajar-se , com O me 

lhor de seu espírito público, nos esforços do Governo de 

à inflação. 

combate 

6. O projeto elaborado, por Grupo de Estudos cons 

tituido no ano passado, contou, em caráter informal, com a assis-

tência têcnica dos Ministêrios competentes e com a contribuição 

dos próprios diplomatas , que, consultados a respeito, ofereceram 

número expressivo de sugestões e comentários baseados em sua ex 

periência pessoal e profissional, inclusive em outros países. Ao 

todo foram trezentos e seis funcionários diplomáticos a apresü"t~ 

rem mais de dez miJ idêias, as quais, metodicamente tabuladas, 

compuseram o perfil do que à instituição parece adequado em maté 

ria de regime de pessoal, em consonância com o novo espírito de 

participação que a Nova RepÚblica vem procurando incentivar. As 

sim, longe de representar O resultado do trabalho de um grupo res 

trito, o projeto c~rresponde a aspirações consensuais do Ita-

maraty , livre, por conseguinte, de motivações casuísticas. 

7. A presente proposta abrange o mínimo essencial para 

a modernização do aparelho funcional do Ministério: contém apenas 

as disposições estatutárias relativas ao ' pessoal específico do Se~ 

viço Exterior e à normalização dos quadros da Carreira de Diplom~ 

ta, os quais, como acima se expõe, estão a exigir conjunto de re ­

gras harmônicas e duradouras. 

8. Nessa ordem de raciocínio, ficam para posteri o r exa 

me a cr1açao da nova Carreira de Oficial de serviço Exterior, e t 

pelas razoes mais acima indicadas, a atualização salari~l do pes­

soal. Quanto às diretrizes de organização,permita-nos Vossa Exce-

lência lembrar que, já em setembro do ano passado, o Decreto 91.658, 

promoveu reajustes na estrutura do Ministério, que ora estuda a 

aplicação de novo regimento, condizente com a conveniência de ra 

cionalizar a distribuição de unidades administrativas, em provei­

to da economia orçamentária. 

Serviço Exterior brasileiro: disposições estatutá­
rias gerais 

9. Feitas_essas observações preliminares, passamos a 

expor os aspectos principais do projeto de lei. As linhas mes 

tra s da proposta pretendem dar moldura consistente ao Serv~~c Exte 

rior brasileiro, conceito introduzido na Le i 3.917/ 61 (Art, 38, § 

29) e explicitado no Decreto-Lei n9 69 / 66 (Art. 29, como conjunto 

de carreiras espe cífic as db Ministério das Relações Exterio res, às 

• 
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quais se aplicam regras próprias e , subsidiariamente, as do Estat~ 

to dos Funcionários Público~ Civis da União . 

10. Em primeiro l~:ar, as disposições relativas ao reg! 

me juridico do funcionários do Serviço .Exterior foram formuladas 

de modo a acolher particularidades inerentes ao campo de atuação do 

Itamaraty, cujos quadros principais, por força da inevitável ·rota­

çao que devem observar, mudam constantemente de meio. Imprescind! 

vel se torna, assim, garantir amparo legal apropriado ao cumprime~ 

to de oficio que se desdobra em espaços juridicos muito diversos. 

11. 

lientariamos : 

12. 

Em síntese, entre cláusulas de vária natureza, sa 

(a) prazos máximos de permanência em cada posto e 

na exterior, s~gundo as diversas classes; 

(b) sistema de zoneamento de postos no exterior , com 

rodízio obrigatório, de modo a assegurar aos fun 

cionários diplomáticos plena igualdade de oport~ 

nidade · de s",rvir em paises de ·.diferentes niveis 

de desenv~lvlmento; 

(c) rigoro~a disciplina dos afastamentos do posto, 

seja pela conveniência de atualizar o Chefe de 

Missão na vida do Pais, seja pela necessidade 

de reciclar os funcionários que trabalham em 

postos menos favorecidos, no propós.ito de tor 

nar a vinda periódica ao Brasil mais um instru-

menta de aprimoramento profissional, além dos 

já consagrados pela tradição, como o Instituto 

Rio-Branco, o Curso de Aperfeiçoamento de Dipl~ 

matas e o Curso de Altos Estudos; 

(d) deveres e obrigações inerentes a o exercicio de 

funções no exterior, bem como a instituição do 

Conselho de Serviço Exterior, com a incumbência 

de apreciar casos e eOmitir instruções normati-

vas com vistas ao aprimor~nento da conduta do 

pessoal. 

Regime de promoçoes 

Em segundo lugar, as regras relativas à promoçao, 

da maior importáncia para a motivação profissional do Diplomata, f~ 

ram inspiradas nos melhores principios de eqüidade, privilegiando 

a igualdade de oportunidades e o merecimento aferico ?or fatores 

obje tivos. Para a promoção por merecimento, por exemplo, foram es­

tab,lecidos os requisitos· abaixo arrolados, quase todos. resgatados 

~e~ntigas tradições da .Casa _ 

(a) prazo;;-,mirtimos de tempo de serviço no . ext"rior 

segundo as classes; 

(b) tempo minimo de três anos em funções de chefia 

na Secretaria de Estado para a prcmoçao a Mini~ 

tro de Primeira Classe ; 

(c) interstício aumentado Fara quatro anos entre 

uma e outra classe da Carreira; 

td) contagem em dobro do per iodo de serviço em po~ 

tos de nivel de vida n.!nos favorecido. 

-13 -

13. _ A instituição de arcabouço de regras estáveis, con­

sagradas na Lei, certamente dará ao funcionário diplomático, para 

o qual a ascensão hierárquica constitui o reconhecido prêmio de 

seu trabalho, o sentimento de segurança e a possibilidade de me 

lhor previsão sobre o seu futuro profissional, motivando-o, assim, 

a aplicar, com invariável denodo, seus melhores talentos e ~gias 

ao serviço do Pais. 

Regularizacão dos quadros 

14. ~ precisamente nesse contexto de just' .ça funcional 

que se inserem as disposições sobre · a fixação de efetivos e sobre 

o . Quadro Especial. Com e.feito, as sucessivas leis de agregação, fr!:!. 

to dc . convertiência:; administrativas çoõ\junturais, acabaram por co­

l"ocar à margem do Quadro ·Permanente do Ministêrio das Relações gr~ 

de número de Diplomata~. Hoje, por exemplo, 78 funcionários diplo-

máticos, entre os quais 20 Ministros de Primeira Classe, não 

pam vaga no Quadro - situação, sem dúvida, apoiada na Lei, 

certamente indesejãve~ do ponto de vista dos principios mais 

dios do Direito Administrativo . 

15. o que se propõe fazer no projeto consiste 

reabsorver os excedentes através de dois instrumentos: dar 

ocu 

mas 

sa-

em 

nova 

configuração ao Quadro Permanente, com melhor distribuição de car 

gos nas diversas classes, tendo em vista as funções a preencher na 

estrutura do Itamaraty, no Brasil e no exterior; e estabelecer, p~ 

ra a transferência para o Quadro Especial, criado pela Lei n9 

6.859/80, o critêrio da idade, o que permitiria aliviar o conge~ 

tionamento nos fluxos de ascensão funcional, engendrado pela Lei 

Complementar n9 34/78, que, ao fixar limites de aposentadoria mais 

elevados do que os tradicionais, acabou por reduzir a cadência de 

abertura de vagas anuais no topo da Carreira. 

16. Para ilustrar o presente imobilismo nas promoçoes, 

vale mencionar que, no perlodo de um ano, apenas seis entre os 

142 Conselheiros são promovidos a Ministro de Segunda Classe (taxa 

de promoção de 4,2%); analogamente, só quatro entre os 139 Mini.!!. 

tros de Segunda Classe são promovidos a Ministro de Primeira Clas-

se (taxa de promoção de . 2,9%). Trata-se de indice irrisório de re-

novação de quadros, em contraste com o precoce envelhecimento que 

já se observa prinCipalmente nos niveis mêdios da carreira. 

Reposicionamento dos Oficiais de Chancelaria 

17. No que diz. ·p';'speito ao,! Oficiais de .Chancelaria, 

parece importante resgatar a sua posição original de corpo adminis 

trativo especifico do Serviço Exterior . A categoria havia sido 

criada por força da Lei 3.917/61 como carreira própria do Ministê 

rio das Relações Exteriores. Trata-se de grupo de funcionários de 

alto valor, que tem dado contribuição em diversas áreas de traba­

lho, vitais para O apoio ã ação diplomática e que exigem o cGnheci 

mento de Q4sc4plinas de nível superior: a biblioteconomia, a arqu! 

vologia, letras e tradução. Apesar da experiência formada no · seu 

oficio, no entanto, ao aplicar-se o Plano de Classificação de Car-

gos em 1974, esse servidor passou para o grupo Serviços Auxilia-

res, de nível médio, incompativel com o desempenho de suas funções 

no Serviço Exterior. 

18. A fim de . atender à justa aspiração da categoria e 

reparar O seu enquadramento inadequado, o projeto contempla a sua 

transposição para o nível superior, mediante habilitação por pro­

cesso seletivo especifico. Os dispositivos sobre o assunto, se não 
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acarretam qualquer õnus para o orç n o do Min:i,s'têrio, poderão, 

.. Ci.> ./ 

quando "muito, ocasionar despesas mÔdicas, - is a transposição será 

efetuada para as referências mais próximas, tornando marginal a mo 

dificação nos 4vencimentosia remuneração resultante será compensada 

pela transformação do regime de todos os Oficiais de Chancelaria em 

funcionários estatutários: a medida ê, de resto, benêfica para o 

Itamaraty, em cujo serviço, sobretudo quando exercido no exterior, 

o regime da CLT' não se acomoda com a " justeza desejad". Alêm disso, 

pretende-se reduz"ir subAtancialmente o atual fixo de " lotação dos 

Oficiais de Chancelaria, suprimindo-se quatrocentos e vinte car-

,9 0S , com a consequente economia de recursos a curto e médio pra-

zos. 

Conclusões 

19. Em conclusão, Senhor Presidente, o projeto de Lei 

que submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, pro C;! 

ra, dentro dos limites atuais, o ideal que muito apreciaríamos 

alcançar em benefIcio do Serviço Exterior brasileiro. Estamos seg;! 

r03, realinha, em termos mais eficientes, em condições jurIdicas 

~ais adequadas e em bases realistas, quadros de funcionários da 

maior importància: são eles que cuidam, no dia a dia, de variados 

aspectos que assumem altos interesses do Estado no âmbito interna-

cional. A Carreira de Diplomata, em particular, retoma a moldurade 

regras sólidas, que contribulram para lhe grangear reputação uni 

versal, já agora com a incorporação de institutos modernos e con­

cebidos em consonància com os desafios profissionais gerados pela 

crescente e necessária presença do Brasil na comunidade das na 

çoes. 

Aproveit~os a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, Senhor Presidente, os protestos do nosso mais profundo 

respeito. 

~~-( 

li) 

M 
~ 
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Aviso n9 150-SUPAR . 

Em 22 de abril de 1 986. 

r:: ... elentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

~c Cstado das Relaçôes Exteriores e Extraordinário para Assu~ 

tos de Administração, relativa a projeto de lei que "dispõe 

sobre o Serviço Exterior e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência p r.otestos de elevada estima e consideração. 

L -
MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro" Gráfico do Senado Federal - Braallia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
CONISSAO DE REDAÇÃO 

PR OJ ETO DE LEI n º 7.497-A, d e 19 86 
REDA ÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 7.497-B, de 19 86 

, 

In st itui o r e gim e juridi co dos 
, 

f un c ion a r i os do Serviço Exter ior . 
, ~ 

e da outras provid e nc ia s . 

O CO NGRESSO NACIONAL dec r eta : 

, 

T I T U L O 

DO SERVaçO EXTERIOR 

, 

CAPITULO 

~USPOSDÇOES P~ElUOOU~ARES 

Ar t . 1 º - O Serviço Exte rior, esse nc i a l a exec uçao 
, 

da po I i t i ca exte r i or do Bra s i I, co nst i tu i - se do co rpo de f un c i o n a r i os 
, 

p e rman e nt es , ca pacitados profi ss ionalm e nt e co mo agentes do Ministe 

ri o das Relaçoes Exte rior es , no Br as i I e no exte rior,or ga nizado s e m 

carre ira e categoria funcional def inid as e hi e rarquizad a s e s uj e i tos 

ao r eg im e desta l e i. 

Art. 2º - O Serv i ço Exterior e composto da ca r 

r e l ra de Diplomata e da Categoria Funcional de Oficial d e Chance la 

ria. 

Art. 3º - Ao s funcionarios da ca rr e ira de Diplom~ 
, 

ta do Serviço Ext er ior in c umb e m atividades d e natur e za diplomat i ca e 
, -

consu lar, e m se us aspectos es pec ifi cos de r e pr ese nta çao , negoc la çao , 

-i nformaçao e proteçao de i nt eresses bras i I e i ro s no campo in ter na c io 

na I . 

GER 20.01 .0050.5 
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c A M A R A DOS DE P U T Aé'oia'ssio DE RElIlAíÇAO 2. 

~ 

Art. 4º - Aos funcionarios da categoria funcional 
, 

de Oficial de Chancelaria incumbem tarefas de apoio administrativo as 
~ 

atividades de natureza diplomatica e consular,na Secretaria de Estado 

e no exterior. 
~ 

Art. 5º - O regime juridico dos funcionarios do 

Serviço Exterior e o definido nesta lei e,subsidiariamente,o dos 
~ ~ 

funcionarios publ icos civis da Uniao. 

~ 

CAPITULO I I 

DI~EITOS E VA~TAGE~S, ~EGI~E DnSCaPll~A~ 

Art. 6º - A nomeaçao para cargo de carreira ou ca 
~ 

tegoria funcional do Serviço Exterior far-se-a em classe inicial, obe 

decida a ordem de classificaç~o dos habi I itados em concurso pub I i co 

-de provas, e, no caso de curso de preparaçao, a ordem de classifica 

çao final. 

-Art. 7º Nao serao nomeados os candidatos que, em 
~ 

bora aprovados em concurso publ ico, venham a ser considerados,em exa 
- ~ ~ 

me de suf i c i enc i a f i s i ca e menta I, i naptos para o exerc I c I o de cargo 

de carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

~ 

Art. 8º - O funcionario nomeado para cargo 
. . 
I n I 

cial de carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior fica su 

jeito a est~gio probat~rio de 2 (dois) anos de efetivo exercicio, com 
- ~ 

o objetivo de aval iar suas aptidoes e capacidade para o exercicio do 

cargo. 

§1º - Os procedimentos de aval iaçao das aptidoes 

e da capacidade para o exercicio do cargo ser~o definidos em regula 

mento. 
~ 

§ 2º - O funcionario do Serviço Exterior que nao 
~ ~ ~ 

for aprovado no estagio probatorio sera exonerado ou, se gozar de es 

~ 

tab i I i da de no Serv i ço Pub I i co Federa I, reconduz i do ao cargo anterior 

mente ocupado, desde que vago este. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ~ 
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c A M A R A O O S O E P U T A 'tSi I SSAO DE REDAÇio 3 . 

, 

Art. 9º - A promoçao obedecera aos cr it er io s esta 
, , 

belecidos nesta l e i e as normas constantes de regulamento espec i fico , 
, , 

o qual tambem dispora sobre a forma de aval ia çao de desempenho funcio 

nal e de apuraçao de antigüidade. 

Art. 10 - Nao podera ser promovido, por mereclmen 
, 

to ou antigüidade, o funcionario temporariamente afastado do exe r c I 

c io do ca rgo em razao de: 

I i cença para o trato de int e r esses particula 

r es ; 

I I I cença por motivo de afastamento do co njug e ; 

e 

I I I I i cença para trato de doença e m pessoa da fam i 

-I ia, por prazo s up e rior a 1 (um) ano, e desde que a doença nao haja 
, 

s ido contra ida em razao do serv i ço do funcionario. 

Art. 11 - Somente por antigüidade podera ser pro 
, 

movido o funcionario do Serviço Exterior que se encontra r e m gozo d e 

li ce n ça extraord inaria ou investido e m mandato e l et ivo, c ujo exe r c l-

C IO lh e eX Ija o afastamento. 

, 

Art. 12 - Os funcionarios do Serviço Ext e rior se r 

vlrao na Secretaria de Estado e e m postos no exte rior. 

Paragrafo unlco - Consideram-se postos no exte rior 
, - ' 

as repartiçoes do Ministerio das Relaçoes Ext e rior es se diada s e m pa i s 

estra ngei ro. 

Art. 13 - Nas remoçoes da Secretaria de Esta do pa 

ra posto no exte rior e de um para outro posto no exte rior, procurar-

~ -
se-a co mpat i b i I i zar a conven i enc i a da Adm i n i straçao co m o int e r es 

, 

se profissiona l do funcionario do Serviço Exterior. 
, , 

Paragrafo uni co - O disposto no caput deste art i 
, , 

go nao podera e n sejar a r ec usa, por parte do funcionario, de mls sao 

no exte rior que lh e seja destinada na forma desta l e i e de r eg ula 

me nto. 
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Art. 14 - Os posto s no exterior serao classifica 

dos, para fins de movimentaçao d e pes soa l, e m grupos A,B e C, seg u~ 

- - , 

do o grau d e repres e ntatividade da missao e as condiçoes es p ec ifi cas 

d e vida na se d e . 

-§ 1 º - A c lassifi caçao do s postos e m grupos far-

se -a me diant e ato do Ministro d e Esta do das Re la ç oe s Ext e rior es , por 

- -propost a apresentada p e la Comissao d e Coordenaçao. 

§ 2º - Para f i n s d e ap I i caça0 do di s po sto nos 
, , , 

arts. 45, paragrafo unico, 47 e §§, 48 e §§ d esta l e i, preval ece ra a 

c la ss ifi caç~o est ab e l ec ida para o po sto de d est ino na data da publica 

-çao do ato que r e mov e r o funcionario. 

Art. 15 - A lota çao num e rl ca de cada posto se ra fi 

xada por ato do Ministro d e Estado das R e la ç~es Ext e rior es , meél iant e 

- -
proposta da Comissao d e Coorde na çao . 

" , 
Paragrafo unico - O funcionario do Serviço Ext e 

rlor so me nt e pod e ra se r removido para po sto no qual se verifique c la 

ro d e lota ça o e m s ua c lass e ou grupo d e classes. 

, 

Art. 16 - Ao funcionario est udant e ,r e movido ex-
, 

officio d e po sto no exte r i or para o Bra s i I, f ica assegurada matri c ula 

e m estabe l ec im e nto d e ensino oficial, ind e p e nd e nteme nt e de vaga. 
, 

Paragrafo unl co - O di s post o n este artigo este nd e -

-se ao COOJ ug e e f i I ho s d e qua I quer co nd i ç a0, aos e nt ea do s e aos ado 
, , 

tivos que vivam na companhia do funcionario, aqueles que, por ato re 

guiar da autoridade compet e nt e , esteja m sob a s ua gu a rda e aos qu e 

tenham s ido postos sob sua t ut e la. 

, 

Art. 17 - Al e m das garantias d ec orr e nt es do 

c ; C I o d e seu s ca rgos e funç~es, f i-c a m asse guradas 

Serviço Ext e rior as seg uint es prerrogativa s : 

, 

aos funcionarios 

, , 

exe r 

do 

- u so dos titulos decorrentes do exerc l c lo do 

ca rgo ou funçao; 
, 

I I - co ncessao d e passaporte diplomati co ou d e ser 
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ViÇO, na forma da l eg islaç~o pertinent e ; e 

-I I I - c i taçao em processo c i V i I ou pena I, quando em 

serviço no exterior , por int erm~dio do Minist~rio das Relaç~es Exte 

rlores. 

Paragrafo unlco - Estendem-se aos inativo s das 

carre ira s do Serviço Exterior as prerrogativas estabe l ec ida s no s In-

C I SOS e I I deste artigo. 

, , 

Art. 18 - O funcionario fara JUS, por ano, a 30 
, , 

(trinta) dias consecutivos de ferias, que poderao ser acumuladas ate 
, 

o maxlmo de 2 (dois) per iodos. 

§ 1º 
, 

Somente depois do primeiro ano de exerc l c lO 
, 

o funcionario adquirira o direito a ferias. 
- " , 

§ 2º - Nao podera gozar ferias o funcionario remo 

vido para posto no exter ior ou para a Secretaria de Estado,antes de 
, , 

um per iodo minimo de 6 (se i s) meses de sua chegada ao posto ou a Se 

cretaria de Estado. 
, 

§ 3º - O disposto no paragrafo anterior. nao pode 
, 

ra acarretar a perda de ferias eventua lment e acumuladas. 

Art. 19 - As f~rias poder~o ser excepc ionalmente 

-interrompidas em razao de relevante interesse do serviço , declarado 
, -

como tal pelo Secretario-G era l das Relaçoes Exteriores. 
, , 

Paragrafo unico - Em tal caso, a parcela nao goz~ 

, 

da das ferias podera ser uti I izada no per iodo de 12 (doze) meses 

imediatamente subseqüente . 

Art. 20 - Os Ministros de Primeira Classe e de Se 

gunda Classe , depois de 4 (quatro) anos consecut ivo s de exercicio no 
- , 

exterior , terao direito a 2 (dois) meses de ferias 
, , 

ext raordinãrias, 

-que deverao ser gozadas no Bras i I. 
, 

Paragrafo unlco - A epoca de gozo dependera da 

conveniencia do serviço e de programaçao estabe l ec ida pela Secreta 
, 

ria de Estado para o cumprimento de estagio de atual izaçao dos Minis 
" 

/ 
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, , 

t ro s de Prime ira Cla sse e d e Segunda C la sse e m fe ria s ext raordina 

Art. 21 - Sem pr ej uizo da r et ribui ça o e do s d e 
, 

mai s direitos e vantagens, pod e r a o funcionario do S e rvi ço Ext e rior 

ausentar-se do po sto e m razao da s co ndi ç~es p ec ul iar es d e vida da se 

d e no exte rior, atendidos os prazo s e r eq ui s ito s esta b e l ec idos e m r e 

gulamento. 

, 

Art. 22 - O funcionario do Serviço Ext e rior casa do 
, 

tera dir e ito a I i ce n ça , se m r e mun e ra çao ou r et ribuiçao, quando o se u 

co njug e , que n ao ocupar ca rgo de carreira ou catego ria funcional do 

Serviço Ext er ior, for mandado se rVir, ex-o~~icio, e m outro ponto do 
, 

territorio na c ional ou no exterior. 

Art. 23 - O funcionario do Serviço Ext e rior casa -
, 

do, c UJ O co njug e , tambem in teg rant e do Serviço Ext e rior, for r e mo v l-
, 

do para o exte rior ou n e l e e n co ntrar- se e m mi ssao p e rman e nt e , pod e ra 
, 

e ntrar e m I i ce n ç a ext raord i nar i a, se m r e mun e raçao ou r et r i bu i ça0 , se 

ass im o desejar ou d es de qu e nao sat i sfaça os requisito s , est ipulado s 

e m r eg ulam e nto, para ser r e movido p a r a o mes mo posto d e se u co njug e 

ou par a outro po sto na mes ma sede e m que este se e ncontr e . 
, , 

Paragrafo unlco - Nao pod e r a p e rman ece r e m I ce n 
, , 

ça ext raordinari a o funcionario c ujo co njug e , tambem in teg rant e do 

Serv i ço Ext e rior, removido do exte ri o r, ve nha a apr ese ntar- se n a Se 

c r etar ia de Estado. 

, 

Art. 24 Contar-se-a como d e efet i vo exe r c l c lo na 

carreira, r essalvada o disposto nos incisos I, I I e I1 I do art.' 52 ' desta lei~o tem 

po e m que houv er o Diplomata permanecido co mo aluno no Curso d e Pre 

paraçao a ca rr e ira de Diplomata. 

Art. 25 - Ressa lv ados os casos ex pr essa me nt e pre 
, 

vistos e m l e i co mpl e menta r, o funcionario do Serviço Ext e rior se ra 

aposentado: 
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- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de 

idade; 

I I - voluntariamente, apos 3S ' (trinta e cinco) anos 
, 

de ser v I ço, se do sexo mascu I I no, ou apos 30 (tr i nta) anos de servI 

ço, se do sexo feminino; e 

I I I - por i nva I i dez. 

, 

Art. 26 - Os proventos do funcionario do Serviço 

Exterior que se aposente em serviço no exterior serao calculados com 
, 

base na remuneraçao a que faria jus se estivesse em exercicio no Bra 

s i I . 

, 

Art. 27 - Ao funcionario do Serviço Exterior,subme 
, 

tido aos principios de hierarquia e discipl ina, incumbe observar o 

conjunto de deveres, atribuiçoes e responsab i I idades previsto nesta 
, 

I e i e em disposiçoes regulamentares, tanto no exercicio de suas fun 

çoes, quanto em sua conduta pessoal na vida privada. 

- , 
Art. 28 - As questoes relativas a conduta dos efe 

tivos do corpo permanente do Serviço Exterior - Diplomatas e Ofi-
, -

ciais de Chancelaria - serao, sem prejuizo das disposiçoes do Estatu 

" -
to dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao, tratadas por uma corre 

gedoria interna com competencia e composlçao definidas em decreto do 

Presidente da Republ ica. 
, 

Paragrafo unlco - O decreto Incorporara as fun-

çoes Ja antecipadas nesta lei. 

, 

Art. 29 - Alem dos deveres previstos no Estatuto 
, , 

dos Func i onar i os Pub I i cos C i v i s da Un i ao, const i tuem deveres espec~ 

ficos do funcionario do Serviço Exterior: 
, 

- atender pronta e sol icitamente ao publico em 

geral, em especial quando no desempenho de funç;es de natureza consu 

-I ar e de ass i stenc i a a bras i I e i ros no exter i or; 

I I - respeitar as leis, os usos e os costumes dos 
, , 

palses onde serVir, observadas as praticas internacionais; 
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I I I - manter comportamento correto e decoroso na 

vida publica e privada; 

IV - dar conhecimento a autoridade superior de qual 

quer fato relativo ~ sua vida pessoal, que possa afetar interesse de 

-serviço ou da repartiçao em que estiver servindo; e 

V - sol iéitar, previamente, anuencla da autoridade 

competente, na forma regulamentar, para manifestar-se publ icamente so 

bre mat~ria relacionada com a formulaç~o e execuç~o da pol itica 

riordoBrasil. 

exte 

Art. 30 - S~o deveres do funcionario do Serviço 

, -
Exterior no exercicio de funçao de chefia, no Brasi I e no exterior: 

- defender os interesses legitimos de seus subo~ 
, 

dinados, orienta-los no desempenho de suas tarefas, inculcar-lhes es 
~ , 

pirito de iniciativa, discipl ina e respeito ao patrimonio publ ico; 

I I - exigir de seus subordinados ordem, atendimento 
~ , 

pronto e cortes ao pub I i co em gera I e exaçao no cumpr i mento de seus 
~ 

deveres, bem como, dentro de sua competencia, responsabi I izar e punir 
- , 

os que o mereçam, comunicando as infraçoes a autoridade competente; e 
, 

I I I - dar conta a autoridade competente do procedi 
, , 

mento publico dos subordinados, quando incompativel com a di sc i p I i na 

e a dignidade de seus cargos ou funç~es. 

Art. 31 - AI~m das proibiç~es capituladas no Estatu 
, 

ao funcionario do to dos Funcion~rios P~bl icos Civis da Uni~o, Serv i· 
, 

ço Exterior e proibido: 

- divulgar, sem anuencla da autoridade compete~ 

te, i nformaç~o re I evante para a po I i ti ca exter i or do Bras i I, a que 

tenha tido acesso em razao de desempenho de cargo no Serviço Exte-

rlor; 

I I - aceitar comlssao, emprego ou pensa0 de Gover 
, 

no estrangeiro sem I cença expressa do Pres i dente da Repub I i ca; 

I I I - renunciar as imunidades de que goze em serviço 

no exterior sem expressa autorizaçao da Secretaria de Estado das Rela 
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çoes Ext e rior es ; 
, 

I V - va l e r-s e abus i va me nt e d e i mun i dades ou pr i v i I e 
, 

glo de qu e goze e m pai s est rang e iro; e 
, 

V - ut i I i zar, para f i m i c ito,m e io d e com uni ca 

çao de qualque r nature za do Mini st~rio das Re laç~es Exteriores. 

, 

Art. 32 - Al em das penas diséipl inares previstas no Estatu 
, ,, .,.; ,. , , 

to dos Funcionarios Publ icos Civis da Uniao, pode r a ser apl icada a func·i·onar.i·o do 
~ 

Serviço Exte rior a pena de cens ura, nos casos de r e iterada ne gl ige nc ia de seus de 

- - -ver es ou de conduta incompati ve l com a dignidade das funçoes, se a infraçao nao JUS 

t ifi car puni çao mai s grave. 
, 

Paragrafo unl co - A Corregedoria Inte rna e competente para 

a impos içao da pe na de censura. 
, 

Ar t . 33 - A Corregedoria Int e rna, e m caso de duvi 
, - , 

da razoavel quanto a veracidade ou exat idao de informa çao ou denuncia 
~ 

so br e qualquer irregularidade no ambito do Serviço Ext e rior,d e te rmina 
, 

ra a r ea I i z aç~o d e si nd i c~nc i a pr ~v i a, de carater s i g i I oso, com o obje 

t i vo de co I i g i r dados para eve ntua I i nsta ura ça o d e processo 

trativo. 

, 

Art. 34 - O processo administrativo te ra 

adm ini s 

, 

ca rat e r 
, 

sigi lo so e se r a in sta urado p e la Corregedoria Int e rna,qu e d es ignara, 

para real iz~-Io, co ml ssa o co nstituida por 3 (t r~ s) me mbro s efet iv os . 
, 

§ l º - No caso d e funcionario da Carreira d e Diplo 
, 

ma ta , a Co mi ssao contara entre se u s me mbro s co m, p e lo menos, 2 (do i s) 
, 

Diplomatas de c la sse igualou superior a do indiciado e , se mpr e que 
, 

possivel, de maior antigüidade d o que este . 

§2º - Ao d es ignar a co ml ssao , a Corregedoria In 

te rna indi ca ra, d e ntr e se us me mbro s , o r espect ivo Preside nt e ,ao qual 
, 

in c umbir a a designaçao do Secretario. 

Art. 35 - Durante o processo administrativo,a Co r 

reg edor i a Int er na pod e ra determinar o afastamento do indiciado do exer 
, -

C ICIO do ca rgo o u funçao, se m prejuizo de se u s vencimentos e vanta 

gens, ou a s ua reassunçao, a qualquer te mpo. 

Art. 
, 

36 - O funcionario do Serviço Exterior devera 
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so I i c i tar autor i zaçao do M i n i stro de Estado das Re I aç~es Exteriores 

para casar com pessoa de nacional idade estrangeira. 

§ 1º - A crit~rio do Ministro de Estado das Rela 

çoes Exteriores, ser ao apresentados, com o pedido de autorizaçao,quai2 

quer documentos julgados necessarios. 

§ 2º - O disposto neste artigo apl ica-se ao aluno 
, 

de curso do Instituto Rio Branco e sera considerado, nos termos desta 

" -
lei, como requisito previo a nomeaçao. 

, 

§ 3º - Dependera, i gua I mente, de autor i zaçao do M i 

nistro de Estado das Relaçoes Exteriores a inscriçao de candidato ca 

sado com pessoa de nacional idade estrangeira em concurso para Ing re2 

so em carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

-
§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput des 

, 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso: 

- o cancelamento da inscriçao do candidato; 
, 

I I - a denegaçao de matricula em curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

I I I - o desl igamento do aluno de curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

ministrado 

' ministrado 

I V - a i mposs i b i I i da de de nomeaçao para cargo do 

Serviço Exterior; e 
, 

V - a demissao do funcionario, mediante processo 

administrativo. 

, 

Art. 37 - O funcionario do Serviço Exterior devera 
, 

sol icitar autorizaçao do Presidente da Republ ica para casar com pe2 

-soa empregada de governo estrangeiro ou que dele receba comissao ou 

pensa0. 
, 

§ 1º - Poder-se-a exigir que sejam apresentados, 

com o ped i do de autor i zaç~o, quaisquer ' documentos ju I gados necessa 

rios. 
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§ 2º - O dispos to neste art i go ap I i ca-se ao a I u 
, 

no d e c urso do Instituto Rio Branco e sera considerado,nos termos d es 

" -
ta l e i, co mo r e quisito previo a nomeaça o. 

, 

§ 3º - Depend e ra, igualmente, de autorizaçao do 

Pr es id e nt e da Re publ ica a inscriçao d e candidato, c asado com p essoa 

-na s s itua çoes pr ev istas no caput d este artigo, em concurso para In 

gresso e m c arr e ira ou categoria funcional do Serviço Ext e rior. 

§ 4º - A transgress~o do esta belecido no caput d es 
, 

te artigo e e m seus §§ 2º e 3º acarr eta ra, conforme o caso, a ap I i-

caç~o do disposto no § 4º do artigo anterior . 

C A P I T U L O 

Do Ingr ess o 

Art. 38 - O Ingr esso na oa rr e lra d e Diplomat a far-

se-a e m ca rgo da c la sse inicial, me diant e co n c urso publ ico de pro 

-vas, d e ambito na c ional, organizado pelo Instituto Rio Bran co , e apos 

habi I ita çao no Cur s o de Pr e para ç~ o ~ c arreira d e Diplomata daqu e l e 

In st ituto. 

Pa ragrafo unl c o - O In st ituto Rio Branco,por d ete~ 

- , 
mlna çao do Mini st ro de Esta do das Re la çoes Ext e rior es ,pod e ra organ~ 

, 

zar co n c ur so publ i co d e provas para Ingre sso na classe inicial da c ar 

r e ira de Diplomata, di s p e nsada a habi I ita ç~o no Curso d e Pr e para ça o 
, 

a ca rr e ira d e Diplomata. 
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Art. 39 - Ao c on c ur s o pub I I c o d e prova s , para a d 
- , 

ml ss ao no Cur s o d e Pr e para ç ao a c arr e ir a d e Diplomata, s om e nt e pod e 

-rao c on c orr e r bra s i l e iro s nato s , c om mai s d e 20 (vint e ) e me no s d e 

32 ( trinta e doi s ) ano s de idade e qu e apr ese nt e m ce rtificado qu e c om 

prov e Ja t e r e m te rminado, 
. . 

no mlnlmo, a t e r ce ira se ri e ou o se xto p e 
, , 

riodo d e se mest r e ou c arga horaria ou c r e dito s e quival e nt es d e Cur s o 

d e Gradua ç ~o d e niv e l s up e rior r e conh ec ido. 
" , 

Paragrafo unico - No c on c ur s o publI c o d e prova s 

para Ingr e s s o na c la sse ini c ial da carr e ira d e Diplomata,pr e vi s to no 
, , -p a r a g r a f o uni c o d o a r t i g o a n t e r i o ,r , s om e nt e pod e rao In sc r e v e r- se 

bra s i I e i ro s n a to s , c om ma i s d e 21 ( v i nt e e um) e me nos d e 35 (trinta 

-e c in c o) ano s d e id a d e e qu e apr ese nt e m ce rtifi c ado d e c on c lu s ao d e 
- , 

Cur s o d e Gr a dua ç ao d e niv e l sup e rior r ec onh ec ido. 

Seçao I I 

Da s Class es , do s Cargo s e da s Funço e s 

Art. 40 - A c arr e Ira d e Diplomata do S e rvi ç o Ex 
, 

t e rior, d e niv e l s up e rIor, e struturada na forma d esta l e i, e co n st i 

t uida p e la s c la sses d e Ministro d e Prim e ira Cla s s e , Mini s tro d e Se gu~ 

d a C la sse , Con se lh e iro, Prime iro S ec r et~rio, S e gundo S e cr et~rio e T e r 
, , 

ce iro S e cr e tario, e m orde m hi e rarqui c a funcional d ec r es c e nt e . 
, , 

Paragrafo uni c o - O num e ro d e c argos, e m c ada c la s 

se , e o fixado no An e xo d e sta I e i . 

Art. 41 - Os Diplomata s e m se rvI ç o no s po s to s no 

ex t e rior e na S ec r e taria d e Es tado ocuparao privativame nt e c argo s e m 

c oml ss ao ou funço es d e c h e fia, a ssessorIa e a ss i s t e n c ia c orr esponde~ 
, 

t es a r es p ect iva c la sse , d e a c ordo c om o di s p os to n esta l e i e e m r e g~ 

lam e nto. 

Art. 42 - Me diant e a pr o va ça o pr e vIa do S e nado Fe d e 
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- , 
ral, os Chefes de Missao Oiplomatica permanente serao nomeados pelo 

, , 

Presidente da Republ ica com o titulo de Embaixador. 
, , 

Paragrafo unico - Em Estados nos quaIs o Bras i I 

nao tenha representaç~o diplom~tica efetiva, 
, 

podera ser cumulativamen 
- , 

te acreditado Chefe de Missao Oiplomatica permanente residente em ou 

tro Estado, mantendo-se, nessa eventual idade, a sede primitiva. 

, 

Art. 43 - O Chefe de Missao Oiplomatica permane~ 

te e a maIs alta autoridade brasileira no pais junto a cUJO Governo 
, 

• esta acreditado . 

Art. 44 - Os Chefes de Missao Oiplomatica permane~ 

te serao escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou, nos 

termos do art. 49 des ta lei, dentre os Ministros de Segunda Classe. 
, 

Paragrafo unlco - Excepcionalmente,podera ser 

-designado para exercer a funçao de Chefe de Missao Oiplomatica perma 

nente bras i I e i ro nato, nao pertencente aos quadros do M i n i ster i o das 

Relaç~es Exteriores, maIor de 35 (trinta e cinco) anos, de reconheci 
, 

do merito e com relevantes serviços prestados ao pais. 

Seçao I I I 

-Da Lotaçao e da Movimentaçao 

Art. 45 - Os Ministros de Primeira Classe e de 

Segunda Classe, 
~ 

de chefia de posto, no exerclclo nao permanecerao por 
, 

(cinco) per iodo superIor a 5 anos em cada posto. 

-Paragrafo unlco - A permanencla dos Ministros de 

Primeira Classe e de Segunda Classe, em cada posto do grupo C, nao se 
, , 

ra superIor a anos, podendo ser prorrogada no maximo ate 12 

(doze) meses, 
. . 

a convenlencla da Administraçao e mediante at ndida a 

-expressa anuencia do interessado. 
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, 

Art. 46 - Ressalvadas as hipoteses do artigo a n 

t erior, . -a permanencia no exterior dos Ministros de Segunda Classe 

nao ser~ superior a 5 (cinco) anos em cada posto e a 10 (dez) anos 

consecutivos no exterior. 

, 

Art. 47 - Os Conselheiros, Primeiros Secretarias, 
, ,-

Segundos Secretarias e Terceiros Secretarias deverao servir efetiva 

mente durante 3 (tr;s) anos em cada posto e 6 (seis) anos consecuti 

vos no exterior. 

§ 1º - A permanencla de Diplomata das classes men 

cionadas no caput deste artigo, nos postos do grupo C, nao sera supe 

rlor a 2 (dois) anos, 
, , 

podendo ser prorrogada no maxlmo ate 12 (doze) 

meses, atendida da Administraçao e mediante a expre2. 
. . 

a convenlencla 

-sa anuencia do interessado. 

§ 2º - A permanencla no exterior de Diplomata das 
, 

classes de Primeiro Secretario, Segundo Secretario e Terceiro Secre 
, , . . 

tario podera, no interesse do Diplomata e atendida a convenlencla do 

serviço, estender-se a 8 (oito) anos, desde que nesse prazo tenha o 
, 

funcionaria servido ou venha a servir em posto do grupo B e em posto 

do grupo C. 
, 

§ 3º - O Diplomata da classe de Conselheiro poder a 

serVir, consecutivamente, em 3 (tr;s) postos no exterior, desde que 

um deles esteja classificado no grupo C .. 

§ 4º - A primeira remoç~o para o exterior de 

plomata das classes de Segundo Secret~rio e Terceiro Secretario 
, 

Di 

far-

se-a para posto no qual estejam lotados pelo menos 2 (dois) Diplom~ 

tas de maior hierarquia funcional. 

§ 5º - Sera de, 
, 

no mlnlmo, 2 (dois) anos o estagio 

inicial na Secretaria de Estado dos Diplomatas da classe de Terceiro 
, 

Secretario. 

Art. 48 - Nas remoçoes entre postos no exterior 
, 

de Diplomatas das classes de Conselheiro, Primeiro Secretario, Segu~ 
, , 

do Secretario e Terceiro Secretario, deverao ser obedecidos os segul~ 
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, 

tes criterios, observado o disposto no art. 14 desta lei: 

- os que estiverem servindo em posto do grupo A 

somente poderao ser removidos para posto dos grupos B ou C' , 

I I - os que estiverem servindo em posto do grupo B 

somente poderao ser removidos para posto dos grupos A ou B; e 

I I I - os que estiverem servindo em posto do grupo C 

somente poderao ser removidos para posto do grupo A. 

§ 1º - As remoç~es que n~o se ajustem aos 
, 

crite 

rios estabelecidos nos incisos I I e I I I deste artigo somente poderao 

• -ser efetivadas mediante sol icitaçao, por escrito, do interessado,aten 

- -dida a conveniencia da Administraçao. 

§ 2º - Somente em casos excepcionais, justificados 
, 

pelo interesse do serViço, serao, a criterio do Ministro de Estado 

-das Relaçoes Exteriores, efetuadas remoçoes para a Secretaria de Es-

tado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

§ 3º - O Diplomata das classes de Conselheiro, Pri 
, , , 

melro Secretario, Segundo Secretario e Terceiro Secretario, removido 
- , 

para a Secretaria de Estado nas condiçoes do paragrafo an t erior . ten 
- , 

do servido apenas em posto do grupo A, nao podera, na remoça0 segul~ 

te, ser designado para mlssao permanente em posto daquele mesmo gr~ 

po. 

Seçao IV 

Do Comissionamento 

, , 

Art. 49 - A titulo excepcional, podera ser comls 
- , 

sionado como Chefe de Missao Diplomatica permanente Ministro de Segu~ 

da Classe que preencha os requisitos a que se refere o 
. . 
IncIso do 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/S.» 



• 

-. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
16. -CO~ISSAO DE REDAÇAO 

art. 52 e que co nt e 4 (quatro) anos de efet ivo 
, 

exe rclclo na classe. 
, , 

§ 1º - So podera haver com i ssionamento como Che 
, 

fe de Missao Diplomatica permanente em posto do grupo C. 
, 

§ 2º - O numero de Ministros de Segunda Classe co 
- , 

mis s ionado s nos termos do caput deste artigo nao podera excede r o I i 

mite de 15 % (q uin~e por cento) do total de Missoes Diplomaticas de 
, 

carater permanente, excetuadas as cumulativas. 

Art. 50 - Quando se verificar claro de lota çao na 

-funçao de Conselheiro e m posto do grupo C, podera, a titu l o excepc lo 

~ -
nal e de acordo com a conveniencia da Admini straçao , ser co missionado 

, , 

Diplomata das c la sses de Primeiro Secretario ou Segundo Secretario. 
, 

§ 1º - Na hipotes e do caput deste artigo,o Diplom~ 

ta percebera o vencimento de seu cargo efetivo e indenizaçao de repre 

-sentaçao correspon d e nt e a funçao na qual tiver s ido comissionado. 

§ 2º - As condiçoes para o comissionamento na fun 

çao de Conselheiro, vedado em postos dos grupos A e B, serao def i n i das 

em regulamento. 

Seçao V 

Da Promoçao 

Art. 51 - As promoçoes na c arreira de 
, 

obedecerao aos criterios de merecimento e de antigüidade, 

Diplomata 

ap I i cados 

da seguinte forma: 

- promoçao a Ministro de Primeira Classe e a Mi 

nistro de Segunda Classe, por merecimento; 

I I - promoçao a Conselheiro, na proporçao de 4 (qua 

tro) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; 

I I I - promoç~o a Segundo Secret~rio,por antigüidade. 

Art. 52 - Poder ao ser promovidos, por merecimento, 
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, 

os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos espec ifi cos: 

- no caso de promoçao a Ministro de Primeira 

Classe, contar o Ministro de Segunda Classe, 
. . 

no mlnlmo: 

a) 20 (vinte) anos de efetivo exercicio , computados 

a partir da posse em cargo da classe inicial da carreira , dos 

pelo menos 10 (dez) anos de serviços prestados no exterior; e 

quais 

b) 3 (tr~s) anos de 
. . 

exerCICIO, como titular,de fun 

çoes de chefia na Secretaria de Estado ou em posto no exterior, de 

acordo com o disposto em regulamento; 

I I - no caso de promoçao a Ministro de Segunda Cla~ 
, 

se , haver o Conselheiro concluido o Curso de Altos Estudos e contar 

pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercic io, computados a pa~ 

tir da posse em cargo da classe inicial da carreira ,dos quais um ml­

nimo de 7 (sete) anos e meio de serviços prestados no exterior; 

I I I - no caso de promoçao a Conselheiro,contar o 
, , 

Primeiro Secretario pelo menos 10 (dez) anos de efetivo exerc lclo, com 

putados a partir da posse em cargo da classe inicial da Carreira, dos 
, 

quais um minimo de 5 . (cinco) anos de serviços prestados no exterior; 
, 

IV - no caso de promoçao a Primeiro Secretario, ha 
, , 

ver o Segundo Secretario concluido o Curso de Ap erfeiçoame nto de Di 

plomatas e contar pelo menos 2 (dois) anos de serv i ços prestados 

no exterior . 

§ 1º - Computam-se, para efeito de apuraçao de 
, 

tempo de serviço prestado no exterior , os per iodos em que o Diplomata 

cumpriu: 

- mlssoes permanentes; e 
, -I I - mlssoes transitorias ininterruptas de duraçao 

igualou super ior a 1 (um) ano. 

§ 2º - Nas h i p;teses do paragrafo anter i or, se 
, 

rao contados em dobro os per iodos de serviços prestados em posto do 

grupo C. 
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, 

Art. 53 - Somente poder a ser promovido, nas clas 

ses de Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario 
, 

e Segundo Secretario, o Diplomata que contar pelo menos 4 (quatro) 
, , 

anos de intersticio de efetivo exercicio na respectiva classe. 

Seçao VI 

Do Quadro Especial do Serviço Exterior 

Art. 54 - O Ministro de Primeira Classe, o Minis 

tro de Segunda Classe e o Conselheiro serao transferidos, por ato 

do Presidente da Rep~bl ica, para cargos da mesma natureza, classe e 

denominaçao integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior,na for 

ma estabelecida por esta lei. 
, -

Paragrafo unico - Os cargos do Quadro Especial do 

Serviço Exterior considerar-se-ao automaticamente criados com a trans 

-ferencia do Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-ao, da mesma for 

ma, quando vagarem. 

Art. 55 - Serao transferidos para o Quadro Espe-

cial do Serviço Exterior: 

- o Ministro de Primeira Classe, ao c ompletar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

I I - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 

(sessenta) anos de idade; e 

I I I - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqü e nta e 

oito) anos de idade. 

§ 1º - O Diplomata em mlssao permanente no exte-
, 

rlor, transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior,sera re-

movido para a Secretaria de Estado, nao podendo sua partida do posto 

exceder o prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de 

-sua transferencia para o Quadro Especial do Serviço Exterior. 
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§ 2º - O Diplomata transferido para o Quadro Esp e 
- ~ 

c ial do Serviço Exterior nao poder a ser designado para mlssoes perma 

nentes ou transitorias no exterior. 

§ 3º - O Ministro de Segunda C la sse que tiver exer 

cido, por no minimo 2 (dois) anos, as funç;es de Chefe de Missao Di 
~ 

p l omatica p e rmanente tera assegurada, no Quadro Especial do Serviço 

Exterior, a remuneraçao correspondente a cargo de Ministro de Pri' me i 

ra Classe do mesmo Quadro. 

§ 4º - O cargo de Ministro de Segunda Classe do 

Quadro Especial do Serviço Exterior transformar-se-a em cargo de Mi 

nistro de Primeira C l asse do mesmo Quadro, na data em que o respecti 

vo ocupante satisfizer , antes de atingir a idade de aposentadoria com 
~ 

pulsoria, aos r e quisitos do inciso I do art. 52 desta l ei . 

§ 5º - O cargo de Gonselheiro do Quadro Especial 
~ 

do Serviço Exterior transformar - se-a em cargo de Ministro de Segunda 

C la sse do mesmo Quadro, na data em qu e o respectivo ocupante satisfi 
~ 

zer, antes de atingir a idade de aposentadoria compu l soria ,ao s requ~ 

s i tos do i nc i so I I do art. 52 desta I e i . 

§ 6º - O cargo de Conse lh eiro do Quadro Especial 
~ 

do Serviço Exterior transformado, nos termos do paragrafo anterior, 
~ 

em cargo de Ministro de Segunda Classe do mes mo Quadro, nao poder a 

vir a se r post e riormente transformado em cargo de Ministro de Pri' me i 

ra C la sse. 

Art. 56 - Apl ica-se o disposto no art. 2º e segul~ 

tes da Le i nº 6.732 , de 4 de dezembro de 1979, aos Diplomatas transfe 

ridos para o Quad ro Especial do Serviço Ext e rior. 
~ ~ ~ 

Paragrafo unico - O ca l culo das importancias a se 
~ ~ 

rem adicionadas ao vencimento far-se-a nos termos do caput e a I i nea 
~ 

b do art. 2º da Lei nº 6 .7 32, de 4 de dezembro de 1979, e incidira so 

bre os atuai s valores das funç;es de confiança especificadas no Anexo 

I do Decreto-l e i nº 1.746, de 27 de dezembro de 1979. 

( 
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C A P I T U L O V 

Art. 57 - A categoria funcional de Oficial d e Cha n 
, , 

ce laria, d e niv e l s up e rior, codigo NS- , criada por est a I e i , 
, , 

e co n stit uida pelas c las ses Especial, C , B e A, e m ordem hi e rarqui ca 

-funcional decrescente, cujas r es p ect iva s r efe r e ncia s d e vencimentos 

estao est ipulada s no An exo I I desta l ei . 
, , 

Paragrafo un i co - Ap I I ca-se a catego r i a funcional 

de que trata este a rtigo o dispo sto no Decreto- l e i nº 2.249, d e 15 

de fevereiro de 19 85 . 

Art. 5 8 - A primeira co mposl çao da categoria fu n-
, 

c ional de Of i c i a l d e Chancelaria sera efet ivada mediante o aproveita 

mento do s atuais cargos efet ivos e e mpr egos permanentes, c om os ocu 
, 

pantes da categor ia f uncional d e Oficial d e Chancelaria, codigos SA-

803 e LT-SA- 803 , que tenham s ido habi I itado s e m processo se l et ivo es 
, 

pecifico. 

§ 1 º - Os servidores atingidos p e lo aproveitamen 

-to a que se refere este artigo ser ao posicionados na s novas classes 

d e referencia a que farao JU S , d e conformidade co m o r es p ect ivo tem 
, 

po d e Serv i ço Publico. 

§ 2º - Se a quantidade de serv idor es aprcwe i·tados 
, 

e m cada c l asse for s up e rior a pr ev ist a n a lo taçao da catego ria fu n 

c ional de Of i c ial de Chan ce laria estabe l ec ida no An exo I I I d esta l e i, 

seus cargos se rao co n s iderado s como excede ntes , e s ua ext in çao ocor 

r e ra automaticamente co m a r espect iva vacancla. 

§ 3º - Os ocupantes de em pr egos que nao d ese ja-
, 

r e m ter o r eg im e juridico alterado poderao optar, no prazo d e 60(ses 

se nta) dias a partir da e ntrada e m vigor desta l e i, p e la p e rman e n c la 

na s i t uaçao em que se e n co ntram, caso e m que nao se r ao incluido s no 
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Serviço Exte rior. 

§ 4º - Os optantes de que trata o paragrafo ante 

rlor serao mantido s na categoria funcional d e Oficial d e Chancelari q 
, 

c;digo LT-SA- 803 , ora considerada em extinçao, 
. ' . da s pro sem pre Ju I zo 

gr ess o es funcionais a que fizerem JUS, observada a legisla çao r es p ec 

tiva. 

Art. 59 - O Ingresso na categor ia funcional de Ofi 
, 

cial d e Chancelaria far-se-a, ressalvado o disposto no artigo ante 
, 

rlor, na c la sse ini c ial, med iant e concurso publ ico d e provas r ea I I za 

do p e lo In st itu to Rio Branco. 

Art. 60 - S~o requisito s para 
. . 
In sc rl çao no concur 

so de provas para a categoria funcional d e Oficial d e C han ce laria: 

- possuir certificado d e conclusao d e curso de 

niv e l s up er ior d e est ab e lecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

I I - contar mais de 1 8 (dezoito) e me nos d e 51 (cin 

qü e nta e um)anos d e idade. 

Art. 61 - As remoçoes d e Oficial d e Chancelaria pa 

ra os posto s no exte rior far-se- g o de acordo com planos d e movim e nta 

ç~o preparados p e lo ;rg~o de pessoal 
, -

do Minist e rio das Relaçoes Ex te 

rlor es . 
, 

Paragrafo unlco - Na r e moça0 d e Oficial d e Chance 

-
laria, ser ao observadas, entre outras, as seguintes disposiçoes: 

, 
- estagio inicial minimo de 2 (dois) anos d e efe 

, 
tivo exerc l c lo na Secretaria de Estado; 

I I cumprimento de prazos maxlmos d e 4 (quatro) 

anos d e permanencla em cada posto e d e 8 (oito) anos co n sec utivos no 

exte rior; e 
, 

I I I - cumprimento de prazo mlnlmo d e 4 (quatro) anos 
, 

d e efet ivo exe rclclo na Secretaria de Estado e ntr e duas ml ssoes p e~ 

man e nt es no exte rior. 

Art. 62 - Na remoça0 d e Oficial de Chancelaria e n 
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tre postos no exterior, procedida sempre de acordo com a 
. . 

convenlencla 

da Adm i n i straçao, sera ap I i cado, no que couber, o disposto no art. 

48 desta I e i . 

Art. 63 - Poderao ser promovidos, por merecimento, 

os Oficiais de Chancelaria que satisfizerem aos seguintes 
. . 

requls..:. 

tos: 
, 

I - a classe Especial, contar o funcionario 15 
, 

(quinze) anos de Serviço Publ ico Federal, dos quais pelos menos 4 

4t (quatro) em missao permanente no exterior; e 
, " 

I I - a classe C, haver o funcionario concluido o 
, 

Curso de Atual izaçao de Oficiais de ChanQelaria a ser instituido pelo 
, -

Instituto Rio Branco, em coordenaçao com o orgao de pessoal do Minis 

terio das Relaçoes Exteriores. 
, , 

Paragrafo unrco - Os Oficiais de Ghancelaria atin 

gidos pelo aproveitamento a que se refere o art. 58 desta lei ficam 

dispensados do requisito previsto no inciso I deste artigo. 

Art. 64 - Às promoç~es de Oficiais de Chancelaria 

far-se-ao por merecimento e por antigüidade, 
. . 

em Iguais proporçoes . 

• 
C A P I T U L O V 

~OS A~IBlnARES LOCAIS 

, , 

Art. 65 - Alem dos funcionarios do Serviço Exte 

r I or, i ntegram o pessoa I dos postos no exter i or Aux i I i ares Loca i s, ad 

mitidos na forma do art. 44 da Lei nº 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Art. 66 - Aux i I I ar Loca I 
, 
e o brasi leiro ou o es 

trangeiro admitido para prestar serviços ou desempenhar atividades de 

-apoIo que eXIJam fami I iaridade com as condiçoes de vida, os usos e os 
, 

costumes do pais onde esteja sediado o posto. 
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, , 

Paragrafo unico - Os requisitos da admissao de 

Auxi I iar Local serao especificados em regulamento, atendidas as se-

-guintes exigencias: 

- possuir escolaridade compativel com as tarefas 

que lhe caibam; e 
, 

I I - ter dominio do idioma local ou estrangeiro de 
, 

uso corrente no paiS, sendo que, no caso de admissao de Auxi I iar Lo 
, -

cal estrangeiro, dar-se-a preferencia a quem possuir melhores conheci 

mentos da I ingua portuguesa. 

Art. 67 - O Aux i I i ar Loca I sera reg i do pe I a legi~ 
~ , 

I açao bras i I e i ra que I he for ap I i cave I, respe i tadas as pecu I i ar idades 

decorrentes da natureza especial do serviço e das condiçoes do merca 
, 

do local de trabalho, na forma estabelecida em regulamento proprio. 

, 

T I T U L O 

-OISPOSIÇOES GERAIS E TRA~SITORIAS 

Art. 68 - Os atuais ocupantes de cargos ou empre 

gos do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministerio das Relaçoes Exte 

rlores, n~o pertencentes a carreira ou categoria funcional do Serviço 

Exterior, poderao, excepcionalmente, ser designados para missoes pe~ 

manentes no exterior, de duraç~o m~xima de 4 (quatro) anos Improrrog~ 

vels, nas condiçoes desta lei e de regulamento, uma vez que satisfa 

çam aos seguintes requisitos: 

- contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo 
, 

exerclclo na Secretaria de Estado; 

I I - terem sido aprovados em curso de treinamento 

para o serviço no exterior; e 

I I I 
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, 
exerclclo na Secretaria de Estado entre duas mlssoes permanentes no 

exterior. 

§ 1º - Nao ser ao exigidos os requisitos dos 
. . 
Incl 

sos e I I do caput deste artigo, quando se tratar de servidor que 

ja tenha exercido mlssao permanente no exterior. 

§ 2º o sec~ .~aor q~e se encontra~ em mlssao perm~ 
, 

nente no exterior somente poder a ser removido para a Secretaria de Es 

tado. 

§ 3º - O servidor somente poder a ser removido para 

4t posto no exterior em que haja claro de lotaçao. 

Art. 69 - As disposiç~es desta -I e i ap I i car-se-ao , 

no que couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permanentes do Mi 

nist~rio das Relaç~es Exteriores, 
-

nao pertencentes a carreira ou a 

categoria funcional do Serviço Exterior, quando se encontrarem em ser 

viço no exterior. 

Art. 70 - Os servidores aposentados, cUJos cargos 

ou empregos tenham sido transformados ou dado origem aos cargos e em 
, 

pregos da categoria funcional de Oficial de Chancelaria,codigo SA-803 

ou LT-SA- 8 03, ter~o seus proventos revistos e as vantagens ora conce 

didas aos servidores em atividade, inclusive quanto a transformaçao e 

denominaçao de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada 

em vigor desta lei 
, 

Paragrafo unlco - Est~nde-se o di 'sposto n~ste arti 
, 

90 a pensi,onistas de ' funcionarios da cátegoria funcional nele menclo 

nada. 

Art. 71 - Ap I i ca-se aos a I unos do Curso de Prep~ 

raçao a Carreira de Diplomata, no que couber, o regime di sc i p I i nar 
, 

previsto nesta lei e, subsidiariamente, no Estatuto dos Funcioraarios 
, 

Publ icos Civis da Uniao. 

, 

A r t. 7 2 - F i cam c o n ver t i dos e m I i c e n ç a extraordina 

r I a os afastamentos de Di p I omatas, na forma do i nc i so V I I I do art. 4º 
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da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973, e os afastamentos ou I cen 
, -' 

ças de funcionarios na companhia de conjuge, tambem ocupante de car 

go do Ser v i ço Exter i or, lotado em posto no exter i or. 

Art. 73 - A agregaçao de Diplomatas efetivada nos 

termos da Lei nº 5.887, 
, 

de 31 de maio de 1973, cessara na data da en 

trada em vigor desta lei. 

Art. 74 - Os Ministros de Primeira Classe e de Se 

gunda Classe, da categoria funcional de Diplomata (carreira de Diplo 

4t mata), c~digo D-301, do Quadro Permanente do Ministerio das Relaçoes 

Exteriores, que, na data da entrada em vigor desta lei ,figurarem co 

mo agregados ou sem numero na Lista de Antigüidade, na forma dos 

arts. 4º, 5º e 10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973, -receberao 

numero na respectiva classe, respeitada a ordem de antigüidade. 
, " 

§ 1º - A atribuiçao de numero far-se-a ate o 
. . 
I m I 

te de cargos para as classes de Ministro de Primeira Classe e de Se 

gunda Classe previsto no Anexo I desta lei. 
, 

§ 2º - Nos casos do paragrafo anterior, recebera 

-numero, prioritariamente e na dependencia de existir vaga, o Diplom~ 

ta que, na data da pub I i caç~o desta I e i, tenha cumpr i do o requ i s i to 

~ pertinente do § 1º do art. 10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 3º - Havendo mais de 1 (um) Diplomata na situa 
- , 

çao do § 2º deste artigo, a atribuiçao de numero far-se-a pela ordem 

-de precedencia em que cumpriram o requisito pertinente do § 1º do 

art. 10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 4º - Os Diplomatas que nao receberem numero em 

conseqüencia da apl icaçao do disposto nos paragrafos anteriores fig~ 
, 

rarao sem numero, como excedentes da respectiva classe, ate sua absor 

çao na mesma. 
, 

§ 5º - A absorçao de que trata o paragrafo ante-
, 

rlor far-se-a com a uti I izaçao de vagas resultantes da transferencia 

para o Quadro Especial, efetuada em 3 (tr~s) sucessivos semestres 
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d e ano c i v i I, na form a se gu i nt e : 

- na c la sse d e Ministro d e Prime ira Class e , 4 

(q uatro ) 
. . 

vagas no prime iro semestre, 6 (seis) vagas no seg undo semes 

t r e e as r esta nt es no s d e mais se mest r es ; 

I I - na classe de Mini st ro de S eg unda Classe,6(seis) 

vagas no prime iro se mest r e , 6 (se i s) vagas no segundo semestre e as 

r est ant es no s d e mai s se mest r es . 
, 

§ 6º - Na apl Icaçao do di s posto no paragrafo ante 
, 

rlor considerar-se-a co mo prime iro se mest r e aq u e l e e m que esta l e i 

• e ntrar e m v i gor. 

-§ 7º - Na atribuiçao d e num e ro aos Diplomatas que 

se e n co ntrar e m na si tuaçao do § 4º d esta I e i, serao observadas a s 

tes dispo s içoes : 

segul~ 

- dar-s e -a prioridade aos Diplomata s qu e ,n a data 

da publ i caçao d esta l e i, nao estiv e r e m agregados, r es p e i ta da a 
~ 

de pr ece d e n c ia re s ultant e da apl i caçao do disposto no § 1 º do 

10 da Le i n º 5. 887 , d e 31 de maio de 1973; e 

I I - atendido o pr ev i sto no inciso anterior, 
, 

atribuido num e ro aos Diplomatas qu e se e ncontrarem agregados na 

da publ i caçao d esta l e i, d e acordo com a ordem d e antigüidade na 

e se . 

ordem 

art. 

sera 

data 

c la s 

-§ 8º - A situaçao d e exce d e nte pr ev i sta no § 4 º 
, ' -

nao constituira imp e dim e nto a promoçao d e Ministro d e Segunda Classe, 
- , 

a qual, se efet ivada, nao abrira vaga naqu e la classe. 

, 

Ar t . 75 - Os Conselheiros,Primeiros Secretarios,Se 
, 

gundos Secretarias e Te rc e iros Secretarias que, na data da e ntrada e m 
, 

vigor d esta l e i, figurarem como agregados ou sem num e ro na List a de 

Antigüidade , na forma dos arts. 4 º , 5º e 10 da Lei n º 5.887, d e 3 1 
- , 

d e mai o d e 1973, r ece b e rao num e ro na r es p ect iva c la sse ,r espe itada a 

ordem d e antigüidade. 

§ 1 º - As vagas qu e r e man esce rem apos a ap I I caça0 
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do disposto no caput deste artigo serao preenchidas, nas respectivas 

classes, por promoçoes efetivadas em 4 (quatro) sucessivos semes 

tres de ano c i v i I, da segu i nte forma: 

- a Conselheiro, 7 (sete) promoçoes em cada um 

-dos tres primeiros semestres e, no quarto semestre, as corresponde~ 
, 

tes as restantes vagas; 
, 

I I - a Primeiro Secretario, 5 (cinco) promoçoes 

no primeiro semestre, 6 (seis) promoç;es no segundo semestre, 5 

co) promoç;es no terceiro semestre e, no quarto semestre, as 

4t pondentes as restantes vagas; e 
, 

{cin 

corres 

. . 
I I I a Segundo Secretario, uma promoçao no primeiro 

, 

semestre e, no terceiro semestre, as correspondentes as restantes va 

gas. 

§ 2º - Na ap I i caç~o do disposto no par~grafo ante 
, 

rlor, considerar-se-a como primeiro semestre aquele em que esta lei 

entrar em vigor. 

Art. 76 - As remoçoes de Diplomatas que se tiverem 

-de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 45 e 46 

far-se-~o dentro do prazo m~ximo de 2 (dois) anos a contar da entra 

da em vigor desta lei. 
, 

Paragrafo unlco - Decorridos os 2 (dois) anos a 

que se refere o caput deste artigo, as remoçoes de Diplomatas que se 

tiverem de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 

45 e 46 far-se-ao nos prazos neles previstos. 

Art. 77 - O disposto no § 3º do art. 48 desta lei 

nao se apl ica aos Diplomatas lotados na Secretaria de Estado na data 

da publ icaçao desta lei em sua proxlma remoça0 para posto . no exterior 

que venha a ser classificado no grupo A. 

Art. 78 - O Ministro de Segunda Classe que,na data 

-da pub I i caça0 do ato do M i n i stro de Estado das Re I açoes Exter i ores que 

classificar, pela primeira vez, os postos por grupos, estiver comls 
, 

sionado como Embaixador em postos dos grupos A ou B podera permane 
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, , 

cer nessa qual idade ate o termino da mlssao em que se encontrar . 

Art. 79 - O I imite a que se refere o § 2º do art. 

49 somente vigorar~ decorridos 3 (tr~s) anos da entrada em vigor des 

ta I e i . 

Art. 80 - A exigencia de contagem de tempos 

mos de servIço no exterior , a que se r eferem os incisos ), I I, I I I , 

e IV do art . 52 e o 
. . 
IncIso do art. 63 , bem como o requisito de fun 

, . . 
çao de chefia previsto na ai loea b do In cIso do art. 52 nao vIgora 

rao, para a promoçao, unicamente a classe imediatamente superior , dos 

ocupantes, na data da entrada em vigor desta l e i, de cargos de Minis 
, 

tro de Segunda C l asse , Conselheiro, Primeiro Secretario e Segundo Se 
, 

cretario da c arreira de Diplomata e de Oficial de Chancelaria. 

Art. 81 - Se o Diplomata encon t rar~s e lo t ado em 

posto do grupo C, na data da pub I i caç~o do ato do M i n i stro de Estado 
, 

que pela primeira vez c la ssificar os postos por grupos, computar-se-a 

a partir de sua chegada ao posto o tempo de serv Iço a que se refere 

o § 2º do art. 52 desta l e i 

Art. 82 - O 
, 

intersticio de tempo de c la sse prevl~ 

to no art. 53 desta I e i nao se ap I i cara aos Di p I omatas que, na data 

-de sua ~ubl icaçao estejam incluidos no quadro de Acesso de sua 

c la sse. 

Art. 83 - O disposto no 
. . 
InCISO do art. 55 desta 

, 

l ei nao se apl icara enquanto houver Ministro de Primeira C la sse com 

idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 

Par~grafo ~nico - Se ocorrer a hip;te se a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUInzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os maIs idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
, -
a razao de 10 (dez) por 

semestre ou, caso nao alcancem tal numero, tantos quantos contarem 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
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Art. 84 - O disposto no i nc i so I I do art. 56 des 

ta l e i nao se apl icara enquanto houver Ministro de Segunda Classe com 

idade superior a 60 (sessenta) anos. 
, , 

Paragrafo unlco - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, ser~o transferidos para Quadro Especial do Serv i ço 

Exterior os mais ido sos dentre os Ministros de Segunda Classe com 

mais de 60 (sessenta) anos de idade, ~ raz~o de 8 ' (oito) por semestre 
, 

ou, c a s o n a o a I cancem tal numero, tantos quantos contarem mais de 60 

(sessenta) anos de idade. 

Art. 85 - O disposto no 
. . 
In CISO I I I do art. 55 des 

, 

ta I e i nao se ap I i cara enquanto houver Gonse I he i ro com i da de supe r i or 

a 58 (cinqüenta e oito) anos. 
, , 

Paragrafo unlco - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, serao transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Conselheiros com mais de 58(çi; ~quen 

ta e oito) anos de idade, à razao de 6 (se is) por semestre ,ou, caso 

não alcancem ta l número, tantos quantos contarem mais de 58 

ta e oito) anos de idade. 

Art. 86 - O disposto nos arts. 83 a 85 

(cinq ü en 

somente se 
, 

ap I i cara no prazo max I mo de 2 (do i s) anos a contar da data de entrada 

em vigor desta l ei 
, 

Paragrafo unlco - Findo o prazo a que se refere o 

caput deste artigo, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Ser 

viço Exterior os Diplomatas de idades 
. . 
Iguai s ou super ior es as prevls 

tas nos 
. . 
I' nc I sos I , I I e I I I do art. 55 desta I e i . 

, 

Art. 87 - Nos casos dos paragrafos unlcos dos art~ 

83 , 84 e 85 , 
-havendo coincidencia de idade e ntre Diplomatas da mesma 

classe , sera transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, 

em pr i me i ro lugar , o que contar ma I or tempo de c I asse. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ~ 
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A r t. 88 - F i cam t r a n s p o s tos p a r a o Q u a d r o Especial 

do Serviço Exterior, obedecida a ordem de ant igüidad e na carreira, os 

atuais Ministros de Primeira C la sse e de Segunda Classe i-ntegrantes 
~ 

do Quadro Espec i a I i nst i tu i do pe I a Le i nº 6.859, de 24 de novembro de 

1980. 

Art. 89 - Sempre que a impo s i çao de I imite numerl 

co por apl icaçao de qualquer dispositivo desta lei produzir resulta 
~ - ~ 

do fracionario , sera feita aproximaçao para o numero int eiro imediata 

mente superior . 

~ 

Art. 90 - Fica assegurado ao funcionario do Servi 

ço Exterior o direito de requerer ou representar. 
~ ~ 

Paragrafo unico - Os procedimentos, na Secretaria 

de Estado e no exterior , referentes ao direito de petiçao, inclusi .... 
~ 

ve recursos relativos a decisoes proferidas em materia discipl Inar, se 

-rao objeto de regulamentaçao. 

Art. 91 - O disposto no art. 58 sera executado no 

prazo maxlmo de 90 (noventa) dias a contar da ent rada em vigor desta 

I e i . 

Art. 92 - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias 

apos a data de sua publ Ica çao . 

- ~ 

Art. 93 - Revogam-se as disposiçoes em contrario, 

especialmente as Leis nºs 3 .917, de 14 de julho de 1981, 5. 8 87, de 

31 de maio de 1973, e nº 6.859, de 24 de novembro de 1980. 
- -(ÔOM ISSAO DE REDAÇAO, 29 de maio de 1986. 
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CONISSAO ~[ RE~AÇÃO 

ANEXO I 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTER IOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Par~grafo unlco do art . 40 da Lei nº , de 

SITUAÇAO ANTERIOR 
DENOMINAÇÃO (Nº DE CARGOS) 

CRIADOS PELA OCUPADOS EM 
LEI Nº 6.526, -DECORRENCIA DA 
DE 20 / 04 / 78 LEI nº 5.887, 

DE 31/05/73 

Ministro de 8S 108 
Primeira 
Classe 

Ministro de 
Segunda 116 139 
Classe 

Conselheiro 134 143 

Primeiro 
, 

Secretario 144 152 

Segundo 
, 

164 Secretario 176 

Terceiro 
, 

Secretario 190 157 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

de de 198 ) 

II 

SITUAÇÃO 
NOVA 

(Nº DE CARGO::: 

98 

128 

170 

174 

180 

200 
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CÂMARA DOS DEPUTê&PI~sio DE REDAÇio 

ANEXO I I 
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 57 da Lei nº I de de de 198 ) 

A 

I , REFERENCIA DE 
GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO VENCIMENTO 

POR CLASSE 

Outras ativi Oficial de Chancelaria NS Classe Especial -r -dad es ,de Ni 
- NS - 22 a 25 vel Superior Classe C 

NS-900 NS - 17 a 21 
Classe B 

NS - 12 a 16 
Classe A 

NS - 5 a 11 

GER 20.01.0050.5 -(OE Z/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I I I 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(§ ·2º do ·ar t .. : S8 da Lei nº I de de 

GRUPO / CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE 

, 

Outras Atividades de Nivel Superior Especial 
NS - 900 C 

Ofi c ial de Chanc e laria B 

A 

de 198 ) 

QUANTIDADE 

78 

156 

234 
312 

TOTAL ................ 780 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Brasília, ( ::- de junho de 1986 . 

N'? l U 
Encaminha Proj e t o d e Lei 
n'? 7 . 497 - B, de 1986 . 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência , nos termos d o Art . 134 do Regimento Comum , o Proje­
to de Lei n'? 7 . 497 - B, de 1986, que " institui o regime jurí­
dico dos funcionários do Serviço Exterior e dá outras provi 
dências ", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos do 
Art. 51 da Constitu i ç ão Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excel ê ncia os protestos da minha alta estima e dis ­
tinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 

. / 
/~<â (-/ 

~ÂR?LDJ::' SANF013D . 
Prlrnelrn SecretarlO 

DD. Primeiro Secre t á ri o d o Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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Institui o regime juridico dos 
, 

funcionar~os do Serviço Ext:-
rlor e da outras providen 
clas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

T I T U L O 

DO SERViÇO EXTERIOR 

, 

CAPITULO 

~nsPosnçõ[s PRElg~I~ARES 

Art. 1º - O Serviço Exterior, essencial a execuçao 
, , 

da po I i ti ca exter i or do Bras i I, const i tu i -se do corpo de func i onar i os 
, 

permanentes, capacitados profissionalmente como agentes do Ministe 

rio das Relaçoes Exteriores, no Brasi I e no exterior,organizados em 

carreira e categoria funcional definidas e hierarquizadas e sujeitos 

ao regime desta lei. 

Art. 2º - O Serviço Exterior e composto da car 

relra de Diplomata e da Categoria Funcional de Oficial de Chancela 

, 
Art. 3º - Aos funcionarios da carreira de Diploma 

, 

ta do Serviço Exterior incumbem atividades de natureza diplomatica e 
, -

consular, em seus aspectos especificos de representaçao, negoclaçao, 

i nformaçao e proteçao de i nteresses bras i I e i ros no campo internacio 

na I . 
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2. 

~ 

Art. 4º - Aos funcionarios da categoria funcional 
, 

de Oficial de Chancelaria incumbem tarefas de apoio administrativo as 
~ 

atividades de natureza diplomatica e consular,na Secretaria de Estado 

e no exterior. 
~ 

Art. 5º - O regIme juridico dos funcionarios do 

Serviço Exterior e o definido nesta lei e,subsidiariamente ,o 

funcion~rios p~bl icos civis da Uniao. 

~ 

CAPITULO II 

DIREITOS E VA~TAGE~S, REGI~E DISCIPLI~AR 

Art. 6º - A nomeaçao para cargo de carreIra 

dos 

ou ca 

tegoria funcional do Serviço Exterior far-se-a em classe inicial, obe 

- ~ 

decida a ordem de classificaçao dos habi I itados em concurso pub I i co 

de provas, e, no caso de curso de preparaçao, a ordem de classifica 

çao final. 

Art. 7º - Nao ser ao nomeados os candidatos que, em 
~ 

bora aprovados em concurso publ ico, venham a ser considerados,em exa 

~ -
me de suficiencia fisica e mental, inaptos para o exerclc lo de cargo 

de carreIra ou categoria funcional do Serviço Exterior . 

~ 

Art. 8º - O funcionario nomeado para cargo 
. . 
I n I 

cial de carreIra ou categoria funcional do Serviço Exterior fica su 

jeito a est~gio probat~rio de 2 (dois) anos de efetivo exercicio, com 
- ~ 

o objetivo de aval iar suas aptidoes e capacidade para o exercicio do 

cargo. 

§1º - Os procedimentos de aval iaçao das aptidoes 

e da capacidade para o exercicio do cargo ser ao definidos em regula 

mento. 
~ 

§ 2º - O funcionario do Serviço Exterior que nao 
~ ~ ~ 

for aprovado no estagio probatorio ser a exonerado ou, se gozar de es 

~ 

tabi I idade no Serviço Publ ico Federal, reconduzido ao cargo anterior 

mente ocupado, desde que vago este. 
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- -Art. 9º - A promoçao obedecera aos criterios esta 
, -

belecidos nesta lei e as normas constantes de regulamento especifico, 

- -o qual tambem dispora sobre a forma de aval iaçao de desempenho funcio 

-
nal e de apuraçao de antigüidade. 

-Art. 10 - Nao poder a ser promovido, por mereclmen 

-to ou antigüidade, o funcionario temporariamente afastado do exercI 

cio do cargo em razao de: 

I icença para o trato de interesses particula 

res; 

I I Icença por motivo de afastamento do conjuge; 

e 

-I I I I icença para trato de doença em pessoa da fami 

I ia, por prazo superior a 1 (um) ano, e desde que a doença nao haja 

sido contraida em razao do serviço do funcionario. 

Art. 11 - Somente por antigüidade podera ser pro 

-movido o funcionario do Serviço Exterior que se encontrar em gozo de 

-licença extraordinaria ou investido em mandato eletivo,cujo exercl-

CIO lhe eXIja o afastamento . 

• Art. 12 - Os funcionarios do Serviço Exterior ser 

vlrao na Secretaria de Estado e em postos no exterior. 

Paragrafo unlco - Consideram-se postos no exterior 

- -
as repartiçoes do Ministerio das Relaçoes Exteriores sediadas em pais 

estrangeiro. 

Art. 13 - Nas remoçoes da Secretaria de Estado pa 

ra posto no exterior e de um para outro posto no exterior, procurar-

- -
se-a compatibi I izar a convcniencia da Administraçao com o interes 

se profissional do funcionario do Serviço Exterior. 

- -Paragrafo unico - O disposto no caput deste arti 

-go nao podera ensejar a recusa, por parte do funcionario, de mlssao 

no exterior que lhe seja destinada na forma desta lei e de regula 

mento. 
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Art. 14 - Os postos no exterior ser ao classifica 

dos, para fins de movimentaç~o de pessoal, em grupos A,B e C, segu~ 

- - , 

do o grau de representatividade da missao e as condiçoes especificas 

de vida na sede. 

§ 1º - A classificaçao dos postos em grupos far-

se-a mediante ato do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores, por 

- -
proposta apresentada pela Comissao de Coor~enaçao. 

§ 2º - Para f i ns de ap I i caça0 do disposto nos 
, , 

arts. 45, paragrafo unico, 47 e §§, 48 e §§ desta lei, 
, 

prevalecera a 

c I ass i f i caç~o estabe I ec i da para o posto de dest i no na data da pub I I ca 
, 

çao do ato que remover o funcionario. 

Art. 15 - A lotaçao numerlca de cada posto ser a fi 

xada por ato do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores, mediante 

- -
proposta da Comissao de Coordenaçao. 

" , 
Paragrafo unico - O funcionario do Serviço Exte 

rlor somente podera ser removido para posto no qual se verifique cla 

ro de lotaçao em sua classe ou grupo de classes. 

Art. 16 - Ao funcionario estudante,removido ex-
, 

• o-f-ficio de posto no exter i or para o Bras i I, fica assegurada matricula 

em estabelecimento de ensino oficial, independentemente de vaga. 

Paragrafo unlco - O disposto neste artigo estende-
~ 

se ao cooJuge e fi lhos de qualquer condiçao, aos enteados e aos ado 

tivos que vivam na companhia do funcionario, aqueles que, por ato re 

guiar da autoridade competente, estejam sob a sua guarda e aos que 

tenham sido postos sob sua tutela. 

Art. 17 - Alem das garantias decorrentes do exer 

- - , . . 
CICIO de seus cargos e funçoes, ficam asseguradas aos funcionarios do 

Serviço Exterior as seguintes prerrogativas: 
, 

- uso dos titulos decorrentes do 
. . 

exerclclo do 

cargo ou funçao; 
, 

I I - concessao de passaporte diplomatico ou de ser 
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ViÇO, na forma da legislaç~o pertinente; e 

I I I - c i taçao em processo c i V i I ou pena I, quando em 

serviço no exterior, por interm~dio do Minist~rio das Relaç~es Exte 

rlores. 
, 

Paragrafo unlco - Estendem-se aos inativos das 

carreiras do Serviço Exterior as prerrogativas estabelecidas nos In-

CISOS e I I deste art i go. 

Art. 18 - O funcionario fara JUS, por ano, a 30 

- , 

(trinta) dias consecutivos de ferias, 

o maxlmo de 2 (dois) per iodos. 

que poderao ser acumuladas ate 

, 

§ 1º Some~te depois do primeiro ano de exerclC IO 
, , , 

o funcionario adquirira o direito a ferias. 
- , , 

§ 2º - Nao podera gozar ferias o funcionario remo 

vido para posto no exterior ou para a Secretaria de Estado,antes de 
, , , 

um per iodo minimo de 6 (seis) meses de sua chegada ao posto ou a Se 

cretaria de Estado. 
, 

§ 3º - O disposto no paragrafo anterior nao pode 

ra acarretar a perda de ferias eventualmente acumuladas. 

Art. 19 - As f~rias poder~o ser excepciona lm e nte 

interrompidas em razao de relevante interesse do serviço , declarado 

como tal pelo Secretario-Geral das Relaçoes Exteriores. 
, , 

Paragrafo unico - Em tal caso, a parcela nao goza 
, 

da das ferias podera ser uti I izada no per iodo de 12 (doze) meses 

imediatamente subseqüente. 

Art. 20 - Os Ministros de Primeira Classe e de Se 
, 

gunda Classe, depois de 4 (quatro) anos consecutivos de exercicio no 

- ' 
exterior, terao direito a 2 (dois) meses de ferias 

, , 
extraordinarias, 

que deverao ser gozadas no Bras i I. 

Paragrafo unlco - A epoca de gozo dependera da 

conveniencia do serviço e de programaçao estabelecida pela Secreta 
, -

ria de Estado para o cumprimento de estagio de atual izaçao dos Minis 
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- -tros de Primeira Classe e de Segunda Classe em ferias extraordina 

rias. 

-Art. 21 - Sem prejUIZO da retribuiçao e dos de 

- -mais direitos e vantagens, podera o funcionario do Serviço Exterior 

ausentar-se do posto em razao das condiçoes pecul iares de vida da se 

de no exterior, atendidos os prazos e requisitos estabelecidos em re 

gulamento. 

-Art. 22 - O funcionario do Serviço Exterior casado 

-

• tera direito a I icença, sem remuneraçao ou retribuiçao, quando o 

conjuge, que nao ocupar cargo de carreira ou categoria funcional 

seu 

do 

Serviço Exterior, for mandado serVir, ex-oFFicio, em outro ponto do 

-territorio nacional ou no exterior. 

-Art. 23 - O funcionario do Serviço Exterior casa-

do, cUJO conjuge, tambem integrante do Serviço Exterior, for removl-

-do para o exterior ou nele encontrar-se em missao permanente, podera 

-entrar em licença extraordinaria, sem remuneraçao ou retribuiçao, se 

assim o desejar ou desde que nao satisfaça os requisitos, estipulados 

em regulamento, para ser removido para o mesmo posto de seu conjuge 

ou para outro posto na mesma sede em que este se encontre. 

Paragrafo unlco - Nao podera permanecer em Icen 

-ça extraordinaria o funcionario cujo conjuge, tambem integrante do 

Serviço Exterior, removido do exterior, venha a apresentar-se na Se 

cretaria de Estado. 

Art. 
. . 

exerclclo na 24 Contar-se-a co mo de efetivo 

carreira, ressalvado o disposto nos incisos I, I I e II I do art.· 52 ·desta I~i,o tem 

po em que houver o Diplomata permanecido como aluno no Curso de Pre 

paraçao a carreira de Diplomata. 

Art. 25 - Ressalvados os casos expressamente pre 

-vistos em lei complementar, o funcionario do Serviço Extel~ior sera 

aposentado: 
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- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de 

idade; 

I I - voluntariamente, apos 35 (trinta e cinco) anos 
, 

de serv IÇO, se do sexo mascu I I no, ou apos 30 (tr i nta) anos de servI 

ço, se do sexo feminino; e 

III - por invalidez. 

Art. 26 - Os proventos do funcionario do Serviço 

Exterior que se aposente em serviço no 

base na remuneraçao a que faria jus se 

exterior ser~o calculados com 
, 

estivesse em exercicio no Bra 

s i I . 

Art. 27 - Ao funcionario do Serv i ço Exterior,subme 

tido aos principios de hierarquia e discipl ina, incumbe observar o 

conjunto de deveres, atribuiçoes e responsabi I idades previsto nesta 
, 

lei e em disposiçoes regulamentares, tanto no exercicio de suas fun 

çoes, quanto em sua conduta pessoal na vida privada. 

- -
Art. 28 - As questoes relativas a conduta dos efe 

tivos do corpo permanente do Serviço Exterior - Diplomatas e Of i-
, -

ciais de Chancelaria - serao, sem prejuizo das disposiçoes do Estatu 

- -
to dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao, tratadas por uma corre 

-gedoria interna com competencia e composlçao definidas em decreto do 

Pres i dente da Repub I i ca. 

Paragrafo unlco - O decreto Incorporara as fun-

çoes Ja antecipadas nesta lei. 

Art. 29 - Alem dos deveres previstos no Estatuto 

- -dos Funcionarios Publ icos Civis da Uniao, constituem deveres especl 

-ficos do funcionario do Serviço Exterior: 

- atender pronta e so I i c i tamente ao pub I I co em 

geral, em especial quando no desempenho de funç~es de natureza consu 

-I"r c de assistencia a brasileiros no exterior; 

I I - respeitar as leis, os usos e os costumes dos 

palses onde serVir, observadas as praticas internacionais; 
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I I I - manter comportamento correto e decoroso na 

v i da pub I I ca e pr i vada; 

IV - dar conhecimento a autoridade superior de qual 

quer fato relativo a sua vida pessoal, que possa afetar interesse de 

serviço ou da repartiçao em que estiver servindo; e 

V - so I i é i tar, prev i amente, anuenc I a da autor idade 

competente, na forma regulamentar, para manifestar-se publ icamente so 

- -
bre materia relacionada com a formulaçao é execuçao da pol itica exte 

r i or do Bras i I. 

, 

Art. 30 - Sao deveres do funcionario do Serviço 
, -

Exterior no exercicio de funçao de chefia, no Brasi I e no exterior: 

- defender os interesses legitimos de seus subo~ 
, 

dinados, orienta-los no desempenho de suas tarefas, inculcar-lhes es 
, -

pirito de iniciativa, disciplina e respeito ao patrimonio publico; 

I I - exigir de seus subordinados ordem, atendimento 
- , 

pronto e cortes ao publ ico em geral e exaçao no cumprimento de seus 

deveres, bem como, dentro de sua competencia, responsabi I izar e punir 

- -
os que o mereçam, comunicando as infraçoes a autoridade competente; e 

-I I I - dar conta a autoridade competente do procedi. 

mento publico dos subordinados, quando incompativel com a di sc i p I i na 

e a dignidade de seus cargos ou funçoes. 

, -
Art. 31 - Alem das proibiçoes capituladas no Estatu 

, , , 

to dos Funcionarios Publ icos Civis da Uniao, ao funcionario do Servi 

ço Exterior e proibido: 

- divulgar, sem anuencla da autoridade compete~ 
, 

te, informaçao relevante para a pol itica exterior do Brasi I, a que 

tenha tido acesso em razao de desempenho de cargo no Serviço Exte-

rlor; 

I I - aceitar comlssao, emprego ou pensa0 de Gover 
, 

no estrangeiro sem Icença expressa do Presidente da Republ ica; 

I I I - renunciar as imunidades de que goze em serviço 

no exterior sem expressa autorizaçao da Secretaria de Estado das Rela 
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çoes Exteriores; 
, 

IV - valer-se abusivamente de imunidades ou privi le 
, 

glo de que goze em pais estrangeiro; e 
, 

V - uti I izar, para fim I i c i to, me i o de comunica 
, 

çao de qualquer natureza do Ministerio das Relaçoes Exteriores. 

, 

Art. 32 - Alem das penas discipl inares previstas no Estatu 

to dos Funcion~rios P~bl icos Civis da Uni~o, poder~ ser apl icada a 
, , 

func i onar.i·o do 

Ser'viço Exterior a pena de censura, nos casos de reiterada negl ig~ncia de seus de 

- - -veres ou de conduta incompativel com a dignidade das funçoes, se a infraçao nao JU~ 

.. tificar puniçao mais grave. 
, 

Paragrafo unlco - A Corregedoria Interna e competente para 

a imposiçao da pena de censura. 
, 

Art. 33 - A Corregedoria Interna, em caso de duvi 
,... - ,. 

da razoavel quanto a veracidade ou exatidao de informaçao ou denuncia 

-sobre qualquer irregularidade no ambito do Serviço Exterior,determin~ 
- , 

ra a real izaçao de sindicancia previa, de carater sigi loso,com o obje 

ti vo de co I i g i r dados para eventua I i nstauraçao de processo 

trativo. 

, 

Art. 34 - O processo administrativo tera 

sigi loso e sera instaurado pela Corregedoria Interna,que 

para real iz~-Io, comlssao constituida por 3 (tr~s) membros 

adminis 

, 

carater 
, 

designara, 

efetivos. 

§ lº - No caso de funcionario da Carreira de Diplo 
, 

mata, a Comissao contara entre seus membros com, pelo menos, 2 (dois) 
, 

Diplomatas de classe igualou .superior a do indiciado e,sempre que 

possivel, de maior antigüidade do que este. 

§2º - Ao designar a comlssao, a Corregedoria In 

terna indicara, dentre seus membros, o respectivo Presidente,ao qual 
, 

incumbira a designaçao do Secretario. 

Art. 35 - Durante o processo administrativo,a Cor 
, 

regedoria Interna podera determinar o afastamento do indiciado do exer 
~ 

do funçao, 
~ 

de vencimentos vanta CICIO cargo ou s e m preJulzo seus e 

gens, ou a sua reassunçao, a qualquer tempo. 
, , 

Art. 36 - O funcionario do Serviço Exterior devera 

• 
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sol icitar autorizaçao do Ministro de Estado das Relaç~es Exteriores 

para casar com pessoa de nacional idade estrangeira. 

§ 1º - A crit~rio do Ministro de Estado das Rela 

çoes Exteriores, serao apresentados, com o pedido de autorizaçao,quais 

quer documentos julgados necessarios. 

§ 2º - O disposto neste artigo apl ica-se ao aluno 
, 

de curso do Instituto Rio Branco e sera considerado, nos termos desta 

" -
lei, como requisito previo a nomeaçao. 

, 

§ 3º - Dependera, igualmente, de autorizaçao do Mi 

nistro de Estado das Relaç~es Exteriores a inscriçao de candidato ca 

sado com pessoa de nacional idade estrangeira em concurso para Ingres 

so em carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

-§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput des 
, 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso: 

- o cancelamento da inscriçao do candidato; 
, 

I I - a denegaçao de matricula em curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

I I I - o des I i gamento do a I uno de curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

ministrado 

ministrado 

I V - a i mposs i b i I i da de de nomeaçao para cargo do 

Serviço Exterior; e 

V - a demissao do funcionario, mediante processo 

administrativo. 

, 

Art. 37 - O funcionario do Serviço Exterior devera 
, 

so I i c i tar autor i zaçao do Pres i dente da Repub I i ca para casar com pes 

-
soa empregada de governo estrangeiro ou que dele receba comissao ou 

pensa0. 
, 

§ 1º - Poder-se-a exigir que sejam apresentados, 

com o ped i do de autor i zaçao, qua i squer documentos julgados necessa 

rios. 
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§ 2º - o disposto neste artigo apl ica-se ao alu 

no de curso do Instituto Rio Branco e ser~ considerado,nos termos des 

" -
ta lei, como requisito previo a nomeaçao. 

, 

§ 3º - Dependera, igualmente, de autorizaçao do 
, 

Presidente da Republ ica a inscriçao de candidato, casado com pessoa 

nas situaçoes previstas no caput deste artigo, em concurso para In 

gresso em carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior . 
• 

§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput des 
, 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso, a ap I i-

caç~o do disposto no § 4º do artigo anterior. 

C A P I T U L O 

OA CAR~EDRA OE DIPLOMATA 

Seçao 

Do Ingresso 

Art. 38 - O Ingresso na carreira de Diplomata far-
, 

se-a em cargo da classe i n i c i a I, mediante concurso pub I i co de pro 

-vas, de ambito nacional, organizado pelo Instituto Rio Branco,e apos 

hab i I i taçao 

Instituto. 

- , 
no Curso de Preparaçao a carreira de Diplomata 

, 

daquele 

Paragrafo unlco - O Instituto Rio Branco,por dete~ 

- ' 

mlnaçao do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores,podera organ~ 

zar concurso publ ico de provas para Ingresso na classe inicial da car 

-reira de Diplomata, dispensada a habi I itaçao no Curso de Preparaçao 
, 
a carreira de Diplomata. 
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Art. 39 - Ao concurso publico de provas,para ad 

mlssao no Curso de Preparaç~o ~ carreira de Diplomata, somente pode 

rao concorrer brasi leiros natos, com mais de 20 (vinte) e menos de 

32 (trinta e dois) anos de idade e que apresentem certificado que com 

- -prove Ja terem terminado, no mlnlmo, a terceira serie ou o sexto pe 

- --riodo de semestre ou carga horaria ou creditos equivalentes de Curso 

-de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 

- - -Paragrafo unico - No concurso publico de provas 

para Ingresso na classe inicial da carreira de Diplomata,previsto no 

- -
paragrafo unico do artigo anterior, somente poderao Inscrever-se 

brasi leiros natos, com mais de 21 (vinte e um) e menos de 35 (trinta 

e cinco) anos de idade e que apresentem certificado de conclusao de 

- -Curso de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 

Seçao I I 

Das Classes, dos Cargos e das Funç;es 

Art. 40 - A carreira de Diplomata do Serviço Ex 

-terior, de nivel superior, estruturada na forma desta lei, e consti 

-tuida pelas classes de Ministro de Primeira Classe, Ministro de Segun 

-
da Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario, Segundo Secretario e Ter 

- -ceiro Secretario, em ordem hierarquica funcional decrescente. 

- - -Paragrafo unico - O numero de cargos, em cada clas 

se, e o fixado no Anexo desta I e i . 

Art. 41 - Os Diplomatas em serviço nos postos no 

exterior e na Secretaria de Estado ocuparao privativamente cargos em 

-
comlssao ou funçoes de chefia, assessoria e assistencia corresponden 

, 

tes a respectiva classe, de acordo com o disposto nesta lei e em regu 

lamento. 

Art. 42 - Mediante aprovaçao previa do Senado Fede 
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ral, os Chefes de Miss~o Diplom~tica permanente serao nomeados pelo 
, , 

Presidente da Republ ica com o titulo de Embaixador. 
, , 

Paragrafo unico - Em Estados nos quais o Bras i I 
-, , 

nao tenha representaçao diplomatica efetiva, podera ser cumulativamen 
- , 

te acreditado Chefe de Missao Diplomatica permanente residente em ou 

tro Estado, mantendo-se, nessa eventualidade, a sede primitiva. 

, 

Art. 43 - O Chefe de M~ssao Diplomatica permane~ 

, 

te e a mais alta autoridade brasileira no pais junto a cUJO Governo 
, 

esta acreditado. 

, 

Art. 44 - Os Chefes de Missao Diplomatica permane n 

te serao escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou, nos 

termos do art. 49dest2 lei, dentre os Ministros de Segunda Classe. 
, 

Paragrafo unlco - Excepcionalmente,podera ser 
, 

designado para exercer a funçao de Chefe de Missao Diplomatica perma 

nente brasi leiro nato, nao pertencente aos quadros do Ministerio das 

Relaçoes Exteriores, maior de 35 (trinta e cinco) anos, de reconheci 
, , 

do merito e com relevantes serviços prestados ao pais. 

Seçao I I I 

-
Da Lotaçao e da Movimentaçao 

Art. 45 - Os Ministros de Primeira Classe e de 
, 

Segunda Classe, no exerclclo de chefia de posto, nao permanecerao por 
, 

per iodo superior a 5 (cinco) anos em cada posto. 

-Paragrafo un ICO - A permanencia dos Ministros de 

Primeira Classe e de Segunda Classe, em cada posto do grupo C, nao se 

ra superior a 3 (tr~s) anos, 
, , 

podendo ser prorrogada no maximo ate 12 

(doze) mcscs, atendida 
. . 

a convenlencla da Administraçao e mediante a 

-expressa anuencia do interessado. 
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, 

Art. 46 - Ressalvadas as hipoteses do artigo an 

..... . Ler/ar, . -a permanencia no exterior dos Ministros de S e gunda 

nao ser~ superior a 5 (cinco) anos em cada posto e a 10 (dez) 

consecutivos no exterior. 

Classe 

anos 

, 

Art. 47 - Os Conselheiros, Primeiros Secretarias, 
, ,-

Segundos Secretarias e Terceiros Secretarias deverao servIr e fetiva 

mente durante 3 (tr~s) anos em cada posto e 6 (seis) anos consecuti 

vos no exterior. 

§ 1º - A permanenc/a de Diplomata das classes men 

cionadas no caput deste artigo, nos postos do grupo C, nao ser a supe 
, 

r/ar a 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada no max/mo ate 12 (doze) 

meses, atendida da Administraçao e mediante a expre~ 
. . 

a conven/enc/a 

-sa anuencia do int e ressado. 

§ 2º - A permanenc/a no exterior de Diplomata das 
, 

classes de Primeiro Secretario, Segundo Secretario e Te rceiro Secre 
, , 

tario podera, 
. . 

conven/enc/a do no interesse do Diplomata e atendida a 

servIço, estender-se a 8 (oito) anos, desde que nesse prazo tenha o 
, 

funcionaria servido ou venha a servir em posto do grupo B e em posto 

do grupo C. 
, 

§ 3º - O Diplomata da classe de Conselheiro podera 

serVIr, consecutivamente, em 3 (tr~s) postos no exterior, desde que 

um deles esteja classificado no grupo C. 

§ 4º - A primeira remoç~o para o exterior de Di 
, , 

plomata das classes de Segundo Secretario e Terceiro Secretario far-

se-a para posto no qual estejam lotados pelo menos 2 (dois) Diploma 

tas de maior hierarquia funcional. 
, 

§ 5º - Sera de, 
, 

no m/n/mo, 2 (dois) anos 
, 

o estagio 

inicial na Secretaria de Estado dos Diplomatas da classe de Terceiro 
, 

Secr e tario. 

Art. 48 - Nas r e moçoes entre postos no exterior 
, 

de Diplomatas das classe s de Conselheiro, Primeiro Secretario, Segu~ 
, , 

do Secretario e Terceiro Secretario, deverao ser obedecidos os segu/n 
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, 
tes criterios, observado o disposto no art. 14 desta lei: 

- os que estiverem servindo em posto do grupo A 

somente poderao ser removidos para posto dos grupos B ou C' , 

I I - os que estiverem servindo em posto do grupo B 

somente poderao ser removidos para posto dos grupos A ou B· , e 

I I I - os que estiverem servindo em posto do grupo C 

somente poderao ser removidos para posto do grupo A. 

• 

§ 1º - As remoç~es que n~o se ajustem aos -crite 

rios estabelecidos nos 
. . 
IncIsos I I e I I I deste artigo somente poderao 

• -ser efetivadas mediante sol icitaçao, por escrito, do interessado,aten 

- -
dida a conveniencia da Administraçao. 

§ 2º - Somente em casos excepcionais, justificados 
, 

pelo interesse do serViço, serao, a criterio do Ministro de Estado 

das Relaçoes Exteriores, efetuadas remoç~es para a Secretaria de Es-

tado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

§ 3º - O Diplomata das classes de Conselheiro, Pri 

- , -
melro Secretario, Segundo Secretario e Terceiro Secretario, removido 

para a Secretaria de Estado nas condiç~es do par~grafo anterior ten 

- -
do servido apenas em posto do grupo A, nao podera, na remoça0 seguln 

te, ser designado para mlssao permanente em posto daquele mesmo gr~ 

po. 

Seçao IV 

Do Comissionamento 

, 

Art. 49 - A titulo excepcional, podera ser comls 
, 

sionado como Chefe de Missao Diplomatica permanente Ministro de Segun 

da Classe que preencha os requisitos a que se refere o 
. . 
InCISO do 
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art. 52 e que conte 4 (quatro) anos de efetivo 
, 

exerclclo na classe. 
, , 

§ 1º - So podera haver comissionamento como Che 
, 

fe de Missao Diplomatica permanente em posto do grupo C. 
, 

§ 2º - O numero de Ministros de Segunda Classe co 
- , 

missionados nos termos do caput deste artigo nao podera exceder o I i 
, 

mite de 15 % (quinze por cento) do total de Missoes Diplomaticas de 
, 

carater permanente, excetuadas as cumulativas. 

Art. 50 - Quando se verificar claro de lotaçao na 
, , 

funçao de Conselheiro em posto do grupo C, podera, a titulo excepclo 

- -nal e de acordo com a conveniencia da Administraçao, ser comissionado 
, , 

Diplomata das classes de Primeiro Secretario ou Segundo Secretario. 
, 

§ 1º - Na hipotese do caput deste artigo,o Diploma 
, 

ta percebera o vencimento de seu cargo efetivo e indenizaçao de repre 

-
sentaçao correspondente a funçao na qual tiver sido comissionado. 

§ 2º - As condiçoes para o comissionamento na fun 

çao de Conse I he I ro, vedado em postos dos gr upos A e B, serao de f i n i das 

em regulamento. 

Seçao V 

Da Promoçao 

Art. 51 - As promoçoes na carreIra de Diplomata 
, 

obedecerao aos criterios de merecimento e de antigüidade, ap I i cados 

da seguinte forma: 

- promoçao a Ministro de Primeira Classe e a Mi 

nistro de Segunda Classe, por merecimento; 

-I I - promoçao a Conselheiro, na proporçao de 4 (qua 

tro) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; 
- , 

I I I - promoçao a Segundo Secretario,por antigüidade. 

Art. 52 - Poderao ser promovidos, por merecimento, 
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de ano civi I, na forma seguinte: 

I - na classe de Ministro de Primeira Classe, 

(quatro) vagas no primeiro senlestre, 6 (seis) vagas no segundo 

tre e as restantes nos demais semestres; 

I I - na classe de Ministro de Segunda Classe,6 

vagas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segundo semestre e 

restant es nos demais semestres. 
, 

§ 6º - Na apl Icaçao do disposto no paragrafo 
, 

rlor considerar-se-a como primeiro semestre · aque l e e ln que esta 

entrar em vigor. 

e 
se encontrarem na situaç~o do § 4º desta 

§ 7º - Na atribuiç~o de numer'o aos Diplomatas 

I e i, serao observadas as 
~ 

tes disposiçoes: 
, 

- dar-se-a prioridade aos Diplomatas que,na 
~ 

da publ ica çao desta l e i, nao estiverem agregados ,respeitada a 
~ ~ 

de precedencia resultante da apl icaçao do disposto no § 1º do 

10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973; e 

I I - atendido o previsto no inciso anterior, 
, , 

atribuidonumero aos Diplomatas que se encontrarem agregados na 

da publ Icaçao desta l e i, de acordo com a ordem de antig~idade na 

se. 
~ 

§ 8º - A s itua çao de excedente prevista no § 
, 

26. 

4 

semes 

(seis) 

as 

ante 

I e i 

que 

segul~ 

data 

ordem 

art. 

sera 

data 

e las 

4º 

nao constituira impedimento ~ promoç~o de Ministro de Segunda Classe, 
~ , 

a qual, se efetivada , nao abrira vaga naquela classe. 

Art. 75 - Os Conselheiros, Primeiros Secret~rios, Se 

gundos Secret~rios e Te rc e i r os Secret~rios que, na data da entrada em 
, 

vigor desta lei, figurarem como agregados ou ' sem numero na Lista de 

Antig~idade, na forlna dos arts. 4º, 5º e 10 da Lei nº 5.887, d e : 31 
, 

de nlaio de 1973, receberao numero na respectiva classe, respeitada a 

ordem de antigüidade. 
, 

§ 1º - As vagas que remanescerem apos a 
~ 

ap I i caça0 
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, 
os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos especificos: 

-- no caso de promoçao a Ministro de Primeira 
, 

Classe, contar o Ministro de Segunda Classe, no mlnlmo: 

a) 20 (vinte) anos de efetivo exercicio,computados 

a partir da posse e m cargo da classe inicial da c arreira, dos quais 

pelo me nos 10 (dez) anos de serviços prestados no exterior; e 
, 

b) 3 exerCICIO, como titular,de fun 

çoes de ch e fia na Secretaria de Estado ou em posto no exterior, de 

• 
acordo com o disposto em regulamento; 

I I - no caso de promoçao a Ministro de Segunda Clas 

se, haver o Conselheiro concluido o Curso de Altos Estudos e contar 

pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercicio, computados a pa~ 
, 

tir da posse em cargo da classe inicial da carreira,dos quais um ml-

nimo de 7 (sete) anos e meio de serviços prestados no exterior; 

I I I - no caso de promoçao a Conselheiro,contar o 
, , 

Primeiro Secretario pelo menos 10 (dez) anos de efetivo exerclclo,com 

putados a partir da posse em cargo da classe inicial da Carreira, dos 
, 

quais um minimo de 5 (cinco) anos de serviços prestados no exterior; 
, 

IV - no caso de promoçao a Primeiro Secretario, ha 
, , 

ver o Segundo Secretario concluido o Curso de Aperfeiçoamento de Di 

plomatas e contar pelo menos 2 (dois) anos de serviços prestados 

no exterior. 

§ 1 º - Computam-se, para efeito de apuraçao de 

tempo de serviço prestado no exterior, os per iodos em que o Diplomata 

cumpriu: 

- mlssoes permanentes; e 
, 

I I - mlssoes transitorias ininterruptas de duraçao 

igualou superior a 1 (um) ano. 

§ 2º - Nas h i p;teses do par~grafo anter i or, se 
, 

r a o c ontados em dobro os per iodos de s e rviços prestados em po s to do 

g rupo C. 



• 
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, 

Art. 53 - Somente poder a ser promovido, nas clas 
, 

ses de Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro 

e Segundo Secretario, o Diplomata que contar pelo menos 4 

S e cretario 

(quatro) 

, -
anos de int e rsticio de efetivo exercicio na respectiva classe. 

Seçao VI 

Do Quadro Especial do Serviço Exterior 

Art. 54 - O Ministro de Primeira Classe, o Minis 

tro de Segunda Classe e o Conselheiro serao transferidos, por ato 

do Presidente da Republ ica, para cargos da mesma natureza, classe e 

denominaçao integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior,na for 

ma estabelecida por esta lei. 

- -Paragrafo unico - Os cargos do Quadro Especial do 

Serviço Exterior considerar-se-ao automaticamente criados com a trans 

-ferencia do Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-ao, da mesma for 

ma, quando vagarem. 

Art. 55 - Ser~o transferidos para o Quadro Espe-

cial do Serviço Exterior: 

- o Ministro de Primeira Classe, ao completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

I I - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 

(sessenta) anos de idade; e 

I I I - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e 

oito) anos de idade. 

§ 1º - O Diplomata em mlssao permanente no exte-
, 

rlor, transfe rido para o Quadro Especial do Serviço Ext e rior,sera re-

movido para a S e cr e t a ria d e Es tado, nao pode ndo sua partida do posto 

exceder o prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de 

-sua transfer e ncia para o Quadro Especial do Serviço Exterior. 
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§ 2º - O Diplomata transferido para o Quadro Espe 

- , 
cial do Serviço Exterior nao poder a ser designado para mlssoes perm~ 

-n e ntes ou transitarias no exterior. 

§ 3º - O Ministro de Segunda Classe que tiver exer 

cido, por no minimo 2 (dois) anos, as funç~es de Chefe de Missao Di 

-plomatica permanente ter a assegurada, no Quadro Especial do Serviço 

Exterior, a remuneraçao correspondente a cargo de Ministro de Primei 
• 

ra Classe do mesmo Quadro. 

.. § 4º - O cargo de Ministro de Segunda Classe do 

-
Quadro Especial do Serviço Exterior transformar-se-a em cargo de Mi 

nistro de Primeira Classe do mesmo Quadro, na data em que o respecti 

vo ocupante satisfizer, antes de atingir a idade de aposentadoria com 

pulsaria, aos requisitos do 
. . 
IncIso do art. 52 desta I e i . 

§ 5º - O cargo de Conselheiro do Quadro Especial 

do Serviço Exterior transformar-se-a em cargo de Ministro de Segunda 

Classe do mesmo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfi 

-
zer, antes de atingir a idade de aposentadoria compulsoria,aos requ..!.. 

s i tos do i nc i so I I do art. 52 desta I e i . 

§ 6º - O cargo de Conselheiro do Quadro 

do Serviço Exterior transformado, nos termos do paragrafo 

em cargo de Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro, nao 

Especial 

anterior, 

-podera 

vir a ser posteriormente transformado em cargo de Ministro de Primei 

ra Classe. 

Art. 56 - Ap I i ca-se o disposto no art. 2º e segu I ~ 

tes da Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aos Diplomatas transfe 

ridos para o Quadro Especial d0 Serviço Exterior. 

- - -Paragrafo unico - O calculo das importancias a se 

- -
rem adicionadas ao vencimento far-se-a nos termos do caput e a I i nea 

-b do art. 2º da Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e incidira so 

bre os atuais valores das funç~es de confiança especif icadas no Anexo 

do Decreto-lei nº 1.746, de 27 de dezembro de 1979. 
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, 

C A P I T U L O V 

ijO OFICIAL DE CHA~CElARIA 

Art. 57 - A categoria funcional de Oficial de Chan 
, 

celaria, de nivel superior, codigo NS- , criada por esta I e i , 
, , 

e constituida pelas classes Especial, C, B e A, em ordem hierarquica 

funcional decrescente, cujas respectivas referencias de vencimentos 

estao est i pu I adas no Anexo I I desta I e i . 
, , 

Paragrafo unico - Aplica-se a categoria funcional 

de que trata este artigo o disposto no Decreto-lei nº 2.249, de 15 

de fevereiro de 1985. 

Art. 5 8 - A primeira composlçao da categoria fun-

cional de Oficial de Chancelaria sera efetivada mediante o aproveit~ 

mento dos atuais cargos efetivos e empregos permanentes, com os ocu 

pantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria, codigos SA-

803 e LT-SA-803, que tenham sido habi I itados em processo seletivo es 
, 

pecifico. 

§ 1º ~ Os servidores atingidos pelo aproveitame~ 

to a que se refere este artigo serao posicionados nas novas classes 

-de referencia a que farao JUS, de conformidade com o respectivo tem 
, 

po de Serviço Publico. 

§ 2º - Se a quantidade de servidores aproveitados 

em cada classe for superior a prevista na lotaçao da categoria fun 

cional de Oficial de Chancelaria estabelecida no Anexo I I I desta lei, 

seus cargos ser ao considerados como excedentes, e sua extinçao ocor 

rera automaticamente com a respectiva vacancla. 

§ 3º - Os ocupantes de empregos que nao deseja-

rem ter o regime juridico a I tel'ddo poderao optar, no prazo de 60 (ses 

se nta) dias a partir da e ntrada em vigor desta lei, pela permanencla 
, 

na situaçao em que se encontram, caso em que nao serao incluidos no 
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Serviço Exterior. 
-§ 4º - Os optantes de que trata o paragrafo ante 

rlor serao mantidos na categoria funcional de Oficial de Chancelaria, 

c~digo LT-SA-803, ora considerada em extinçao, sem preJu I zo das pro 

gressoes funcionais a que fizerem JUS, observada a legislaçao respec 

tiva. 

Art. 59 - O Ingresso na categoria funcional de Ofi 

cial de Chancelaria far-se-~, ressalvado o disposto no artigo ante 

-
rlor, na classe inicial, mediante concurso publico de provas rea I I za 

do pelo Instituto Rio Branco. 

Art. 60 - S~o requisitos para 
. . 
Inscrlçao no concur 

so de provas para a c a tegoria funcional de Oficial de Chancelaria: 

- possuir certificado de conclusao de curso de 

-nivel superior de estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

I I - contar mais de 18 (dezoito) e menos de 51 (cin 

qüenta e um)anos de idade. 

Art. 61 - As remoçoes de Oficial de Chancelaria pa 

ra os postos no exterior far-se-ao de acordo com planos de movimenta 

,; -.. ,,"'" 

çao preparados pelo orgao de pessoal do Ministerio das Relaçoes Exte 

rlores. 

Par~grafo unlco - Na remoça0 de Oficial de Chance 

laria, serao observadas, entre outras, as seguintes disposiçoes: 

- -- estagio inicial mlnlmo de 2 (dois) anos de efe 

-tivo exerCICIO na Secretaria de Estado; 

I I cumprimento de prazos maxlmos de 4 (quatro) 

anos de permanencla em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos no 

exterior; e 
-I I I - cumprimento de prazo mlnlmo de 4 (quatro) anos 

-de efe tivo exerclc l o na S ec r e taria de Estado entre duas nll ss oes pe~ 

ma n e nt e s no e xt e rior. 

Art. 62 - Na remoça0 de Oficial de Chanc e laria en 



tre postos no exterior, procedida sempre de acordo com a 
. . 

convenlencla 

da Administraçao, sera apl icado, no que couber, o disposto no art. 

48 desta lei. 

Art. 63 - Poderao ser promovidos, por merecimento, 

os Oficiais de Chancelaria que satisfizerem aos seguintes 
. . 

requlsl 

tos: 

- a classe Especial, 'contar o funcionario 15 
, 

(quinze) anos de Serviço Publ ico Federal, dos quais pelos menos 4 

(quatro) em missao permanente no exterior; e 

- ' I I - a classe C, haver o funcionario concluido o 
, 

Curso de Atual izaç~o de Oficiais de Chancelaria a ser instituido pelo 

, -
Instituto Rio Branco, em coordenaçao com o orgao de pessoal do Minis 

, 

terio das Relaçoes Exteriores. 
, , 

Paragrafo un~co - Os Oficiais de Chancelaria atin 

gidos pelo aproveitamento a que se refere o art. 58 desta lei ficam 

dispensados do requisito previsto no 
. . 
IncIso deste artigo. 

Art. 64 - As promoçoes de Oficiais de Chancelaria 

far-se-ao por merecimento e por antigüidade, 
. . 

em Iguais proporçoes. 

, 

C h P I T U L O V 

DOS AUXILIARES LOCAIS 

, , 

Art. 65 - Alem dos funcionarios do Serviço Exte 

rlor, integram o pessoal dos postos no exterior Auxi I iares Locais, ad 

mitidos na forma do art. 44 da Lei nº 3.917, de 14 de julho de 1961. 
, 

Art. 66 - Auxi I lar Local e o brasi leiro ou o es 

trangeiro admitido para prestar serviços ou desempenhar atividades de 

apoIo que eXIJam fami I iaridade com as condiçoes de vida, os usos e os 
, 

costumes do pais onde esteja sediado o posto. 



---

, 
Paragrafo unlco - Os requisitos da admissao de 

Auxi I iar Local serao especificados em regulamento , atendidas as se -

-guintes exigencias: 
, 

- possuir escolaridade compative l com as tarefas 

que lhe caibam; e 
, 

I I - ter dominio do idioma local ou est rang e iro de 
, 

uso corrente no paiS, sendo que, no caso de admissao d e Auxi I iar Lo 
, -

cal estrangeiro, dar-se-a preferencia a quem possuir melhores conheci 
, 

mentos da I ingua portuguesa. 

Art. 67 - O Auxi I iar Local se r a regido pela l eg is 
, 

laça0 brasi l eira que I h e for ap I i cave I, resp e i tadas as pecu I i ar idades 

decorrentes da natur e za especial do serviço e das condiçoes do merca 
, 

do lo ca l d e trabalho, na forma estabelecida em regulamento proprio. 

, 
T I T U L O 

-DISPOSIÇOES GERAIS E TRA~SITORIAS 

Art. 68 - Os atuais ocupantes de cargos ou e mpre 
, 

gos do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministerio das Relaçoes Exte 

rlores, nao pertencentes a carreira ou categoria funcional do Serviço 

Exterior, poderao, excepcionalmente, ser designados para missoes per 

man e ntes no e xterior, de duraç~o m~xima de 4 (quatro) anos Improrroga 

vels, nas condiçoes desta lei e de regulamento, uma vez que satisfa 

çam aos seguintes requisitos: 

- contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo 
, 

exe rclclo na Secretaria de Estado; 

I I - terem sido aprovados em curso de treinamento 

para o serviço no exter ior; e 

I I I - contarem pelo menos 4 (quatro) anos de efetivo 
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, 
exerclclo na Secretaria de Estado entre duas mlssoes permanentes no 

exterior. 

§ 1º - Nao serao exigidos os requisitos dos 
. . 
Incl 

sos e I I do caput deste artigo, quando se tratar de servidor que 
, 

ja tenha exercido mlssao permanente no exterior. 

§ 2º o secvidor que se encontrar em mlssao perma 

nente no exterior somente poder a ser removido para a Secretaria de Es 

tado. 
, 

§ 3º - O servidor somente podera ser removido para 

posto no exterior em que haja claro de lotaçao. 

Art. 69 ~ As disposiç~es desta lei apl icar-se-ao , 

no que couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permanentes do Mi 
, - -

nisterio das Relaçoes Exteriores, nao pertencentes a carreira ou a 

categoria funcional do Serviço Exterior, quando se encontrarem em ser 

viço no exterior. 

Art. 70 - Os servidores aposentados, cUJos cargos 

ou empregos tenham sido transformados ou dado origem aos cargos e em 
, 

pregos da categoria funcional de Oficial de Chancelaria,codigo SA-803 

ou LT-SA-803, 
-ter ao seus proventos revistos e as vantagens ora conce 

didas aos servidores em atividade, inclusive quanto a transformaçao e 

denominaçao de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada 

em vigor desta lei. 
, 

Paragrafo unlco - Est~nde-se o di ·sposto neste artj 
, 

go a pensionistas de funcionarjos da càtegoria funcional nele menclo 

nada. 

Art. 71 - Apl ica-se aos alunos do Curso de Prepa 

raçao a Carreira de Diplomata, no que couber, o regime d i se i p I i nar 
, 

previsto nesta lei e, subsidiariamente, no Estatuto dos Func i ohlar .i os 
, 

Pub I i cos C i v i s da Uniao. 

A r t. 72 - F i CLlm c o n ver t i dos e m I i c e n ç a extraordina 

ria os afastamentos de Diplomatas, na forma do inciso VIII do art. 4º 
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da Lei nº 5. 8 87, de 31 de maio d e 1973, e os Qfastame ntos ou Icen 
, -, 

ças de funcionar'ios na comp a nhia d e conjug e , t amb e m ocupante de car 

go do S e rviço Ext e rior, lotado e m po s to no e x te rior. 

Art. 73 - A agr e gaçao de Diplom a tas efe t ivada no s 

t e rmos da Le i nº 5.8 8 7, d e 31 d e maio d e 1973, c essa ra na da t a da en 

trada e m vigor d esta lei. 

Art. · 74 - Os Mini s tro s d e Prime ir a Cla sse e de S e 

gunda Clas se , da c a t e gol'i a funcional d e Dipl o ma ta ( c a r l' e ir a d e 

In ata ), c;di g o D-301, 
, 

do Qu a dro P e rm a n e nt e d o Mini stc rio da s 

Diplo 

I< e I a çoes 

f_ e r i or e s, 

mo agr e g a do s 

qu e , na d a ta da e lltr a d a e m vigo l' d est a I e i, f i gUl' ar' c m co 
, 

ou se m num e ro na Li s ta d e An t i g ~idadc , n a form a 

a r t s . 4 º , 5 º e 10 da Le i nº 5. 887, d e 31 d e ma io d e 1973, 

nUlll e l'o na r es p ec t i va c I a ss e, r es pe i t a da a ord e m d e ant i gü ida de . 

§ 1º - A atribui ç ~o d e n~ me ro f a r -se -~ at ~ o 

do s 

. . 
I m I 

te de cargos para a s class e s d e Ministro d e Prime ir a Class e e · d e S e 

gunda Cl as s e pr e vi s to no Anexo I d esta 
I • 
I e I • 

, 

§ 2 º - Nos ca s o s do par a grafo a nt e rior, 

-num e ro, priorita~iame llt e e na d e p e nd e ncia d e ex istir vaga, o Diplom a 

ta qu e , na data da pub I i caça0 d esta I e i, t e nha cumpl' i do o requi s i t o 

pertin e nte do § 1º do art. 10 da Lei nº 5. 887, d e 31 de maio d e 

§ 3º - Hav e ndo ~ais d e 1 (um) . Diplom~ta na 
~, , 

çao do § 2º dest~ artigo, a atribuiçao d e num e ro far- s e-a p e la 

-de preced e ncia em qu e cumpriram o r e quisi t o p e rtin e nt e do § 1º 

art. 10 da Le i 5.88 7, de 31 de maio de 1973. 

§ 4º - Os DiplomQtas qu e n~o receberem num e ro 

conseqü;ncia da apl icaç~o do disposto nos par~grafos anteriores 
, 

rarao sem numero, como excedentes da respectiva classe, ate sua 

çao na mesma. 
~ , 

§ 5º - A absorçQo de que trata o paragrafo 
, ~ 

rior far-se-a com a uti I izaçao de vagas re ~ultantes da 

1973. 

situa 

OI' d e m 

do 

em 

fig~ 

absor 

ante-

transfc 

r;nc i a para o Quadr~ Espec i a I, efetuada em 3 (tr;s) 
. 

. sucesslvos semestres 
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do disposto no caput deste artigo serao preenchidas, nas respectivas 

classes, por promoçoes efetivadas em 4 (quatro) sucessivos semes 

tres de ano civi I, da seguinte forma: 
, 

- a Conselheiro, 7 (sete) promoçoes em cada um 

-dos tres primeiros semestres e, no quarto semestre, as corresponde~ 

-tes as restantes vagas; 
, 

I I - a Primeiro Secreta~io, 5 (cinco) promoçoes 

no primeiro semestre, 6 (seis) promoç~es no segundo semest~e, 5 (cin 

co) promoç~es no terceiro semestre e, no quarto semestre, as corres 

-pondentes as restantes vagas; e 
, . . 

I I I a Segundo Secretario, uma promoçao no primeiro 

-
semestre e, no terceiro semestre, as correspondentes as restantes va 

gas. 

§ 2º - Na apl icaç~o do disposto no par~grafo ante 
, 

rlor, considerar-se-a como primeiro semestre aquele em que esta lei 

entrar em vigor. 

Art. 76 - As remoçoes de Diplomatas que se tiverem 

de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 45 e 46 

far-se-ao dentro do prazo m~ximo de 2 (dois) anos a contar da entra 

da em vigor desta lei. 
, 

Paragrafo unlco - Decorridos os 2 (dois) anos a 

que se refere o caput deste artigo, as remoçoes de Diplomatas que se 

- -tiverem de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 

45 e 46 far-se-ao nos prazos neles previstos. 

Art. 77 - O disposto no § 3º do art. 48 desta lei 

nao se apl ica aos Diplomatas lotados na Secretaria de Estado na data 

da publ icaçao desta lei em sua proxlma remoça0 para posto . no exterior 

que venha a ser classificado no grupo A. 

Art. 78 - O Ministro de Segunda Classe que,na data 

da publ icaçao do ato do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores que 

classificar, pela primeira vez, os postos por grupos, estiver comls 
, 

sionado como Embaixador em postos dos grupos A ou B podera permane 



28 

, , 

cer nessa qual idade ate o termino da mlssao em que se encontrar. 

A r t. 7 9 - O I i rr; i te a que s e r e f e r e o § 2 º do art. 

49 somente vigorar~ decorridos 3 (tr~s) anos da entrada em vigor des 

ta I e i . 

Art. 80 - A exigencia de contagem de tempos 

mos de serv I ço no exter i or, a que se referem os i nc i 50S ,1, I I, I I I , 

e IV do art. 52 e o 
, , 

IncIso do art. 63, bem como o requisito de fun 

, . 
ç~o de chefia previsto na ãl~~ea b do InCISO do art. 52 nao vigora 

rao, para a promoçao, unicamente a classe imediatamente superior, dos 

ocupantes, na data da entrada em vigor desta lei, de cargos de Minis 
, 

tro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario e Segundo Se 
, 

cretario da carreira de Diplomata e de Oficial de Chancelaria. 

Art. 81 - Se o Diplomataencont.rar-se lotado em 

posto do grupo C, na data da publ icaçao do ato do Ministro de Estado 
, 

que pela primeira vez classificar os postos por grupos, computar-se-a 

a partir de sua chegada ao posto o tempo de serviço a que se refere 

o § 2º do art. 52 desta lei 

, 

Art. 82 - O interstrcio de tempo de classe prevls 
, 

to no art. 53 desta lei nao se apl icara aos Diplomatas que,na data 

de sua publ icaç~o estejam incluidos no quadro de Acesso de sua 

classe. 

Art. 83 - O disposto no 
. . 
InCISO do art. 55 desta 

, 
I e i nao se ap I i cara enquanto houver M i n i stro de Pr i me i ra C I asse com 

idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 
, , , 

Paragrafo unico - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a razao de 10 (dez) por 

semestre ou, caso nao alcancem tal numero, tantos quantos contarem 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
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Art. 84 - O disposto no 56 
. . 
InCISO I I do art. des 

ta lei nao se apl icara enquanto houver Ministro de Segunda Classe com 

idade superior a 60 (sessenta) anos. 
, , 

Paragrafo unlco - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, serao transferidos para Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Ministros de Segunda Classe com 

mais de 60 (sessenta) anos de idade, ~ raz~o de 8 (oito) por semestre 

-
ou, caso nao alcancem ta I numero, tantos quantos contarem ma i s de 60 

(sessenta) anos de idade. 

Art. 85 - O disposto no I I I do art. 55 
. . 
InCISO des 

ta I e i 
, . 

nao se apl icara enquanto houver Conselheiro com idade superior 

a 5 8 (cinqüenta e oito) anos. 
, , 

Paragrafo unlco - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste art i go, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, ser ao transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Conselheiros com mais de 58(cinquen 

ta e oito) anos de idade, à razão de 6 (seis) por semestre,ou, caso 

não alcancem tal número , tantos quantos contarem mais de 58 

ta e oito) anos de idade. 

Art. 86 - O disposto nos arts. 83 a 85 

(cinqüen 

somente se 

apl icara no prazo maxlmo de 2 (dois) anos a contar da data de entrada 

em vigor desta lei 
, 

Paragrafo unlco - Findo o prazo a que se refere o 

caput deste artigo, serao transferidos para o Quadro Especial do Ser 

viço Exterior os Diplomatas de idades 
. . 
Iguais ou superiores as prevl~ 

tas nos i· n c i s o si, I I e I I I d o a r t. 5 5 de s t a I e i . 

, 

Art. 87 - Nos casos dos paragrafos unlcos dos art~ 

83, 84 e 85, -hllv('noo coincidencia de mesma idade entre Oi~lomatas da 

classe, ser a transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, 

em primeiro lugar, o que contar maior tempo de classe. 



---
30. 

Art. 88 - Ficam transpostos para o Quadro Especial 

do Serviço Exterior, obedecida a ordem de antigüidade na carreira, os 

atuais Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe integrantes 
, 

do Quadro Especial instituido pela Lei nº 6.859, de 24 de novembro de 

1980. 

Art. 89 - Sempre que a imposiçao de I imite numerl 

co por ap I i caça0 de qua I que r di spos i ti vo desta 1 e i produz i r resulta 

" -' 
do fracionario, sera feita aproximaçao para o numero inteiro imediata 

mente superior. 

, 

Art. 90 - Fica assegurado ao funcionario do Servi 

ço Exterior o direito de requerer ou representar. 
, , 

Paragrafo unico - Os procedimentos, na Secretaria 

de Estado e no exterior, referentes ao direito de petiçao, inclusi 

- ' 
ve recursos relativos a decisoes proferidas em materia discipl Inar,se 

-rao objeto de regulamentaçao. 

Art. 91 - O disposto no art. 58 sera executado no 

prazo maxlmo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor desta 

I e i . 

Art. 92 - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias 

-apos a data de sua publ icaçao. 

, 

Art. 93 - Revogam-se as disposiçoes em contrario, 

especialmente as Leis nºs 3.917, de 14 de julho de 1981, 5.887, de 

31 de maio de 1973, e nº 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de de 1986. 



ANEXO I 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Par~grafo unlco do art. 40 da Lei nº , de 

~ 

SITUAÇAO ANTERIOR 
DENOMINAÇÃO (N º D E CARGOS) 

CRIADOS PELA OCUPADOS EM 
LEI Nº 6.526, -DECORRENCIA DA 
DE 20/04/78 LEI nº 5.887, 

DE 31/05/73 

Ministro de 88 108 Primeira 
Classe 

Ministro de 
Segunda 116 139 
Classe 

Conselheiro 134 143 

Primeiro 
, 

Secretario 144 152 

Segundo 
, 

Secretario 164 176 

Terceiro 
, 

Secretario 190 157 

de de 198 ) 

SITUAÇAO 
NOVA 

(Nº DE CA R\; . , 

98 

128 

170 

174 

180 

200 



% 
) 

.-

ANEXO II 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 57 da Lei nº , de de de 198 ) 

A 

~ REFERENCIA DE 
GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO VENCIMENTO 

POR CLASSE 

Outras ativi 
Oficial de Chancelaria NS - Classe Especial ...,... 

dades 'de Ni 
- NS - 22 a 25 vel Superior 

Classe C 
NS-900 NS - 17 21 a 

Classe 8 
NS - 12 a 16 

Classe A 
NS - 5 a 11 



, 

ANEXO I I I 
-MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

( § 2º do art~ . 58 da Lei nº , de de de 

GRUPO / CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE QUA 

Outras Atividades de Nivel Superior Especial 
NS - 900 C 

e Oficial de Chancelaria B 

A 

TOTAL ................ 

e 

198 ) 

NTIDADE 

78 

156 

234 

312 

780 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
sEO.l.o OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 7.497-

EMENTA 

ANDAMENTO 

24.04.86 

29.04.86 

02.05.86 

14.05.86 

Dispõe sobre o Serviço Exterior e di outras providências . . 

.. 

AVISO N9 150-SUPAR/86 
. , ' .' " 

PROTOCOLO N.900·023 _ - . 23.04.86 , 
' . 

. ',' ... . 
- . . " 

. I 

'. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço ' PúbiiCo e de 

Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e val a imprimir. 
DCN 25.04.86, pág .. 2781, cp1- 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 'JUSTIÇA - " .. .. -
Distribuído ao relator, Dep. ARTHU1 VIRGtLIO NETO. 

, . f 

DCN 

MESA 

. 

.. 

, 
• 

Deferido Of. n9 262/86, da Comissão de Relações Exteriores', s~íi~itando 

audiência deste projeto. 

DCN ! ' • , . 
~ 

03:05.86, pago 3146, colo 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do ,relator, Dep. ARTHUR VIRGíLIO NETO. pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN " 

• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 113/86) . " 

J' " 

., . 
Sanciqnado pu promulgado ' 

. ; 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

• 
-

, 
.. 

. 

I 
~. ~. 

" ~/ 

, 
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ANDAMENTO . 

14.05.86 

15.05.86 

15.05.86 

21.05.86 

21.05.86 

21.05.86 

21.05.86 

COMISSÃO DE SERVICO POBLICO 
Distribuído ao relator, Dep. HOMERO SANTOS. 

DCN 

COMISSÃO DESERVICO POBLICO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. HOMERO SANTOS. 
DCN 

COMISSÃO. DE RELACOES EXTERIORES(AUDIDNCIA) 
Distribuído ao relator, Dep. JOSE CARLOS FONSECA. 

DCN 

COMISSÃO DE RELACOES EXTERIORES(AUDlêNCIA) 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. JOSE CARLOS FONSECA, com 07 emendas. 

DCN 

· COMISSÃODEFINANCAS 
Distribuído ao relator, Dep. NYDER BARBOSA. 

DCN 

COMISSÃODEFINANCAS 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep . . NYDER BARBOSA, com adoção das 07 
emendas da Comissão de Relações Exteriores. ' 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona 
lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Serviço Público, pela aprovação; da Comi~ 
são de Relações Exteriores, emitido em audiência, pela aprovação, com 07 emendas; e, da Comissão de 

Finanças, pela aprovação, com adoção das 07 emendas da Comissão de Relações Exteriores~ 

(PL. 7.497-A/86). 

DCN 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7 .• /86 Continuacão 

~=C=E=t='=SB=Ç=~=d=8=5=ln=bP="==================================~~======================================~=================================================== 
PROJETO N9 fls. 02 

ANDAMENTO 

22.05.86 

22.05.86 

22.05.86 

COI 20.48.0020.0 ' (NO V 184) 

PLENÁRIO 

Aurovado 

líder do 

Líder do 

requerimento dos Dep Pimenta .· da Veiga, líder do PMOB, Amaral Netto, líder do PDS, Alberto Goldman, 

PCB, Jos€ Lourenço, líder do PFL, Matlleus Schmidt, líder do PDT, Irma Passoni~ líder do PT, Haroldo 

PC do B e Gastone Righi, líder do PTB, solicitando Urgência para a tramitação deste Projeto. 

PLENÁRIO 
DCN 

O Sr. Presidente anunCla a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 09 Emendas, aSSlm distribuídas: Emendas n9 01, . OI-À e 06, pelo Dep. - Amaral }letto; E'·.~ endas n9 

02, 03, 04 e 05, :'pelo Dep. Luiz. Leal; e Emendas n9 07 e 08,pelo Dep. Plínio Martins. 

Volta à CCJ, CSP e CF. 
DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Serviço Público, pela aprovação; da Comissão de Relações 

Exteriores, emitido em audiência, pela aprovação, com emendas; e, da Comissão de Finanças, pela aprovaçao, 

com adoção das emendas da Comissão de Relações Exteriores. Pendente de pareceres das Comissões: de Consti­

tuição e Justiça, de Finanças e de Relações Exteriores às Emendas de Plenário. 

(PL. 7.497-B/86). 

DCN 

PLENÁRIO (23 : 20 hs) 
Votação em Discussão Onica. O Sr. Presidente anunCla a 

O Sr. Presidente designa o 
conclui pela aprovação das 
O Sr. Presidente designa o 
pela aprovação das Emendas 
O Sr. Presidente designa o 
pela aprovação. 

Dep. Arthur Virgílio Neto para proferir parecer em substituição à CCJ, que 
Emendas n9 02, 03, 04 e OS, e rejeição das de n9 01, 06, 07 e 08. 
Dep, Homero Santos para proferir parecer em substituição à CSP, que conclui 
n9 01, 02, 03, 04, OS, 07 e 08e prejudicialidade da de n9 06. 
Dep. Irajá Rodrigues para proferir parecer em substituição à CF, que conclui 

Em votação as Emendas n9 02, 03, 04 e 05 de Plenário: 
Em votação a Emenda n9 01 de Plenário: REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 Ol-A de ' Plenário: REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 06 de Plenário: REJEITADA . . 
Em votação a Emenda n9 07 de Plenário: REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 08 de Plenário: REJEITADA. 
Em votação as Emendas da CRE: APROVADAS. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai ã~Redaçâo Fipal. 

APROVADAS. 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
j 

I 
1 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seçifo d. Slnbps. 
PROJETO N<? Continuação 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

29.05.86 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DASO COIMBRA. 

29.05.86 
PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final.~ 
Vai ao Senado Federal. 
CPL. 7.497-C/96). 

03.0b .Bk AO SENADO FEDERAL, PELO OF. /b6" 

DCN 

DCN 

.... 

• 

, 
'- .. ... 

' . 

• - . 
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Brasília , 04 de junho de 198 6. 

N9 1 68 
Re t ifica Au t ó g r a fos do Projeto 
de Lei n9 7 . 497- B, de 1986 . 

Senhor Se0re t ário 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Ex 
c e lência a seg uinte retificação nos Autógrafos referentesao 
ao Pro j eto de Lei n9 7 . 49 6- B, de 1986 , q u e " institu i o regi 
me jurídico dos funcionários do Serviço Externo e d á outras 
providên c ias": 

Onde se l ê : 

" Art . 51 - ......................... . 

I -

11 -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - promoção a Segundo Secretário,por 
an t iguidade . " 

Leia- se : 

"Art . 51 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I - ................................. . 

rIr - promoção a Primeiro Secretário , na 
proporçã o de 3 (três ) por merecimento e 1 (uma ) por 
antiguidade ; e 

A Sua Ex c elência o Senhor 
Senador ENfAS FARIA 
DD . Primeiro Secretário do Senado Fe deral 
N E S T A 

jb/ . 
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• 

antiguidade . " 

o .. -

2 • 

IV - promoção a Segundo Secretário , por 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis ­
tinta consideração . 

~l ~. 
/' I / I 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJE TO DE LEI NQ 7 . 497, DE 1986 

"Dispoe sobre o Serviço Exterior 
, '" e da outras providencias . " 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado NYDER BARBOSA 

, 
I - R E L A T O R I O 

O Projeto de Lei n Q 7 . 497, de 1986, encaminhado 

ao Congresso Nacional pelo Exmo . Sr . Presidente da Repúbli 

ca , dispõe sobre o Serviço Exterior, no sentido de reformu 

lá- lo e atualizá- lo . 

Na Com i ssão de Constituição e Justiça, o referido 

Projeto de Lei recebeu parecer favorável, sem emendas, ten -

do a Comissão opinado pela constitucionalidade, juridici -

dade e boa técnica legislativa. A Comissão de Serviço Pú­

blico também opinou favoravelmente à matéria . 

, 
O Projeto de Lei n Q 7,497, de 1986, tambem foi a -

provado na Comissão de Relaçoes Exteriores com a inclusão 

de 7 (sete) emendas . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



--- - ----------

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com parecer aprovado na Comissão de Re 

laçoes Exteriores o Projeto de Lei em exame trata na reali-

dade do regime juridico dos funcionários do Serviço Exte -

rior, tendo inclusive recebido nova Ementa . 

, 
A Comissao de Finanças compete regimentalmente 

analisar as implicações da proposta legislativa em suas im­

plicações sobre as finanças públicas . 

Julgamos que os eventuais aumentos de despesas de 

correntes da aprovaçao deste Projeto de Lei justificam- se 

para propiciar a modernização e atualizaçao dos quadros e 

dos serviços do Itamaraty . 

-Diante do exposto, votamos pela aprovaçao do pro 

jeto de Lei nº 7 . 497, de 1986, acrescido das emendas apre ­

sentadas na Comissão de Relações Exteriores . 

Sala da Comissão, em ~ I de de 1986 

Deputado NYDER BARBOSA 

Relator 

jamnf 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 7 . 497 /8 6 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

reali zada no dia 21 de maio de 19 86, opinou, unanimemente,pe 

la aprovaç ão, com adoção das sete emendas oferecidas pela Co 

missão de Relaçõ e s Exteriores, do Projeto de Lei n9 7 . 497 / 86 

(Men s agem n9 11 3/86) - do Poder Executivo - nos te r mos do pa 

recer do relator. 

Est i veram pre sentes os Senhores Depu t a dos Vi 

cente Guabiroba, Presidente, Christóvam Chiaradia, Vice-Pre ­

sidente, Lui z Bacc arini, Moysés Pimentel, José Carlos Fagun 

des, Paulo Me lro, Nyder Barbosa, Wilson Vaz e Flor i ceno Pai 
-xao . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 198 6. 

-vvU -~-4 ente G~~ 
Presidente 

Deput ado NYDER BARBOSA 

Relator 
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Em 0'6 de julhO de 1986 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em d O? /86. À SECRETARIA- GERAL DA MESA . 

DEPUTADO ~~FORD 
Primeiro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da 

Câmara n9 11, de 1986, ( n9 7.497-B, de 1986, na origem) aprovado 

pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da 

República', que "insti tui o regime jurídico dos funcionários do 

Serviço Exterior e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

~ , em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ • 
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ASSUNTO: 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO PODER EXECUTI VO ) 

MENSAGEM N9 113 /8 6 

PROTOCOLO N.o 

Di spõe sobre o Serviço Ex ter ior e d á outras providências . 

... 

----

f3G./../kioe~ ,S'!. yfJJ.o Rb S. ~· v b16 Hfl~) 
DESPACHO: COM . CONST . E JUSTIÇA .J SERVIÇO PÚBLI ê"êf'7 FINANÇAS . 

A COM . CONST . E JUSTIÇA 2 4 _________________ em __ __ de ____ a_b_r_l_· 1 ______ de 19 86 

DISTRIBUiÇÃO 
' ' 'y 
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o Presidente a Comissão 

Aosr.~ ~/~f~ 
O Presidente da Comissão de~~~~~~~~~_~~~~_~~~~~~-~~----~ 
Ao Sr. ~ tyvdu ~~? ~ . errJl.a-&-
O Presidente da Comissão de_~ __ ~~~~-~~.~~-----------~~~-~ 

• 
Ao Sr. ______________________________ • em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ______________ ~ _____________ • em ____ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. ________________ . ____________ • em __ 19 __ 

Ao Sr .. ____________ ~ ___ . ____________ ,. em ___ 19 ....... __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. ________________ . ____________ • em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 
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RIi~1EIRA SECRETARIA ,/ • 

Em tfjj07/86 . À SECRIo,ARIA- GEAAL DA MESA. ~ . ~ 

-DEPUTADO T 

Aviso n9 40l-SUPAR. 
-

Em 27 de junho de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei 'n9 7.501, de 27 de junho de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-
tviARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 



!tt l~' .-
~C~ ;f-;-jrD 0~ 

/ó· 9 , cf ~. 

o 
~ 

N 

;,; 
)( 

';;; 
u 

<O 
QO 
<n 
:!:co 
""0 <nN 
~ ,... 

NO 
"'Z 
i-J 
.3'l. 

t~~ '~ 

• 

• 



• 
• 

, 

• 

~.c·9~ 
.., 

1 
- c 

MENSAGEM N9 288 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar projeto de lei "institui regime ... 
o que o Jur~ 

dico dos funcionários do Serviço Exterior e dá outras provi dê!!. 

cias". Para o arquivo 'do Congresso , Nacional, restituo, nesta opo!:. 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.501, 

de 27 de junho de 1986. 

Brasília, em 27 de junho de 1 986. 
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LEI NQ 7.501, de 27 de junho de 1 986. 

o 

Institui o regime jur;dico dos funcioná 
ri o~ do Servi ço Exteri or e dá outras pro 
videncias. 

P R E S IDE N T E o A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segui..!! 
te Lei: 

. 
T I T U l O 

DO SERViÇO EXTERIOR 

CAPíTULO 

DISPOSiÇÕES PRElIOOI~ARES 

Art. lQ - O Serviço Exterior, essencia l a execuçao 

da politica exterior do Brasi I, constitui-se do corpo de funcion~rios 

perm~nentes, capacitados profissionalmente como agentes do Ministe 

rio das Relaç~es Exteriores, no Brasi I e no exterior,or9anizados em 

carreira e categoria funcional definidas e hierarquizadas e sujeitos 

ao regime desta lei. 

Art. 2Q - O Serviço Exterior e composto da car 

relra de Diplomata e da Categoria Funcional de Oficial de Chancela 

ria. 

. 
Art. 3Q - Aos funcionarios da carreira de -Diploma 

, 
ta do Serviço Exterior incumbem atividades de natureza diplomatica e 

consular, em seus aspectos especificos de representaç~o, negoclaçao, 

j nformaç~o e proteção -de i nteresses bras i I e j ros no campo i nternac i o 

na I . 

---- --- ----- -----
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2. 

Art. 4 2 - Aos funcion~rios da cutegoria funcionul 

de Oficial de Chancelaria incumbem turefas de upoio administrativo us 

atividades de natureza diplomatica e consular,na Secretaria de Estado 

e no exterior. 

Art. 52 - O regime juridico dos funcion~rios do 

Serviço Exterior e o definido nesta l e i e,subsidiariamente,o 

funcion~rios p~bl icos civis da Uni~o. 

CAPíTULO II 

DIREITOS E VA~TAGE~S, REGIME OISCIPLI~AR 

Art . 6º A nomeaçao para cargo de carreira 

dos 

ou ca 

tegoria funcional do Serviço Exterior far-se-~ em classe inicial, ob e 
-

decida a ordem de classificaç~o dos habi I itados em concurso p~b I i co 

de provas, e, no caso de curso de preparaçao, a ordem de 

ç~o final. 

·c I as s i f i c a 

Art. 7º Nao ser ao nomeados os cand i datos que, em 

bora aprovados em concurso p~bl ico, venham a ser considerados,em exa 

me de sufici;ncia fisica e mental, inaptos para o exerclclo de cargo 

de carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

Art. 8º - O funcionario nomeado para cargo 
. . 
I n I 

cial de carreira ou catego~ia funcional do Serviço Exterior fica su 

jeito a est~gio probat~rio de 2 (dois) anos de efetivo exercicio, com 
. 

o objetivo de aval iar suas aptidoes e capacidade para o exercicio do 

cargo. 

§1º - Os procedimentos de aval iaç~o das 

e da capacidade para o 

mento. 

~ . exerclclo do cargo serão definidos em 

aptidoes 

regul!!, 

§ 2 2 - ~ funcion~rio do Serviço Exterior que nao 

cs for aprovado no cst~gio probat~rio se~~ exonerado ou, se go=ar de 

tubi I idade no Serviço P~bl ico Federal, reconduzido ao cargo anterior 

mente ocupado, desde que vago este • 

. 

. i 
r 

• 

... 

I 
I 
L ., 
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• 
Art. 9º - A promoçao obcdccer~ aos criterios esta 

- . 
belecidos ncsta Ici e as normas constantcsde rcgula mento espccifico, 

o qual tamb~m dispor~ sobre a forma de aval iaç~o dc dcsempcnho funcio 

nal e de apuraçao de antigüidade. 

Art. 10 - N~o podcr~ ser promoviclo, por mcreclme n 

to ou antigüidade, o funcion~rio temporariamente afastado do c x erCI 

cio do cargo em razao de: 

I icença para o trato dc interesscs particul~ 

res; 

I I Icença por motivo de afastan:~nto do conjuge; 

e 
. 

I I I I i cença para trato de doença em pessoa da fami 

-I i a , por prazo superior a 1 (um) ano, e des'de que a doença nao haja 

sido contraida em razao do serviço do funcionario. 

Art. 11 - Somente por antigüidade poder a ser pro 

movido o funcionario do Serviço Exterior que se encontrar c m go=o de 

licença extraordinaria ou investido em mandato eletivo,cujo exercl-

CIO lhe eXIja o afastamento. 

Art. 12 - Os funcion~rios do Serviço Exterior ser 

vlrao ' na Secretaria de Estado e em postos no exterior. 
. , 

Paragrafo unlco - Consideram-se postos no exterior 

as repartiçoes do Minist~rio das Relaç~es Exteriores sediadas em pais 

estrangeiro. 

Art. 13 - Nas remoçoes da Secretaria de 

ra posto no exterior e de um para outro posto no exterior, 

sc-a compatibi I izar a conv~ni~ncia da Administraç~o com o 

se profissional do funcion~rio do Serviço Exterior. 

Estado pa 

procurar-

interes 

Par~grafo ~nico - O disposto no c~put Qeste arti 

90 nao podcr~ ensejar a rccusa, por parte do funcion~rio, de mlssao 

no extcrior que lhe seja destinada na forma dcsta lei e de I'cgu I ~ 

menta • 
• 

- ----.-. __ ._------- -- .. -----_. 
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f 4. 

Art. 14 - Os postos no exterior serao classifica 

dos, para fins de movimentaçao de pessoal, em grupos A,B e C, segu~ 

do o grau de representatividade da miss~o e as condiç~es 

de vida na sede. 

especificas 

§ 1º - A classificaç~o dos postos em grupos far-

se-a mediante ato do Ministro de Estado das Relaç;es Exteriores. por 

- -proposta apresentada pela Comissao de Coor~enaçao. 

§ 2º - Para f i ns de ap I i caç~o do ti i sposto nos 
. 

. arts. 45, par~grafo ~nico, 47 e §§, 48 e §§ desta lei, prevalecera a 

classificaç~o estabelecida para o posto de destino nu data da publica 

çao do ato que remover o funcionario. 

Art. 15 - A lotaç~o numerlca de cuda posto sera fi 

xada por ato do Ministro de Estado das Relaçoes Extel'iores, 

proposta da Comiss~o de Coordenaç~o. 

mediante 

Par~grafo ~nico - O funcionario do Serviço 

rlor somente poder~ ser removido para posto no qual se verifique 

ro de lotaç~o em sua classe ou grupo de classes. 

Exte 

cla 

Art. 16 - Ao funcion~rio estudante, removido ex-

officio de posto no exterjor para o Brasi I, fica assegurada matricula 

em estabe I ec i mento de ens i no of i c i a I, i ndependentemente de vaga. 

Par~grafo unlco - O disposto neste artigo estende-

-se ao cooJuge e fi lhos de qualquer condiçao, aos enteados e aos ado 
. . 

tivos que vivam na companhia do funcionario, aqueles que, por ato re 

guiar da autoridade competente, estejam sob a sua guarda e aos 

tenham sido postos sob sua tutela. 

Art. 17 - AI~m das garantias decorrentes do 

c i c i o de seus cargos e funç~es, fi-cam asseguradas 

Serviço Exterior as seguintes prerrogativas: 

aos funcion~rios 

. . 
- uso dos titulos decorrentes do exerclclo 

cargo ou funç~o; 

I I concess~o de passaporte diplom~tico ou de 
• 

-- . - - - ._- -- -- - - - ----------- -------- -- .. -- - -------- - --_ ... -

que 

exer 

do 

do 

ser 

:~ 
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ViÇO, na forma da legislaç~o pertinente; e 

I I I - citaç~o em processo civi I ou penal, qUcJndo em 

serviço no exterior, por interm~dio do Minist~rio das Relaç~es Exte 

rlores. 

Par~grafo unlco - Estendem-se aos inativos das 

carreiras do S e rviço Exterior as prerrogativas estabelecidas nos In-

CISOS e I I deste art i go. 

Art. 18 - O funcion~rio far~ JUS, por ano, a 30 

(trinta) dias consecutivos de f~rias, que poder~o ser acumuladas 
. 

ate 
. 

o maxlmo de 2 (dois) per iodos. 

' § 12 Some~te depois do primeiro ano de exerclclo 

o funcion~rio adquirir~ o direito a f~rias. 

§ 22 - N~o poder~ gozar f;rias o funcion~rio remo 

vido para posto no exterior ou para a Secretaria de Estado,antes de 
. . 

um per iodo minimo de 6 {seis} meses de sua chegada ao posto ou a S e 

cretaria de Estado. 

§ 3º - O disposto no 
• 

paragrafo .L. • an .. erlor. nao pode 

r~ acarretar a perda de f~rias eventualmente acumuladas. 

Art. 19 - As f~rias poder.io ser excepcionalmente 

interrompidas em razao de relevante interesse do serviço, 

como~al pelo Secretario-Geral das Relaç~es Exteriores. 

declarado 

Par~grafo ~nico - Em tal caso, a parcela nao 

da das f~rias poder~ ser uti I izada no periodo de 12 (doze) 

goz~ 

meses 

imediatamente subseqüente. 

Art. 20 - Os Ministros de Primeira Classe e de Se 
. 

gunda Classe, depois de 4 (quatro) anos consecutivos de exercicio no 
- . 

exterior, terao direito a 2 (dois) meses de ferias 

que dever~o ser gozadas no Brasi I. 

Par~9rafo unlco - A cpoca de gozo dependera da 

conveniencia do serviço e de progrcJmcJçao estabelecida pela Secreta 

ria de Estado para o cumprimento de est~gio de atual i=açào dos Minis 

• 
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tros de Primeira Classe e de Segunda Classe em feriQs extraordin~ 

rias. 

Art. 21 - Sem preju;zo da retribuiç~o e dos de 

mais direitos e vantagens, podera o funcion~rio do Serviço Exterior 

ausentar-se do posto em raz~o das condiç~es pecul iures de vida da s e 

de no exterior, atendidos os prazos e requisitos estabelecidos em re 

gulamento. 

Art. 22 - O funcion~rio do Serviço Exterior casado 

ter~ direito a I icença, sem remuneraçao ou retribuiç~o, quando o seu 

conjuge, que nao ocupar cargo de carreira ou categ0 ria funcional do 

Serviço Exterior, for mandado serVir, cx-officio, em outro ponto do 
. ' 

territorio nacional ou no exterior. 

Art. 23 - O funcion~rio do Serviço Exterior casa-
. 

do, cUJO conjuge, tambem integrante do Serviço Exterior, for removl-

do para p exterior ou nele encontrar-se em miss~o permanente, podera 
. 

entrar em licença extraordinaria, sem remuneraçao ou retribuiçao, se 

assim o desejar ou desde que n~o satisfaça os requisitos, estipulados 

em regulamento, para ser removido para o mesmo posto de seu conjuge 

ou para outro posto na mesma sede em que este se erlcontre. 

Par~grafo unlco - Nao podera permanecer em Icen 
. . 

ça extraordinaria o funcionario cujo conjuge, tambcm integrante do 

Serviço Exterior, removido do exterior, venha a apresentar-se na Se 

cretaria de Estado. 

. . 
Art. 24 Contar-se-a como de efetivo exerCICIO na 

car.relra, ressalvado o disposto nos incisos I" II e iJI 00 al't; 52 ' oesta lei,o tem 

po em que houver o Diplomata permanecido como aluno no Curso de Pre 

paraçao a carreira de Diplomata. 

Art. 25 - Ressalvados os casos expressamente 

vistos em lei complementar, o funcion~rio do Servi ç o Extel'ior 

aposentado: 

--- -------,- __ o' - ___ . ____ _ _ ... - __ __ __~ 
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- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de 

idade; 

I I - voluntariamente, apos 35 (trinta e cinco) anos 
. 

de s~rVlço, s e do s e xo ma s culino, ou apos 30 (trinta) unos de servI 

ço, se do sexo feminino; e 

III - por inval idcz. 

Art. 26 - Os proventos do funciorlario do Serv i ço 

Exterior que se apo se nte em serviço no exter i or ser;o calculados c om 
. 

base na remuneraçao a que faria JUS se estivesse em exerclclo no Bra 

S I I . 

Art . 27 - Ao funcionario do Serviço Exterior,subm~ 

tido aos principios de hierarquia e disciplina, incumbe observar 

conjunto de d e veres, atribuiç~es e responsabi I idades previsto 

lei e em disposiç~es regulamentares, 
. 

tanto no e x ercicio d e suas 

çoes, quanto em sua conduta pessoal na vida privada. 

Art. 28 - As quest~es relativas ~ conduta dos 

tivos do corpo permanente do Serviço Exterior - Diplomatas e 

clals de Chancelaria - ser~o, sem prejuizo das disposiç~es do 

to dos Funcionarios P~bl icos Civis da Uni~o, tratadas por uma 

Estatu 

corre 
~ 

gedor i 'a interna com competencia e compoSlçao definidas em decreto do 

• 

Presidente da Republ ica . 
. 

Paragrafo unlco - O decreto Incorporara as fun-

çoes Ja ant e cipadas nesta lei. 

Art. 29 - AI~m dos deveres previstos no Estatuto 

dos Funcion~rio~ Publ icos Civis da Uni~o, constituem deveres espec~ 

ficas do funcion~rio do Serviço Exterior: 

- atender pronta e sol icitamente ao publico 

geral, em especial quando no desempenho de funç~es Je natureza 
~ 

I,lr C! de ass i stenc i a a hras i I e i ros no C!xter i or; 

em 

consu 

I I - respeitar as leis, os usos e os costumes dos 

pa;ses onde servir, observadas as pr~t i cas internacionais; 

, . 

I 
~ 
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I I I manter comportamento correto e decoroso na 
. 

vida publica e privada; 

I V - dar conhec i mento a autor i dadc' super I or de qual 

quer fato rel<ltivo ~ Slla vid<l pessoal, que possa afetar interesse de 

serviço ou da repartiçao e m que estiver servindo; e 

V - sol iéitar, pr e v i amente, anuencla da autoridad e 

comp e tente, na forma regulamentar, para manifestar-se publ icamente so 

bre mat~ria relacionada com a formulaç~o é execuç~o da pol itica 

rior do Brasi I. 

ext e 

Art. 30 - S~o deveres do funcion~rio do Serviço 

Exterior no exercicio de funç~o de chefia, no Brasi I e no exterior: 

- defender os interesses legitimos de seus subo~ 

dinados , orient~-Ios no desempenho de suas tarefas, inculcar-lhes . es 

-pirito de iniciativa, disciplina e respeito ao patrimonio publico; 

I I - exigir de seus subordinados ordem, atendimento 

pronto e cort~s ao publ ico em geral e exaç;o no cumprimento de seus 

-deveres, bem como, dentro de sua competencia, responsabi I izar e punir 

os que o mereçam, comunicando as infraç;es ~ autcrridade competente; e 

I I I - dar conta ~ autoridade competente do procedi. 
. 

mento publico dos subordinados, quando incompativel com a di sc i p I i na 

e a dignidade de seus cargos ou funç;es. , 
Art. 31 - AI~m das proibiç;es capituladas no Estatu 

to dos Funcion~rios P~bl icos Civis da Uni~o, 
. 

ao funcionario dó Servi 
. 

ço Exterior e proibido: 

- divulgar, sem anuencla da autoridade competen 

informaç;o 
. 

te, relevante para a politica exterior do Brasil, a que 

-tenha tido acesso em razao de desempenho de cargo no Serviço Extc-

rlor; 

I I - aceitar comlssao, emprego ou pensa0 de Gover 

no estrangeiro sem Icença expressa do Presidente da Rep~bl ica; 

I I I . 
- renunciar as imunidades de que goze em scrvlça 

' . no exterior Sem expressa autorizaç~o da Secretaria de Estado das Rela 
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çoes Exteriores; 
. 

IV - valer-se abusivamente de imunidades ou privi le 
. 

glo de que goze em pais estrangeiro; e 

V - uti I izar, para fim licito,meio de comunica 

çao de qualquer natureza do Minist~rio das Relaç~es Exteriores. 

Art. 32 - AI~m das penas diséipl inares previstas no Estatu 

to dos Funcion~rios P~bl icos Civis da Üni~o, poder~ ser aplicada a funcion~~i6 do 

Ser'viço Exterior a pena de censura, nos casos de reiterada negl ig~ncia de seus de 

veres ou de conduta incompativel com a dignidade das funç~es, se a infraç~o n~o JUS 

tificar puniç~o mais grave. 

Par~grafo unlco - A Corregedoria Interna e competente para 

a imposiçao da pena de censura. 

Art. 33 A Corregedoria Interna, em caso de d~vi 

da razo~vel quanto ~ veracidade ou exatid~o de informaç~o ou den~ncia 

sobre qualquer irregularidade no ~mbito do Serviço Exterior,determina 

ra a real izaç~o de sindic~ncia pr~via, de car~ter sigi loso,com o obje 

ti vo de co I i g i r dados para eventua I i nstauraçao de processo 

trativo. 

. 
Art. 34 - O processo administrativo tera 

sigi loso e sera instaurado pela Corregedoria Interna,que 

para real iz~-Io, comlssao constituida por 3 (tr;s) membros 

adminis 

. 
carater 

. 
designara, 

efetivos. 

§ 1 Q - ~o caso de funcion~rio da Carreira de Dipl~ 

mata, a Comissao contar~ entre seus membros com, pelo menos, 2 (dois) 

-Diplomatas de classe igualou .superior a do indiciado e,sempre que 
. 

possivel, de maior antigüidade do que este. 

§2 Q - Ao designar a comlssao, a Corregedoria In 
. 

terna indicara, dentre seus membros, o respectivo Presidente,ao qual 

incumbira a designaçao do Secret~rio. 

Art. 35 - Durante o processo administrativo,a Cor 

regedoria Interna poder~ determinar o afastamento do indiciado do excr 

cicio do cargo ou funç~o, 
• 

sem prejuizo de seus vencimentos e vanta 

gens, ou a sua reassunçao, a qualquer tempo. 
. 

Art. 36 O funcion~rio do Serviço Exterior devera 

• 
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50 I i c i t<lr autor i zaç~o do M i n i stro de Estado das Re I aç;;es 

par<l casar com pessoa de nacional idade estrangeira. 

Exteriores 

§ lº - A crit~rio do Ministro de E~tado das Rela 

-çoes Exteriores, serao apresentados, com o pedido de autorizaçao,qlJai~ 

quer documentos jul9~dos ncccss~rios. 

§ 2º - O disposto neste artigo apl ica-se ao a 'l uno 

de curso do Instituto Rio Branco e ser~ considerado, nos termos desta 

lei, como requisito pr~vio ~ nomeaç~o. 

§ 3º - Depender~, igualmente, de autorizaçao do Mi 

nistro de Estado das Relaç;;es Exteriores a inscriç~o de candidato ca 

sado com pessoa de nacional idade estrangeira em concurso para Ingres 

so em carreira ou c~tegoria funcional do Serviço Exterior. 

-§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput des 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretar~, conforme o caso: 

o cancelamento da inscriçao do candidato; 

I I a denegaç~o de matricula em curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

I I I - o desl igamento do aluno de curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

ministrado 

' ministrado 

IV - a impossibi I idade de nomeaçao para cargo do 

Serviço Exterior; e 
'- , 

V - a demissao do funcionario, mediante processo 

administrativo. 

Art. 37 - O funcion~rio do Serviço Exterior devera 

sol icitar autorizaç~o do Presidente da Rep~bl ica para casar com pe~ 

soa empregada de governo estrangeiro ou que dele receba comlssao ou 

pensa0. 

§ lº - Poder-se-; eXlgl~ que sejam apresentados, 

com o pedido de autorizaç~o, quaisquer' documentos julgados 
• 

necessa 

rIos • 

-~_._------. .-_-_.~-----_ .. _~-------------_._------ - ---~ . 
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§ 2º - O disposto neste art i go élp I i ca-se ao éll u 

no de curso do Instituto Rio Branco e ser~ considerado,nos termos des 
. - -

ta lei, como requisito previo a nomeaçélO. 

§ 3º Depender~, i gua I mente, de autor i zaçao do 

Presidente da Rep~bl ica a inscriç~o de candidato, casado com pessoa 

nai situaç~es previstas no caput deste artigo, em concurso para In 

gresso em carreira ou céltegoria funcional de Serviço Exterior . 
• 

§ 4º - A transgress~o do estabelecido no caput des 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso, a 

caça0 do disposto no § 4º do artigo anterior. 

C A P I T U L O 

DA CARREIRA DE DIPLOMATA 

Do ' 1 ngresso 

ap I i-

Art. 38 - O Ingresso na carreira de Diplomata far-
. 

se-a em cargo da classe inicial, mediante concurso pub I i co de pro --vas, de ambito nacional, organizado pelo Instituto Rio Branco,e apos 

habi I itaç~o 

Instituto. 

no Curso de Preparaç~o ~ carreira . de Diplomata délquele 

Par~grafo unlco - O Instituto Rio Branco,por dete~ 

mlnaç~o do Ministro de Estado das Relaç~es Exteriores,poder~ organ..!.. 

zar concurso p~bl ico de provas para Ingresso na classe inicial da car 

reira de Diplomtlta, dispensada a habi I itaç~o no Cur50 de -Prcpélraçao 
, 
a carreira de Diplomatél • 

------ --- --- -- -- .. _----- -
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Art. 39 - Ao concurso p~b I I co de provas, para 

mlssao no Curso de rreparaç~o ~ carreira de Diplomata, somente 

r-~o concorrer brasi leiros natos, com mais de 20 (vinte) e menos 

32 (trinta e dois) anos de idade e que apresentem certificado que 

prove j~ terem terminado, 
, , 

no mlnlmo, a terceira serie ou o sexto 

1 :! . 

ad 

pod!:. 

de 

com 

pe 

rrodo de semestre ou carga hor~ria ou cr;ditos equivalentes de Curso 
, 

de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 

Par~grafo ~nico - No concurso p~bl ICO de provas 

para Ingresso na classe inicial da carreira de Diplomata,previsto no 

par~grafo ~nico do artigo anterior, somente poderao Inscrever-se 

brasi leiros natos, com mais de 21 (vinte e um) e menos de 35 (trinta 

e cin~o) anos de idade e que apresentem certificado de conclusao de 
- , 

Curso de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 

Seção I I 

Das Classes, dos Cargos e das Funç;es 

Art. 40 - A -carreira de Diplomata do Serviço E2 

t~rior, de nivel superior, estruturada na forma desta lei, e · consti 

tuida pelas classes de Ministro de Primeira Classe, Ministro de Segu~ 

da Classe, Conselheiro, Pri~eiro Secret~rio, Segundo Secret~rio e Ter 

ceiro Secret~rio, em ordem hier~rquica funcional decrescente. 

Par~grafo ~nico - O n~mero de cargos, em cada elas 

se, e o fixado no Anexo desta lei. 

Art. 41 - Os D i plomatas em serviço nos postos no 

exterior e na Secretaria de Estado ocuparão privativamente cargos em 

comlssao ou funç;cs de chefia, -assessoria e assistencia corresponde~ 
. 

tes a respectiva classe, de acordo com o disposto nesta lei e em reg~ 

lamento. 

Art. 42 - Mediante aprovaçao previa do Senado Fede 

, 
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ral, os Chefes de Miss~o Diplom~tica permanente serao nomeados 

Presidente da Rep~bl ica com o titulo de Embaixador. 

pelo 

Par~9rafo ~nico - Em Estados nos quais o Bras i I 

- - -naa tenha representaçao diplomatica efetiva, podera ser cumulativamen 

te acreditado Chefe de Miss~o Diplom~tica permanente residente em ou 

tro Estado, mantendo-se, nessa eventual idade, a sede primitiva. 

Art. 43 - O Chefe de M~ss~o Diplom~tica permanen 

-te e a mais alta autoridade brasi leira no pais junto a cUJO Governo 
. 

esta acreditado. 

Art. 44 Os Chefes de Miss~o Diplom~tica permane~ 

te serao escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe QU, nos 

ter~os d6 art. 49 desta lei, dentre os Ministros de Segunda Classe. 

ser Par~grafo unlco - Excepcionalmente,podera 

designado para ex e rcer a funç~o de Chefe de Miss~o Diplomatica perma 
. 

nente brasi leiro nato, nao pertencente aos quadros do Ministerio das 

Relaç~es Exteriores, maior de 35 (trinta e cinco) anos, de reconheci 
. . 

do mcrito e com relevantes serviços prestados ao pais. 

Da Lot 3çao e da Movimentaç~o 

Art. 45 - Os Ministros de Primeira Classe e de 
. 

Segunda Classe, no exerclclo d~ chefia de posto, nao permanecerao por 

periodo superior a 5 (cinco) anos em cada posto. 

Par~grafo ~nlco - A perman~ncia dos Ministros de 

Primeira CI~sse e de Segunda Classe, em cada posto do grupo C, nao 
• 

(tr~s) anos, 
. . 

podendQ ser prorrogada no maximo ate ra superior a 3 

(doze) meses, atend i da a conven .i enc i a 'da Adm i n i stração c mcd i ante 

expressa anu;ncia do interessada. 

se 

12 

a 

1-
I ~ 
I 

j 
I-­
I 

I 

! 
~ 
i 

'1 



. . 

• 

• 

14. 

Art. 46 - Ressalvadas as hip~teses do artigo an .. . \. er I or , . -a permanencia no exterior dos Ministros de Segunda Classe 

nao ser~ super i or a 5 (c i nco) anos em cada posto e a 10 .( dez' ) anos 

consecutivos no exterior. 

Art. 47- Os Conselheiros, Primeiros Secret~rios , 

Segundos Secret~rios e Terceiros Secret~rios dever~o servir efetiva 

mente durante 3 (tr~s) anos em cada posto e 6 (seis) anos consecuti 

vos no exterior. 

§ 1 Q - A permanencla de Diplomata das classes men 

cionadas no capu~ deste artigo, nos postos do grupo C, nao sera 

rlor a 2 (dois) anos, 
. 

podendo ser prorrogada no maxlmo ate 12 

meses , atendida a conven~encia da Administraç~o e mediante a 

sa anu~ncia do interessado. 

supe 

(doze) 

expre~ 

§ 2 2 - A permanencla no exterior de Diplomata das 

classes de Primeiro Secret~rio, 
. 

Segundo Secretario e Terceiro Secre 
. . t~rio podQr~, no interesse do Diplomata e atendida a convenlencla do 

serviço, estender-se a 8 (oito) anos, desde que nesse prazo tenha o 

funcion~rio servido ou venha a servir em posto do grupo B e em posto 

do grupo C. 
. 

§ 3 2 - O Diplomata da classe de Conselheiro podera 

serVir, consecutivamente, em3 (tr~s) postos no exterior, desde que 

um deles esteja classificado no grupo C. 

§ 42 - A primeira remoç~o para o exterior de 

plomata das classes de Segundo Secret~rio e Terceiro Secret~rio 

Di 

far-
. 

se-a para posto no qual estejam 'otados pelo menos 2 (dois) Diplom2. 

tas de maior hierarquia funcional. 
. 

§ 5 Q - Ser~ de, 
. 

no mlnlmo, 2 (dois) anos o estagio 

inicial na Secretaria de Estado dos Diplomatas da classe de 

Secretario. 

Art. 48 - Nas remoç~es entre postos no 
. 

Terceiro 

exterior 

de Diplomatas das classes de Conselheiro, Primeiro Secretario, Segu~ 

do Secret~rio e Terceiro Secret~rio, deverao ser obedecidos os segul~ 

I 

I 

t 

.. 

I 
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• 
tes criterios, observildo o disposto no art. 14 desta lei: 

/ ,., 

15. 

- os que estiverem servindo em posto do grupo A 

somente poder;o ser removidos para posto dos grupos S ou Cj 

I I - os que estiverem servindo em posto do grupo S 

somente poder;o ser removidos para posto dos grupos A ou Si e 

I I I - os que estiverem servindo em posto do grupo C 

somente poder~o ser removidos para posto do grupo A . 
• 

§ 1 2 - As remoç~es que n~o se ajustem aos 

rios estabelecidos nos IncIsos I I e I I I deste artigo somente 

crite 

poder ao 

ser efetivadas mediante sol icitaç~o, por escrito, do interessado,aten 

dida a conveni~ncia dil Admi~istraç~o. 

§ 2 2 - Somente 
, , 

em casos excepCionaiS, justificados 
. 

pelo interesse do serViço, serao, a criterio do Ministro de Estado 

das Relaç~es Exteriores, efetuadas remoç~es para a Secretaria de Es­

tado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior. 

§ 32 o Diplomata das classes de Conselheiro, Pri 

melro Secret~rio, Segundo Secret~rio e Terceiro,Secret~rio, removido 

para a Secretaria de Estado nas condiç~es do par~9rafo anterior ten 
- . 

do servido apenas em posto do grupo A, nao podera, na remoça0 segul~ 

te, ser designado para mlssao permanente em posto daquele mesmo gr~ 

po. ,-

Do Comissionamento 

. . 
Art. 49 - A titulo excepcional, podera ser comls 

sionado como Chefe de Miss~o Diplom~tica permanente Ministro de Segun 

da Clilsse que preencha os requisitos a que se refere o inciso I do 

\ 

-
" ------

/ 

• 

r 
" I 
I 
\ 

, 

I . 
I ' 

• 
• 

r 
! 
I 
! 



. -

• 

, 

. 
art. 52 e que conte 4 (quatro) anos 

§ l Q - S~ poder~ 

de efetivo excrclclo na classe. 

haver comissionamento como Che 

fe de Miss~o Diplom~tica permanente em posto do grupo C. 

§ 2Q - O n~mero de Ministros de Segunda Classe co 

missionados nos termos do caput deste. artigo n~o poder~ exceder o I i 

mite de 15% (quinze por cento) do total de Miss~es Diplomaticas de 
. 

carater permanente, excetuadas as cumulativas. 

Art. 50 - Quando se verificar claro de lotaç~o na 

funç~o de Conselheiro em posto do grupo C, poder~, a titulo excepclo 

-nal e de acordo com a convcni;ncia da Administraç~o, ser comissionado 

Di.plomata das classes de Primeiro Secret~rio ou Segundo Secret~rio. 

§ l Q - Na hipotese do caput deste artigo,o Diplom~ 

ta percebera o vencimento de seu cargo efetivo e indenizaçao de repre 

sentaç~o correspondente a funç~o na qual tiver sido comissionado. 

§ 2 Q As condiç~es para o comissionamento na fun 

çao de Conselheiro, vedado em postos dos grupos A e 8, ser~o definidas 

em regulamento. 

Da Promoç~o 

Art. 51 - As promoçoes na carreira de 

obedecer~o aos crit~rios de merecimento e de antigüidade, 

da seguinte forma: 

Diplomata 

ap I i cados 

I - promoção a Ministro de Primeira Classe e a Mi 

nistro de Segunda Classe, por merecimento; 

I I promoção a Conselheiro, na proporção de 4 (qu~ 

. tro) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; 

I I I - promoç~o a Primeiro Secret~rio, na 

de 3 (tr;s) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; e 

IV - promoç~o a Segundo. Secretario, por 

de. 

proporçao 

antigüid~ 

Art. 52 - Poder~o ser promovidos, por merecimento, 

• 

.• 
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os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos especificos: 

- no caso de promoçao a Ministro de Primeira 
. 

Classe, contar o Ministro de Segunda Classp., no mlnlmo: 

a) 20 (vinte) anos de efetivo exercicio,computados 

a partir da posse em cargo da classe inicial da carreira, dos 

pelo menos 10 (dez) anos de serviços prestados no exterior; e 

quaIs 

. 
b) 3 (tr~s) anos de exerCICIO, como titular,de fun 

çoes de chefia na Secretaria de Estado ou em posto no exterior, de 

acordo com o disposto em regulamento; 

I I - no caso de promoçao a Ministro de Segunda Cla~ 

se, haver o Conselheiro concluido o Curso de Altos Estudos e contar 

pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercicio, computados a par 

tir da posse em cargo da classe inicial da carreira,dos quais um ml­

nimo de 7 (sete) anos e meio de serviços prestados no exterior; 

I I I - no caso de promoçao a Canse lhe ira, contar o 
. . 

Primeiro ~ecret~rio pelo menos 10 (dez) anos de efetivo exerClclO,com 

putados a partir da posse em cargo da classe inicial da Carreira, dos 
. 

quais um minimo de 5 (cinco) anos de serviços prestados no exterior; 

IV - no caso de promoçao a Primeiro Secretario j ha 

ver o Segundo Secret~rio concluido o Curso de Aperfeiçoamento de Di 

plomatas e contar pelo menos 2 (dois) anos de serviços prestados 

no exterior. 

§ lº - Computam-se, para efeito de apuraçao de 
. 

tempo de servIço prestado no ext~rior, os per iodos em que o Diplomata 

cumprIu: 

mlssoes permanentes; e 
. 

I I mlssoes transitarias ininterruptas de duraçao 

igualou superior a 1 (um) ano. 

§ 2º - Nas h i p;teses do par~gra fo anter i or, se - . 
rao contados em dobro os per iodos de servIços prestados em posto do 

grupo C • 

---- - - -------
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-Art. 53 - Somente podera ser promovido, nas elas 

ses de Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secret~rio 

e Segundo Secretario, o Diplomata que contar pelo menos 4 (quatro) 

anos de intersticio de efetivo exercicio na respectiva classe. 

Do Quadro Especial do Serviço Exterior 

Art. 54 - O Ministro de .Primeira Classe, o Minis 

tro de Segunda Classe e o Conselheiro ser~o tra~sferidos, por ato 

do Presidente da Rep~bl ica, para cargos da mesma natureza, classe e 

denominaç~o integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior,na for 

ma estabelecida por esta lei. 

Par~grafo ~nico - Os cargos do Quadro Especial do 

Serviço Exterior considerar-se-~o automaticamente criados com a trans 

fer;ncia do Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-~o, da mesma for 

ma, quando vagarem. 

Art. 55 Ser~o transferidos para o Quadro Espe-

cial do Serviço Exterior: 

I - o Ministro de Primeira Classe, ao 

65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

completar 

I I - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 

(sessenta) anos de idade; e 

I I I - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e 

. oito) anos de idade. 

, 

§ 1 2 - O Diplomata em mlssao permanente no exte-
• 

rlor, transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior,sera re-

movido para a Secretaria de Estado, n~o podendo sua partida do posto 

exceder o p~azo de 60 (scs~enta) dias, contado a partir da data de 

sua transfer;ncia para o Quadro Especial do Serviço Exterior • 

• ___ _._. ___ .~ .. -~----- --_._- -- _ _ o __ ~ __ •• ______ • __ • _____ , ~ ___ ._ _ ._ ___ _ 
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§ 2º - O Diplomata transferido para o Quadro Esp~ 
cial do Serviço Exterior n~o poder~ ser designado para mlssoes perma . 
nentes ou transitorias no exterior. 

§ 3º - O Ministro de Segunda Classe que tiver exer 
cido, por no minimo 2 (dois) anos, as funç~es de Chefe de Missao Di 
plom~tica permanente tera assegurada, no Quadro Especial do Serviço 
Exterior, a remuneraçao correspondente a cargo de Minisiro de Primei • 
ra Classe do mesmo Quadro. 

§ 4º - O cargo de Ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial do Serviço Exterior transformar-se-~ em cargo de Mi 
nistro de Primeira Classe do mesmo Quadro, na data eo. que o respectl 
~o ocu~ante satisfizer, antes de atingir a idade de aposentadoria com 
puls~ria, aos requisitos do inciso I do art. 52 desta lei. 

§ 5º - O cargo de Conselheiro do Quadro Especial 
do Serviço Exterior transformar-se-~ em cargo de Ministro de Segunda 
Classe do mesmo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfi 

• 

. zer, antes de atingir a idade de aposentador i a compulsoria,aos requ~ 

s i tos d o -i n c i s o I L d o a r t. 5 2 de s t a I e i . 

§ 6º - O cargo de Conselheiro do Quadro 
do Serviço Exterior transformado, nos termos do par~grafo 
em cargo de Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro, nao 

Especial 

anterior, 
. 

podera 
vir a ser posteriormente transformado em cargo de Ministro de Primei 
ra Classe. 

Art. 56 Apl ica-se o disposto no art. 2º e segu.~ 
tes da lei 6.732, de 4 d~ dezembro de 1979, aos Diplomatas transfe 
ridos para o Quadro Especial do Serviço Exterior. 

Par~9rafo ~nico - O c~lculo das importancias a se 
rem adicionadas ao vencimento far-se-~ nos termos do caput e 

. 
ai inea 

. b do art. 2º da lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e incidira so 
bre os atuais valores das funç~es de confiança especificadas no Anexo 

do Decreto-lei nº 1.746, .de 27 ' de dezembro de 1979 • 
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C A P í T U L O v 

DO OFICIAL DE CIU\!NICEUmIA 

Art. 57 - A categoria funcional de Oficial de Chan 

celaria, de nivel superior, c;digo NS- , criada por esta I e i , 
. . 
e constituida pelas classes Especi~I, C, e e A,em ordem hierarquica 

funcional decrescente, cujas respectivas refer;ncias de 

est~o estipuladas no Anexo I I desta lei . 
• • 

vencimentos 

Paragrafo unico - Aplica-se a categoria funcional 

de que trata este artigo o disposto no Decreto-lei nº 2.249, de · 15 

de fevereiro de 1985 . 

Art. 58 - A primeira composlçao da categoria fun-

cional de Oficial de Chancelaria ser~ efetivada mediante o aproveit~ 

mento dos atuais cargos efetivos e empregos permanentes, com os ocu 

pantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria, c;digos SA-

803 e L T -SA-803, que tenham s i do hab i I i tados em processo se I et i vo ·es 

pecifico. 

§ lº - Os servidores atingidos pelo aproveitame~ 

to a que se refere este artigo ser~o posicionados nas novas classes 
~ 

de refer;ncia a que far~o JUS, de conformidade com o 

po de Serviço P~bl ICO. 

§ 2º - Se a quantidade de servidores 

respectivo tem 

aproveitados 

em cada classe for supcrior ~ prevista na lotaç~o da categoria fun 

cional de Oficial de Chancelaria estabclecida no Anexo I I I desta lei, 

-seus cargos serao considerados como excedentes, e sua extinçao ocor 
• 

rera automaticamente com a respectiva vacancla. 

§ 3º - Os ocupantes "de empregos que - deseja-nao 

rem tcr o rcglme juridico a I tCI'.lJO poder~o optar, no prazo de 60 (ses 

senta) dias a partir da entrada em vigor desta lei, pela . pcrman~ncia 

na situaç~o em que se encontram, caso em quc n~o ser~o incluidos no 

[. 
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Serviço Exterior. 

§ 4º - Os optantes de que trata o par~grafo unte 

rlor serao mantidos na categoria funcional de Oficial de Chuncelaria, 

c~digo LT-SA-803, ora considerada em extinçao, sem prcJu 1:::0 

gressoes funcionais a que fizerem JUS, observada a legislação 

tiva. 

das pro 

respec 

Art. 59 - O Ingresso na categoria funcional de Ofi 

cial de Chancelaria far-se-;, ressalvado o disposto no artigo 

rlor, na classe inicial, mediante concurso p~bl ico de provas 

ante 

realiza 

do pelo Instituto Rio Branco . 

Art. 60 - S;o requisitos para 
. . 
Inscrlçao no concur 

so de provas para a categoria funcional de Oficial de Chancelaria: 

- possuir certificado de conclusão de curso de 

nivel superior de estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

1I - contar mais de 18 (dezoito) e menos de 51 (cin 

qüenta e um)anos de idade. 

Art. 61 - As remoço~s de Oficial de Chancelaria pa 

ra os postos no exterior far-se-~o de acordo com planos de movimenta 

ção preparados pelo ~rgão de pessoal do Minist~rio das Relaçoes Exte 

rlores. 

Par;grato ~nico - . Na remoça0 de Oficial de Chance 

laria, serao observadas, entre outras, as seguintes dispo~içoes: 

I - est;gio inicial 
. 

mlnlmo de 2 (dois) anos de efe 
. 

tivo exerclclo na Secretaria de Estado; 

11- cumprimento de prazos maxlmos de 4 (quatro) 

anos de permanencla em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos no 

exterior; e 

I 11 
~ . 

- cumprimento de prazo mlnlmo de 4 (quatro) anos 
. 

de efetivo exerclclo na Secretaria de Estudo entre duas mlssoes per 

manentcs no exterior. 

-Art. 62 - Na remoça0 de Oficial de Chancelaria en 

-----------·--_~ ____ ... __ r-- "" ___ ._ 
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. . 
tre postos no exterior, procedida sempre de acordo com a convenlencla 

da Administraç~o, 

48 desta I e i . 

. 
sera apl icado, no que couber, o disposto no art. 

Art. 63 - Poder~o ser promovidos, por merecimento, 
. . 

os Oficiais de Chancelaria que satisfizerem aos seguintes requls..!.. 

tos: 

- a classe Especial, 

(quinze) anos de Serviço Publ ico Federal, 

• • contar o funcionario 

dos quais pelos menos 

(quatro) em missao permanente no exterior; e 

15 

4 

I L - a classe C, haver o funcion~rio conclurdo o 

Curso de Atual izaç~o de Oficiais de Chancelaria a ' ser instituido pelo 

Instituto Rio Branco, em coordenaç~o com o ~rg~o de pessoal do Minis 

t~rio das Relaç~es Exteriores. 

Par~grafo ~ntco - Os Oficiais de Chancelaria 

gidos pelo ~proveitamento a que se refere o art. 58 desta lei 

dispensados do requisito previsto no 
. . 
IncIso deste artigo. 

atin 

ficam 

Art. 64 - As promoçoesde Oficiais de Chancelaria 

far-se-~o por merecimento e por antigüidade, 
. . 

em Iguais proporçoes. 

• 
C h~ P I T U L O v 

DOS AUXILIARES LOCAIS 

Art. 65 - AI;m dos funcion~rio~ do Serviço Exte 

rlor, integram o pessoal dos postos no exterior Auxi I iares Locais, ad 

mitidos na forma do art. 44 da Lei n Q 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Art. 66 - Auxi I lar Local e o brasi leiro ou o es 

tr~ngeiro admitido para prestar serviços ou desempenhar atividades de 

apoIo que eXIJam fami I iaridade com aS " condiç~es de vida, os usos e os 

costumes do pais onde esteja sediado o posto. 
• 

I 
: ~ 

t 

I ,.. .. 
I 

I 

I 
I:; 

I 
I· 

I . 
I ' 

j I 
I, 
I I 
! 
I I l-
I · 
1 

! I 
I 

'I 

I~ 

II 
i 
i 
j 

! . 



• 

/ 

/ , . 

• 

23. 

Par~grafo unlco - Os requisitos du admiss~o de 

Auxi I iar Local serao especificados em regulamento, atendidas as se-

guintes exigencias: 

possuir escolaridade compativel com as tarefas 

que lhe caibam; e 

I I - ter dominio do idioma local ou estrangeiro de 
~ 

uso corrente no paiS, sendo que, no caso de admissao de Auxi I iar Lo 

cal estr~ngeiro, dar-se-~ prefer~ncia a quem possuir melhores conheci 
. 

mentos da I ingua portuglJesu. 

Art. 67 - O Auxi I iar Local ser a regido pela legi~ 

I aç~o hras i I e i ra que I he for ap I i cave I, respe i tadas as pecu I i ar idad e s 

decorrentes da natureza especial do serviço e das condiç~es do merca 

do local de trabalho, na forma estabelecida em regulamento pr~prio. 

• 
·T I T U L O 

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRA~SITÕRIAS 

Art. 68 - Os atuais ocupantes de cargos ou empr~ 

gos do Quadro e da Tabela ~ermanentes do Minist~rio das Relaç~es Exte 

rlores, n~o pertencentes a carreira ou categoria funcional do Serviço 

Exterior, poder~o, ' excepcionalmente, ser , designados para missoes pe~ 

manentes no exterior, de duraç~o m~xima de 4 (quatro) anos Improrrog~ 

vels, nas condiç~es desta lei e de regulamento, uma vez que 

çam aos seguintes requisitos: 

- contarem pelo menos 5 (cinco) anos de 
. 

exerCICIO na Secretaria de Estado; 

satisfa 

efetivo 

I I - terem sido aprovados em curso de treinamento 

para o serviço no exterior; e . 

I I I - contarem pelo menos 4 (quatrb) anos de efeti'vo 

- ----- ------- ----.-. ._~ .. _-~ -,--- ... --_ ..... -
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. 
exerCICIO na Secretaria de Estado entre duas mlssoes permanentes no 

exterior. 

sos 
. 

§ 1 2 - N~o ser ao exigidos os requisitos dos 

c I I QO caput deste artigo, quando se tratar de servidor 

ja tenha exercido mlssao permanente no exterior. 

, , 

Incl 

que 

§ 22 o secvidor que se encontrar em mlssao perm~ 

nente no exterior somente poder~ ser removido para a Secretaria de Es 

tado . 
. 

§ 32 - O servidor somente poder a ser removido para 

posto no exterior em que haja claro de lotaç~o. 

Art. 69 - As disposiç~es desta lei apl icar-s e -ao , 

no que couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permanentes do Mi 

-n'ist;rio das Relaç~es Exteriores, nao pertencentes a carreira ou a 

categoria funcional do Serviço Exterior, quando se encontrarem em ser 

ViÇO no exterior . 

Art. 70 - Os servidores aposentados, cUJos cargos 

ou empregos tenham sido transformados ou dado origem aos cargos e e m 

pregos da categoria funcional de Oficial de Chancelaria,c~digo SA-803 

-terao seus proventos revistos e as vantagens ora ou LT-SA-803, conce 

didas aos servidores em atividade, inclusive quanto a transformaçao e 

denominaç~o de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada 

em vigor desta lei • 

Par~grafo 
. 

unlco Estende,-se o di :sposto neste ar.t:i 

• 
90 a pensionistas de funcionarjos da càtegoria funcional nele meneio 

nada. 

Art. 71 - Apl ica-se aos alunos do Curso de Prepa 

raçao a Carreira de Diplomata, no que couber, o regime 

previsto nesta lei e, subsidiariamente" no Estatuto dos 

• 
Publ icos Civis da Uni~o. 

A r t. 7 2 - F i cam c o n ver t i dos e m I i c e n ç a 

discipl inar 

Funci o n~rios 

extraordina 

, ria os afastamentos de Diplomatas, na forma do inciso VI I I do art. 4 2 

I 
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da lei nº 5.887, de 31 de maiO de 1973, e os afastumentos ou Icen 

ças de funcion~rios na companhia de c~njuge, 
. 

tumbem ocupunte de car 

go do Serviço Exterior, lotudo em posto no exterior. 

Art. 73 - A ugreguçuo dc Diplomutus cfctivudu nos 

termos da lei nº 5.887, de 31 de muio de 1973,cessur~ na data da en 

trada em vigor desta lei. 

Art. 74 - Os Ministros de Primeira Classe e de Se 

gunda Classe, da cutegoria funcional de Diplomata (carreira de Dipl~ 
. 

mata) , codigo D~301, do Quadro . Permanente do Ministerio das Relaçoes 

Exteriores, que, na data da entrada em vigor desta lei, figurarem c~ 

mo agregados ou sem n~mero na ~ista de Antigüidade,na forma dos 

arts. 4º, 5º e 10 da lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973, receberao 

numero na respectiva classe, respeitada a ordem de antigüidade. 

§ 1º - A atribuiç~o de n~mero far-se-~ at~ o I imi 

te de cargos para as classes de Ministro de Primeira Classe e de Se-

gunda Classe previstn no Anexo I desta lei. 

§ 2º - Nos casos do par~grafo anterior, 
• 

recebera 

numero, prioritariamente e nadepend~ncia de existir vaga, o Diplom~ 

ta que, na data da publ icaçao desta lei, tenha cumprido o requisito 

pertinente do § 1~ do art. 10 da lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 3º - Havendo mais de 1 (um) Diplomata na situa 

çao do § 2º deste urtigo, à atribuiç~o de 
• . 

far-se-a pela ordem numero 
. -

de precedencia em que cumpriram o requisito pertinente do § 1º do 

art. 10 da lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 4º - Os D .iploma~as que n;o receberem numero em 

conseqüencia da apl icaç~o do disposto nos par~grafos anteriores fig~ 

rarao sem numero, como excedentes da respectiva classe,ate sua absor 

Çuo na mesma. 

§ 5º - A absorçao de que trata o pal'~grafo dnte-

rlOr far-sc-~ com a uti I ização de vagas resultantes da transfer~ncia 

para o Ouadro Especial, efetuada em 3 (três) sucessIvos semestres 

-

' . 
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de ano c I V I I, na forma scgu i nte: 

I - na classe de Ministro de Primcira Classe, 4 

{quatro} vagas no primeiro semestre, 6 {seis} vagas no segundo semes 

tre e as restantes nos demais semestres; 

I I - na classe de Ministro de Segunda Classe,6{seis} 

vagas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segundo semestre e as 

restantes nos demais semestres. 

§ 6º - Na apl Icaçao do disposto no par~grafo ante 

rlor considerar-se-a como primeiro semestre aquele em que esta lei 

entrar em vigor. 

§ 7º - Na atribuiç~o de numero aos Diplomatas que 

se encontrarem na situaçao do § 4º deste ~.J serao observadas as se 

guintes disposiçoes: 
. 

dar-se-a prioridade aos Diplomatas que,na 

da publ Icaçao desta lei, nao estiverem agregados, respeitada a 

de precedencia resultante da apl icaç~o do disposto no § 1º do 

10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973; e 

I I - atendido o previsto no IncIso anterior, 

atribuido numero aos Diplomatas que se encontrarem agregados na 

data 

ordem 

art. 

sera 

data 

da publ icaçao desta lei, de acordo com a ordem de antig~idade na clas 

se. 

§ 8º - A situaçao de excedente prevista no § 4º nao 

constituir~ impedimento ~ promoç~o de Ministro de Segunda Classe, a 

qual, se efetivada, nao abrira vaga naquela classe. , 

Art. 75 - Os Conselheiros, Primeiros Secretarias, Se 

gundos Secret~rios e Terceiros Secret~rios gue, na data da entrada em 
. 

vigor desta lei, figurarem como agregados ou sem numero na Lista de 

Antigüidade, na forma dos arts. 4º, 5º e 10 da lei nº 5.887, de 31 

de maio de 1973, receber~o n~mero na respectiva classe, respeitada a 

ordem de antigüidade. 

§ 1º 
• 

ap I I caça0 As vagas que remanescerem apos a 

• 

t 

I 
I -
I'" 

.. ... 

\ 
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do disposto no caput deste artigo serao preenchidas, nas respectivus 

classes, por promoçoes efetivadas em 4 (quatro) sucessivos semes 

tres de ano civi I, da seguinte formu: 

- a Conse I he ira, 7 (sete) pl'omoçoes em cada um 

-dos tres primeiros semestres e, no quarto semestre, as corresponden 
• tes as restantes vagas; 

li - a Primeiro Secret~r:-io, 5 (cinco) promoçoes 

no prImeIro semestre, 6 (seis) promoç~es no segundo semest~e, 5 

co) prom~ç;:;es no terceiro semestre e, no quarto semestre, us 

pondentes as restantes vagas; e 
. 

(cin 

corres 

, , 

111 a Segundo Secretario, uma promoçao no prImeIro 

semestre e, no terceiro semestre, as correspondentes as restantes va 

gas. -

§ 2º - Na apl icaç~o do disposto no par~grafo ante 
. 

rlor, considerar-se-a como prImeIro semestre aquele em que esta lei 

entrar em vigor . 

Art. 76, - As remoçoes de Di p I omatas que se t i verem 

de efetuar em conseqü;ncia da apl icaç~o do disposto nos arts. 45 e 46 

far-se-~o dentro do prazo m~ximo de 2 (dois) anos a contar da 

da em vigor desta lei. 

entra 

Par~grafo unlco - Decorridos os 2 (dois) anos a 

que se refere o capu~ deste-artigo, as remoçoes de Diplomatas que se 

tiverem de efetuar em conseqü;ncia da apl icaç~o do disposto nos arts. 

45 e 46 far-se-~o nos prazos neles previstos. 

Art. ' 77 - O disposto no § 3º do art. 48 désta lei 

nao se aplica aos Diplomatas lotados na Secretaria de Estado na data 

da publ icaç~o desta lei em sua proxlma remoça0 para posto . no exterior 

que venha a ser clussificado no grupo A. 

Art. 78 - O Ministr~ de Segunda Classe que,na data 

da publ icaç~o do ato do Ministro de Estado das Relaç~es Exteriores que 

classificar, pela primeira vez, os postos por grupos, estiver 
, 

comls 
. 

sionado como Embaixador em postos dos grupos A ou 8 podera perman.!: 
• 

I 
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• • 
cer nessa qual idade ate o termino da mlssao em que se encontrar. 

Art. 79 - O I iir,ite a que se rcfere o § 2Q do art. 

49 somente vigorar~ decorridos 3 (tr;s) anos da entrada em vigor des 

ta I e i . 

Art. 80 - A exigencia de contagem de tempos 
, , 

mlnl-

mos de serviço no exterior, a que se referem os incisos ), I I, I I I , 

e IV do art. 52 e o IncIso do art. 63, bem como o requisito de fun 

ç~o de chefia previsto na àlinea b do inciso do art. 52 nao vlgor~ 

rao, para a promoçao, unicamente a classe imediatamente superior, dos 

ocupantes, na data da entrada em vigor desta lei, de cargos de Minis 
. 

tro de Scgunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario e Segundo Se 
. 

cretario da carreira de Diplomata e de Oficial de Chancelaria. 

Art. 81 - Se o Di p I omata encontrar-se lotado em 

posto do grupo C, na data da publ icaç~o do ato do Ministro de Estado 
. 

que pela primeira vez classificar os postos por grupos, computar-se-a 

a partir de sua chegada ao posto o tempo de serviço a que se 

o § 2º do art. 52 desta lei . 

Art. 82 - O 
. 

intersticio de tempo de classe 
. 

to no art. 53 desta lei nao se apl icara aos Diplomatas que,na 

de sua ~ubl icaç~o 

classe. 

estejam incluidos no quadro de Acesso 

Art. 83 - O disposto no InCISO do art. 55 

lei nao se apl icar~ enquanto houver Ministro de Primeira Classe 

idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 

Par~grafo ~nico - Se ocorrer a hip~tese a 

refere 

prevl~ 

data 

de sua 

desta 

com 

que se 

refere o caput deste art i go, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior o~ mais idosos dentre os Ministros de Primeira Classe com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ~ raz~o de 10 (dez) por 

semestre ou, caso nao alcancem tal numero, tantos quantos 

mais de 65' (sessenta e cinco) anos de idade • 

• 

contarem 

.-- -- ------~.-._-----_._--.--
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Art. 84 - O disposto no InCISO I I do art. 5S des 

ta lei nao se apl icar~ enquanto houver Ministro de Segunda Classe com 

idude superior a 60 (sessenta) anos. 

Pur~grafo ~nico - Se ocorrer u hip~tese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira quinzena de junho e de de=em 

bro de cada ano, ser~o transferidos para Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Ministros de Segunda Classe com 

mais de 60 ~sessenta) unos de idade, ~ raz~o de 8 (oito) por semestre 

-ou, caso nao alcuncem ta I numero, tantos quantos contarem ma i s de 60 

(sessenta) anos de idade . 

Art. 85 ~ O disp~sto no " " InCISO I I I do art. 55 des 

ta I e i . nao se 
• • 

apl icara enquanto houver Conselheiro com idade superior 

a 58 (cinqüenta e oito) anos. 

Par~grafo unlco - Se ocorrer a hip~tese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, serao transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Conselheiros com mais de 58(ciAqu~n 

ta e oito) anos de idade, à razao de 6 (seis) por semestre,ou, caso 

não alcancem tal 
, 

numero, tantos quantos contarem mais de 58 (cinqüe~ 

ta e oit6) anos de idade. 

Art. 86 ,- O disposto nos arts. 83 a 85 somente se 

apl icar~ no prazo m~xlmo de 2 (dois) anos a contar da data de entrada 

em vigor desta lei. 

Par~grafo unlco Findo o prazo a que se refere o. 

caput deste artigo, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Ser 

viço Exterior os Diplomatas de idades " " Iguais ou superIores as prevl~ 

tas nos " " I"nc I sos I , I I e I I I do art. 55 desta I e i . 

Art. 87 - Nos casos dos par~grafos unlcos dos art~ 

83,84 e 85, h,w('ndo coincid;ncia de idade entre Ojplomatas da mesma 

classe, sera transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior, 

em prlmclro lugar, o que "contar maior tempo de classc. 
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30. 

Art. 88 - Ficam transpostos para o Quadro Especial 

do Serviço Exterior, obedecida a ordem de antigUidade na carreira, os 

atuais Ministros de Primeira Classe e de 

do Quadro Especial instituído pela Lei n9 

' 1980 . 

Segunda Classe 

6.859, de 24 de 

integrantes 

novembro de 

Art. 89 - Sempre que a imposição de limite numéri 

co por aplicação de qualquer dispositivo desta Lei produzir resulta 

do fracionário, será feita aproximação para o número inteiro imediata 

mente superior. 

Art. 90 - Fica assegurado ao funcionário do Servi ' 

ço Exterior o direito de requerer ou representar. 

Parágrafo único Os procedimentos, na Secretaria 

de Estado e no exterior, referentes a o direito de petição, inclusi 

ve recursos relativos a decisões proferidas em matéria disciplinar,se 

rão objeto de regulamentação. 

Art. 91 - O disposto no art. 58 -sera executado no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor desta 

Lei. 

Art. 92 - Esta Lei entra em vlgor 30 (trinta) dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 93 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a s Leis n9s 3.917, de 14 de julho de 1981, 5.887, de 

31 de maio de 1973, e n9 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

4' • 

Brasl1la, em 27 de junho de 1 986; 

1659 da Independência e 989 da República. 

, 
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ANEXO I 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Par~grafo ~ntco do art. 40 da lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986 ) 

~ 

SITUAÇAO ANTERIOR 
DENOMINAÇÃO (Nº DE CARGOS) SITUAÇÃO 

CI~IADOS PELA OCUPADOS EM NOVA 
lEI Nº 6.526, DECORRÊNCIA DA 

(Nº DE CA RroS · DE 20/04/78 lEI nº 5.887, 
DE 31/05/73 

Ministro de 
88 108 98 Primeira 

Classe 

Ministro de 
Segunda 116 139 128 
Classe 

Conselheiro 134 143 170 

Primeiro 
Secret~rio 144 152 174 

Segundo . 
Secretario 164 176 180 

Terceiro ~ -Secretario 190 157 200 

- - _ __ • _____ • ____ • ____ • _ __ o 
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~ 

Institui o regime juridico dos 
~ 

funcionarios do Serviço Exte-
~ -

rlor e da outras providen 
clas . 

• o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

T I T U L O 

DO SERViÇO EXTERIOR 

, 

CAPITULO 

~USPOSDÇO[S PRElD~B~AR[S 

Art. 1º - O Serviço Exterior, essencial a e x ec u ç ao 
, ~ 

da po I i ti ca exter i or do Bras i I, consti tu i -se do corpo de func i onar i os 
~ 

permanentes, capacitados profissionalmente como agentes do Ministe 

rio das Relaçoes Exteriores, no Brasi I e no exterior,or~anizados em 

carreira e categoria funcional definidas e hierarquizadas e suj e itos 

ao regime desta lei. 

... -, Art. 2º - O Serviço Exterior e composto da car 

relra de Diplomata e da Categoria Funcional de Oficial de Chancela 

r I a . 

, 

Art. 3º - Aos funcionarios da carreira de Diplom~ 

ta do Serviço Exterior incumbem atividades de natureza diplomatica e 
, -

consular, em seus aspectos especificos de representaçao, negoclaçao, 

informaçao e proteçao de interesses brasi leiros no campo internacio 

na I . 



, . 

--
, 

Art. 4º - Aos funcionarios da categoria funcional 
, 

de Oficial de Chancelaria incumbem tarefas de apoio administrativo as 
, 

atividades de natureza diplomatica e consular,na Secretaria de Estado 

e no exte rior. 
, , 

Art. 5º - O regime juridico dos f uncionario s do 

Serv iço Exterior e o definido nesta lei e,subsidiariame nte,o 

funcion~rios p~bl icos civis da Uniao. 

, 

CAPITULO I I 

DIREITOS E VA~TAGE~S, REGIME DISCIPll~AR 

Art. 6º - A nomeaçao para cargo de carreira 
, 

dos 

ou ca 

tegoria funcional do Serviço Exterior far-se-a em classe inicial, obe 

- , 

decida a ordem de classificaçao dos habi I itados em concurso pub I i co 

d e provas, e, no caso de curso de preparaçao, a ordem de cla ss ifica 

çao final. 

Art. 7º - Nao serao nomeados os candidato s que, e m 
, 

bora aprovados e m concurso publ ico, venham a se r consid e rados,em ex a 
- , 

me de s ufici e nci 9 fisica e mental, inaptos para o exercicio de cargo 

de carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior. 

Art. 8º - O funcionario nomeado para cargo 
. . 
I n I 

cial de carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior fica su 

jeito a est~gio probat~rio de 2 (dois) anos d e efetivo exercfcio, com 
- , 

o obj e tivo de aval iar suas aptidoes e capacidade para o exercicio do 

cargo. 

§1º - Os procedimentos d e aval iaçao das apt ido es 

e da capacidade para o exercfcio do carg~ serao definidos em regul~ 

mento. 
, 

§ 2º - O funcionario do Serviço Exterior que nao 
... ... •. ,. 

for ap rovado no estagio probatorio sera exo nerado o u, se go=ar de es 
, 

tubi I idade no Serviço Publico Fed e ral, r ec onduzido ao cargo anterior 

mente ocupado, d es de que vago este. 



·._ .. .. _ , .. ___ ..... _ .• -tr.., ·_...,....~-

" li . , 

, -Art. 9 2 - A promoçao obedecera a C3 criterios es ta 
, -

belecidos nesta lei e as normas constantes de re gu l 0 nlento especifico , 
, , 

o qual tambem dispora sob re a forma d e aval iaçao de desempenho funcio 

nal e de apuraçuo de untigüidade. 

, 
Art. 10 - Nao podera ser pi'omov i ( J Q , por mereclm e n 

, -to ou antigüidade, o funcionario temporariamente af2stado do ex e rcI 

cio do ca rgo e m razao de: 

I i cença para o trato de i ntel'e sses particul~ 

res; 

I I I ce nça por mot i vo de afu st <l n!c nto do conJuge ; 

e 

I I I I i cença para trato de doen ça e m pessoa da fam i 

I ia, por prazo superior a 1 (um) ano, e desde qu e a doe nça nao haja 
, 

sido cont raida em razao do serviço do funcionariQ. 

, 

Art. 11 - Somente por antigüi dade poder a ser pro .. : , 

movido o funcionario do Serviço Exterior que se encontra r em gozo de 

- -licença extraordinaria ou investido em mandato eletivo,cujo exercl-

CIO lh e eX IJa o afastamento. 

Art. 12 - Os funcionarios do Serviço Exterior se r 

vlrao na Secretaria d e Estado e em postos no exterior. 
, 

Paragrafo unlco - Consideram-se postos no exterior 

-as r epart içoes do Ministerio das Relaçoes Exteriores sediadas em pais 

estrangeiro. 

Art. 13 - Nas remoçoes da Secret a ria de Estad o pa 

ra posto no exterior e de um para outro po sto no exte rior, procurar-

- -se -a compatibi I izar a convzniencia da Administraçao com o interes 

se profissional do funcionario do Serviço Exterior. 
- , . 

Pnrngrafo unico - O disposto no caput deste d t't i 
, , 

go nao podera ensejar a recusa, por parte do funciot ario, de ml s sao 

no exterior que lhe seja destinada na forma de s ta l e i e d e I ' C g u I a 

mento. 



. , 

4. 

--
Art. 14 - Os postos no ext e rior s c r ao cla ss ifica 

dos, para fins de movimentaçao de pessoal, em grupos A,B e C, s e gu,!2 

-do o grau de representatividade da missao e as condi ç oes esp e cificas 

d e vida na sede. 

§ 1º - A classificaçao dos po s to s e m grupos far-

se-a mediante ato do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores, por 
- -proposta apresentada pela Comissao de Coor~enaçao. 

§ 2º - Para f i ns de ap I i caça0 do d ispo s t o nos 

art s . 45, par~grafo ~nico, 47 e §§, 48 e §§ desta le i , pr e valec e ra a 

e classificaç~o estabelecida para o posto de destino n i1 data da publica 
-

çao do ato qu e remov e r o funcionario. 

Art. 15 - A lotaçao numerlca de c i1 da posto s e ra fi 

xada por ato do Mini s tro de Estado da s Relaço e s Ext er ior e s, me diante 

- -proposta da Comissao de Coordenaçao. 

- - -Paragrafo unico - O funcionario d o Serviço Exte 

rl o r s omente pod e r~ ser removido para posto no qual s e v e rifiqu e c la 

ro d e lotaçao em sua classe ou grupo d e classes. 

Art. 16 - Ao funcionario estudant e ,removido ex-
. 

off i c i o de posto no exter i or para o Bras i I, fica assegur ada matricula 

e stabe I ec i mento de ens i no of i c i a I, i ndependenteme nte de vaga. 

-Paragrafo unlco - O disposto nest e artigo estend e -

ao cooJuge e fi lhos de qualquer condiçao, aos ent e ados e ao s ado 

-tivos que vivam na companhia do funcionario, aqu e le s qu e , por ato r e 

guiar da autoridade competente, estejam sob a sua gu u rda e aos qu e 

t e nham sido postos sob sua tutela. 

Art. 17 - Alem das garantias d e co r rentes do e xer 
, - - , 

CICIO de seus cargos e funçoes, ficam asseguradas aos f uncionarios do 

Serviço Exterior as seguintes prerrogativas: 
. -

- uso dos titulos d e corrent e s d o ex e rCICIO do 

cargo ou fun ç ao; 

-I I - concessao de passaporte dipf om~ ti c o ou d e se r 



. , 
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.- ViÇO, na forma da legislaç~o pertinente; e 
'. 

III - citaçao em processo civi I ou pe nal, quando em 

se rvi ço no exterior , por interm~dio do Minist~rio da s R e la ç ~es Exte 

rlor cs . 
, 

Paragrafo unlco - Este nd e m-s e aos inativos das 

carreiras do S e rviço Exterior as prerrogativas estab e lecidas no s In-

CISOS e II d es te artigo. 

, , 

Art . 18 - O funcionario fara JUS, p or ano, a 30 

(t rinta) 
, 

dias consecutivos de ferias, 
- -

que poderao ser acumulada s 
, 

ate 

e' o m ~ x i mo de 2 (d o i s) p e r i o dos. 
-§ 1 2 Somente d e poi s do prime iro il no d e exerc l C I O 

, , 

o funcionaria adquirira o direito a ferias. 
- ,.... ... 

§ 2 2 - Nao podera gozar feria s o fu ncionaria r e mo 

vida para po sto no exterior ou para a Secretaria d e Esta do,ante s de 
, , 

um p e r iodo minimo de 6 (seis) meses de sua chegada a o po st o ou a Se 

cretaria de Estado. 
, 

§ 32 - O disposto no paragrafo anterior nao pod~ 
, 

ra acarretar a perda d e ferias eventualmente acumula das . 

, -
Art. 19 - As f e rias poderaD ser exce pcion a lm e nt e 

e interrompida s e m razao de relevante interesse do serviço, 

amo tal pelo Secretario-Geral das Relaçoes Exterior e s . 

declarado 

, , 

Paragrafo unico - Em tal caso, a pa rcela nao goz~ 

" , 
da s ferias poder a ser uti I izada no per iodo de 12 (doze) meses 

im ed ia ta ment e subseqüente. 

Art. 20 - Os Mini st ro s de Prim e ir a Classe e d e Se 
, 

gunda Classe, d e pois d e 4 (quatro) anos consecutivos de exercicio no 
- , 

exte rior, terao direito a 2 (dois) me ses d e f e rias 
- , 

ext raordinaria s , 

que devcrao se r gozadas no Bra s i I . 
,. ~ -

Paragrafo unlco - A cpoca de gozo de p e nd e ra da 

convcnic ncia do se rviço e de programaçao esta b e l ec id a pela Secreta 
, -

ria de Estado para o cumprimento de estagio de atual izaç ao dos Minis 



. , 

, , 

tros de Primeira Classe e de Segunda Classe em ferias extraordina 
r 

'. 

rias. 

, -
Art. 21 - Sem prejUIZO da retribuiçao e dos de 

, , 

mais direitos e vantagens, podera o funcionario do Serviço Exterior 

ausentar-se do posto em razao das condiç~es pecul i ur es de vida da se 

de no exterior, atendidos os prazos e requisitos e s tabelecidos em re 

gulamento. 

, 

Art. 22 - O funcionario do Serviço Ext e rior casado 
, 

ter a direito a I icença, sem remuneraçao ou retribuiçao, quando o se u 

conjuge, que nao ocupar cargo de carreira ou categ o ria funcional do 

Serviço Exterior, for mandado serVir, ex-officio, e m outro ponto do 
, 

territorio nacional ou no exterior. 

, 

Art. 23 - O funcionario do Serv iç o Exterior casa-

do, cUJO conjuge, tambem integrante do Serviço Exterior, for removl-

do para o exterior ou nele encontrar-se em missao pe rmanente, pod e ra 
, 

e ntrar em I i cença extraord i nar i a, sem remuneraçao o u retr i bu i çao, se 

-assim o desejar ou desde que nao satisfaça os requ is itos, est ipulados 

em regulamento, para ser removido para o mesmo pos t o de seu conjuge 

ou para outro posto na mesma sede em que este se encontre. 
,. ,. - ,. 

Paragrafo unlco - Nao podera permanecer em Ic e n 
, , 

ça extraordinaria o funcionario cujo conjuge, tamb e m int e grante do 

Serviço Exterior, r e movido do exterior, venha a ap rese ntar-s e na Se 

cretaria de Estado. 

Art. Contar-se-a como de efetivo na 
, , 

exerCICIO 24 

carreira, ressalvado o disposto nos incisos I, . I I e I1 I do a r t.' 52 desta I~i,o tem 

po em que houver o Diplomata permanecido como aluno no Curso de Pre 

paraçao a carreira de Diplomata . 
• 

Art. 25 - Ressalvados os casos e xpressame nte pre 
• , 

vistos em lei compl e mentar, o funcionario do Servi ç o Ext e l'ior se ra 

aposentado: 
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- compulsoriamente, aos 70 (s ete nta) anos de 

idad e ; 

I I - voluntariamente, apos 35 (trinta e cinco) anos 

d e serViço, se do sexo masculino, ou apos 30 (trint a) anos d e servI 

ço , se do sexo f e minino; e 

I I I - por i nva I i dez. 

Art. 26 - Os proventos do funci ona rio do Serviço 

Exterior qu e se apos e nte e m serviço no exterior ser~o calculados com 

- -base na r e mun e raçao a que faria jus se estivesse e m exercicio no Bra 

s i I . 

-Art. 27 - Ao funcionario do S e rviço Ext e rior,subme 

tido aos principios d e hierarquia e disciplina, inc u mb e observar o 

conjunto de d e veres, atribuiç~es e responsabi I idade s previsto nesta 

-l e i e e m disposiço es regulamentares, tanto no exercicio d e suas fun 

çoes , quanto e m sua conduta pessoal na vida privada. 

- , 
Art. 28 - As questoes relativas u conduta dos efe 

t ivo s do corpo perman e nte do Serviço Ext e rior - Diplomata s e o f i-
- -ciais d e Chance lari a - se rao, sem prejuizo das disp os i çoes do Estatu 

- - -to dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao, tratad us por uma corre 

-gedoria interna com competencia e composlçao defini das em d ec r eto do 

Presidente da Re publ ica. 

Paragrafo unlco - O decreto Inco r porara as 

çoes Ja ant ec ipadas nesta lei. 

Art. 29 - Alem dos deveres previ s tos no 

-dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao, constitu em d eve r es 
. -

ficos do funcionario do Serviço Exterior: 

-

fun-

Estat uto 

espec l 

- atender pronta e s o I i c i tamen t e ao pub I I co em 

g e ra I, e m es pec i a I quando no desempenho., de funçoes de natureza consu 
~ 

I,lr c de assistencia a hrusileiros no exterior; 

I I - respe i tar a s I e i s, os u sos e os costumes dos 

- -pal ses onde se rVir, observadas as praticas int ernaciona i s ; 
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'. I I I - manter comportamento correto e decoroso na 

-vida publica e privada; 

IV - dar conhecimento a autoridade superior de qual 
, 

quer fato relativo a sua vida pessoal, que possa afe tar interesse de 

serviço ou da repartiçao em que estiver servindo; e 

V - solicitar, previamente, anuenc l a da autoridade 

competente, na forma regulamentar, para manifestar-se publ icamente so 

- --bre mater i a re I ac i onada com a formu I açao é execuçao da po I i ti ca exte 

rior do Brasil. 

Art. 30 - Sao deveres do funcionario do Serviço 

- -Exterior no exercicio de funçao de chefia, no Brasi I e no exterior: 

-- defender os interesses legitimos de se u s subo~ 

-dinados, orienta-los no desempenho de suas tarefas, inculcar-lhes es 

- -pirito de iniciativa, disciplina e respeito ao patrimonio publico; 

I I - exigir de seus subordinados ordem, atendimento 

- -pronto e cortes ao pub I i co em gera I e exaçao no cumpr i mento de seus 
• -d e veres, bem como, dentro de sua competencia, responsabi I izar e punir 

os qu e o mereçam, comunicando as infraç~es ~ autoridade comp ete nte; e 
, 

I I I - dar conta a autoridade competente do procedi 

- -mento pub I I co dos subord i nados, quando i ncompat i ve I com a disciplina 

e a dignidad e de seus cargos ou funçoes. 

- -
Art. 31 - Alem das proibiçoes capituladas no Estatu 

- - -to dos Funcionarios Publ icos Civis da Uniao, ao funcionario do Servi 

-ço Exterior e proibido: 

- divulgar, sem anuencla da au t oridade compet e~ 

te, i nformaç~o re I evante para a po I i ti ca exter i or do Bras i I, a que 

tenha tido acesso em razao de desempenho de cargo n o Serviço Exte-

rlor; 

I I 
. , 

comlssao, emprego ou pensa0 de Gover - aceitar 

-no estrangeiro sem Icença expressa do Presidente da Republ ica; 

I I I - renunciar as imunidades de que goze e m se rviço 

no exterior sem expressa autorizaçao da Secretaria de Estado das Re la 
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çoes Exteriores; 
. 

I V - va ler-se abus i vamente de i mun i dades ou pr i v i I e 
. 

glo de que goze em pais estrangeiro; e 
" 

V - uti I izar, para fim icito,meio de comunIca 
, 

çao de qualquer natureza do Ministerio das Relaçoes Exteriores . 

. 
Art. 32 - Alem das penas diséipl inares previstas no Estatu 

, . 
to dos Funcion~rios P~bl icos Civis da Uni~o, poder~ ser apl icada a func i onar,ió do 

Ser-viço Exterior a pena de censura, nos casos de reiterada negl ig;ncia de seus de 
.,. - - -

veres ou de conduta incompativel com a dignidade das funçoes, se a infraçao nao JU~ 

tificar puniçao mais grave. 

Par~grafo unlco - A Corregedoria Interna e competente para 

a imposiçao da pena de censura. 
. 

Art. 33 - A Corregedoria Interna, em caso de duvi 
,... - ,. 

da razoavel quanto a veracidade ou exatidao de informaçao ou denuncia 

sobre qualquer ir~egularidade no ~mbito do Serviço Exterior,determina 
- -" , 

ra a real izaçao de sindicancia previa, de carater sigi loso,com o obj~ 

tivo de col igir dados para eventual instauraçao de processo 

. 
Art. 34 - O processo administrativo tera 

si g i loso e sera instaurado pe I a Corregedor i a I nterna, que 

para rea I i z~-I o, com I ssao const i tu i da por 3 (tr;s) membros 
, 

adminis 

. 
carater 

, 

designara, 

efetivos. 

§ 12 - No caso de funcionario da Carreira de Diplo 
, 

mata, a Comissao contara entre seus membros com, pelo menos, 2 (dois) 
, 

Diplomatas de classe igualou ,superior a do indiciado e,sempre que 

possivel, de maior antigüidade do que este. 

§2º - Ao designar a comlssao, a Corregedoria In 

terna indicara, dentre seus membros, o respectivo Presidente,ao qual 
, , 

incumbira a designaçao do Secretario. 

Art. 35 - Durante o proce~so administrativo,a Cor 

regedoria Interna poder~ determinar o afastamento do indiciado do exer 
~ - -: 

CICIO do cargo ou fllnçao, scm prCJlllZO de seus vencimentos e vanta 

gens, ou a sua reassunçao, a qualquer tempo. 
, , 

Art. 36 - O funcionario do Serviço Exterior devera 

• 

.. 
• 



" , 

", so I i c i tar autor i zaçao do M i n i stro de Estado das Re I aç~es Exterior es 

para casar com pessoa de nac i ona I idade estrange i ra. 

§ 1º - A crit~rio do Ministro de Estado das Re la 

çoes Exteriores, serao apresentados, com o pedido de autorizaçao,quais 

quer documentos julgados necess~rios. 

§ 2º - O disposto neste art i go ap I i ca-se ao aluno 

de curso do Instituto Rio Branco e sera considerado, nos termos dest a 
-, -

lei, como requisito previo a nomeaçao. 

-§ 3º - Dependera, i gua I mente, de autor i zaçao do M i 

- -nistro de Estado das Relaçoes Exteriores a inscriçao de candidato ca 

sado com pessoa de nacional idade estrangeira em concurso para 

so em carreira ou categoria funcional do Serviço Exteri~r. 

Ingre~ 

-§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput des 

-te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso: 

- o cancelamento da inscriçao do candidato; 

-I I - a denegaçao de matricula em curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

I I I - o des I i gamento do a I uno de curso 

pelo Instituto Rio Branco; 

ministrado 

mini st rado 

I V - a i mposs i b i I i dade de nomeaçao para cargo do 

Serviço Exterior; e 

-V - a demissao do funcionario, mediante processo 

administrativo. 

-Art. 37 - O funcionario do Serviço Exterior devera 

-so I i c i tar autor i zaçao do Pres i dente da Repub I i ca para casar com pe~ 

soa empregada de governo estrangeiro ou que dele receba comissao ou 

pensa0. 

-§ 1º - Poder-se-a exigir que sejam apresentados, 

com o ped i do de autor i zaçao, qua i squer documentos julgados necess a 

rios. 
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§ 2º - o disposto neste artigo apl ica-se ao ulu 

no de curso do Instituto Rio Branco e ser~ considerado,nos termo s d e s 
-, -

ta l e i, como requisito previa a nomeaçao. 

-§ 3º - Dependera, igualmente, de autorizaçao do 

-Pr e side nte da Republ ica a inscriçao de candidato, casado com pess oa 

nas situaçoes previstas no caput deste artigo, em concurso para In 

gresso em carreira ou categoria funcional do Serviço Ext e rior . 
• 

§ 4º - A transgressao do estabelecido no caput d e s 

te artigo e em seus §§ 2º e 3º acarretara, conforme o caso, a 

caç~o do disposto no § 4º do artigo anterior. 

-C A P I T U L O 

Seçao 

Do Ingresso 

ap I i-

Art. 38 - O Ingresso na carreira de Diplomata far-

-se-a em cargo da c I asse i n i c i a I, med i ante concurso pub I i co d e pro 

-vas, de ambito nacional, organizado pelo In5tituto Rio Branco,e apos 

habi I itaç~o no Curso de Preparação ~ carreira de Diplomata 

Instituto. 

duqu e le 

Paragrafo unlco - O Instituto Rio Branco,por d e te~ 

- -mlnaçao do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores,podera organ~ 

zar concurso publ ico de provas para Ingresso na classe inicial d a c ar 

reira de Diplomata, dispensada a habi I itaç~o no Curso de Pr e par aç ao 
, 

a c arreira de Diplomata. 

" 
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, 

Art. 39 - Ao concurso publico de provas,para ad 

- -mlssao no Curso de Preparaçao a carreira de Djplomata, somente pode 

rao concorrer brasi l eiros natos, com mais de 20 (vinte) e me nos de 

32 (trinta e dois) anos de idade e que apresentem certificado que co m 
, , 

prove Ja terem terminado, no mlnlmo, a terceira serie ou o sexto pe 
, , 

riodo d e semestre ou carga horaria ou creditos e quivalentes de Curso 
, 

de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 
" , 

Paragrafo unico - No concurso publico de provas 

para Ingr esso na classe inicial da carreira de Diplomata,previsto no 
, , 

paragrafo unico do artigo anterior, somente poderao Inscr ever - se 

brasi l e iros natos, com mais de 21 (vinte e um) e menos de 35 (trinta 

e cinco) anos de idade c que apresentem certificado de conclusao de 
- , 

Curso de Graduaçao de nivel superior reconhecido. 

Seçao I I 

-Da s Classes, dos Cargos e das Funçoes 

Art. 40 - A carreira de Diplomata do Serviço E2 

terior, de nivel superior, estruturada na forma desta l ei, e · consti 

tuida pelas classes de Ministro de Primeira Classe, Ministro de Segu~ 
, , 

da Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario, Segundo Secretario e Ter 
, , 

ceiro Secretario, em ordem hierarquica funciona l decrescente. 
" , 

Paragrafo unico - O numero de cargos, em cada clas 

se, e o fixado no Anexo desta lei. 

Art. 41 - Os Diplomatas em serv iço nos postos no 

exterior e na Secretaria de Estado ocuparao privativamente cargos em 
~ 

comlssao ou funçoes de chefia, assessoria e assistencia corresponde~ 

-tes a respectiva classe, de acordo com o disposto nesta l ei e em r eg~ 

lamento. 

- , 
Art. 42 - Mediante aprovaçao previa do Senado Fede 
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ral, os Chefes de Missao Diplomatica permanente serao nomeados pelo 
, , 

Presidente da Republ ica com o titulo de Embaixador. 
, , 

Paragrafo unico - Em Estados nos quais o Bras i I 
-, , 

nao tenha representuçao diplomatica efetiva, podera ser cumulativumen 

te acreditudo Chefe de Miss~o Diplom~tica permanente residente em ou 

tro Estado, mantendo-se, nessa eventual idade, a sede primitiva. 

- , 
Art. 43 - O Chefe de M~ssao Diplomatica permane~ 

, 

te e a mais alta autoridade brasileira no pais junto a cUJO Gov e rno 
, 

esta acreditado. 

, 

Art. 44 - Os Chefes de Missao Diplomatica permanen 

te serao escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou, nos 

termos do art. 49 deste lei, dentre os Ministros de Segunda Classe. 
, 

Paragrafo unlco - Excepcionalmente,podera ser 

designado para exercer a funçao de Chefe de Missao Diplomatica perm~ 

, 

nente brasi leiro nato, nao pertencente aos quadros do Ministerio das 

Relaçoes Exteriores, maior de 35 (trinta e cinco) anos, de reconheci 
, , 

do merito e com relevantes serviços prestados ao pais. 

-Seçao I I I 

-Da Lotaçao e da Movimentaçao 

Art. 45 - Os Ministros de Primeira Classe e de 
, 

Segunda Classe, no exerclclo de chefia de posto, nao permanecerao por 
, 

per iodo superior a 5 (cinco) anos em cada posto. 
, 

Paragrafo unlco - A permanencia dos Ministros de 

Primeira Classe e de Segunda Classe, em cada posto do grupo C, nao se 

ra superior a 3 (tr;s) anos, 
, , 

podendo ser prorrogada no maximo ate 12 

(doze) Illeses, atendida a conveniencia 'da Administraçao e mediante a 

-expressa anuencia do interessado. 
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, 

Art. 46 - Ressalvadas as hipoteses do artigo an 
.... . Lerlor, . -a permanencia no exterior dos Ministros de Segunda Classe 

nao ser~ superior a 5 (cinco) anos em cada posto e a 10 (dez) anos 

consecutivos no exterior. 

, 

Art. 47 - Os Conselheiros, Primeiros Secretarios , 

efetiva Segundos Secret~rios e Terceiros Secret~rios dever~o servir 

mente durante 3 (tr~s) anos em cada posto e 6 (seis) anos consecuti 

vos no exterior. 

-§ 1º - A permanencla de Diplomata das classes men 

cionadas no caput deste artigo, nos postos do grupo C, nao ser a supe 
, 

rlor a 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada no maxlmo ate 12 (doz e ) 

meses, atendida 
. . 

a convenlencla da Administraçao e mediante a expres 

sa anuencia do interessado. 

§ 2º - A permanencla no exterior de Diplomata das 
, , 

classes de Primeiro Secretario, Segundo Secretario e Terceiro Secre 
, , 

tario podera, no interesse do Diplomata e atendida 
. . 

a convenlenCla do 

serViço, estender-se a 8 (oito) anos, desde que nesse prazo tenha o 
, 

funcionaria serv·ido ou venha a servir em posto do grupo B e em posto 

do grupo C. 
, 

§ 3º - O Diplomata da classe de Conselheiro poder a 

serVir, consecutivamente, em 3 (tr~s) postos no exterior, desde que 

um deles esteja classificado no grupo C. 

§ 4º - A primeira remoç~o para o exterior de Di 
, , 

plomata das classes de Segundo Secretario e Terceiro Secretario far-
, 

se-a para posto no qual estejam lotados pelo menos 2 (dois) Diploma 

tas de maior hierarquia funcional. 
" , 

§ 5º - Sera de, no mlnlmo, 2 (dois) anos o estagio 

inicial na Secretaria de Estado dos Diplomatas da classe de Terceiro 
, 

Secretario. 

Art. 48 - Nas remoçoes entre postos no exterior 
. 

de Diplomatas das classes de Conselheiro, Primeiro Secretario, Segu~ 
, .-

do Secretario e Terceiro Secretario, deverao ser obedecidos os seguln 
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, 
tes criterios, observado o disposto no art. 14 desta l ei: 

- os que estiverem servindo em posto do grupo A 

-somente poderao ser removidos para posto dos grupos B ou C ' , 

I I - os que estiverem servindo em posto do grupo B 

-somente poderao ser removidos para posto dos gl~ upos A ou B· , e 

I I I - os que estiverem servindo em posto do grupo C 

-somente poderao ser removidos para posto do grupo A . 
• 

§ 1º - As remoç;es que n~o se ajustem aos crite 

r Ias estabe I ec i dos nos i nc i sos I I e I I I deste art i go somente poderao 

ser efetivadas mediante sol icitaçao, por escrito, do interes sa do,aten 

- -
dida a conveniencia da Administraçao. 

§ 2º - Somente em casos excepc ionais, justificados 
, 

pelo interesse do serViço, serao, a criterio do Ministro de Estado 

das Relaç;es Exteriores, efetuadas remoç;es para a Secretaria de Es-

tado antes de cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior . 

§ 3º - O Diplomata das classes de Conselheiro, Pri 

melro Secret~rio, Segundo Secret~rio e Terceiro Secret~rio, r emov ido 
- , 

para a Secretaria de Estado nas condiçoes do paragrafo an~erior ten 

- -
do servido apenas em posto do grupo A, nao podera, na remoça0 segul~ 

te, ser designado para mlssao permanente em posto daquele mesmo gr~ 

po. 

Seçao IV 

Do Comissionamento 

, , 

Art. 49 - A titulo excepcional, podera ser comlS 
- , 

si'onado como Chefe de Missao Diplomatica permanente Ministro de Segu~ 

da Classe que preencha os requisitos a que se refere o 
. . 
InCISO do 
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art. 52 e que conte 4 (quatro) anos de efetivo 
. . 

exerclclO na class e . 

§ 1º - S~ poder~ haver comissionamento como Ch e 

fe de Missao Diplomatica permanente em posto do grupo C. 

§ 2º - O numero de Ministros de Segunda Class e co 
- , 

missionados nos termos do caput deste artigo nao podera exceder o I i 
, 

mite de 15% (quinze por cento) do total de Missoes Diplomaticas d e 
, 

carater permanente, excetuadas as cumulativas. 

Art. 50 - Quando se verificar claro de lotaçao na 
, 

funçao de Conselheiro em posto do grupo C, podera, a titulo exc e pclo 

- -nal e de acordo com a conveniencia da Administraçao, ser comissionado 
, , 

~Diplomata das classes de Primeir~ Secretario ou Segundo Secretario. 

§ 1º - Na hipotese do caput deste artigo,o Diploma 
, 

ta perc e bera o vencimento de seu cargo efetivo e indenizaçao d e r e pre 

- -sentaçao correspondente a funçao na qual tiver sido comissionado. 

§ 2º - As condiç~es para o comissionamento na fun 

çao de Conselheiro, vedado em postos dos grupos A e B, ser ao definidas 

em regulamento. 

-Seçao V 

Da Promoçao 

Art. 51 - As promoçoes na carreira de Diplomata 
, 

obedecerao aos criterios de merecimento e de antigüidade, ap I i cados 

da seguinte forma: 

- promoçao a Ministro de Primeira Classe e a Mi 

nistro de Segunda Classe, por merecimento; 

I I promoção a Conselheiro, na proporçao de 4 (qua 

tro) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; 
, 

I I I - promoçao a Primeiro Secretario, na proporçao 

de 3 (tr~s) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; e 
- , 

IV - promoçao a Segundo, Secretario, por antigüid~ 

de. 

Art. 52 - Poderao ser promovidos, por merecim e nto, 

'" : 
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-os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos especificas: 

- no caso de promoçao a Ministro de Primeira 

-Classe, contar o Ministro de Segunda Classp., no mlnlmo: 

a) 20 (vinte) anos de efetivo exercfcio,computados 

a partir da posse em cargo da classe inicial da carreira, dos quais 

pelo menos 10 (dez) anos de serviços prestados no exterior; e 

b) 3 (tr~s) anos de -exerCICIO, como titular,de fun 

çoes de chefia na Secretaria de Estado ou em posto no exterior, de 

acordo com o disposto em regulamento; 

I I - no caso de promoçao a Ministro de Segunda Cla~ 

se, haver o Conselheiro concluido o Curso de Altos Estudos e contar 

pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercfcio, computados a pa~ 
-tir da posse em cargo da classe inicial da carreira,dos quais um ml-

imo de 7 (sete) anos e meio de serviços .prestados no exterior; 

I I I - no caso de promoçao a Conselheiro,contar o 

-Primeiro Secretario pelo menos 10 (dez) anos de efetivo 
. . 

exerclclO,com 

putados a partir da posse em cargo da classe inicial da Carreira, dos 

-quais um minimo de 5 (cinco) anos de serviços prestados no exterior; 

-IV - no caso de promoçao a Primeiro Secretario, ha 

- -ver o Segundo Secretario concluido o Curso de Aperfeiçoamento de Di 

p 10m a tas é c o n t a r p e 10m e nos 2 (d o i s) a nos de s e r v I ç o·s prestados 

no exterior. 

§ 1º - Computam-se, para efeito de apuraçao de 

-tempo de serviço prestado no exterior, os per iodos em que o Diplomata 

cumpriU: 

- mlssoes permanentes; e 

-I I - mlssoes transitorias ininterruptas de duraçao 

igualou superior a 1 (um) ano. 

§ 2º - Nas h i p~teses do pur~grafo anter i or, se 

-rao contados em dobro os per iodos de serviços prestados em posto do 

grupo C. 
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Art. 53 - Somente poder a ser promovido, nas clas 

, 

ses de Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro Secretario 
, 

e Segundo Secretario, o Diplomata que contar pelo menos 4 (quatro) 
, 

anos de intersticio de efetivo exercicio na respectiva classe. 

Seçao VI 

Do Quadro Especial do Serviço Exterior 

Art. 54 - O Ministro de Primeira Classe, o Minis 

tro de Segunda Classe e o Conselheiro ser ao transferidos, por ato 

do Pres i dente da Rep~b I i ca, para cargos da mesma natureza, classe e 

-denominaçao integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior,na for 

ma estabelecida por esta lei. 
, , 

Paragrafo unico - Os cargos do Quadro Especial do 

-Serviço Exterior considerar-se-ao automaticamente criados com a trans 
~ 

ferencia do Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-ao, da mesma for 

ma, quando vagarem. 

Art. 55 - Serao transferidos para o Quadro Espe-

cial do Serviço Exterior: 

- o Ministro de Primeira Classe, ao 

65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

completar 

I - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 

(sessenta) anos de idade; e 

I I I - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e 

oito) anos de idade. 

§ 1º - O Diplomata em mlssao permanente no exte-
, 

rlor, transferido para o Quadro Especial do Serviço Exterior,sera re-

-movido para a Secretaria de Estado, nao podendo sua partida do post o 

exceder o prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de 

sua transfer;ncia para o Quadro Especial do Serviço Exter i or. 

• 
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§ 2º - O Diplomata transferido para o Quadro Espe 
- , 

cial do Serviço Exterior nao poder a ser designado p a ra mlsso es perm~ 

, 

ne nt es ou transitarias no exterior. 

§ 3º - O Ministro de S e gunda Cla s se qu e tiver exe r 

cido, por no minimo 2 (dois) anos, as funçoes de Chefe de Mi ssao Di 

plomatica permanente tera assegurada, no Quadro Esp e cial do Serviço 

-Exterior, a remuneraçao correspondente a cargo de Mini st ro d e Primei 
• 

ra Classe do mesmo Quadro. 

§ 4º - O cargo de Ministro de Segunda Classe do 
, 

Quadro Especial do Serviço Exterior transformar-se-a e m cargo d e Mi 

nistro d e Primeira Classe do mesmo Quadro, na data e nl qu e o r es pecti 

vo ocupante satisfizer, antes d e atingir a idad e d e aposentadoria co m 
, 

pulsaria, 52 desta I e i . aos requisitos do 
. . 
InCISO do art. 

§ 5º - O cargo de Conselheiro do Quadro Especial 

do Serviço Exterior transformar-se-a em cargo de Ministro de Segunda 

C l asse do Ill esmo Quadro, na ~ata em qu e o r es pect ivo ocupant e s atisfi 
, 

zer, antes d e atingir a idade de aposentadoria compulsoria,ao s requ~ 

inciso II do art. 52 desta l e i. 

§ 6º - O cargo de Con se lheiro do Quadro Esp ec ial 
, 

, do Serviço Exterior transformado, nos termos do paragrafo anterior, 
, 

e m cargo d e Ministro de Segunda Class e do mesmo Quadro, nao pod e r a 

vir a se r posteriormente transformado em cargo de Ministro de Prim e i 

ra Classe. 

Art. 56 - Ap I i ca-se o disposto no art. 2º e seg u I ~ 

tes da Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aos Diplomatas transfe 

ridos para O Quadro Especial d~ Serviço Exterior. 
,.,.,. -

Paragrafo unico - O calculo das importancias a se 
, , 

r em adicionadas ao vencimento far-se-a nos termos do caput e a I i nea 
" , 

b do art. 2º da lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 19 79, e in cidira s o 

bre os atuais valores das funçoes de confiança especificadas no An exo 

do De creto-lei nº 1.746, de 27 de d ezembro de 1979. 
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, 

C A P I T U L O V 

~O OFICIAL DE CHA~CELARIA 

Art. 57 - A categoria funcional de Oficial de Chan 
, 

celaria, de nivel superior, codigo NS- , criada por esta I e i , 
, , 

e constituida pelas classes Especial, C, 8 e A, em ordem hierarquica 

funcional decrescente, cujas respectivas referencias de vencimentos 

estao estipuladas no Anexo II desta lei. 
, , 

Paragrafo unico - Aplica-se a categoria funcional 

de que trata este artigo o disposto no Decreto-lei nº 2.249, de 15 

e fevereiro de 1985. 

Art. 58 - A primeira composlçao da categoria fun-
, 

cional de Oficial de Chancelaria sera efetivada mediante o aproveit~ 

mento dos atuais cargos efetivos e empregos permanentes, com os ocu 

pantes da categoria funcional de Oficial de Chancelaria, codigos SA-

803 e LT-SA-803, que tenham sido habi I itados em processo seletivo es 

pecifico. 

§ 1º ~ Os servidores atingidos pelo aproveitame~ 

-to a que se refere este artigo ser ao posicionados nas novas classes 

-de referencia a que farao JUS, de conformidade com o respectivo tem 
, 

po de Serviço Publico. 

§ 2º - Se a quantidade de servidores aproveitados 
, 

em cada classe for superior a prevista na lotaçao da categoria fun 

c i ona I de Of i c i a I de Chance I ar i a estabe I ec i da no Anexo I I I desta I e i, 

seus cargos serao considerados como excedentes, e sua extinçao ocor 

rera automaticamente com a respectiva vacancla. 

§ 3º - Os ocupantes de empregos que nao deseja-
, 

rem ter o regime juridico altel'.lJo poderao optar, no prazo de 60(ses' 

se nta) dias a partir da entrada em vigor desta lei, pela p e rmanencla 

- , 

na situaçao em que se encontram, caso em que nao serao incluidos no 
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. , 

Serviço Exterior. 

§ 4º - Os optantes de que trata o par~grafo ante 

rlor serao mantidos na categoria funcional de Oficial de Chancelaria, 

-ora considerada em extinçao, sem preJu I zo das pro 

gressoes funcionais a que fizerem JUS, observada a legislaçao r es pec 

tiva. 

Art. 59 - O Ingresso na categoria funcional de Ofi 
, 

cial de Chancelaria far-se-a, ressalvado o disposto no artigo ante 
, 

rlor, na classe inicial, mediante concurso publico de provas realiza 

do pelo Instituto Rio Branco. 

Art. 60 - S~o requisitos para 
. . 
Inscrlçao no concur 

so de provas para a categoria funcional de Oficial de Chancelaria: 

- possuir certificado de conclusao- de curso de 
, 

nivel superior de estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido; 

" - contar mais de 18 (d e zoito) e menos d e 51 (cin 

qüenta e um)anos de idade . 
• 

Art. 61 - As remoçoes de Oficial de Chancelaria pa 

-ra os postos no exterior far-se-ao de acordo com planos de movimenta 

çao preparados pelo ;rg~o de pessoal 
, -

do Ministerio das Relaçoes Exte 

rlores. 
, , 

Paragrafo unlco - Na remoça0 de Oficial de Chance 

-laria, serao observadas, entre outras, as seguintes disposiçoes: 
, , 

- estagio inicial mlnlmo de 2 (dois) anos de efe 
, 

tivo exerCICIO na Secreta-ria de Estado; 

I I cumprimento de prazos maxlmos de 4 (quatro) 

anos de permanencla em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos no 

exte rior; e 
, 

III - cumprimento de prazo mlnlmo de 4 (quatro) anos 
, -

de efetivo exerClclo na Secretaria de Estado entre duas nll ssoes p e~ 

man nt es no exterior. 

Art. 62 - Na remoça0 de Oficial de Chanc e l a ria en 
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. -tre postos no exterior, procedida sempre de acordo com a convenl e ncla 

da Administraçao, 

48 d est a lei. 

, 

sera ap I i cado, no que couber, o disposto no art . 

Art. 63 Poderao ser promovidos, por merecim e nto, 

os Oficiais de Chancelaria que satisfizerem aos seguintes - -requlsl 

tos: 

- a classe Especial, 
. ' 
contar o funcionario 15 

, 

(quinze) anos de Serviço Publ ico Federal, dos quais pelos menos 4 

~quatro) em missao permanente no exterior; e 
. , 

II - a classe C, haver o funcionario concluido o 

Curso de Atualizaç~o de Oficiais de Chancelaria a ser 
, 

instituido pelo 
, -

Instituto Rio Branco, e m coordenaçao com o orgao d e pessoal do Minis 

terio das Relaç~es Exteriores. 
. , 

Paragrafo uni-co - Os Oficiais de Chancelaria atin 

gidos pelo aproveitamento a que se refere o art. 58 desta lei ficam 

dis ensados do requisito previsto no 
. . 
IncIso deste artigo. 

Art. 64 - As promoçoes de Oficiais de Chancelaria 

por merecimento e por antigüidade, 
. . 

em IguaIs proporçoes. 

, 
C h P I T U L O V 

OOS AUXILIARES LOCAIS 

Art. 65 -
, , 

Alem dos funcionarios do Serviço Exte 

r I or, i ntegram o pessoa I dos postos no exter i or Aux i I i ares Loca i s, ad 

mitidos na forma do art. 44 da Lei nº 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Art. 66 - Auxi I lar Local 
, 
e o brasi l eiro ou o es -

trangeiro admitido para prestar servIços ou desemp e nhar atividades de 

-apoIo que exijam fami I iaridade com as condiçoes de vida, os usos e os 
, 

costumes do pais onde esteja sediado o posto. 

~ : 
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. 
Paragrafo unlco - Os requisitos da admissao de 

Auxi I iar Local serao especificados em regulamento, atendidas as se -

guintes exigencias: 

- possuir escolaridade compativel com as tarefas 

que lhe caibam; e 

• 
I I - ter dominio do idioma local ou estrangeiro de 
. 

uso corrente no paiS, sendo que, no caso de admissao de Auxi I iar Lo 
. ~ 

cal estrangeiro, dar-se-a preferencia a quem possuir me lhor es conheci 
. 

me ntos da I ingua portuguesa. 

Art. 67 - O Auxiliar Local sera regido pela I eg i~ 
. 

laça0 brasi leira que lhe for aplicavel, respe i tadas as pecu I i ar idad es 

decorrentes da natur e za especial do serviço e das condiçoes do merca 

do local de trabalho, na forma estabelecida em regulamento proprio . 

• 
T I T U L O 

-DISPOSIÇOES GERAIS E TRA~SITORIAS 

Art. 68 - Os atuais ocupantes de cargos ou empre 
. 

gos do Quadro e da Tabela Permanentes do Ministerio das Relaçoes Exte 

rlores, nao pertencentes a carreira ou categoria funcional do Serviço 

Exterior, poderao, excepcionalmente, ser designados para missoes per 

manentes no exterior, de duraç~o m~xima de 4 (quatro) anos Improrroga 

vels, nas condiçoes desta lei e de regulamento, uma vez que satisfa 

çam aos seguintes requisitos: 

- contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo 
. 

exerclclo na Secretaria de Estado; 

I I - terem sido aprovados em curso de treinamento 

para o serviço no exterior; e . 

I I I - contarem pelo menos 4 (quatro) anos d e efetivo 
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, 

'exerCICIO na Secretaria de Estado entre duas mlssoes permanentes no 

exterior. 

§ 1º - Nao ser ao exigidos os requisitos dos " " Incl 

sos e I I do caput deste art i go, quando se tratar de serv i dor que 
, 

ja tenha exercido mlssao permanente no exterior. 

§ 2º o secvidor qwe se encontrar em mlssao perm~ 
, 

nente no exterior somente podera ser removido para a Secretaria d e Es 

tado. 
, 

§ 3º - O servidor somente podera ser removido para 

posto no exterior em que haja claro de lotaçao. 

Art. 69 ~ As disposiç6es desta lei apl icar-se-ao , 

no que couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Permànentes do Mi 
, - -

nisterio das Relaçoes Exteriores, nao pertencentes a carreira ou a 

categoria funcional do Serviço Exterior, quando se encontrarem em ser 

v "ço no exterior. 

Art. 70 - Os servidores aposentados, cUJos cargos 
, 

' ou empregos tenham sido transformados ou dado origem aos cargos e em 
, 

pregos da categoria funcional de Oficial de Chancelaria,codigo SA-803 

ou LT-SA-803, 
-

terao seus proventos revistos e as vantagens ora conce 

didas aos servidores em atividade, inclusive quanto a transformaçao e 

denominaçao de cargos, com efeitos financeiros a partir da entrada 

em vigor desta lei. 
, , 

Paragrafo unlco - Est~nde~se o d~sposto neste arti 
, 

go a pensionistas de funcionarjos da c~tegoria funcional nele menclO 

nada. 

Art. 71 - Ap I i ca-se aos a I unos do Curso de Prepa 

raçao a Carreira de Diplomata, no que couber, o regime 

previsto nesta lei e, subsidiariamente, ' no Estatuto dos 
, 

Publicos Civis da Uniao. 

Art. 72 - Ficum convert i dos em I i cença 

d i se i p I i nar 
, 

Funcionarios 

, 

extraordina 

ria os afastamentos de Diplomatas, na forma do i nc: i s o VIII ci o a rt. 4 º 
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da Lei nº 5.887, de 31 de mala de 1973, e os afastamentos ou Icen 
, _. 

ças de funcionarias na companhia de conjuge, tambem ocupante de car 

go do Serviço Exterior, lotado em posto no exterior. 

Art. 73 - A agregaçao de Diplomatas e fetivada nos 

t e rmos da Lei nº 5.887, 
, 

de 31 de maio de 1973,ces sara na data da en 

trada em vigor desta lei. 

Art. 74 - Os Ministros de Prim e ira Cla s se e d e S e 

gunda Classe, da categoria funcional de Diplomata (carr e ira de Diplo 
. . 

mata), codigo 0-301, do Quadro . Perman e nte do Ministerio das Re la ç o e s 

Exteriores, que, na data da entrada em vigor desta lei, figur a r e m c~ 
. 

mo agregados ou sem numero na ~ista de Antigüidade,na forma dos 

art s . 4º, 5º e 10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973, r e c e b e rao 

num e ro na respectiva classe, respeitada a ordem de antigüidade. 
, .. 

§ 1º - A atribuiçao de numero far-se-a ate o I imi 

de cargos para as classes de Ministro de Primeira Classe e d e S e -

Classe previsto no Anexo desta lei. 
, • 

§ 2º - Nos casos do paragrafo anterior, r e c e bera 

-numero, prioritariamente e na dependencia de existir vaga, o Diplom~ 

-ta que, na data da publ icaçao desta lei, tenha cumprido o requisito 

p e rtin e nte do § 1~ do art. 10 da Lei nº 5.887, d e 31 de maio de 1973. 

§ 3º - Havendo mais de 1 (um) Diplomata na situa 

çao do § 2Q deste artigo, a atribuiçao de 
. 

numero far-se-a pela ordem 

d e precedencia em que cumpriram o requisito pertinente do § 1º do 

art. 10 da Lei nº 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 4º - Os Diplomatas que nao receberem numero em 
• 

conseqüenc i a da ap I i caça0 do disposto nos paragrafos anter i ores 
• • 

rarao sem numero, como excedentes da respectiva classe,ate sua 

çao na mesma. 
. 

§ 5 Q - A a b s o r ç a o de que t r a t a o p a I' a g r a f () 
. -

figu 

absor 

clnte-

rlor far-se-a com a uti I izaçao de vagas resultantes da transf e r e ncia 

para o Quadro Especial, efetuada em 3 (tr~s) s uc essIvos s e mestres 
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- na classe d e Ministro de Prime ira Cla sse , 4 

.( quatro) vagas no prim e iro se mest re, 6 (seis) vagas no segundo se mes 

tre e as restantes no s d e mai s semestres; 

I I - na classe. d e Mi nistro d e Segund a Clas se , 6(se i s) 

vagas no primeiro se mest r e , 6 (seis) vagas no segundo semestre e as 

r esta ntes nos d e mais se mest r es . 
, 

§ 6º - Na ap I I caça0 do disposto no paragrafo ante 
, 

rlor considerar-se-a como primeiro semestr e aquel e em que esta l e i 

e ntrar e m vigor. 

§ 7º - Na atribuiçao d e num e ro aos Diploma tas que 

~ se e nco ntrar e m na situaçao do § 4º deste art., ser~o observada s as se 

guintes disposiçoes: 
, 

- dar- se -a prioridade aos Diplomatas que,na data 

da pub I i caça0 desta I e i, nao est i verem agregados, respe i tada a ordem 

-de pr ece d e nc i a r es u I tante da ap I i caça0 do disposto no § 1 º do art . 

10 da lei nº 5. 887, de 31 de maio de 1973; e 

I I - atendido o pr e visto no inciso anterior, se ra 
, 

atribuido num e ro aos Diplomatas que se e ncontrar e m agregados na data 

I icaçao desta lei, de acordo com a ordem de antigüidad e na clas 

§ 8º - A situaçao de excedente pr ev ista no § 4º nao 

:éo nst ituira imp e dimento ~ promoç~o de Ministro de Segunda Clas se , a 
, 

qual, se e f et ivada, nao abrira vaga naqu e la classe. 

Art. 75 - Os Conselheiros, Prim e iro s Secretarias, Se 
, , 

gundos S ec r eta rias e Terce iros Secretaria s que, na data da e ntrada em 
, 

v igor de st a l e i, figurarem como agregados ou sem num e ro na li sta de 

Antigüidade, na forma dos arts. 4º, 5º e 10 da l e i nº 5. 887, de 3 1 
, 

de maio d e 1973, receb e rao numero na respect iva classe, resp e itada a 

ordem de antigüidade. 

§ 1º - As vagas que r e man esce rem apos a ap I I caça0 

.. : 
. . , 
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do disposto no caput deste artigo serao preenchidas, nas resp ect ivas 

classes, por promoçoes efetivadas em 4 (quatro) sucessivos semes 

tres de ano civil, da seguinte forma: 

- a Conselheiro, 7 (sete) promoçoes e m cada um 

-dos tres primeiros semestres e, no quarto semestre, as corresponden 

-
tes as restantes vagas; 

, 
II - a Primeiro Secretar:-io, 5 (cinco) promoçoes 

no primeiro semestre, 6 (seis) promoç~es no segundo semest~e, 5 (cin 

co) promoç~es no terceiro semestre e, no quarto semestre, as corres 

-pondentes as restantes vagas; e 
, . . 

I I I a Segundo Secretario, uma promoçao no primeiro 

-semestre e, no terceiro semestre, as correspondentes as restant es va 

gas . 

§ 2º - Na ap I i caç~o do disposto no paragrafo ante 
, 

rlor, considerar-se-a como primeiro semestre aquele em que esta lei 

entrar em vigor. 

Art. 76 - As remoçoes de Diplomatas que se tiverem 

de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 45 e 46 

e-ao dentro do prazo m~ximo de 2 (dois) anos a contar da entra . 

em vigor desta lei. 
, 

Paragrafo unlco - Decorridos os 2 (dois) anos a 

' que se refere o capu~ deste artigo, as remoçoes de Diplomatas que se 

- -tiverem de efetuar em conseqüencia da apl icaçao do disposto nos arts. 

45 e 46 -far-se-ao nos prazos neles previstos. 

Art. · 77 - O disposto no § 3º do art. 48 desta lei 

nao se apl ica aos Diplomatas lotados na Secretaria de Estado na data 

da pub I i caça0 desta I e i em sua prox I ma remoça0 para posto . no exter i or 

que venha a ser classificado no grupo A. 

Art. 78 - O Ministro de Segunda Classe que,na data 

da publicaçao do ato do Ministro de Estado das Relaçoes Exteriores que 

classificar, pela primeira vez, os postos por grupos, estiver comls 
, 

sionado como Embaixador em postos dos grupos A ou B podera permane 
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, , 
cer nessa qua I i dade ate o term i no da m I ssao em que se encontrar. 

A r t. 7 9 - O I i ir: i te a que s e r e f e r e o § 2 Q do art. 

49 so me nte vigorar~ d ec orridos 3 (tr;s) anos da entrada em vigor des 

tu I c i . 

, 

A"t. 80 - A ex i genc i a de contugcm de tcmpos nJlnl-

mos de serv I ço no exter i or, a que se referem os i nc i sos .J, I I, I I I , 

e IV do art. 52 e o 
. . 
IncIso do art. 63, bem como o requisito d e fun 

, 
çao dc c hef ia previsto nu ál Inca b ao 

. . 
IncIso do art. 52 noo vigora 

rao, para a promoçao, unicamente a classe imediatame nte superior, dos 

ocupantes, na data da e ntrada em vigor desta I e i , de cargos d e Minis 
, 

tro de Segunda Class e , Conselheiro, Primeiro Sec r eta rio e Segundo Se 

cretario da carreira d e Diplomata e de Oficial de Chancelaria. 

Art. 81 - Se o Diplomataencontrar-se lotado em 

posto do grupo C, na data da publ icaçao do ato do Ministro de Estado 
, 

que pela primeira vez classificar os postos por grupos, computar-se-a 

a partir de sua chegada ao posto o tempo d e serviço a que se refere 

o § 2 Q do art. 52 desta I e i • 

82 
, 

Art. - O intersticio de t e mpo de classe prevl~ 

, 
to no art. 53 desta I e i nao se ap I i cara aos Diplomatas que,na data 

• d e a "pub I i caç~o estejam incluidos no quadro de Acesso de sua 

c asse . 

Art. 83 - O disposto no 
. . 
InCISO do art . 55 d esta 

, 
./ I e i nao se ap I i cara enquanto houver M i n i stro de Pr i me i ra C I asse com 

idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 
, , , 

Paragrafo unico - Se ocorr e r a hipotes e a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena d e junho e de dezem 

bro de cada ano, ser~o transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Ministros de Prim e ira Classe com 
, -

mais de 65 (sessenta e cinco) anos d e idade, a razao de 10 (dez) por 

semestre ou, caso nao alcancem tal numer o, tantos quantos 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

contarem 

' : 

- " 
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Art. 84 - O disposto no 
. . 
InCISO I I do art. 55 des 

, 

ta lei nao se apl icara enquanto houver Ministro de Segunda Class e com 

idade superior a 60 (sessenta) anos. 
, 

Paragrafo unico - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de dezem 

bro de cada ano, serao transferidos para Quadro Especial do Serviço 

Exterior os maiS idosos dentre os Ministros de Segunda Classe com 

mais de 60 (sessenta) anos de idade, ~ raz~o de 8 (oito) por semestre 

ou, caso nao alcancem ta I numero, tantos quantos contarem ma i s d e 60 

tt (sessenta) anos de idade. 

... 

Art. 85 - O disposto no i nc i so I I I do art. 55 des 

ta I e i 
, . 

nao se apl icara enquanto houver Conselheiro com idade superior 

a 5 8 (cinqüenta e oito) anos. 
, , 

Paragrafo unlco - Se ocorrer a hipotese a que se 

refere o caput deste artigo, na primeira qUinzena de junho e de d eze m 

bro de cada ano, serao transferidos para o Quadro Especial do Serviço 

Exterior os mais idosos dentre os Conselheiros com mais de 58(cj' nquen 

ta e oito) anos de idade, à razao de 6 (seis) por semestre ,ou, caso 

não alcancem tal número, tantos quanto~ contarem mais de 58 (cinqüen 

tt ta e oito) anos de idad e . 

Art. 86 - O disposto nos arts. 83 a 85 somente se 
, , 

apl icara no prazo maxlmo de 2 (dois) anos a contar da data de ent rada 

em vigor desta lei 
, 

Paragrafo unlco - Findo o prazo a que se refere o 

caput deste artigo, ser ao transferidos para o Quadro Especial do Ser 

viço Exterior os Diplomatas de idades 
. . 
Iguais ou super ior es as p r ev l2 

tas nos 
. . 
I·nc I sos I , I I e I I I do art. 55 desta I e i . 

, , 
Art. 87 - Nos casos dos paragrafos unlcos dos art~ 

8 3, 84 e 85, "llvendo coincid~ncia de idade entre Oirlomatas da mesma 
, 

classe, ser a transferido para o Quadro Especial do Serviço Ext e rior, 

em primeiro lugar, o que contar maior tempo de classe. 

. 
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Art. 8 8 - Ficam transpostos para o Quadro Es p e ci a l 

-do Serviço Exterior, obedecida a ordem de antigüidade na carr e ira, o s 

.atuais Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe integrante s 

do Quadro Espec i a I i nst i tu i do pe I a Le i nº 6.859, de 24 de novembro d e 

19 O. 

Art. 89 - Sempre que a i mpos i çao de I i m i te 

co por ap I i caç~o de qua I quer di spos i ti vo desta I e i produ z i r 

- --

num e rl 

r es ulta 

do fracionario, sera feita aproximaçao para o numero inteiro im e diata 

mente s uperior. 

-Art. 90 - Fica assegurado ao funcionario do S e rvi 

ço Exterior o direito de requerer ou representar. 

- -Paragrafo unico - Os procedimentos,na S ec r eta l~ i a 

de Estado e no exterior, referentes ao direito de petiçao, inclu s i 

ve recursos relativos a decisoes proferidas em materia discipl Inar,s e 

rao objeto de regulamentaçao. 

Art. 91 - O disposto no art . 58 s e ra executado no 

prazo maxlmo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigor d e sta 

I e i . 

Art. 92 - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dia s 

-apos a data de sua pub I i caça0. 

- -Art. 93 - Revogam-se as disposiçoes em contrario, 

especialmente as Leis nºs 3 .917, de 14 .de julho de 1981,5. 88 7, d e 

31 d e maio de 1973, e nº 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

SENADO FEDERAL, EM ./1~ DE JUNHO DE 19 86. 

PRESIDENTE 

.. .. 
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• ANEXO I 

MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Par~grafo unlco do art . 40 da Lei nQ , de 

~ 

SITUAÇAO ANTERIOR 
DENOMINAÇÃO (NQ D E CARGOS) 

CRIADOS PELA OCUPADOS EM 
LEI NQ 6.526, -DECORRENCIA DA 
DE 20/04/78 LEI nQ 5.887, 

DE 31/05/73 

Mini s tro de 88 108 Prime ira 
Classe 

Ministro de 
Segunda 116 139 
Cla sse 

Conselheiro 134 143 

Primeiro 
, 

Secretario 144 152 

Segundo 
, 

Secretario 164 176 

Terceiro , 

Secretario 190 157 

de de 19 8 ) 

.. 

SITUA ÇAO 
NOVA 

(NQ DE CAf\ \: 

98 

128 

170 

174 

180 

200 
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ANEXO I I 
-MINISTERIO DAS RElAÇOES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(Art. 57 da lei nº , de de de 198 ) 

.. 
- REFERENCIA DE GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO VENCIMENTO 

POR CLASSE 

Outras ativi 
Oficial de Chancelaria NS Classe Especial ~ -dadc s ,de Ni NS 22 25 - - a vel Superior 

Classe C NS-900 NS 17 21 - a 
Classe B 

NS - 12 a 16 
Classe A 

NS - 5 a 11 



, , 

.-
ANEXO III 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SERViÇO EXTERIOR 

QUADRO PERMANENTE 

(§ 2º do arf. : 58 da Lei nº , de de 

GRUPO / CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE 

Outras Atividades de Nivel Superior Especial 
NS - 900 C 

Oficial de Chancelaria B 

A 

de 198 ) 

QUANTIDADE 

78 

156 

234 

312 

TOTAL ................ 780 



~ IT·- ilil~ , 

1 'I JWi 111 2 Z5 O O 3 07 

Em A -1 de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei (n9 7.497-B, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 

11, de 1986, no Senado) que "institui o regime jurídico dos funcio 

nários do Serviço Exterior e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con­

sideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em IZ /06/86. Ao Senhor Secretário -Geral da Mesa. 

Deputado 

Primeiro 
SANFORD 

ecretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 
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